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M U H I C I P A L D E A S S I S 

RESOLUCÃO No. 14/92 

Dispõe sobre o Regimento Interno 
da CSmara Municipal de A�•is. 

Ô O Presidente da Clmara Municipal de Assis: 
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F:a.ç:o saber que a Câmara Mun ic ip�.1 apn:1vou e eu 
p romulgo a seguinte Resolu�lo: 

TÍTULO I 

DA CÃHARA MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 

Das funç:3e� da Clmara 

Artigo lo. - A Clmara Munic i pal i o drg; o legislativo e 
fiscalizador do Município. 

Artigo 20. - A Clmara compbe-se de Vereadore s eleitos nas 
condi,aes e termos da legislaç:ào vigente e tem 
sua sede nesta cidade. 

Pará�rafo �nico - Caber� ao Presidente da Clmara �omun icar 
às autoridades locais, em especial ao Jui� da 
Comarca, o endere�o da sede da Clmara. 

Arti90 3o. - A Clmara tem funç:bes legislativas, exerce 
atribui�bes de fiscalizaçào externa, f inancei ra 
e orçamentária de controle e de assessoramento 
dos atos do Executivo e pratica atos de 
administra�ào interna. 

§ lo. - A fun, àa legislativa c onsis t e  em deliberar por 
me i o de emendas à Lei Orglnica, l•is, decretos 
legislativos e resoluçbes sobre todas as 
mat�rias de competincia do município. <art. 30, 
CF>; 

, 
§ io. - A fun� ào de fiscalizaçào, compreendendo a 

c ontáb i l, financeira, or,ament,ria e 
pa�rimonial do Munic ípio e das entidades da 
Administraç�o indireta, � exercida com o 
auxílio do Tribunal de Contas do Estado, 
compreendendo: 

a) 

b) 

aprecia,ào das contas do 
financeiro, apresentadas pelo 
pela Mesa da Cim�r•1 
acompanhamento das atividades 

exercício 
Pni.fe:·i.to 
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do Município; 
e> julgamento da regularidade das contas dos 

administradores e demai� respons,veis por 
bens e valores pdblicos da administra,ào 
direta e indireta, incluídas as funda,bes e 
sociedades instituídas e m�ntidas pelo 
Poder Pdblico e as contas daqueles que 
derem causa e perda, extravio ou outra 
irregularidade de que resulte prejuízo ao 
erar10 pdblico. (art. 71, II CF e art. 66 
da LOMA>; 

§ 3a. - A fun,ào de controle i de car,ter político
administrativa e �e exerce •obre o Prefeito, 
Sub-Prefeitos, Secretirios Municipais, Mesa do 
Legislativo e Vereadore$ mas nào se exerce 
sobre os agentes administrativos, sujeitos à 
ª'•º hier,rquica; 

1 4o. - A fun�ào de assessoramento consiste em sugerir 
medidas de interesse ptlblico ao Executivo, 
mediante indica�besJ 

§ 5o. - A fun�•o administrativa � restrita à sua 
organiza�ào interna, à regulamenta,ào de seu 
funcionalismo e � estrutura,ào e direç�o de 
s�us servi�os auxiliares. CCF art 51, IV). 

CAPÍTULO II 

Da Intttalaç:ào 

Artigo 4o. - A Cimara Municipal instalar-se-' no dia lo. de 
Janeiro de cada legislatura, às dez horas, em 
Sessào Solene, independentemente de ntlmero, sob 
a presid&ncia do Vereador mais votado dentre os 
presentes, que designar� um de seus pares para 
secretariar os trabalhos e dar� posse ao 
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores. 
Cart.29,III, CFJ art. 17 da LOHA>. 

Artigo 5o. - O Prefeito, Vice-Prefeito e os Vereadores 
eleitos deverào apresentar seus diplomas à 
Secretaria Administrativa da C�mara, antes da 
sessào de instala,ào. 

Adtigo 60. - Na Sessào Solene de instala'�º observar-se-' o 
1 seguinte procedimento: :r 

I - o Prefeito e os Vereadores deverào 
apresentar, no ato da posse, documento 
comprobatório da desincompatibiliza�ào, 
5ob pena de extin�ào do mandato; 

II - na mesma ocasiào, o Prefeito, o Vice
Prefeito e os Vereadores deverào 
apresentar, declara�ào pdblica de seus 
bens, a qual ser� transcrita em livro 
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�r ó p r i o, c onst ando d e  at a o seu r esumo , 
sob p e n a  d e  c assa� ào d e  man dat o ,  

I I I  - o V i c e -P r e f e i t o  a p r esen t a r '  doc umen t o  
c omp r ob at 6r i o d e  d e s i n c ompat i b i l i za�•o 
n o  momen t o  em que assum i r  o eHer c í c i o d o  
c ar g o 1 

IV - os Ver ead ores p r e s en t es ,  r e g u l a r men t e  
d ip l omad os , ser ão emp ossad os após 
p r e st ar em o c om p r om i sso , l i d o  p e l o  
Pres i d en t e ,  n os seg u i n t es t e r mo s : 
"PROMETO CUMPRIR A CONST I TU IÇAO FEDERAL , 
A CONST I TU I CAO ESTADUAL E A LE I ORGAN ICA 
MUN I C I PAL , OBSERVAR AS LE I S, DESEMPENHAR 
O MANDATO QUE ME F O I  CONF I ADO, E 
TRABALHAR PELO PROGRESSOS DO MUN I CÍP I O  E 
BEM-ESTAR DE SEU POVO " .  < ar t . 17 LOMA > ; 

V - o Pres i d en t e c on v i d ar ,, a segu i r , o 
Pr e f e i t o  e o V i c e -Pr e f e i t o e l e i t os e 
r eg u l armen t e  d i p l omados a p r e s t ar em o 
c omp r om i sso a que se r e fere o i n c i so 
ant er ior , e os d e c l ar a r' emp ossad oss 

V I  - p oder ào fazer uso d a  p a l avr a, pe l o  prazo 
mix i mo de d e z  m i n u t os , um r ep r esen t an t e  
d e  c ad a  b an c ad a  ou b l oc o  p a r l amen t ar ,  o 
P r e f e i t o ,  o V i c e-Pr e f e i t o ,  o Pres i d en t e  
d a  Cimar a e u m  r ep r esen t an t e  d a s  
aut o r i d ad e s  p r esen t e s . 

Ar t ig o  7o . - Na h ip ót ese d e  a p osse n ão se ver i f i c ar n a  d at a  
p r e v i s t a n o  ar t i g o  an t e r i o r ,  a mesma dever' 
o c o r r e r :  

I - d en t ro d o  p r azo d e  q u i n ze d i as a c on t ar 
d a  r e fer i d a  d at a, quan d o  s e  t r a t ar d e  
Vereador , s a l vo mot i vo j ust o ac e i t o  p e l a  
Cimar a J  < ar t . 1 7  § 2o . d a  LOHA> J 

I I  - d en t r o  d o  p r a zo de d e z  d i as d a  d a t a 
f i xad a p ar a  a p osse , quan d o  se t r a t ar d e  
Pr e fe i t o  e V i c e-Pre fe i t o , sa l vo mot ivo 
j us t o  ace i t o  p e l a  Cimar a J  

I I I  - n a  h i p ó t ese d e  n lo rea l i za,lo d e  Sesslo 
Ord i n i r ia ou EHt r ao r d i n ,r i a  n os p r azos 
i n d i cados nest e a r t i g o ,  a p osse p od e r i  
ocor r er n a  Secr etar i a  d a  Cimar a ,  p er an t e 
o Pres i d en t e  ou seu sub st i t ut o  l eg a l ,  
o b ser vad os t od os o s  d ema i s  r e qu i s i t os ,  
d eve n d o  ser p r est ado o c omp rom i sso na 
pr i me i r a  sessào sub se quen t e1 

IV - p r eva l ec e r ào , p ar a  os c asos d e  p o sse 
sup er ven i ente ao i n í c i o  da l eg i s l at ur a , 
sej a d e  P r e f e i t o ,  V i c e-Prefe i t o  ou 
S up l en t e d e  Vereador , os p r azos e 
c r i t é r i os est abe l ec i d os nest e a r t i g o . 

A r t i g o  80. - O exer c í c i o 
aut omat i c amen t e  
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d o  m an d a t o  d ar -se-á , 
c om a p osse, assum i n d o  o 
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Prefeito todos os direitos e deveres inerentes 
ao cal·go. 

Par�srafo �nico A transmissào do cargo, quando houver, 
dar-se-' no Gabinete do Prefeito, após a posse. 

Artigo 9o. - A recusa do Vereador eleito a tomar posse 
importa em renúncia ticita ao mandato, devendo 
o Presidente da Clmara, após o decurso do prazo 
estipulado no artigo 7o., inciso l, declarar 
extinto o mandato e convocar o respectivo 
suplente. 

Artigo 10 - Enquanto nào ocorrer a posse do Prefeito, 
assumir' o cargo o Vice-Prefeito e, na falta ou 
impedimento deste o Presidente da Câmara. ( 
art. 73, § 3o. da LOMA>. 

Artigo 11 - A recusa do Prefeito eleito a tomar posse 
importa em renúncia tácita ao mandato, devendo 
o Presidente da Clmara, apds o decurso do prazo 
estabelecido no artigo 7o., inciso II, declarar 
a vaclncia do cargo. ( art. 73, 1 io. da LOMA>. 

1 lo. - Ocorrendo a recusa do Vice-Prefeito a tomar 
posse, observar-se-' o mesmo procedimento 
Pl"evisto no "caput" deste al·t igo. 

1 2o. - Ocorrendo a recusa do Prefeito e do Vice
Prefeito, o Presidente da C�mara deveri assumir 
o cargo de Prefeito, (art. 73, §lo. da LOMA>. 

TÍTULO II 

DA MESA 

CAPÍTULO I 

Da Elai�ào da Mesa 
Artigo 12 - Logo após a posse dos Vereadore$, do Prefeito e 

do Vice-Prefeito, proceder-se-,, ainda sob a 
presidincia do Vereador mais votado dentre os 
presentes, à elei��o dos membros da Mesa 
Diretora da Cimara. <art. 24 da LOMA> 

Parágrafo dnico Na eleiçào da Mesa, o Presidente em 

Al"t igo 13 

exercício tem direito a voto. 

- O mandato da Mesa será de 1 (um) ano, 
a recondu;ao para o mesmo cargo na 
imediatamente subsequente, na 
legislatura. 
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Ar t i g o  1 4  - A Mesa d a  Cimar a se c omp o r '  d o  Pres i d en t e ,  
V i c e -p r e s i d en t e ,  io . e 2o . Sec r e t á r i o s . <a r t . 
27 d a  LOHA > . 

A r t i g o  1 5  - A e l e i � ão d a  Mesa p r oc e d e r -se-á em vot a� ão 
s ec r e t a e p or ma i or i a  s i mp l es de vot os , 
p r esent e ,  p e l o  men os , a mai or i a  abso l ut a  d os 
memb r o s  d a  Cimar a. <ar t . 24 LOMA) . 

Par ,g r a fo ón i c o  - N a  c omp os i � ão d a  Mesa � asseg urad a ,  n a  
med i d a  d o  p oss í ve l , a p ar t i c i p a�ão p r op or c i o n a l  
d os p a r t i dos c om r ep r esent a� io n a  Cimara 
Mun i c i p a l . 

A r t i g o  16 - Na e l e i � ão d a  Mesa, obser var -se-á o seg u i n t e  
p \· oc e d  i me n t  o :  

I - r e a l i za � ão , p o r o r d e m  d o  Pres i d en t e ,  d a  
c h amad a r eg i me n t a l , p ara a ver i f ic a� •o 
d o  " quo\·um" ; 

I I  - ob servar -se-á o " quor um" d e  
ab so l ut a  p ar a  o p r i m e i r o  e 
esc r ut: í n i o ;  

ma i o r i a  
seg u n d o  

I I I  - p r ep ar a� ão d as c • d u l as ,  c om a i n d i c a� ào 
d os n omes d os c an d i d at os e r esp ec t i vos 
c argos , d ev i d amen t e  r ub r i c ad as p e l o 
Pres i d en t e  em exe r c í c i o ;  

I V  - p r epara� ão d a  fo l h a d e  vot a� io e ,  
c o l oc a,ão d a  ur n a  d e  for ma a r esguar dar 
o s i g i l o  d o  vot os 

V - c h amad a i n d i v i d ua l  d os V e r ead ores p ar a  
que c o l oquem seus vot os n a  ur n a , d ep o i s  
d e  ass i n ar em a fo l h a  d e  v o t a,ãos 

V I  - ap ura� ão , a c ompan h a d a  por um ou ma i s  
Ver e ad or es i n d i c ad os p e l os Par t i d os 
Po l í t i c os ou Bl o c os Pa r t i d ,r i os , 
med i an t e  a l e i t ura dos vo t os p e l o  
P r es i d en t e ,  que d e t erm i n ar '  a sua 
c on t a gem; 

V I I  - l e i t u r a ,  p e l o  Pres i d en t e ,  d os nomes dos 
vot ados p ar a  os r esp ect i vos c ar g os; 

V I I I  - i n v a l i d ac �o d as c i d u l as que não at en d am 
ao d i sp ost o n o  i n c i so I V ; 

IX - r e d a,ão , p e l o  Sec r e t ,r i o  e l e i t ur a  p e l o  
P r es i d en t e  d o  r esu l t ad o  d a  e l e i ; io n a  
or d e m  d e c r es c en t e  dos vot os ; 

X - r ea l i za��º d e  •es un d o  esc r u t í n i o  c om os 
d o i s  Ver ead ores ma i s  vot ad os p ar a  c ad a  
c a r g o , que t e n h am i g u a l  n dmero d e  vot os, 

XI - p e r s i st i n d o  o emp at e ,  ser' d e c l arado 
e l e i t o ,  p ar a  c ad a  carg�,  o Veredaor m a i s  
vot a d o  n a  e l e i � ão mun ic i p a l ,  

X I I  - p r oc l ama; �o , p e l o  P r es i d en t e ,  d o  
r esu l t ad o  f i n a l  e p osse i med i at a  d os 
e l e i t os . 

i 
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Ar t i g o  17 - Na .h i p dt ese d e  n io se r eali zar a sess�o ou a 
e l e i � i o ,  p o r  fa l t a  d e  n dmero l eg a l ,  quan d o  d o  
i n í c i o  d a  leg islat u r a, o Ver eador ma i s  vot ado 
d en t re os p re sen t e s p ermanec eri na p r esid in c ia 
e c onvoc ar á sessões d i ár i as at é que sej a eleit a 
a Hesa . 

Par,g r a f o ón ic o Ob serv ar-se-á o mesmo p r oc ed imen t o  d a  
h i p d t ese d e  e l e i�io ant er i or n u l a .  

A r t i g o  18 - Na e l ei�io p a r a  a r en ova��º d a  Mesa , n o  ano 
sub se quen t e ,  a ser r ealizada semp r e  n a  dlt i ma 
ses são o r d inária d a  sessão leg islat i va ,  em 
h o r á r i o  r eg i men t a l , observar -se-á o me smo 
p ro c ed i men t o ,  c on sid eran d o-se aut omat ic amen t e  
emp ossad os os ele i t os, que d ev e r �o ass i n ar o 
r es p ec t i vo t e r mo d e  p osse. 

Par ág r a f o ón i c o  C ab e r á  ao P r esid e n t e c uj o  man d at o se 
fin d a  ou seu sub s t it u t o l eg al ,  p roceder l 
e l e i ��o p ara a ren ova� ão d a  Mesa , c on voc and o 
sess5es diirias , se ocor r er a h ip dt ese p r evis t a  
n o  ar t ig o  an t er ior . 

Art i g o  19 - A Mesa reunir -se-i ord in ar iamen t e ,  uma vez p or 
sema n a , em d i a e h o r a  p r 4- fixad O$ e ,  
ext raor d i n ar iamen t e  sempre que c on vocada p e l o  
Presid en t e  o u  p ela ma i or ia d e  seus memb ros , 
c on f orme art . 156 d est e Regimen t o . 

Par igra fo dn i c o  Perd eri o c argo o memb r o  d a  Mesa que 
d eixar de c omp arecer a c in c o  reuniges 
ord i n ir ia s c on sec u t ivas , sem c ausa j us t i f i c a d a . 

A r t i g o  20 - O s  memb ros d a  Mesa n �o p od e r�o fazer p ar t e  d e  
l i d e r anç:a . 

CAPÍTULO 11 

Da Competinc ia da Mesa e seus Membros 

Se�lo I 

Das At r i buiç:8es da Hasa 
Ar t ig o  2 1  - � Mesa , n a  qua l id ad e  d e  drg �o diret or , 

a d i re ç: ão d os t rab alh os leg i slat ivos 
serviç:os admin ist rat ivos da Cima r a . 

in c umbe 
e d o-r. 

Ar t i g o  22 - Comp et e à Mesa , d en t re out r a s  a t r i b u i ç:5es 
est abelec id as em le i ,  nest e regimen t o  ou por 
Resoluç:ào da Cimar a ,  ou d e l as i mpli c i t amen t e  
d ec on· e n t es: 

I - pro p or p r oj et os de lei nos t e r mos do que 
d i sp 5e o ad . 61 " c ap ut " da Con s t i t uiç: ão 
Fed e r al e art . 30 , inc iso V d a  L e i  
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O r g âni ca d o  Muni c í p i o d e  Assis; 
I I  - p r opor p r oj e tos d e  d ec r etos l eg isl ativo 

d i spond o sob nrt: 
a) l ic en� a d o  Pre f e i to p a r a  a fastamento 

d o  c a r g o ;  
b )  autor i za;io d o  Pr e f e i to pa r a ,  por 

ne cess id ad e  de ser v i 'º ' a usentar -se 
do Muni c í p i o p or ma i s  d e  qu i nze d i as ; 

e) f i xaç �o d a  r emuner a;io d o  Pr e f e ito e 
d o  V i c e-Pr e f e i to par a a l e g isl atu ra 
sub sequente , sem p r e j u í zo d a  
ini c i ativa d e  qua l quer Ver eador na 
matér i a, at� o d i a 1 0  d e  setemb r o  d o  
�l timo ano d a  l eg isl atura , < art. 29, 
VI CF ) i 

d )  conc essão d e  fér i as anua is ao 
Pr e fe i to ,  nos ter mos d o  que d i sp5e o 
art . 74 d a  Le i O r s �ni c a  Muni c i p a l ;  

I I I  - p r op or p r oj eto d e  r esol u��o d i sp ond o 
sob 1�e: 
a) sua or g ani za;ão , func i onamento , 

pol í c i a, c r i aç �o ,  tr ansfor ma;io ou 
extinç ão d os c argos ,  emp regos ou 
fun;5es d e  seus ser v i ;os e f ixa;ão d a  
resp ectiva r emunera� �º' ob se r vados os 
p ar âmetr os estab elec i d os na l e i d e  
d i retr i zes or ç ament,r i as ,  <art . 51, 
IV, CF e a r t . 30, I I I, d a  LOHA>; 

b> c onc ess�o d e  l ic ença aos vereador e s ,  
nos ter mos d o  que d i spõe o art . 1 8  d a  
Le i O r s lni c a  Mun i c i p a l ; 

e >  f i xaç ão d a  r emuneraçio d os Ver eadores 
e a Ver b a  d e  Rep resentaçio do 
Pr esid ente d a  Cimar a ,  p ara a 
l eg i sl atura subsequente , sem p r eju í zo 
d a  i n i c i ativa d e  qua l quer Ver eador na 
matér i a  até o d i a 1 0  d e  setemb ro do 
� l timo ano d a  l eg i sl atura , < ar t . 29, 
V ,  CF) . 

I V  - p r opor a��o d e  inc onst i tuc i ona l i d a d e , 
p or inic iativa p r dp r i a  ou a 
r equer i mento d e  qua l quer Ve r eador ou 
Com i ssão , < art . 90, I I  CE> ; 

V - p r omu l gar emendas l LOHA ; 
VI - c onfer i r  a seus memb ros atr i b u i ç �es ou 

enc a r g os r ef e rentes aos se r v i ç os 
l eg isl ati vos ou administr ati vos d a  
Câmara; 

VI I - f i xa r  d i retr i zes p ar a  a d iv ul g aç �o das 
ati v i d ad es d a  Câmar a ;  

VI I I  - ad otar med i d as ade quad as para p r omover 
e va l or i zar o Pod er Leg i s l ati vo e 
resg ua r d ar o seu c onc e i to p er ante a 
c omun i d a d e; 

I X  - adotar as p r ov i d inc i as c ab i ve is, p or 
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sol i c i t a'�º d o  i n t eressad o ,  para a 
d e fesa j ud ic i a l  ou ext r aj ud ic i a l  d e  
Veread or c on t ra a amea'a ou a p r�t i c a  
de a t o  at en t at ór io a o  l ivre exerc í c i o  e 
às pre rrogat ivas con st i t uc i on a i s  d o  
man d at o  p arl ame n t ar1 

X - aprec i ar e e n c am i n h a r  p ed i d os esc ri t os 
d e  i n formaç �o ao Pr e fe i t o  e aos 
Sec ret ir i os Mun i c i p a i s1 

X I  - d e c l ar ar a per d a  de mand at o  d e  
Vereador, nos t e r mos d o  art . 21 e 31, 
i n c i so V ,  d a  Le i O r s in i c a  Mun ic i p a l J  

X I I  - aut ori zar l i c i t a,aes, h omol ogar seus 
resu l t ados e aprovar o c a l e n d ir i o  de 
c omp nis J 

XIII - apresen t ar ao Plen•rio,  na  sessio de 
enc err amen t o  d o  ano l eg i �l at i vo , 
resenha d os t rab a l h os real i zados , 
proc ed i d a  d e  suc i n t o  r e l at óri o  sobre o 
seu d esemp e n h o ;  

XIV - e l ab orar e e n cami n h ar ao Pre fe i t o  at i 
1 5  d e  set embro ,  a p rop ost a or,amen t ,r i a 
d a  Cimar a ,  a ser i n c l u í d a  n a  p rop ost a 
d o  Mun i c í p i o e fazer, med i an t e  at o ,  a 
d i scr i m i n a�ão an a l í t i c a  d as d ot a�ões 
r esp ec t i vas , bem c omo a l t e ri-l as ,  
quan d o  n ec ess, r i o ;  

X V  - s e  a p r op os t a  n �o for e n c am i n h a d a  n o  
p r azo p rev i st o  n o  i n c i so a n t erior ser' 
t omado como b ase o or�ame n t o  vi g en t e  
para a Cimara Mun ic i p a l ; 

XVI - sup l emen t ar ,  med ian t e  at o ,  as d ot a�5es 
or c amen t ,r i as d a  Cimar a ,  ob servado o 
l i m i t e d a  aut ori za�ão con st an t e  d e  l e i 
or�amen t ir i a , d es d e  que os recursos 
p ara sua c ob ert u r a  se j am p roven i en t es 
d e  a n u l a�io t ot a l  ou p arc i a l  d e  suas 
d ot a,êSe s ; 

XVII - d evo l ver l Faze n d a  Mun ic i p a l , at é o d i a 
31 d e  d ezembro , o sa l do d e  n umer,rio 
que l h e foi l i b erad o  d uran t e  o 
exe\-c í c  i o; 

XVII I - enviar ao Pr e fe i t o ,  a.t i o d i a lo . d e  
mar,o, as c on t as d o  exerc íc i o  an t er i or ;  

X I X  - e n v i ar a o  P r e fe i t o, at é o d i a 10 d o  mês 
segui n t e ,  p ara o f i m  d e  serem 
i n c orporad os aos ba l an c et es d o  
Mun i c í p i o ,  os b a l an c e t es f i n an c e i ros e 
suas d e sp esas or c amen t iri as , re l at i vos 
ao mi11 ant erior ; <ar t . 1 33, ti 
io . ,  LOM A ) ; 

4 
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X X  - d e s i g n a r , med i an t e  at o ,  Veread ores p a r a  
m i ssio d e  r e p r esen t a� ão d a  Cimar a 
Mun i c i p al , li m i t a d o  em at é c i n c o  o 
ndmer o d e  r ep r esen t an t es ,  e m  c ad a  ca�o ; 

XXI - abr i r , med i an t e  alt o ,  s i n d i c in c i as e 
p r oc essos a d m i n i s t r at i vos e apl i ca� ã o  d e  
p en a  1 i d ades ; 

X X I I - at ual i zar , a r emun e r a� ão d os Ve read ores , 
n as i p oc as e segun d o  os c r i t � r i os 
est abelec i d os no at o f i xador 1 

X X I I I  - ass i n ar os aut óg r a fos d os p r oj e t os d e  
le i d est in ad os à san � ão e p r omulg a�ão 
p elo C h e f e  do Exec ut i voi 

XX I V  - ass i n ar as at a s  d a s sess5es d a  Cimarai 

§ lo . - Os a t os a d m i n i s t r at i vos da Mesa ser �o n umer a d os 
em o r d em c r on ológ i c a , c om ren ova� ão a cad a  
l e g  i s  l a t  un�.; 

i 2o . - A rec usa i n j ust i f i c ad a  d e  ass i nat u r a  d o s  at os 
d a  Mesa , en sej a r i  o p r oc e sso de d est i t u i � io d o  
memb r o  falt oso ; 

1 3o . - A r ecusa inj ust i f i cada d e  ass i n a t u r a  d os 
aut dg r a fos d est i n ad o s  à s an � ;o , en se j ar' o 
p r oce sso d e  d e st i t u i , ão d o  mem b r o  falt oso . 

Ar t i g o  23 - As d ec i s5es d a  Mesa serio t omadas p or 
d e  seus memb ros . < ar t . 30 , Par,g r a f o 
LOMA > . 

Seç:lo II 

mai o\" i a  
ún i c o , 

A r t i g o  24 - O Pres i d en t e � o rep resen t an t e  leg al d a  Clmar a 
n a s  suas r ela� �es ext e r n a s , c ompet i n d o-lh e  as 
fun ,5es adm i n i st r a t i vas e d i ret i vas i n t ernas , 
al•m d e  out r as expr essas n est e Reg i men t o  o u  
d ec o r r en t es d e  nat ur eza d e  suas fun , 5es e 
p r e r r o g at i v as . 

A r t i g o 25 - Ao Pres i d en t e  d a  Cim a r a  comp et e ,  
p r i vat i vamen t e: 

I - Quan t o  as sess5es : 
a )  p r e s i d i -las , susp e n d i-las ou 

p r or r og ,- l as , observan d o  e fazen d o  
ob ser var a s  n o r mas v i g en t es e as 
d et erm i n a,5es d est e Reg i men t o ;  

b )  det er m i nar ao sec ret �r i o  a le i t ur a  d a  
a t a  e d as c omun i c a�5es d i r i g i d a s à 
Câmar a; 

e >  d e t e r m i n a r  de o f i c i o  ou a r e quer ime n t o 
d e  qualquer Veread or , em qualquer f ase 
d os t r ab alhos , a ver i f i c a; ão d e  
p r esem� a ; 

d >  d e c l ar a r  

1 

h ora di:st i n a d a  a o  
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exped i ent e, à Or d em 
Exp l i c a�ão Pes'l!loal e 
fac u l t ad os aos oradores; 

do D i a  
0$ 

e) anunc i ar a Ord e m  d o  D i a  
d i sc ussão e vota�ão a 

e submet er à 
mat �r i a d e l a  

c on15t ant e ;  
f )  conc eder ou negar a pal avra aos 

vereado r e s ,  
Reg i ment o ,  
o u  apar t es 
d i sc ussão ; 

nos t ermos dest e  
e n�o per m i t i r  d i vasa�5es 

est r anh os ao assunt o em 

g) advert i r  o orad or ou o ap ar t eant e 
quant o ao t em p o  d e  que d i spae , não 
p erm i t i nd o  que se j a  u l t rap assad o o 
t empo regi ment al ; 

h >  int erromper o o r ad or que se d esviar d a  
quest ã o  em d e b at e  ou fal ar sem o 
r esp e i t o d e v i d o  à Clm�r a ou a qual quer 
d e  seus memb r os, adver t i nd o-o e ,  em 
c aso de i nsist ênc i a ,  cassand o- l h es a 

i >  

j ) 

1) 

m> 

n> 

o> 

p )  

q) 
r >  

$) 

p a l avr a ,  p od endo , a i nda suspe nder a 
sessão, quand o não at end i do e as 
c i r c unst ânc i as assim ex i gi r em ; 
aut or i zar o ver ead or a fal ar 
b ancad aJ 

d a  

ch amar a at en�io d o  orad or quand o se 
esgot ar o t empo a que m t em d i r e i t o ;  
sub met er à d i scussão e vot a�io a 
mat �r i a  a i sso d est i nad a ,  b em c omo 
estab e l ec er o pont o da quest ão que 
ser '  obj et o da vot a�i o ; 
d ec i d i r  sob r e  o i mp e d i mento 
Ver eador p ar a  vot ar ;  

d e  

anunc i ar o r esul t ad o  d a  vota�io e 
dec l ar ar a p r ej ud i c ial i d ad e  dos 
p roj et os p or esta al c anç:adoss 
dec i d i r  as quest 5es de or d em e as 
rec l amaç:i!>esJ 
anunc i ar o t ir m i no d as sess5es, 
av i sand o, ant es, aos Veread ores sob r e  
a sessão segu i nte ; 
c onvoc ar as sess5es d a  Cimar a ;  
p resi d i r  a sessio o u  sess5es d e  
e l e i ç:io d a  Me�a d o  p e r í od o  segu i nt e ; 
comun i c ar ao Pl enir i o  a d e c l ar aç:io d a  
ext i n�io d o  mandat o d o  Pr e fe i t o  ou d e  
Ver eador , na pri me i r a  sessão 
sub se quent e a apur aç:io d o  fat o ,  
fazend o const ar d e  at a a dec l araç:io e 
c onvocand o i med i at ament e o r espectivo 
sup l ent e ,  no caso d e  ext i n�ão d e  
mand at o d e  Ver ead or ( ar t . 89 e 90, 
LOHA > .  

2 
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I I  - QUANTO ÀS AT I V I DADES LEG I SLAT I VAS : 
a )  proc e d er l d i st r i b u i �ão d e  mat ,r i a  às 

Com i ss5es Perman en t es ou Esp ec i a i sJ 
b )  d e fer i r ,  p or re quer i me n t o  d o  au t or ,  a 

re t i ra d a  d e  prop o s i � ão , a i n d a  não 
i n c lu í d a  n a  ord e m  d o  d i a ;  

e >  d e s p ac h ar re queri men t os ;  
d )  d et erm i n ar o arqu i vamen t o  ou 

d esarqu i vamen t o  de prop o s i � 5es , nos 
t ermos reg imen t a i s ;  

e >  d evolver ao aut or a prop os i � ão que 
n ão est ej a d ev i d amen t e  f ormali zada, 
que verse mat iri a alh e i a  à 
c omp e t ênc i a  d a  Câmara , ou que sej a 
e v i d en t emen t e  i n c on s t i t uc i on al ou 
an t i -n.�g i men t a 1 ;  

f )  rec usar o rec e b i men t o  d e  
sub st i t ut i vos o u  eme n d a s  que n io 
sej am p ert i n en t es à p rop os i � i o  
i n i c i a l ;  

g )  d ec larar pre j ud i c ad a a p rop os i � io em 
face de re j ei�lo ou ap rova�io de 
out r a  c om o mesmo ob j e t i vo ,  salv o 
re quer i men t o  que c on sub st an c i ar 
re i t era�ão d e  p ed id o  n ão at e n d i d o  ou 
result an te de mod i f i c a�ão da s i t ua�ão 
d e  f at o s  an t er i oresJ 

h )  fazer p ub l i c ar os at os da Mesa e d a  
Pres i d in c i a , Port ar i as , re solu,5es e 
Dec re t os Leg i slat i vos , b em c omo as 
L e i s  p or ele p romulgadas , Cart . 31 , 
I V , LOMA ; at . 66 , 1§ i o. e 7o . ,  CF > ;  

i )  vo t ar n os seg u i n t es c asos s 
1 - n a  ele i � io d a  Mesa ; 
e - quan d o  a mat •rta e x i g i r ,  p ara sua 

ap rova'�º' o vot o favor,vel d e  
2/3 < d o i s  t er,os > d os membro s  d a  
Câmara ; 

3 - em t od a s as vot a,�es secret as e 
n o  c aso d e  empat e nas vot a,aes 
p úb l i c as , < art . 32 , I I I , LOMA> . 

j )  i n c lu i r n a  ord em d o  d i a d a  p r i me i ra 
se ssão sub se quen t e ,  semp re que t en h a  
esgot a d o  o p razo p rev i s t o  p ara sua 
apre c i a,ão ou p ro j et os d e  le i de 
i n i c i at i va do Execut i vo subme t i d o s  à 
urg inc i a ,  e os vet os p or est e op os t o ,  
observado o seg u i n t e :  C art . 64 , § 2o . 
e art . 66 , § 60 . d a  CF > ;  
1 - em amb os o s  c a sos fic arão 

sob re st adas as d em a i s  p ro p o s i ,5es 
at é que se ult i m e a vot a,ào ; 

2 - a d el i b era,io sob re o s  p ro j e t os 
d e  le i submet i d os a urg ên c i a  t êm 
p ri ori d ad e  sobre a aprec ia,ào d o  

1 
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vet o. 
l> p r omu l g ar as Resolu�5es e os Dec r et os 

Leg i s l at ivos b em c omo as Lei s  c om 
san �ão t ác i t a ,  ou cujo vet o t en h a  
s i d o  r ej e i t ad o  p elo Plen ,r i o ,  <a r t .  
66, 1 7o . ,  CF e art . 3 1 , I I I ,  LOHA > ;  

m >  ap r esen t ar p r op os i �� o  à c o n s i d er a;io 
do P l an �r i o ,  deven d o  a fast ar -se da 
p r es i d in c ia para a d i scut i r .  

I I I  - QUANTO À SUA COHPETiNC I A  GERAL: 
a >  sub st i t u i r  o P r efei t o ou sucedi-lo n a  

falt a d esde e d o  V i c e-Pr efei t o ,  
c omplet ando se for o c aso, o seu 
man d at o  ou at i que se reali zarem 
n ovas elei �5es , nos t er mos d o  ( ar t . 
73, § 3o . ,  LOHA > ; 

b )  r ep r esen t ar a Cimar a  em j u í zo ou f or a  
dela , <ar t . 3 1 , I ,  LOHA ) ;  

e) n omear o Defen sor d o  Povo el ei t o  p ela 
Clmar a ,  <ar t .  1 1 0 e LOHA > ;  

d)  d ar p osse ao Pr efei t o ,  V i c e-Prefe i to 
e Veread ores que não foram emp ossados 
no p r imei r o  d i a  da leg i slat u r a  e aos 
sup len t es de Ver ead ores ; 

e )  d ec lar ar ext i n t o  o mand a t o d o  
Prefeit o, V i c e-P r e fei t o  e Ver eadores 
nos c asos p r evi st os em l ei , ( ar t . 3 1 , 
VI LOHA ) ; 

f >  exped i r  Dec ret o Leg isla t ivo de 
cassa� ão d e  man d at o  de P r efei t o  e 
Resolu�ão de c assa�ão d e  mand at o de 
Ver ead Ol- ; 

g )  dec lar ar a vacin c ia do c ar g o  d e  
Prefei t o ,  nos t er mos d a  le i ;  

h )  n ão p er m i t i r  a p ub li c a�ão d e  
p r on un c i amen t os ou exp r ess�es 
at en t at ór ias ao decor o  par l amen t ar; 

i )  zelar p elo p r es t í g i o  e dec o r o  d a  
Câmara bem c omo pela d i g n i d ade e 
r esp ei t o  às p r er r og a t ivas 
const i t uc i on a i s  de seus memb r os1 

j )  aut or i zar a reali za�ào d e  even t os 
c ult u r a i s  ou art í st i c os no ed i f í c i o 
d a  Cimara f ixan d o-l h es d at a ,  loc al e 
h onfr i o ;  

1 >  c ump r i r  e fazer cump r i r o reg i men t o  
I n t e1·no; 

m >  exp ed i r  Dec r et o  Leg i slat ivo 
aut or i zand o  r efer en d o  ou con voc and o  
p 1 e b  i s e  i t  o; 

n >  r eje i t ad as as c on t as ,  ser ão est as 
enc ami n h ad as i med iat amen t e  ao 
H i n i st •r i o Pdb l i c o, para f i n s  de 
d i reito , Car t .1 5 ,  V I I I ,  alí nea b ,  
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LOMA > J 
o) mandar publicar os pareceres do 

tribuna 1 de Contas sobn! as contas do 
Prefeito e da Mesa da Cimara, com as 
respectivas decis5es do Plen,rio, 
remetendo-os a seguir, ao Tribunal de 
Contas da União e do Estado. 

IV - QUANTO � MESA: 
a) convoc�-la e presidir suas reuni5es; 
b> tomar parte nas discuss5es e 

deliberaç:5es com direito a votosJ 
e >  distribuir a mat,ria que dependa de 

parecer; 
d> executar as decis5es da Mesa. 

V - QUANTO ÀS COHISS5ES: 
a) designar seus membros titulares e 

suplentes mediante comunicaç:ão dos 
Lideres ou Blocos Parlamentares; 

b) destituir membro da Comissão 
Permanente em razio de faltas 
injustificadas; 

os e) assegurar 
necessárias 
funcionamento; 

meio1i 
ao 

e 
seu 

condiç:5eii 
pleno 

d) convidar o Relator ou outro membro 
Comiss�o para esclarecimento 
parece\· i 

de 
de 

e> convocar as Comissões Permanentes 
para a eleição dos respectivos 
Presidentes e Vice-Pre1iidentes; 

f )  nomear os membros das Comiss5es 
temponfr ias; 

s >  criar, mediante ato, Comissaes 
Especiais de Inqu•rito; 

h> preencher, por nomea��o, as vagas 
verificadas nas Comissões Permanentes 
e Temporárias. 

VI - QUANTO ÀS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS: 
a) comunicar a cada ereador, por 

escrito, com antecedincia mínima de 
24 horas, a convoca;ào de sessões 
extraordinirias durante o período 
normal ou de sessão legislativa 
extraordin,ria durante o rece�so, 
quando a convoca;ào ocorrer fora da 
sessão, sob pena de destituiç:ioJ 

b> encaminhar processos às Comissões 
Permanentes e incluí-los na pauta; 

e> zelar pelos prazos do processo 
legislativo e daqueles concedidos às 
Comiss5es e ao Prefeitos 

d) dar ciincia ao Plenirio do relatório 

3 
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apresentado por Comissio Especial de 
Inquérito; 

, 

e> remeter ao Prefeito, quando se tratar 
de fato relativo ao Poder Executivo, 
e ao Ministério Público cópia de 
inteiro teor do relatório apresentado 
por Comiss�o Especial de Inquérito 
quando esta concluir pela existlncia 
de infniç:ão; 

f) organizar a Ordem do Dia, pelo menos 
48 horas antes da sessio respectiva, 
fazendo dela constar 
obrigatoriamente, com ou sem parecer 
das Comissões e antes do término do 
prazo, os projetos de lei com praxa 
de apreciaç:io, bem como os projetos e 
o veto de que tratam os artigos 64 , 1 
2o. e 66, i óo. da Constitui�ão 
Federal; 

g) executar as delibera�ões do Plenirio; 
h) assinar a alta das sess5es, os 

editais, as portarias e o expediente 
da Câmara; 

VII - QUANTO AOS SERVIÇOS DA C!HARA: 
a) remover e admitir funcion,rios da 

Cimara, conceder-lhes férias e abono 
de faltas; 

b) superintender o servi�o da Secretaria 
da Cimara, autorizar nos limites do 
or�amento as suas despesas e 
requisitar o numer,rio ao Executivo, 
<art. 31 , VI, LOMA>; 

e> apresentar ao Plen,rio at� o dia 20 
de cada mis, o balancete relativo ls 
verbas recebidas e às despesas 
realizadas no mis anterior, <art. 31,  
VII, LOHAh 

d) proceder ls licita�aes para compras, 
obras e servi�os da Cimara, obedecida 
a legisla�ão pertinentes; 

e> rubricar os livros destinados aos 
servi�os da Cimara e de sua 
Secretaria, exceto os livros 
destinados às Comiss5es Permanentes; 

f) fazer, ao fim de sua gestão, 
relatdrio dos trabalhos da c&mara. 

VIII - QUANTO ÀS RELAC5ES EXTERNAS DA CAMARA: 
a) conceder audiincias p�blicas na 

C�mara, em dias e hor,rios pre
fi><ados; 

b> manter, em nome da Cimara, todos os 
contados com o Prefeito e demais 
auto1"idades; 

4 



e) e n c am i n har ao Pr e fe i t o  o s  p ed i d os d e  
i n for ma� ões for mulad os p ela Câmar a J  

d >  soli c i t ar a i n t erven � ão n o  Mun i c í p i o  
n o s  c asos ad m i t i d os p ela Const i t u i � lo 
Est ad ual , < ar t . 1 49 ,  CF > ; 

e >  i n t e r p elar j ud i c i almen t e  o Pr e fe i t o ,  
qua n d o  e s t e d e i xar d e  c oloc ar à 
d i s p os i � ão d a  Câmar a ,  n o  p r azo leg al,  
as quan t i as r e qu i s i t adas ou a p a r c ela 
c or r esp on d en t e  ao d uodéc i m o  d as 
d ot a� ões o r � amen t ár i as . 

I X  - QUANTO À POLÍC I A  I NTERNA: 
a >  p ol i c i ar o rec i n t o da Câmara c om o 

aux í l i o  d e  seus f un c i on ár i os, p od e n d o  
r e qu i s i t ar elemen t os d e  c o r p or a� �es 
c i v i s  ou m ilit ar es p ar a  man t er a 
o r d e m i n t e r n a ,  < ar t . 31, V I I I ,  LOHA ) J  

b >  p er mi t i r  que qualquer c i d ad ão ass i s t a  
à s  sessões d a  Câmar a ,  n a  p ar t e  d o  
r ec i n t o  que lh e é r eservado, d e sde 
que : 
i - apr esen t a r -s e  c on ven i en t emen t e  

t nlj a d o J 
2 - n l o  p o r t e  armas ; 
3 - n ã o  se man i f est e 

d es r esp e i t osamen t e ,  ou 
e x c e s s i vamen t e ,  e m  ap o i o  ou 
d esapr ova� ão ao que se p assa no 
Plen ár i O J 

4 - r e sp e i t e  os Ver ead o r es ; 
5 - at e n d a  às d et e r m i n a� ões da 

P r es i d ên c i a ;  
6 - não i n t er p ele os Ver ead o r es . 

c )  ob r i g a r  a se r et i r ar d o  rec i n t o ,  sem 
p r ej u í zo de out r as med i d as , os 
ass i st en t es que n ão o b s e r varem os 
d ever es elen c ad os n a  alí n e a  an t er i or J 

d )  d e t er m i na r a ret i r ad a d e  t od os o s  
a ss i st en t es ,  se a med i d a  for j ulg ad a 
n ec e"Ssá r i a ;  

e >  se , n o  r ec i n t o  d a  Cimara for c omet i d a  
qualquer i n f r a� io p en al, e fe t uar a 
p r i sio em fla g r an t e  ap r esen t an d o  o 
i n f r at or à aut o r i d ad e  c ompet e n t e, 
p a r a  lav r at u r a  d o  aut o e i n s t au r a� lo 
d o  p r oc e sso c r i me c o r r esp o n d en t e J  

f )  n a  h i p ót e se d a  alí n ea an t er i or,  se 
n io h ouver flag r an t e ,  c omun i car o 
fat o à aut or i d ad e  p ol i c i al 
c omp et e n t e, p a r a  a i n st aur a� �º d e  
i n quér i t o J  

g )  adm i t i r , n o  r e c i n t o d o  Plen ár i o  e em 
out r as d ep en d ên c ias da Câmar a ,  a seu 
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c r i t ér io ,  somen t e  a p r esen' a  
Ver e ador e s  e func i on ár ios 
Sec r e t ar ia Ad m i n i s t rat i va , 
qua n d o  e m  ser v i � os; 

d o11 
d a  

h >  c r ed e n c i ar r e p r esen t an t es , e m  n úmero 
n ão supe r ior a d oi s ,  de c ad a  ó r g �o d a  
i mp r en s a  esc r i t a ,  fa l ad a ou 
t e l e v i sad a ,  que o sol i c i t ar , p ar a  
t r ab a l h os c orr espon d en t es l c ob er t ur a  
jor na l í st i c a  d as sessões . 

1 i o . - O P r es i d en t e  pod e r i  d e l e g a r  ao V i c e-Pres i d en t e  
c omp et ê n c i a  que l h e  seja p r óp r i a ,  nos t e r mos do 
art i go 37 d es t e  Reg imen t o .  

1 2o. - Semp r e  que t i ver que se ausen t ar do Mun i c í p io 
por p e r íod o  sup er ior a 48 h or as , o P r e si d en t e 
p assar á o exer c í c io d a  Pr es i d ên c i a  ao V i c e
Pres i d en t e  ou , n a  ausênc i a  d e s d e , ao i o . 
Sec r et ár i o . 

1 3o. - A hor a  d o  i n í c io d os t r ab a l h os d a  sessão , n �o 
se ac h an d o  o P r e s i d en t e  n o  r ec i n t o ,  será e l e  
s ub s t i t u í d o, suc ess i vamen t e, p e l o  Vic e
P r e s i d en t e , p e l o  io . e 2o. Sec r e t ár i os ou , 
a i n da ,  p e l o  Ver eador mai s vot ado n a  e l e i , ão 
mun i c i p a l  d en t r e  os p r esen t es . 

1 4o . - Nos p er í od os d e  re c esso d a  Cimara a l i c en ç a do 
P r es i d en t e  se e f et i vari med i an t e  c omu n i c a ç ão 
esc r i t a  ao seu sub s t i t u t o  l eg a l . 

Ar t i g o  26 - Quan d o  o P r e s i d en t e  est i ver c om a p a l avr a no 
exerc í c io de suas f un ç 5e s , d ur an t e as sess5es 
p l en ár i as , não p od e r i  ser in t e r r om p i d o  n e m  
apar t ead o . 

A r t i g o  27 - Ser á s em p r e  c omp u t ada , p a r a  e fe i t o  d e  " quor um " , 
a p r e sen � a  d o  Pres i d en t e  n os t r ab a l h os . 

A r t i g o  28 - O P r es i d en t e  n lo pod er '  fazer p ar t e  d e  qua l quer 
Com i ssão ,  r es sa l vad as as d e  r e p r esen t aç ã o . 

6 
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A r t i g o  2 9  - Nen h u m  memb ro d a  Mesa ou ver eador p od e r '  
p r e s i d i r  a Sessão d ur an t e  a d is c ussio e vot a � io 
d e  mat ér i a  d e  sua aut or i a . 

Sub•e•lo ún ic a 

Da forma dos at os d o  Pr esid ent e 

Ar t i g o  30 - Os a t os d o  Pres i d en t e  ob serva r ão a segu i n t e  
for ma : 
I - a t o  n umer ado , em or d em c r onol óg i c a ,  n os 

segu i n t es c a sos: 
a >  r eg u l ame n t a� lo d os serv i � os 

ad m i n i st r at i vos ; 
b >  nomea�ão d e  mem b r os d as Com i ssões 

Temponír i as ; 
e >  mat ér i as d e  car i t e r  f i n an c e i r o, 
d >  d es i s n a� io d e  subs t i t u t os n as Com i ssões ; 
e )  out r as mat ér i as d e  c omp e t in c i a  d a  

P r e s i d ên c i a  e que não est ejam 
enquad r ad a s  como Por t a r i a. 

I I  - Por t a r i a ,  n os seg u i n t es c asos : 
a >  remo� ão,  r e ad m i ssão , f i r i as , abono d e  

f a l t as ou , a i n d a ,  quando s e  t r at ar d e  
exp ed i � ão d e  d e t e r m i n aç �es aos 
s er v i d or e s  d a  Cimar a ;  

b) out r os cas os d e t erm i n a d as em L e i  ou 
Resol u� io . 

Ar t i go 3 1  - P r ov i d en c i a r ,  n o  pr azo m'x i mo d e  1 0  d i a s , a 
exp e d i � io d e  c er t i d 5es que for em so l i c i t ad a s , 
p ar a  d efesa d e  d i r e i t os e esc l ar ec imen t o  d e  
s i t uaG:Õe s , r e l at i vas a d e c i sões , at os e 
c on t r at os ,  < ar t . 5o . XXX I V , " b " ,  CF e a r t .  31 , 
X I  d a  LOMA > .  

Seç:ão III 

Das at rib uiç8es do Vice-Prt•ident e 

A r t i go 32 - Comp e t e ao V i c e-Pr e s i d en t e  
P r es i d en t e  em suas fa l t as ou 
P l en ár i o . 

sub s t i t u i ,. 
i mp e d i men t os 

o 
em 

Parág r a fo ún i c o  Comp e t e- l h e ,  ain d a ,  sub sti t u i r  o 
P r e s i d en t e  for a d o  P l enár io e m  suas fal t as ,  
ausênc i as ,  i mp e d i men t os ou l i c en � a s , f i c an d o ,  
n as d uas ú l t i mas h i pót eses , i n ve st i d o  n a  
p l en i t ud e  d as respectivas fun � �e s , < a r t . 33 , 
LOHA > .  
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Ar t ig o  33 - São at rib ui�6e• d o  Vice-Pr esid en t e :  
I man d ar ano t ar ,  em l ivros p r óp r ios , os os 

prec eden t es r eg imen t ais , para s o l u�5o d e  
c asos a n á l ogos; 

-

I I  - d ar and amen t o  l eg a l  aos r ecur sos 
int er p ost os c on t r a da Pr esid inc ia , d a  
Mesa ou d e  Pr esid en t e  d e  C omissão; 

I I I - anot a r ,  em cad a  d ocumen t o ,  a d ecisão 
t omad a; 

I V  - p r omul g ar as l eis com san G:ão t ác it a  ou 
cuj o vet o t en h a  sido r e j eit ado p e l o  
P l en ário , semp r e  que o Presid en t e  d eixar 
d e  fazi- l o ,  em igua l p r azo ao c on c ed id o  a 
est e ,  Car t .  66 , 1 7o. , CF e art . 60 , 1 
5o. d a  LOMA>; 

V - su p erin t en d er ,  semp r e  que con vocado p elo 
Pr esid en t e ,  os ser viç os a d min is t r at ivos 
d a  Cimara Municip a l  b em como auxil iá-l o 
na d ir eç ão d as at ividades l eg is l at iva� e 
d e  p o l í cia int er n a . 

SeG:lo IV 

Dott Secr e t ár ios 

Ar t ig o  34 - São at r ib ui�6es do 1 o . Secr et ár io: 
I - p r oced er • chamad a d os Ver eadores nas 

ocasi5es d et e r minadas pel o Pr esid en t e  e 
n os casos p r evis t os nest e Regimen t o ,  
assin an d o  as r esp ect ivas fo l h asi 

II - l er a at a e a mat •r t a  d o  expedie n t e bem 
como as p r oposiç 5es e d emais pap,is 
suj eit os ao conh ecimen t o  ou d e l ib e r ação 
do P l enário s 

III - d et er minar o r ecebimen t o  e ze l ar p e l a  
g uar d a  d as p ro p os i� ões e documen t os 
en t r egues � Hes a ,  p ar a  c on heciment o  e 
d e l ib e r aç ã o  d o  Pl enir io1 

I V  - const at ar a p resen �a d o s  Ver eadores ao se 
ab r ir a sessão, con fr ont ando-a com o 
Livro d e  Presen � a ,  anot an d o  os p r esen t es 
e os ausen t es ,  com causa j ust ificad a ou 
n ão , c on sig n an d o. ain d a ,  out r as 
ocor r in c ias sob r e  o assun t o ,  assim como 
ence r r ar o r e ferido l iv r o  ao fin a l  d e  
c ad a  1iH?s11ro; 

V - superin t e n d er a r edaçlo da at a ,  r esumin d o  
o s  t r ab a l h os d a  sessão e assin and o-o 
j un t amen t e  com o Pr esid en t e  e o êo. 
Secret ár io; 

VI - secr et ariar as r euni5es da Mesa r ed ig in d o  
e m  l ivros p r ó p r io ,  a s  r es p e c t ivas at as; 

V I I  - r ed ig ir as at as das sess3es secr et as e 
e fet uar as t r an scr iç5es necessár ias; 

2 
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VI I I  - ass i n ar , com o Pres i d en t e ,  V i ce-
Pr es i d en t e  e o 2o. Secr e t ár i o , os at os d a  
Hesa e o s  aut óg r a fos d e s t i n ad os a san ç: �o s  

I X  - sub st i t u i r o Pr e s i d en t e  n a  ausin c i a  ou 
i m p ed i m en t o  s i mul t âneos d es t e e d o  V i ce
P r e s i d en t e .  

A r t i g o  35 - Ao eo . Secret ár i o  com p e t e a sub s t i t u i ç: •o do io . 
Secr e t ár io em suas fa l t as ,  ausên c i as ,  
i mp e d i men t os ou l i cen ç: as , f i can d o ,  n as d uas 
ú l t i mas h i p ót eses , i n vest i d o  na p l en i t ud e  d as 
r esp ect i vas fun ç: 5es . 

Ar t i g o  36 - São at r i b u i ç: 5e s  d o  eo . Secr e t ár io : 
I - fazer a i n scr i ç: ão d os or ador e s ; 

I I  - ass in a r , jun t amen t e  com o Pr es i d en t e e o 
i o . Secr et á r i o , os atos d a  Mesa , as at a s  
d a s  sess5es e os aut óg r a fos d e s t i n ad os à 
s an ç: ão ;  

I I I  - au x i l i ar o lo . Secr e t ár i o  n o  d e semp enho 
d e  suas at r ib u i ç: 5e s  quan d o  d a  r e a l i za ç: ão 
das sessões Plenár i as. 

Parág r a fo ú n i co - Quan d o  no exer c í c i o  d as a t r i b u i ç: 5es d e  
io . Secr e t ár i o ,  nos t e r mos d o  ar t . 3 4  dest e 
r e g i me n t o ,  o 20 . Secr e t ,r io acumu l ar á ,  com as 
suas , as funç:5e s  do sub st i t u í do . 

Se�lo V 

Da delesa�lo d e  co•petincia 

Ar t i g o  37 - A d e l ega� io d e  comp e t incia ser ' ut i l i zad a como 
i n s t r um e n t o  d e  d escen t r a l i zaç:io adm i n i st rat iva , 
v i san d o  asseg urar ma ior r ap i d e z  e ob j et i v i d ad e  
à s  deci s5e s, e s i t uá- l as n a  p r oxi m i d ad e dos 
fat os , p essoas ou p r ob l emas a at e n d e r . 

1 i o . - � facu l t ado à Mesa , a qua l quer d e  seus Memb r os 
e às d e ma i s  aut or i d ades r espon sáve i s  p e l os 
ser v i � os ad m i n i st r at i vos d a  Câmar a ,  d e l eg ar 
com p e t ên c i a  p a r a  a p r á t i ca de at os 
ad m i n i s t r a t i vos J 

1 ao . - O a t o  d e  d e l ega� �º i n d i car á ,  com p r ecisio ,  a 
aut or i d ad e  d e l eg an t e ,  a aut or i d ad e d e l eg a d a  e 
as at r i b u i ç 5e s  ob j et o  da d e l egac ia . 

3 

r 



--·-'------·--�-:-··�·------,------·--·-----· _____ ,_ _________ .,.._.._, _______ .,. 

' 
i 
1 
J 

/ 

Se� ão V I  

Das c ont as d a  Mesa 

Art igo 38 - A� c ontas d a  Mesa comp or -se-ão de: 
I - b a l anc etes mensai s ,  r e l ativos às ver b as 

receb i das e ap l i ca d as , que d ever ão ser 
ap r esentadas ao P l en,r i o  p e l o  P r es i dente, 
até o d i a  20 do mês segu i nte ao ven c i d o  
nos ter mos d o  <ar t. 3 1 , VI I da LOMA> . 

CAPÍTULO III 

Da Substi u i � lo d a  Mesa 

Arti go 39 - Em suas fa l tas o u  imped i mentos o P r es i de nte d a  
Mesa ser á substitu í d o  p e l o V i c e-Pr es i dente . 

Par ágr afo úni c o  Estand o ambos ausentes , 
sub stitu í d os suc ess ivamente , p e l os i o . 
Sec r etá,� i os. 

sedio 
e eo . 

Art i g o  40 - Ausentes, em Pl e nár i o , os Sec retári os , o 
Pres i dente c onv i d ar �  qua l que r  Ver eador p ar a  a 
substitu i � lo em car áter eventua l .  

Ar t ig o  4 1  - Na h o r a  d eter m i na d a  p ara o i ní c i o d a  sessão , 
ver i f i c ad a  a ausên c ia d os memb r os d a  Mesa e d e  
seus substi tutos, assu mi r á  a P r es i d inc ia o 
Ver ead or m a i s  vot ado d entr e os p r e sente•, que 
e sc o l h er á  entr e seus p ares um Sec r etár i o . 

Par ág r a fo úni c o  - A Mesa, com p osta n a  for ma d est e ar t i g o , 
d iri g i r á  os tr ab al h os at� o c omparec i me nto de 
a l g um mem b r o  titu l ar da Mesa ou d e  seus 
substitutos l ega is . 

CAPÍTULO IV 

Da Ext i nç:lo d o  Mand at o d a  Mesa 

Seç:ão I 

Art i g o  42 - A s  fun�5es d os memb r os d a  mesa c essa r �o: 
I - p e l a  p osse d a  Mesa e l e ita p ara o mand ato 

sub se quenteJ 
I I  - p e l a  r endnc i a ,  ap r ese nta d a  p or e•c r i tOJ 

I I I  - p e l a  d est i tu i �ão ; 
I V  - p e l a  c as•a� lo ou extinç:ão d o  mand at o d e  

Ver eador . 

1 
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Ar t i g o  43 - Vag a n d o-se qua l quer c ar g o  d a  
r ea l i za d a  e l e i � ão n o  exp ed i en t e 
sess�o o r d i n ár i a  seg u i n t e ,  ou 
ext r aor d i n ,r i a  c o n vocada para esse 
c omp l e t a r o man d at o .  

Mesa , 11utr á 
d a  p r i me i ra 

e m  sett1Sio 
f i m , p a r a  

Par á g r a fo ún i c o  - Em c aso d e  r e n ún c i a ou d es t i t u i � ão t ot a l 
d a  Mesa , p r oc e d e r -se-á à n ova e l e i �lo , p a ra se 
c om p l et ar o per íodo do man d at o ,  n a  sess�o 
i med ia t a  à que l a  em que oc o r r e u  a r e n ún c ia ou 
d est i t u i (lo , sob a p r e s i d in c ia do ver eador ma i s  
vot ad o  d en t r e  o s  p r esen t es ,  que f i c ar á  
i n vest i d o  n a  p l e n i t ud e  das fun � 5e s  at é a p osse 
d a  n ova M e sa . 

Seç:lo II 

Da Renún c i a  d a  Hesa 

Ar t i g o  44 - A r en ún c ia d o  Ver ea d or ao c ar g o  que ocupa n a  
Mesa , dar -se-á p or o f í c i o  a e l a  d i r i g id o  e 
e fe t i var -se-á i n d e p e n d e n t emen t e  d e  d e l i b e r a� io 
d o  P l e n ár i o , a p ar t i r  d o  momen t o  em que for 
l i d o  em sess ão . 

Ar t i g o  43 - Em c aso d e  r en ún c i a t ot a l  d a  Mesa o o f i c i o  
r e sp ec t i vo ser á l evad o  ao c o n h e c i me n t o  d o  
P l en ár i o p e l o  Ver�ador ma i s  vot a d o  d en t r e o s  
p r esen t e s ,  exe r c e n d o  o mesmo a s  fun � 5e s  d e  
Pr es i d en t e ,  nos t e r mos d o  art . 43 , p a r ig r a fo 
ún i c o . 

Seç:lo III 

Da Destituiç:lo da Mesa 

A r t i g o  46 - Os memb ros d a  Mesa , i s o l ad amen t e  ou e m  
c on jun t o ,  p od er lo s e r  d es t r u í d os d e  seus 
c ar g os , med ian t e  Reso l u� io a p r ovada por 2/3 
< d o i s  t er � os ) ,  no m í n i mo ,  d os memb r os d a  
Cima r a , as segurado o d i r e i t o  d e  amp l a  d e fesa . 

1 i o . - É p a s s í v e l  d e  d es t i t u i � ão o memb r o  d a  Mesa 
qua n d o  fal t oso , om i sso ou i n e f i c i en t e  n o  
d esemp en h o  d e  suas at r i b u i � ões r eg imen t a i s , ou 
e xor b i t e das at r i b u i � ões a e l e  c on fer i d a s  p or 
est e Reg i men t o .  

1 20 . - Ser ' d est i t u í d o ,  sem n e c es s i dad e d a  ap r ovaç:lo 
d e  que t r at a o c ap u t  d es t e ar t i g o , o memb r o  d a  
Mesa que de i xar d e  c ompar ecer a 5 <c i n c o > 
r eu n i ões or d i n ,r ias c on se c u t i vas , sem c ausa 
j ust i f i c ad a  ou que t en ha a d est i t u i � io de suas 
fun� ões na Mesa d e c l arada p or v i a  j ud i c i a l . 
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Ar t ig o  47 - O p r oc esso d e  d e s t i t u i � ão t er á  i níc i o  p or 
d e n ún c i a ,  sub sc r i t a  nec essar i amen t e  p or , p e l o 
men os , um d os Ver eador es , d i r i g i d a  ao P l en ir i o  
e l i d a  p e l o  seu au t o r e m  qua l qu e r  fase d a  
sessão , i n d ep en d en t emen t e  d e  p r é v i a  i n sc r i � ão 
ou aut o r iza�ão d a  p r e s i d ên c i a . 

1 to . - Da d e n ún c i a c o n s t ar á :  
I - o memb r o  ou o s  membr os d a  Mesa d en unci ad os ; 

I I  d esc r i � ão c i r c un s t anc iada d as 
i r r eg u l ar i d ad es c omet i das; 

I I I  - as p r ovas que se p r eten d a  p r od uzir . 

1 2o . - L i d a  a d e n ún c i a ,  ser á i me d i at amen t e  sub me t i d a  
a o  P l en �r i o  p e l o  Pres i d en t e ,  s a l vo se e ste for 
envo l v i d os n as acusa� 5es , c aso em que essa 
p r ov i d ê n c ia e as d ema i s  r e l at i va• ao 
p r oced i men t o  de d es t i t u i � ão c ompet i r i o a seus 
sub s t i t ut os l eg a i s  e ,  se e s t e s  t am b ém forem 
envo l v i d os ,  ao ver ead or ma i s  vot ado d en t r e os 
P l"esentes . 

1 3o . - O memb r o  d a  Mesa , envo l v i d o  nas ac usa�5es , n io 
p od e r á  p r es i d i r  n em secr e t ar iar os t r ab a l h os ,  
quan d o  e e n quan t o est i ve r  sen d o  d i scut i d o  ou 
d e l i b e r ado qua l quer at o r e l at i vo ao p r oc esso d e  
sua d e s t  i t u i ç: lo . 

1 4o . - Se o ac usad o for o Pres i d en t e ,  ser ' sub s t i t u í d o  
na for ma d o  1 e o  . .  

§ 5o . - Quan d o  u m  d os sec r et , r i os assum i r  a p r e s i d in c i a  
n a  for ma d o  § 2o . o u  for o ac usad o , ser ' 
sub s t i t u í d o  p o r qua l quer Ver ead or c on v i da d o  
p e l o  P r es i d en t e em exe r c í c i o . 

1 60 . - O d enu n c i an t e e o d en un c i ad o  ou d en un c i ad os sio 
i mp ed i d os d e  d e l i b e r ar sob r e  o r e c e b i men t o  d a  
d en ún c i a ,  n lo sen d o  n ec essár i a  a c on vocaç:ão d e  
sup l en t e  p ar a  esse at o .  

i 7o . - Con s i d e r ar -se-á r e c eb i d a  a d e n ún c i a  se for 
ap r ovad a p e l a  m a i o r i a  dos Veread o r es p r esen t es .  

Art i g o  48 - Rec eb i d a  a d en ún c i a ,  serio sor t ead os 3 < t r is >  
ver ead or es p a r a  c ompor a Comi ssão Pr ocessan te. 

1 i o . - Da ç: om i ssão n ão p o d er ão fazer P ar t e  o 
d e n un c i an t e  e o d enun c i ad o  o u  d en un c i ad os , 
ob servan d o-se n a  sua for maç: io o d i sp os t o p e l os 
i n c i sos V e VI d o  ar t i g o  353 d e s t e Reg i men t o J  

1 2o. - Con s t i t uíd a a Com i ssão P r oc essan t e ,  seus 
memb r os e l eg er ão um d e l es p a r a  P r es i d en te que 
n om e a r á  e n t r e seus p ar es um r e l at or e mar c ar '  
r eun i ã o  a ser r ea l i zad a d en t r o  das quar e n t a  e 
o i t o h o r as seg u i n t esJ 

1 3o . - O d en un c i a d o  ou d e n un c i ad os ser ão n o t i f ic ad os 
d en t r o d e  3 < t r i s > d i as , a c on t ar d a  p r i me i r a  
r eun i ão d a  Com i s sio , p ar a  a p r e s en t aç:io , p or 
e sc r i t o ,  d e  d e f esa 'p r év i a , n o  p r azo d e  1 0  ( d ez ) 
d i aSJ 
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1 4 o . - F i n d o  o p r az o  est ab e l ec i d o  n o  
an t er ior , a C o m i s são , d e  p o sse o u  n l o  
p r é v i a , p r oc e d e r á  às d i l i g i n c i a s  que 
n ec e ssir i as ,  e m i t i n d o , no p r azo de 20 
d i as , seu p ar ec e rJ 

p ar ág r a f o  
d a  d e f esa 

e n t e n d er 
<v i n t e >  

1 5 o . - O d e n u n c i ad o  ou d e nun c i ad os p od e r ão acomp an h ar 
t od as as d i l i g ên c i a s  d a  Com i ssão . 

Ar t i g o  49 - F i n d o  o p r az o  d e  v i n t e  d i as e c on c l u i n d o  p e l a  
p r oc e d in c i a  d a s  ac usa,aes , a Com i ssão d everá 
ap r esen t ar , n a  p r i me i r a  sessão or d i n,r ia 
s ub sequ e n t e ,  p r oj et o  de Res o l uç ão p r o p on d o  a 
d e s t i t u i ç ão d o  d e n un c i ad o  ou d e n un c i ad os . 

1 i o . - O Pr o j e t o  d e  r e s o l u,ão ser' sub met i d o  a 
d i sc ussão e vot a,ão n o m i na l  ún i c as , 
c onvocan d o-se os sup l en t es d o  d e n un c i an t e  e d o  
d en un c i ad o  ou d os d enun c i ad os p a r a  e f e i t os d e  
'' quor um" s 

1 2o. - Os Ver ead o r e s  e o r e l at or d a  Comi ssão 
P r oc essan t e  e o d e n unc i ad o  ou d e n un c i ad os t e rão 
c ad a  um t r i n t a m i n ut os p a r a  a d i s c us são d o  
p r ojet o d e  Reso l uç ão , ved ad a a ce ssão d e  t emp o ;  

1 3o . - Ter�o p r e fe r in c i a ,  n a  o r d em d e  i n sc r i , io ,  
r e s p ec t i vamen t e ,  o r e l at or d a  C o m i s s ão 
Proc essan t e  e o denun c i ad o  ou d e n un c i ad os ,  
o b e d e c i d a ,  quan t o  aos d en un c i ad os , a o r d e m  
ut i l i zad a n a  d en ún c i a . 

Ar t ig o  50 - Conc l u i n d o  p e l a  i mp r oc ed ên c i a d as acusa�ões , a 
'om i sslo Proc essan t e  dever ' ap r esen t ar seu 
p a r e c er , na p r i me i r a  sessio or d i n , r i a  
sub se quen t e ,  p a r a  s e r  l i d o ,  d i scut i d o  e vot a d o  
nom i na l me n t e e m  t ur n o  ún i c o ,  na fase d o  
e><p e d i e n t e . 

t i o. - Cad a Ve r ead or t er i  o p r azo mi>< i mo d e  qu i n ze 
m i n ut os p a r a  d i scut i r  o p ar ec er d a  Comi s são 
P r oc essan t e ,  c ab en d o  ao r e l at o r e ao d enunc i ad o  
ou d en un c i ad os , r esp ec t i vamen t e ,  o pr azo d e  
t r i n t a m i n u t o s , ob e d e c e n d o-se , n a  o r d e m  d e  
i n sc r i � io , o p r ev i st o  n o § 3o. , d o  ar t i g o  
ant e l· ior ; 

1 2o . - Não se c on c l u i n d o  n essa sessão a a p r e c i a,ão d o  
p ar ecer , a aut or i d ad e que est i ve r  p r e s i d i n d o  os 
t r ab a l h o s  r e l at i vos ao p r o c esso de d es t i t u i '�º 
c onvoc ar ' sessõe s  ext r aor d i n ,r i as d es t i n ad as , 
i n t e g r a l  e e xc l us i vamen t e ,  ao e><ame d a  mat , r i a ,  
at é d e l i b e r a� ã o  d e f i n i t i va d o  P l e n ár i o• 

1 3o . - O p ar e c e r d a  Com i ssão p r oc essan t e  s e r '  ap r ovad o 
ou r eje i t ad o  por ma ior i a  s imp l es� p r oc eden d o
s e: 
a >  a o  a r qu i vamen t o d o  p ro c esso , se ap r ovad o o 

p a r ec el· 1 

b )  à r emessa d o  p r o c esso à C om i sslo d e  Jus t i'a 
e Red aç ão , s e  r e j e i t ad o  o p a r e c e r . 
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1 4o . - Oc o r r e n d o  a r eje i � ão d o  p arec e r , a Com issão d e  
Just i ç a  e Redaç ão d ever á e l ab or ar , d en t r o d e  3 
< t r is >  d i as , P r ojet o d e  Reso l uç: io p r op on d o  a 
d est i t u i ç ão d o  d en un c i a d o  ou d os d e n un c i a d oss 

1 5o . - Para a vot aç ão e d i sc ussão d o  P r oje t o  d e  
Reso l uç ão d e  d est i t u i ç ão. e l aborado p e l a  
Com issão d e  Just i ç a  e Red a�lo , obser var-se-á o 
p r evis t o n os §§ io . ,  2o . e 3o . d o  ar t i g o  48 . 

Art i g o  5 1  - A ap r ovação d o  p r oje t o  d e  Reso l u ç ão , p e l o 
"quor um" d e  2/3 ( d o is t er ç os > , i mp l i c ar á  o 
i med i at o a fast amen t o  d o  d en un c i ad o  ou d os 
d e n un c i ad os ,  d even d o  a Reso l uç ão r espe c t iva ser 
d a d a  à p ub l i c aç ão , p e l a aut or i d a d e  que est i ve r  
p r es i d i n d o  os t r ab a l h os ,  d en t r o d o  p r azo d e  
quar en t a  e oit o h o r as ,  con t ado d a  d e l i b e r aç ão 
d o  P l enár i o .  

TÍTULO III 

DO PLEN-'RIO 

CAP:f TULO I 

Da U t i l i zação d o  P l en ár i o  

Art i g o  52 - P l en , r i o  ' o ó r g ão d e l i be r at i vo e sob e r an o  da 
Cimar a  Mun i c i p a l , c onst i t u í d o  p e l a  r eun i�o de 
Ver ead o r es em exerc í c i o , em l oc a l , forma e 
n úme r o  est ab e l ec i d os n est e Reg imen t o .  

1 i o . - O l oc a l  é o r ec i n t o  d e  sua sed e ; 
§ 2o . - A for ma l e g a l  p ar a  d e l i b e r ar é a sessão , r e g i d a  

p e l os d isp os i t i vos r e fe r en t es � mat ér i a ,  
est a t u í d os e m  l e is ou n est e Reg imen t o J  

§ 3o. - O n úmer o é o "quor um" d e t e r m i nado em l e i  ou 
n est e Reg i men t o ,  p ar a  a r ea l i za, ão d as sess5es 
e p a r a  as d e l i b e r aç: 5es . 

Ar t i g o  53 - As d e l i be r aç: 5es d o  P l en ár io se r ão formadas p or : 
a >  ma i o r i a  s i mp l es J  
b )  m a i or i a  abso l ut a1 
c >  m a i o r i a  qua l i f i c a d a , 2/3 . 

1 t o . - A ma i or i a  s i mp l es é a que r e p r ese n t a o ma i or 
1· esu l t ado d e  vot aç ão , d en t r e os prese n t es à 
r eun i ão; 

1 2o . - A m a i o1· i a  abso l ut a  é a que c om p r ee n d e  ma i s  d a  
met a d e  d os m emb r os d a  Câmar a; 

1 3o. - A mai o1· i a  qua 1 i f i e  ad a é a que at i n g e  o u  
u l t na. p asse a 2/3 < d o is t er ç os > d os m emb r os d a  
Câmar a .  

Ar t ig o  54 - O P l en ,r i o  d e l i b e r ar ' : 
1 i o . - Por malor i a  abso l u t a  sob r e : 

1 
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I 
I I  

I I I  
I V  

V 
V I  

V I I 
V I I I  

- Hat • r i a  t r i b u t ir i a ; 
- Cód i g o  d e  Ob r as e Ed i f i c aç�e s  e out r os 

c ód i g os s 
- Est a t u t o d os Ser v i d or e s  Hun ic i p a i s s 
- c r i aç ã o  d e  c ar g os , fun ç ões e emp r eg os d a  

ad m i n i st r aç ã o  d i r e t a ,  aut ,r qu ic a  e 
fun d a c iona l ,  b e m  c omo sua r emun e r açã o s 

- c o n c essão d e  ser v i ç o  p úb l i c o ; 
- c on c essão d e  d i r e i t o  r e a l  d e  uso s 
- a l i e n a� ão d e  b en s  e i móve i s s  
- a u t or i za� ão p a r a  o b t en � ão d e  e mp r lst i mo 

d e  p ar t  i c u  1 ar , i n c  1 us ive p ar a  as 
aut ar qu i as ; 

I X  - l e i  d e  d i r e t r izes or,ame n t ,r i as , p l an o  
p l u r i a n u a l  e l e i  o r c amen t ár i a anual ; 

X - a qu i s i � io d e  b en s  i móve i s  p or d oa � lo c om 
e n c ar g os ; 

X I  - c r i a� ão , o r g an i zação e sup r e ss ão d e  
d i s t r i t os e subd i st r i t os ,  e d iv i s ão d o  
t er r i t ó r i o  d o  Mun i c í p i o  e m  ir eas 
a d m i n i st r at ivas ; 

X I I  - c r i a� ão , est r u t ura� lo e a t r i b u i ções d a s  
Sec r et ar i as , Sub p r e f e i t u r as , C on se l h o  d e  
r ep r ese n t an t es e d o s  ó r g ãos d a  
ad m i n i s t r aç ão p úb l i c a s  

X I I I - r ea l i za,ão d e  op e r aç ões d e  c r • d i t o  p a r a  
ab er t ur a  d e  c r éd i t os ad i c i on a is , 
sup l emen t a r es ou esp ec i a i s  c om f i n a l i d ad e  
p r ec i sa ;  

X I V  - r ej e i � io d e  vet o ;  
XV - Reg i me n t o  I n t e r n o  d a  Câmar a Mun i c i p a l ; 

XVI - a l t e r a ç ã o  d e  d en om i n a,io d e  p r ópr ios , 
v i as e l og r ad ouros p úb l i c os ; 

XVI I - i se n � 5e s  d e  i mp ost os mun i c i p a i s ;  
XVI I I  - t od o  e qua l quer t i p o  d e  an i s t i a ;  

X I X  - ac o l h i me n t o d e  dendn c i a  c on t r a Ver e ad or 1 
X X  - z o n eamen t o  ur b an o J 

XXI - p l an o  d i r e t or ; 
X X I I  - ad m i s são d e  ac usa� ão c on t r a  Pr e fe i t o .  

1 ao . - Por m a i o r i a  qua l i f i c ad a sob r e : 
I - r eje i ç ã o  d o  p ar ec er p r �v i o  d o  t r i b un a l  d e  

Con t as d o  Mun i c í p i o ;  
I I  d e s t i t u i � ão d os mem b r o s  d a  Mesa ; 

I I I  eme n d as à L e i  O r g ân i c a ;  
IV - c on c essão d e  t í t u l o  d e  c i d ad ão honorár io 

V 
VI 

V I I  

o u  qua l quer out r a  h on r ar i a  ou h omenag e m ; 
ap r ovaç ão d e  sessão sec r e t a ;  
p e r d a  d e  man da t o d e  Pr e fe i t o ;  
p e r d a  d e  man d at o  d e  Ver ead or . 

Art i g o  55 - As d e l i b e r a� 5es d o  P l enár i o  d ar -se-ão sem p r e  
p or vot o ab er t o ,  sa l vo n as s eg u i n t es h i p ót eses : 

I - J u l g amen t o  p o l í t i c o  d o  P r e f e i t o  ou de 
Ven ?ador ; 
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I I  - e l e i ç ã o d o s  
11t1..tb 11t i t u t os . 

memb r os d a  Mesa e d e  seus 

A r t i g o  56 - As sess�es da Câmar a ,  exc et o as s o l e n e s , que 
p od e r ão ser r ea l i za d as em out r o  r e c i n t o ,  t er �o ,  
obr i g at or i ame n t e ,  p or l oc a l  a sua sed e , 
c on s i d e r an d o-�e n u l a  as que se r ea l i za r em f o r a  
d e l a . 

i 1 o . - Por mot i vo d e  i n t er esse p db l i c o  d ev i d amen t e  
j ust i f i c ad o ,  as r eun i ões d a  C âmar a d e  
V e r e a d o r e s  p od e r io ser r ea l i zadas em out r o  
r ec i n t o ,  d e s i g n ad o  e m  at o d a  Mesa e p ub l i c ad o , 
n o  m í n i mo ,  t r is d i as an t es d a  r eun i ã o . 

1 20 . - Na s ed e d a  Câmar a n ã o  se r ea l i za r ã o  at i v i d ad es 
est r an h a11 às suas f i n a l i d ad es , sem p r4 v i a  
aut or i zaç ão d a  P r es i d i n c i a . 

A r t i g o  57 - Duran t e  as sessões , somen t e  os V e r ea d or e s , 
d e s d e  que c on ven i en t emen t e  t r aj ad o s , p od e r io 
p e r m a n e c e r  n o  r ec i n t o d o  Pl e n , r i o . 

1 l o . - A c r i t � r i o d o  Pres i d en t e ,  s e r �o c on voc ad os os 
f un c i o n ,r i os d a  Sec r e t ar i a  Ad m i n i s t r at i va ,  
n ec �ss,r i os ao a n d amen t o  das t r ab a l h os i  

1 2o . - A c on v i t e  d a  Pr e s i d ê n c i a ,  p o r  i n i c iat i va 
p r óp r i a  ou sug es t ão d e  qual quer Ver ead or , 
p od er io ass i st i r  aott t r a b a l hos , n o  r ec i n t o  d o  
P l e n ár i o ,  aut or i d a d es fed e r a i s , est ad u a i s  e 
mun i c i p a i s , p er son a l i d ad e s  h omen agead as e 
r ep r esen t an t e s c r ed e n c i ad os d a  i mp r esa e sc r i t a  
e f a l a d a , que t er io l ug a r  r eser vad o p ar a  esse 
f i m j  

1 3o . - A saud a� lo o f i c i a l  ao v i s i t an t e  ser á f e i t a ,  em 
n ome d a  Cimar a ,  p e l o V e r e a d o r  que o Pres i d en t e  
d es i g n ar p ar a  esse f i m J  

1 4o . - Os v i s i t an t es p od e r ão , a c r i t ér i o d a  
p r es i d ê n c ia e p e l o  t empo p o r e s t a d e t er m i n ad o , 
d i sc ur s ar p ar a  a g r ad e c e r  a saud a� ão que l h e for 
fe i t a .  

CAP Í TULO I I  

Ar t i go 58 - Os Ver ead ores sio ag r up ad os por r ep r esen t aç 5es 
p ar t i d ,r i as ou B l o c os Par l amen t a r e s , c ab e n d o 
l h es esc o l h e r  o L í d e r  quan d o  a r ep r ese n t aç lo 
for i g ua l  ou sup e r i o r  a t r ês Ver e ad or es . 

1 l o . - Cada L í d er p o d er '  i n d i c a r  V i c e-L i d e r es , n a  
p r op or � lo d e  u m  p ar a  t r ês veread or es , que 
c on s t i t uam sua rep r es en t aç ão ,  fac u l t ad a  a 
d e s i g n a� �º d e  um c omo Pr ime i r o  V i c e -L í d e r s 
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1 2o . - A esc o l h a  d o  L í d e r ser' c omun i c ad a  à Mesa , n o  
i n í c i o d e  c a d a  l eg i s l at u r a  o u  apds a c r i aç: i o  d o  
B l oc o  Par l amen t ar , e m  d oc ume n t o  sub sc r i t o  p e l a  
ma i or i a  ab so l ut a  d o s i n t e g r an t es da 
r eP l" ese n t  aç: ão ; 

1 3o . - Os l í d e r e s  p er man ecerão n o  exe r c í c i o  d e  suas 
funç: �es at � que n ova i n d i c aç:ão ven h a  a ser 
f e i t a  p e l a r espec t i va r ep r esen t aç io ,  sen d o  
sub s t i t u í d os e m  suas fa l t as ,  l i c en ç: as ou 
i mp e d i men t os ,  p e l os V i c e-L i d e r es , at é n ova 
Sessão Leg i s l at i va ;  

1 4o . - O Par t i d o  c om b an c ad a  i n fer i or a t r is 
veread o r e s  n ão t er '  l i d e r an ç: a , mas p o d e r i  
i n d i c ar u m  d e  s e u s  i n t eg r a n t e s p a r a  e xp r es sar a 
p os iç: ã o  d o  Par t i d o  quan d o  d a  vot aç:ão d e  
p r op os i ç: 5es , ou p a r a  fazer u s o  d a  p a l avr a ,  p o r  
c i n c o  m i n u t os , d ur an t e  o p er í o d o  d e s t i n ad o  à s  
c omun i c aç: 5e s  d e  l i d eranç:as 1 

1 5o . - O s  l í d er e s  n ão p od er io i n t eg r ar a Hesa . 

Ar t ig o  59 - O L í de r , a l �m d e  out r as at r i bu i ç: Ses 
reg i m en t a i s ,  t em as s eg u i n t es p r e r r og at i vas : 

I - i n d i c ar à Mesa os memb r o s  d a  b a n c a d a  ou 
b l oc o  p a r a  c omp or as c om i ss5es , e ,  a 
qua l que r t em p o ,  sub s t i t u í - l os 
d e f i n i t avemt e ou n ão ; 

I I  - e n c am i nhar a vot a�ão d e  qua l quer 
p r op os i � ão suj e i t a  • d e l i b era��º d o  
P l e n , r i o ,  p a r a  o r i en t ar sua b a n c ad a ,  p o r 
t em p o  n ão super ior a u m  m i n ut o J  

I I I  - e m  qua l quer momen t o  d a  ses slo , usar da 
p a l avr a p ar a  t r at ar d e  assun t o  que , p o r  
sua r e l evan c i a  e ur g in c i a ,  i n t e r esse ao 
c o n h e c i men t o  da Câmar a ,  sa l vo quan d o  se 
est i ve r  p r oc e d en d o  à vot a� ão ou houver 
or ador na Tr i b un a ,  

I V  - usar o t em p o  d e  que d ispae o seu 
l i d er ad o  no Exped i en t e ,  quan d o  ausen t e ,  
sen d o- l h e  ved ad a ,  en t r et an t o  a c es são 
d esse t emp o . 

1 i o . - No ca so d o  i n c i so I I I , d est e a r t i g o , p od e r á  o 
L í der , s e  p or mot i vo p o n d e r áv e l  n ã o  l h e for 
p os s í ve l  ocupar p essoa l me n t e  a Tr i b un a ,  
t r an s fe r i r  a p a l avra a u m  d os seus l id e r ad o s ; 

1 2 o . - O L í d er ou o o r a d or p or e l e  i n d i c a d o  que usar 
d a  fac u l d a d e  est ab e l ec i da no i n c i so I I I  d e s t e 
a r t i g o n ão p o d e r �  fa l a r p or p r azo sup er i or a 
d e z  m i n ut os . 

Art i g o  60 - A r eun i ã o  d e  L i d er es , p a r a  t r at ar d e  assun t o  d e  
i n t e r e sse g er a l , r e a l i zar -se-' p o r  p r op os t a d e  
qua l quer d e l es . 
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A r t i g o  6 1  - A r eun i lo d e  L i d er e s  c om a Mesa , p ar a  t r at ar d e  
assun t o  d e  i n t er esse g e r a l , far -se-á p or 
i n i c i at i va d o  P r es i d en t e  d a  Câma r a . 

Ar t i g o  62 - O Pr e fe i t o  p od e r á  i n d i c ar Ver e ad or p ar a  exer c er 
a l i d er an � a  d o  Gover n o ,  que g ozar á d e  t od a s  as 
p r er r og at i vas c on c ed i d as às l i d e r an � as . 

CAP � TULO I V  

DAS COHI SS�ES 

CAP iTULO I 

Disposi� 8es Pr e l i • i n ares 

A r t i g o  63 - As Comi ss5es . dr slos i n t er n os d est i n ad o s  a 
est u d ar , i n vest i g ar e a p r esen t ar c on c l us�es ou 
sugest 5es sob r e  o que for submet i d o  à sua 
ap r e c i a� io , ser ão per man en t es ou t emp o r á r i as . 
< ar t . 43 LOHA > . 

Ar t i g o  64 - Na c on s t i t u i � ão d e  c ad a  Comi ssão é assegur ad a ,  
t an t o quan t o  p os s í ve l , a r ep r esen t a� ão 
p r op o r c i o n a l  d os par t i d os ou d os b l oc os 
p ar l amen t a r es c om r ep r esen t a� lo n a  Câmar a  
Mun i c i p a l , ( ar t . 43 , 1 i o . ,  LOMA > . 

A r t i g o 65 - A r ep r esen t a� ão d os p ar t i d os ou b l o c os ser á 
ob t i d a  d i v i d i n d o-se o n úmer o d e  memb r os da 
Câm a r a  Mun i c i p a l  p e l o núme r o  de memb r os d e  c ad a  
Comi s sã o  e o núme r o  d e  Ver ead o r es d e  c a d a  
p ar t i d o  ou b l oc o  p e l o  r esu l t ad o  ass i m  
a l c an � ad o , ob t en d o-se , en t ão ,  o quoc i e n t e  
p ar t i d � r i o , que r e p r esen t ar '  o n dm e r o  d e  
l ug ar es que c a d a  b an c a d a  t er i  n as c om i ss5es . 

Ar t i g o  66 - Pod e r ã o  assessor ar o s  t r ab a l h o s  d as C o m i ss�es , 
d esde que d e v i d amen t e  c r ed en c i ad os p e l o  
r espec t i vo Pres i d en t e ,  t • c n i c os d e  r e c on h ec i d a  
c ompet ê n c i a  n a  mat ér i a  e m  exame . 

CAP Í TULO I I  

Se�io I 

Da Comp os i � lo das Com i ss�e• Permanen t es 
Ar t i g o  67 - As Com i ssões Perman en t es são as que 

at r avés da l e g i s l at ur a  e t im p or 
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est u d ar os assun t os sub me t i d os ao seu e xame e 
sob r e  e l es exar ar p ar ec e r . 

A r t i g o  68 - As Com i ss5es Perman e n t es serio c on s t i t u í d a s  n a  
mesma sessão l eg i s l at i va e m  que for e l e i t a  a 
Masa d a  Câmar a ,  i med iat amen t e  ap ós a e l e i � lo 
deiit a .  

Art i g o  6 9  - Os memb r os d as Com i ss5es Per man e n t es ser �o 
n omeados p e l o  P r es i d e n t e da Cimar a , p or 
i n d i c a� lo d os l í d e r e s  d e  b a n c ad a ,  p a r a  um 
p e r í od o  d e  1 < um >  ano ,  observada semp r e  a 
r ep r esen t a� l o p r op or c i on a l  p ar t i d ,r i a . 

Ar t i g o  7 0  - Não h avend o  ac or d o , p r oc ed e r -se-' esc o l h a  p or 
e l e i � i o , vot an d o  c a d a  Ver ead or em um ún i c o  n ome 
p ar a  c ad a  Comi ssão , c on s i d er and o-se e l e i t os os 
m a i s  vot ados , d e  ac o r d o  c om o quoc i en t e  
p ar t i d ár i o  p r ev i am en t e  f i xado . 

§ i o . - P r oc ed e r -se-á a t an t os esc rut í n i os quan t os 
forem n ec essir i o� p a r a  c om p l et ar o 
p r een c h imen t o  d e  t od os os l ug a r e s  d e  c a d a  
Com i s •ão ; 

§ 2o . - Have n d o  empat e ,  c on s i der a r -se-á e l e i t o  o 
Ver eador d o  Par t i d o  ou B l oc o  Par l amen t ar a i n d a  
n ão rep r esen t ado n a  Comi ssão , 

1 3o . - Pers i s t i n d o  o emp at e ,  será c on s i d e r a d o  e l e i t o o 
Ver e ad or ma i s  vot ado n a  e l e i ç ão mun i c i p a i s 

1 4o . - A vot a� ão p ar a  c on s t i t u i � ão d e  c a d a  uma d as 
Com i ss3es Per manen t es far -se-á m e d i an t e vot o a 
d es c o b e r t o ,  e m  c éd u l a  s e p a r ad a , imp r essa , 
d at i l og r a fada ou man usc r i t a ,  c om i n d i c a� ão d o  
n ome d o  vot ado e ass i n ad a  p e l o  vot an t e ;  

1 �o . - Apds a c omun i c a� lo d o  r esu l t ad o  em P l enár i o ,  o 
P r es i d e n t e e n v i ar á  à p ub l i c a� ão n a  I mp r en sa 
O f i c i a l  a c ompos i � lo nom i n a l  d e  c a d a  Com i ssão . 

Ar t i g o  7 1  - Os s up l en t es ,  n o  exerc í c i o  t emp o r ár i o  d a  
ver ean � a  e o P r es i d en t e  d a  Câmar a n ão p o d erão 
fazer p ar t e  d as Comi ssões Per man e n t es .  

Par , g r a fo dn i c o - O V i c e-Pres i d en t e  d a  Mesa , n o  exer c í c i o  
d a  P r es i d ên c i a , n os c asos d e  i m p e d i me n t o  ou 
l ic en � a  do Pres i d en t e , nos t e r mos do a r t . 39 
d e s t e Reg i m en t o ,  t er �  subst i t ut o  n as Com i ss5es 
Per man en t es a que p er t en c er , e n quan t o  
sub st i t u i r o Pr es i d e n t e d a  Mesa . 

A r t i g o  72 - N o  a t o  d e  comp os i � lo das Com i ssões Per man en t e s 
f i g ur ar i  sem p r e  o n ome d o  Ve r eador e fe t i vo ,  
a i n d a  que l i c e n c i a d o . 

Ar t i g o  73 - Tod o ver eador d ever ' fazer p ar t e  d e , p e l o  
men os , uma Com i ssão Per man en t e  c omo memb r o  
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Art i g o  74 - O p r een ch imen t o d as vag as 
Com i ss5es , n os casos d e  

ocor r i d as. nas 
i m p e d imen t o ,  

d est i t u i �ão ou r enún ci a ,  se rá 
comp l et ar o p er í od o  d o  man d at o .  

ape n a.15 p ar a  

Art i g o  75 - As mod i f icac�es n um•r i cas que venh am a oco r r e r  
n as b an cad as d os Par t i dos , que i mp or t em 
mod i fica� 5es d a  p r op or c i on a l i dade p ar t i d ár i a  na 
com p os i � ão das Comiss5es , só p r ev a l ece r ão à 
p ar t ir d a  sessão l eg i s l at i va sub se quen t e .  

SeG:lo I I  

Da c omp at in cia das Com issaes Permanent es 

Ar t i g o  76 - As Com i ssaes Per man en t es são 5 < ci n co> , 
com p ost as cad a  uma d e  3 Ct ri� > memb r os ,  n o  
m í n imo , com a s  s e g uin t es d e n o m i n aG:Ses : 

I - Con�t i t u i� ão , Just iG:a e Red aG:ão ; 
II - Or , amen t o ,  F i n an , as e Con t ab i l i d ade; 

I I I  - O b r as e Serv i , os Ptlb l icos J 
IV - Saúd e , Educa� ã o , C u l t ur a ,  Lazer e 

Tud. smo J 
V - Pl anej ame n t o ,  Uso , Ocu p a� ão e 

Par c e l amen t o  d o  so l o  . 

A r t i g o  77 - �s Com i ss5es Per man en t es ,  em razio d a  mat ir ia 
d e  sua comp et fn c i a ,  cab e : 

I - est udar p r opos i,�es e out ras mat lr ias 
sub met i d as ao seu exame apr e•en t an d o , 
con forme o caso : 
a> p ar ecer ; 
b >  Sub st it ut ivos ou Emendas ; 
e) r e l at ór i o concl usivo s ob r e  as 

aver i g ua,ges e i n quir i t os . 
I I  - p r omover est udos , p es qu i sas e 

i n vest i g a�aes sob r e  assun t os d e  
i n t er esse p úb l i co; 

I I I  - t omar a in iciat i va de e l abora� �º d e  
p r op os i � 5es l i g adas ao est u d o  d e  t a is 
assun t os ,  ou d ecor r en t es d e  i n d ica� io da 
Cimar a ou de d i sp os i t ivos r eg i men t a i s i 

I V  - r ed i g i r o ven c i d o  em p r i me i r a  d i scuss�o 
ou em d i scussão ún ica e o fe r ecer r ed aç ão 
f i n a l  aos p r oj et os ,  d e  aco r d o  com o seu 
mér i t o ,  b em como , quando for o caso , 
p r opor a reab e r t u r a  da d i scussio n os 
t er mos r eg i men t a i s 1 

V - r e a l i zar aud i in c i as ptlb l i cas J 
VI - con vocar os Secr et ir i os Mun ici p a i s  e os 

r es p on s,ve is p e l a  adm i n i s t r a� lo d i r et a  
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ou i n d i r et a  p ara p r e st ar i n for maç: 5es 
sob re assun t os in erent es às suas 
at r i b u i ç: 5es no exer c í c i o  de suas fun� 5es 
f isc a l i zad o r a11t ; 

V I I - r eceber p et i � �es , r ec l amaç:6es , 
r ep r esen t aç: 5es ou que i xas d e  assoc iaç: aes 
e en t i d ad es comun i t ,r ias ou de qua l quer 
p essoa c o n t r a  at os� e om i ss5es de 
aut o r i d a d es mun i c i p a i s  ou ent i d ad es 
p úb l ic as ;  

V I I I  - sol i c i t ar ao Pr e fe i t o  i n formaç:5es sob r e  
assun t os r e fe r en t es à Ad m i n i s t r a� io ; 

I X  - f i sc a l i zar , i n c l us i ve e fet uan d o  
d i l i g ên c i as , v i st or ias e l evan t amen t os 
" i n l oc o " , os at os da ad m i n ist r aç:ão 
d i r et a  e i n d i r et a  n os t er mos d a  
l eg i s l aç: ão p e r t i n en t e ,  em esp ec i a l  p ara 
ver i f i car a reg u l ar i d ad e , a e f i c ifnc i a  e 
a e f i c ,c i a d os seus ó r g ãos n o  
c ump r i me n t o d os ob j et i vos 
i n s t  i t uc i on ai s J 

X - acomp an har , j un t o  ao Execut ivo , os at os 
de r e g u l amen t aç: io ,  ve l an d o  por sua 
c omp l et a  ade quaç:io ; 

X I  - a c ompan h ar , j un t o  ao Exec u t i vo ,  a 
e l abor a�ão d a  p r op ost a or � amen t ár i a ,  b em 
c omo a sua post er i or execu� •o ; 

)Cl I  - so l ic i t ar i n formaç: êSes ou d epo i men t os d e  
aut or i dades ou c i d ad ãos ; 

X I I I  - ap r ec iar p r og ramas d e  o b r as , p l anos 
r eg iona i s  e set o r i a i s  de d esenvo l v i ment o 
e sobr e  e l es em i t i r  p ar ecer ; 

X I V  - r e qu i s i t ar , d os repons,ve i s ,  a ex i b i � ão 
d e  d oc ument os e a p r est aç: ão dos 
esc l arec i me n t os n ec ess,r i os ;  

1 i o . - Os p r oj et os e d ema i s  p r op os i � êSes d i st r i b u íd os 
às Com i ss�es , ser io exam i n ad os p or r e l at or , 
d e s i g n ad o  ou , quand o  for o c aso , p or 
sub c om i sslo , que e m i t i r '  p ar ec e r  sob r e  o 
mér it o ;  

1 2o . - A Com i ssão d e  Con st i t u i � ã o ,  Just i � a  e Red a�ão 
man i fest ar -se-á sob r e  a c on st i t uc i on a l i d ad e  e 
l eg a l i d ad e  e a Com i sslo d e  Or� amen t o ,  F i n an � as 
e C on t ab i l i dade sob re os aspec t os f i n an c e i r os e 
or� amen t ,r i os d e  qua l quer p r o p os i � io . 

A r t i g o  78 - É d a  c ompet ênc i a  espec í f ic a : 
I Da Com i s s�o d e  Con st i t u i ç: io , Just i ç: a  e 

Reda�!ío : 
a >  man i fest ar -se quan t o  ao aspec t o  

c on • t i t uc iona l , l eg a l  e r eg i men t a l  e 
quan t o  asp ec t o g r amat i c a l  e l óg i c o , 
d e  t od as as p r opo s i � 5e• que 
t r am i t ar em p e l a  Cimar a ,  res•al vado• a 
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p r opost a o r ç amen t ár i a e os par ecêres 
d o  Tr i b una l d e  C on t as ;  

b >  d es i n c umb i r -se d e  out r as at r i b u i � �es 
que l h e  c on fere est e Reg i men t o . 

I I  - Da Com iss�o d e  O r � ame n t o ,  F i n an ç as e 
Con t ab i l i d ad e : 
a >  e xam i n a r e em i t i r  p a r ec e r  sob r e  

p r ojet os d e  l e i  r e l at i v os ao p l an o  
p r u r i an u a l , ls d i r e t r i zes 
o r � amen t ár i as ,  ao or � amen t o e aos 
c r éd i t os ad i c i on a i s ;  

b >  e xam i n a r e em i t i r  p ar e c er sobr e  os 
p l an os e p r os r aMas mun i c i p a i s  e 
$et or i a i s p r ev ist os n a  L e i  O r g ân i c a ,  
e exe r c e r  o ac omp a n h amen t o  e a 
f isc a l i za�ão or � amen t ár i a ; 

e )  r ec eb e r  as emen d as à 
or � amen t ár i a  d o  Mun i c í p i o 
e l as em i t i r  p ar e c e r p a r a  
ap r ec i a� io d o  P l enár i o ;  

P l"OPO'S t a 
e sob r e  

p o11 t er ior 

d >  e l ab o r ar a r ed a�io f i n a l  do p r o j e t o 
d e  Le i O r � amen t ár i a ;  

e >  op i n ar sob r e  p r o p os i � 5es r e fe r en t es à 
mat ér i a  t r i b ut á r ia ,  ab e r t u r a  d e  
c r éd i t os ,  emp r •st i mos p ú b l i c os ,  
d í v i d a  p úb l i c a  e out r as que , d i r et a  
ou i n d i r e t amen t e ,  al t er em a d esp esa 
ou a r ec e i t a  d o  M un i c í p i o e aca r r e t em 
r esp onsab i l i d a d es p a r a  o er ,r i o  
Mun i c i p a l ; 

f )  ob t en , ão d e  
p ar t i c u l ar es ;  

d e  

g )  exam i n a r e em i t ir p a r e c e r  sob r e  os 
p ar ec e r es p r év i os do Tr i b un a l  d e  
Con t as d o  Est ad o ,  r e l at i v os à 
p r est a ç ã o  d e  c on t as d o  Pr e fe i t o  e d a  
Hesa d a  Cimar a ; 

h )  e xam i n a r  e e m i t i r  p ar e c er sob r e  
p r op os i , aes q u e  f i xem o s  ven c i men t os 
d o  func i on a l ismo , a r emun eraç ão d o  
p r e fe i t o ,  V i c e-P r e fe i t o e Veread o r es , 
e a ver b a  d e  r e p r esen t aç ão d o  
p r es i d en t e  d a  Cimara j 

i )  exam i n ar e em i t i r  p ar ec er sob r e  t odas 
as p r op os i t u r as que , d i r et a  ou 
i n d i r e t ament e ,  r e p r ese n t e m  mut a,�o 
p at r imon i a l  d o  Mun i c í p i o . 

I I I  - Da Com issão d e  Ob r as e Se rv i ç os 
Púb l i c os :  
a )  a p r ec i ar e em i t i r  p a r e c e r : 

1 - sob r e  t od os os p r oc essos 
at i n en t es à r ea l i zaç ão d e  o b r as e 
se r v i ç os wP�b l i c os ,  seu uso e 
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g o zo , ven d a ,  h i p ot e c a ,  p e r mut a ,  
out o r g a  d e  c on c e s são 
adm i n ist r at i va ou d i r e i t o  r ea l  d e  
uso d e  b e n s  imóve i s  de 
p r o p r i e d ad e  d o  Mun i c í p io ;  

2 )  sob r e  se r v i ; os d e  ut i l i d ade 
p db l i c a  se j am ou n�o ob j et o  de 
c on c essão mun i c i p a l , p l anos 
h ab i t ac ion a i s  e l ab or a d o s  ou 
execut ados p e l o  Mun i c í p i o ,  
d i r e t ame nt e ou p o r i n t e r m•d i o  d e  
aut ar qu i as ou ór g ãos 
p ar aest at a i s  J 

3 )  sob r e  ser v i ; os p úb l i c os 
r eal i zados ou p r es t ados p e l o  
Mun i c í p i o ,  d i r e t amen t e  ou p or 
i n t ermdd i o  d e  aut ar qu i as ou 
ó r g los p ar aest at a i s J 

4 >  sob r e  t r an sp or t e s  c o l et i vos e 
i n d i v i d ua i s , fret e e car g a ,  
ut i l i za ; io d as v i as u r b an as e 
est r ad as mun i c i pa i s ,  e sua 
r esp ec t i va s i n a l i za; ão , b em c om o  
sob r e  o s  me i o s  d e  c omun i c a; lo J 

5 >  exam i n ar , a t í t u l o  i n for mat i vo ,  
os ser v i ; os p úb l i c os d e  c o n c es slo 
est adual ou fed e r a l  que 
i n t er essem ao Mun i c í p i o . 

I V  - Da . . . Çomi ssio d e  Sadde Educ a; �o ,  
�· · C u l t ur a ,  Lazer e Tur i smo : 

a >  e xam i n ar e em i t i r  p a r e c e r  sob r e  os 
p r o cessos r e f e r en t e s à ed uca� l o , 
e n s i n o  e ar t es , ao p at r i m8n i o  
h i s t ór i c o ,  ar t í s t i c o  e c u l t ur a l , aos 
espo r t es ,  às at i v i d ades de l azes , à 
p r eser va; io e c on t r o l e d o  m e i o  
amb i en t e ,  à h i g i ene , à saúd e p úb l i c a  
e ass i st ên c i a soc i a l , em espec i a l  
sob r e : 
i - o S i st ema Mun i c i p a l  d e  E n s i n o ; 
2 - c o n c essão d e  b o l sas d e  est udos 

c om f i n a l i d ad e d e  ass i s t ênc i a  à 
p e s qu i sa t ec n o l ó g i c a  e c i e n t i f i c a  
para o ap er fe i � oamen t o  d o  e n s i n o ; 

3 - p r o g r amas d e  mer en d a  esco l ar ;  
4 - p r eser v a,ão d e  memór i a  d a  c i d ad e  

n o  p l an o  est ét i c o , p a i sag í st i c o ,  
d e  seu p at r i m8n i o  h i st ór i c o , 
c u l t ur a l , a r t í st i c o  e 
ar qu i t et 8n i c o ; 

3 - d en om i n a; ão e sua a l t er a� lo , d e  
p r óp r i os ,  v i as e l og r ad ou r os 
p Úb l i C O'iH 

6 - c on c es são de t í t u l os honor í f i c os , 
out or g a  d e  h on r ar i as , p r êm i os ou 
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h omenagen s a p essoa que , 
r ec on h ec i d ament e ,  t en h am p r est ado 
ser v i � os ao Mun i c í p i o ;  

7 - serv i,os , e qu ip amen t os e 
p r og r amas c u l t ur a i s , 
e d uc ac i on a i s , e sp o r t i vos , 
r ec r e at i vo s  e d e  l azer vol t ados l 
c omun i d ad e ; 

8 - S i s t ema ún i c o  d e  Saú d e  e 
Segur i d ad e  Soc i a l ; 

9 - v i g i l ânc i a  san i t ár i a ,  
ep i d em i o l óg i c a  e n u t r i c i on a l ; 

1 0  - seguran ç a  e sadd e d o  t r aba l h ad or ; 
1 1  - p r og r amas d e  p r ot eç ão ao i d oso , à 

mu l h er , a c r ian ç a ,  ao àd o l escen t e  
ao p or t ador d e  d e f i c i in c i a ;  

1 2  - t u r ism o  e d e fesa d o  c on sum i dor ; 
1 3  - abast ec imen t o  d e  p r odut os ; 
1 4  - g est ão d a  d oc umen t aç ão o f i c i a l  e 

p at r i m8n i o  ar qu i v í st i c o  l oc a l ; 
V - Da Com i ssão d e  P l an e j amen t o ,  Uso , 

Ocup a� ão e Par c e l amen t o  d o  S o l o : 
a >  exam i n ar e e m i t i r  p ar ec e r  sob r e  t od a s  

as p r o p r o s i �ões e mat ér i as r e l at i vas 
a :  
1 - cad ast r o  t er r i t or i a l  d o  

Mun i c í p i o ,  p l an os g er a i s  e 
p a r c i a i s  d e  u r b an i za,ão ou 
r eur b an i zação , zon eamen t o ,  uso e 
ocupação d o  so l o ;  

2 - c r i a� ão , o r g an i zaç ão o u  sup ressão 
de d i st r i t os ,  d i v i sã o  d o  
t e r r i t ór i o em ár eas 
ad m i n i st rat i vas ; 

3 - p l an o  d i r e t or ; 
4 - c on t r o l e  d a  p o l u i ç io amb i en t a l em 

t od os os seus asp ec t os a 
p r eser va� ão d os r ec u r sos 
n a t un i i s ; 

5 - d i sc i p l i n aç ão das at i v i d ad e s  
e c on 8 m i c as d esen l vo l v i d as n o  
Mun i c í p i o . 

Ar t i g o  79 - É ved a d o  �s Com i ss5es Per man e n t e s ,  ao 
ap r ec i ar e m  p r op os i � ão ou qua l quer mat ér i a  
sub me t i d a  ao seu exame , o p i n ar sob r e  aspec t os 
que n 5o se j am d e  sua at r i b u i � ã o  esp e c í f i c a . 

Ar t i g o  80 - É ob r i g at ór i o  o Par ecer d as Com i ss5es 
Per man en t es ,  nos as•un t os de sua c om p e t ên c i a , 
r essal vados os c a sos p r ev i s t os n e st e Reg imen t o .  
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Seç: lo I I I  

Dos Pres i d en t e ,  V i c e-Pres i d en t es 

e Sec r et ár i os d as Com i ss8es Perman e n t es 

Ar t i g o  8 1  - As Comi ss5es Permanen t es ,  l og o  que 
c onst i t u í d as ,  r eun i r - se-�o p ar a  e l e g e r  os 
r es p ec t i vos P r es i d en t es ,  V i c e-Pr es i d en t es e 
Sec r et á r i os . 

Art i g o 82 - Ao Pres i d en t e  d a  Com i sslo Perman e n t e c ompet e :  
I - c on vo c ar r eun i 5es d a  Com i ssão , c om 

an t ec e d in c i a  m í n i ma d e  v i n t e  e quat r o  
h o r as , av i san d o , ob r i g a t or i ament e ,  t od os 
os i n t e g r an t es d a  Com i sslo , p r azo e s t e 
d i spen sad o se c on t a r o at o d a  Con voca�ão 
c om a p r esen � a  d e  t od os o s  mem b r os J 

I I  - c on vo c ar aud i ên c i as p ú b l i c as , ouv i d a  a 
Com i s1iãO J 

I I I  - p r es i d i r  as reun i �e s  e ze l a r p e l a o r d em 
d os t r ab a l h o11t ;  

I V  - c on vocar r eun i aes e�t r aor d i n ár i as ,  d e  
o f í c i o  o u  a r e quer imen t o  d a  m a i o r i a  d o11t 
memb ros d a  c om i ssão ; 

V - det e r m i n ar a l e i t ur a  d as at as das 
re un i ae s  e submet i- l as a vot o s 

V I  - r e c eber a mat •r i a  d es t i n ad a � Comi ssão e 
d e s i g n ar - l h e  r e l at o r n o  pr azo 
i mp r or r og áve l de 2 ( d o i s > d i a s ; 

V I I  - submet e r  à vot ação as quast ões em d e b a t e 
e p r oc l amar o r e su l t a d o  d a s  e l e i � Ões ; 

V I I I  - ze l ar p e l a observân c i a  d os p r azos 
c o n c ed i d os à Com i ssão ; 

I X  - c on c ed e r  v i s t a d e  p r op o s i � Õe s  aos 
memb r o s  da Com i ssão somen t e  p a r a  as 
p r o po s i ç ões em reg i me de t r am i t a� �º 
or d i n á r i a ,  e p e l o p r azo máx i mo d e  2 
< d o i s > d i as ; 

X - r e p r esen t ar a Com i s sio nas r e l aç ões c om 
a Mesa e o P l en ár i o ;  

X I  - r e s o l ver d e  ac o r d o  c om o Reg i men t o ,  
t od as a s  quest ões d e  o r d em susc i t adas 
n as r eu n i õe s  da Com i ssão ; 

X I I  - en v i ar à Mesa t oda a mat •r i a  da 
Com i ssão dest i n ad a  ao c on h e c i men t o  do 
P l enár i o ;  

X I I I  - s o l i c i t ar ao Pres i d en t e ,  med i an t e  
o f í c i o ,  p r ov i d ên c i as j un t o  às L i d er an ç as 
Pa r t i d ár i as ,  n o  sent i d o  d e  ser em 
i n d i c ados sub s t i t ut os p ar a  os memb ros d a  
Com i ssão , e m  c aso d e  vag a ,  l i c e n ç a  ou 
i mp ed i m e n t o ;  

X I V  - ap r esen t ar ao P r es i d en t e  d a  cima r a 
r e l at ór i o men sa l e anual d o s  t r ab a l h os 
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d a  Com i ssão ; 
XV - so l i c i t ar ,  med ian t e  o f í c i o , à 

P r e s i d ên c i a  d a  Câmar a sub s t i t ut o  p ar a  os 
mem b r os da Com i ssão ; 

XV I - anot ar n o  l i vr o  d e  Pr esen � a  d a  Com i s sã o , 
o nome d os memb r os que c om p ar e c e ram ou 
que f a l t ar am ,  e ,  r esum i d amen t e ,  a 
mat 4r i a  t r a t a d a  e a c on c l u são a que 
t i ver c h eg ad o  a Com i ssão , r ub r i c an d o  a 
fo l h a ou f o l h as respe c t i vas . 

Par ág r a f o  ún i c o  - As Com i s s5es P e r manen t es n ão p od er ão 
r eun i r -se d u r an t e  a fase da O r d em d o  Dia das 
sess5es da C âmar a .  

Art i g o  83 - O P r e s i d en t e  d a  Com i ssão Per man en t e p od e r '  
fun c i on ar c omo r e l at or e t er á  d i r e i t o  a vot o ,  
em c aso d e  e mp at e . 

Ar t i g o  84 - Dos at os d o  p r e s i d en t e d a  Comi ssão Perman en t e  
c ab e ,  à qua l quer memb r o , r ec ur so a o  P l enár i o ,  
ob e d e c e n do-se o p r e v i st o n o  ar t . 2 1 1  d es t e 
r eg i men t o .  

A r t i g o  85 - Qua n d o  d uas ou m a i s  Com i ss�es Perman en t es 
ap r ec i ar am qual quer mat �r i a  em r eun ião 
c on j un t a ,  a p r e s i d in c i a  d o s  t r ab a l h o s  caberá ao 
m a i s  i d oso Pres i d e n t e de Com i ssã o , d en t r e  os 
p r esen t es ,  se d es t a r eun i �o c on j un t a  não e9t i ver 
p a r t i c i p an d o  a Com i 9são d e  Just i � a  e Reda� ão , 
h i p ó t ese em que a d i r e��o d o$ t r ab a l hos 
c a b e r á  ao Pres i d en t e  d est a Com i ssão . 

A r t i g o  86 - Ao V i c e-Pres i d en t e  c om p e t e sub st i t u i r  o 
Pr e s i d en t e d a  Comi ssão Per m an en t e em suas 
ausên c i as ,  fa l t as ,  imped i me n t os e l i c en � as . 

Par ág r a fo ún i c o  - O V i c e- P r es i d en t e  aux i l i ar á  o Pr e s i d en t e 
semp r e  que p or e l e  c on voc ad o ,  c a b en d o- l h e  
r ep r esen t ar a Comi s são p or d e l e g aç ão p essoal d o  
P r e s i d en t e . 

A r t i g o  87 - O s  P r e s i d en t es d as Com i ss5es Per man en t es poderio 
r eun i r -se mensa l men t e  sob a p r es i d in c i a  do 
P r e s i d en t e  d a  Câma r a  p a r a  exam i n ar assun t os d e  
i n t er esse c omum d as Comi ss5es e d et e r m i n ar 
p r ov i d in c ias sob r e  o me l h or e ma i s  r•p i d o  
an d ame n t o  d as p r op os i � 5es . 

A r t i g o  88 - Ao S ec r t ár i o da Com i ssão Perma n en t e ,  c om p e t e :  
1 - p r es i d i r  as r eun i 5es d a  Comi ssão n as 

ausênc i as s i mu l t âneas d o  Pr e s i d en t e  e 
V i c e-Pr es i d en t e ;  

I I  - fazer ob s e r var o s  p r azos r eg i me n t a i s  d os 
p r oces sos que t r am i t am n a  Com i ssão ; 
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I I I  - p rov i de n c iar a p ub l i c a� ão d os ext rat os 
das at as e d os parecer es d a  Comi sslo , n a  
i mp r ensa o f i c i a l ; 

I V  - p r oc e d er à l e it ur a  das at as e 
cor r espon d inc ias r e c eb i d as p e l a 
Com i ssão . 

Par á g r a fo dn i c o  - Nas ausin c i as s i mul t in eas d o  Pres i d en t e ,  
V i ce-Pres i d en t e  e Sec r et ,r i o d a  Com i ssão , 
c ab er á  ao ma i s  i d oso d os membr os p r e sen t es a 
p r es i d in c i a d a  r eun i ão . 

A r t i g o  89 - Se , p or qua l quer razio , o Pr e s i d en t e  d e i xar d e  
fazer p ar t e  d a  Comi ssão , o u  r en un c iar à 
Pres i d in c ia , p r oc eder-se-i n ova e l e i � ão ,  sa l vo 
se fa l t arem menos de 3 meses para o t ér m i n o  d a  
sessão l eg i s l at iva , send o n es t e caso , 
subst i t u í d o  p e l o  V i c e-Pres i d en t e .  

Seçlo I V  

Das Reun USes 

Ar t i go 90 - As Com i ss5es Per man en t es r eun i r -se-�o : 
I - ord i nar i amen t e ,  uma vez p o r  seman a ,  às 

t er � as- fe i r as , excet o nos d i as fer iad os 
e d e  p on t o facu l t at ivo , n o  h orár io das 
20 : 00 h or as ; 

I I  - ext raord i nar i amen t e ,  semp r e  que 
n ec essar 10 , med i an t e  c on vocac�o d e  
o f i c i o  p e l os r esp e c t ivos Pres i d en t es ,  ou 
a r e quer i me n t o  da maior ia dos memb ros da 
Com i s são , men c ionando-se , em ambos os 
casos , a mat �r i a  a ser apr ec i ad a . 

1 i o . - Quan d o  a Cima r a  est i ver em r ec esso , as 
Comi ss5es só p od e r ão reun i r -se em c ar á t er 
e x t r aor d i n ár i o ,  para t rat ar d e  assunt o  
r e l evan t e e i n ad iáve l ; 

1 20 . - As Com i ss5es n ão poderio r eun i r-se dur an t e o 
t r an sc or r er d as Sess5es Ord i n ár ias , 
r essa l vad os os c asos exp r essamen t e  p r ev i s t os 
n es t e Reg imen t o . 

Art i g o  9 1  - As Com i ss5es Per manent es d evem r eun i r -se em 
l oc a l  d est i n ad o  a esse f i m , c om a p r esen�a da 
m a i or i a  absol ut a . d e  seua memb r os . 

Parág r a fo ún i c o  Quan d o ,  p or qual quer mot i vo ,  a r eun ião 
t i ver de real i zar -se em out ro l oc a l , é 
i n d i sp en sáve l a c omun i c a� ão por esc r i t o  e c om 
a n t ecedin c i a  m í n i ma d e  24 hor as ,  a t od os os 
memb r os d a  Com i ssão . 
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Ar t ig o  9 2  - Sa l vo d e l i b e r a� ão em c on t r ,r i o d e  2/3 
< d o i s  t e r � os > de seus memb r os , as r eun i 5es das 
C om i s s5es Per man en t es ser io p �b l i c as . 

Par á g r a fo dn i c o  - Nas reun i 5es 
p r esen t es os membr os 
p or e l a  c on voc adas . 

sec r e t as só p od e r i o  est a r  
d a  Comi ss�o e as p essoas 

Ar t i g o  93 - Pod e r io , a i n d a ,  p ar t i c i p ar das r eun i 5es d as 
Com i ss5es Perman en t es , t éc n i c os d e  r ec on h e c i d a  
c ompet in c i a n a  mat ér i a  ou r e p r esen t an t es d e  
e n t i dad es i d 8n eas , e m  c on d i � 5es d e  p r op ic i ar 
e s c l ar ec i me n t o  sob r e  o assun t o  submet i d o  a 
ap r e c i a � ão das mesmas . 

Par ág r a f o  dn i c o  - Est e c on v i t e  ser' for mu l ad o  p e l o  
P r es i d en t e  d a  Com i sslo p or i n i c i a t i va p r óp r i a  
ou a r e quer i men t o d e  qual quer Ver e ad or . 

A r t i g o  94 - Das r eun i 5es d as Com i ss5es l avrar -se-ão at a s , 

Par ág n a. fo 

c om o sumár i o  do que n e l as h ouver ocorr i d o ,  
assum i d a s p e l os me m b r os p r esen t es . 

dn i c o  - As at as d as r eu n i 5es se c r et as , uma vez 
a p r ov adas , d e p o i s  d e  r u b r i c ad as em t od as as 
f o l has e l av r ad a s  p e l o P r e s i d en t e ,  
V i c e-Pr e s i d en t e  e Sec r e t �r i o ,  s e r ão r ec o l h i das 
aos ar qu i vo s  da Cimar a .  

Seç: ão V 

Dos Trab a l h o• 

Art i g o  95 - As Com i ssaes somen t e  d e l i b e r a r ão c om a 
p r e s e n � a  d a  ma i or i a  d e  seus memb r os . 

Ar t i g o  96 - Sal vo as e xc e� 5es p r ev i s t as n est e r eg i men t o ,  
p a r a  em i t ir par e c er sob r e  qua l quer mat �r i a , 
c ad a  Com i ss �o t er á  o p r azo d e  q u i n ze d i as , 
p r or r og áv e l p or ma i s  o i t o d i as , p e l o  
P r e s i d en t e  d a  Cimar a ,  a r e quer i men t o  
d e v i d amen t e  fun d amen t ad o . 

1 i o . - O p r a zo p r e v i s t o n es t e ar t i g o  c ome�a c or r er a 
p ar t i r  d a  d at a  e m  que o p r oc esso der e n t r ad a  
n a  Com i ssi\0 1 

i 2o . - O P r e s i d en t e  d a  Com i ssão , d en t r o d o  p r azo 
máx i mo de t r is d i as út e i s ,  d e s i g n ar á  os 
r es p ec t i vos r e l at o r es ; 

1 3o . - O r e l at o r t er á  o p r azo i mp r or r og ,ve l d e  o i t o  
d i as p a r a  man i fest ar-se , por e sc r i t o ,  a p a r t ir 
da d at a  d a  d i s t r i b u i � ão ; 

1 4o . - Se h ouver p ed i d o  d e  v i s t a ,  est e será c on c ed i d o  
p e l o p r azo máx im o  e i mp r or r og áve l d e  d o i s  d i as 
c o r r i d os , n u n c a ,  p o r �m , c om t r ansg r essão d o  
1 i m i t e  d os p r a zos est a.b e l  ec i d os n o  " c ap ut " 
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d e s t e ar t i g o ;  
§ 5o . - Sd s e  c o n c e d e r '  v i s t a d o  p r o c esso d e p o i s  d e  

est ar o mesmo d ev i d amen t e r e l at ad o 1  
1 óo . - Não se r • o  ac e i t os p e d i d os d e  v i s t a  p a r a  

p r oc es111os e m  
f a s e  d e  r ed aç ão d e  ac o r d o  c om o venc i d o  em 
p r i me i r a ,  d i sc ussão , n e m  em fase d e  r ed a� lo 
f i n a l . 

Art i go 97 - Dec or r i d os os p r azos p r ev i s t o• n o  ar t i g o  
an t er i or ,  d ever á o p r oc esso ser d evo l v i d o  � 
Sec r et ar i a ,  c om ou sem p a r ec e r , sen d o  que , n a  
f a l t a  d est e , o P r es i d en t e  d a  Comi 11tsio d ec l a r ar '  
o mot i vo . 

A r t i g o  90 - Dep e n d en d o  o p ar ec e r d e  exame d e  qua l quer out r o  
p r o c esso a i n d a  não c h eg a d o  � Com i 11ts lo , d ever ' 
seu P r es i d en t e  r e qu i s i t á- l o  ao Pr e s i d e n t e da 
Cimar a ,  sen d o  que , n est e c aso , o s  p r a zos 
est a b e l ec i d os n o  a r t . 9ó f i c aria sem f l uênc i a ,  
p o r  d e z  d i as c or r i d os ,  n o  máx i mo ,  a p ar t i r  d a  
d at a d a  r e qu i s i � io . 

Par ág r a fo ún i c o  A e n t r ad a  d o  p r oc esso r e qu i s i t ad o  n a  
Comi ssão ant es d e  d e c o r r i d os os d e z  d i as d a r á  
c on t i n u i d a d e  à f l ui n c i a  d o  p r azo i n t er r omp i d o . 

A r t i g o  99 - Nas h i p ó t esas p r ev i st as n o  a r t . 283 d es t e 
Reg i men t o , d e p e n d e n d o  o p ar ec e r d a  r ea l i za�ão 
de aud i in c i a s  p úb l i c as , os p r azos 
est ab e l ec i d os no ar t i g o  9 6  f i c am sob r es t ados 
p or 1 0  < d ez >  d i as út e i s .  para a r e a l i za � ão d as 
mesmas . 

Art i g o  1 00 - Dec or r i d os os p r azos d e  t od as as Com i ss�es a 
que t en h am s id o  e n v i ad os , p od er ã o  os p r o c essos 
ser i n c l u í d os n a  Or d em do d i a ,  c om ou sem 
p a r e c er , p e l o  Pres i d en t e da Cimar a ,  de o f i c i o , 
o u  a r e quer i men t o  de qua l quer Vereador , 
i n d ep en d en t emen t e d o  p r onun c i m en t o  d o  
P l en ár i o .  

Par ,s r a fo ôn i c o  - Para o s  f i n s  d o  d i sp ost o n es t e ar t i g o ,  o 
P r es i d en t e d a  Cimar a ,  se n ec ess,r i o ,  
d et e r m i n ar� a p r on t a  t r am i t a� io d o  p r o c esso . 

Ar t i g o  1 0 1  - As Com i ssaes Per manen t e s d ever�o s o l i c i t ar d o  
e x e c u t i vo ,  p or i n t er m�d i o  d o  P r es i d en t e  d a  
Cimar a ,  t od as a s  i n forma�5es j u l g adas 
n ec es11Hfr ias . 

1 l o . - O p ed i d o  d e  i n for ma�aes d i r i g i d o  ao execut ivo 
i n t er r omp e o s  p r a zos p r ev i s t os n o  ar t . 96 1 

1 eo . - A i n t e r r up � io men c i on ad a  n o  p a r ig r a fo an t e r i or 
c e ssar ' ao c ab o  d e  t r i n t a d i as c or r i d os ,  
c on t ados d a  d a t a em que for exp ed i d o  o 
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r esp ec t i vo o f i c i o , se o E xecut i vo ,  d en t r o  
d es t e p r az o , n ã o  t i ver p r es t ad o  a s  i n for ma� aes 
r e qu i s i t ad a s ; 

1 3o . - A r e messa das i n forma,aes an t es d e  d e c or r i d o  
o s  t r i n t a  d i as d a r á  c on t i n u i d a d e  à f l uin c i a  d o  
p r azo i n t e r r om p i d o 1 

1 4o . - A l •m d as i n forma� 5es p r es t adas , somen t e  serio 
i n c l u í d os n o  p r oc esso sob exame da Com i s são 
Perman en t e  os p ar e c e r es d e s t a eman ados e as 
t r an sc r i ,5es d as aud i �n c i as p db l i c as 
r ea l i zad as . 

Ar t i g o  1 02 - O r ec esso d a  Cimara i n t er r omp e t od os os p r a zos 
c on s i g n ad os na p r esen t e  se�io . 

Art i g o  1 03 - Quan d o  qual quer p r ocesso for d i st r i b u í d o  a 
m a i s  d e  uma Com i sslo , c a d a  qua l d a r á  seu 
p a r e c e r  separad amen t e ,  ouv i d a em p r i me i r o  
l ug ar a Com i ssão d e  Con s t i t u i , ão ,  Just i � a  e 
Red a,ão quan t o  ao aspec t o  l eg a l  ou 
c on s t i t uc i on a l  e ,  em d l t i mo ,  a d e  O r � amen t o  e 
F i n a n � as e Con t ab i l i d ad e quan d o  for o c aso . 

Ar t ig o  1 04 - Med i an t e  c omum ac o r d o  d e  seus P r es i d en t e s ,  em 
c aso de u r g in c i a  j ust i f i c ad a ,  p od e r io as 
Com issões Per man en t es r ea l i zar r eun i ões 
c on j un t as p a r a  exame de p r op os i � 5es ou 
qual quer mat ér i a  a e l as submet i d as , 
fac u l t and o-se , n est e c aso , a a p r esen t a�ão d e  
p a r e c e r  c on j un t o .  

Ar t i g o  1 05 - A man i f es t a� io d e  uma Com i ssão sob r e  
d et e r m i n a d a  mat ér i a  n ã o  exc l u i  a p os s i b i l i d ad e  
d e  n ova man i fest a, ão , mesmo e m  p r op os i ç ão d e  
sua aut or i a ,  s e  o P l en ,r i o as s i m  d e l i b e r ar . 

Art i g o  1 06 - As d i sp os i � ões est ab e l ec i d as n e s t a se� ã o  nlo 
s e  ap l i c a m  aos p r o j e t os c om p r azo p a r a  
a p r ec i a� ão est abe l ec i d o  em l e i . 

Se�ão VI 

Dos Par e c e r e s  
Ar t i g o  107 - Par ecer é o p r on un c i amen t o da Com i ssão sob r e  

q u a l quer mat ér i a  su j e i t a  a o  seu est ud o . 

Par ,g r a fo ón i c o  - Sa l vo nos c asos exp r essame n t e p r e v i s t os 
nest e reg i men t o ,  o p ar ecer ser á e sc r i t o  e 
c on st ar '  d e  3 < t r is > p ar t es :  

I - expos i , io d a  mat ér i a  em e xame s 
I I  - c on c l usões d o  r e l at o r c om : 

a )  sua o p i n i ão sob r e  a l eg a l i d ad e ou 
i l eg a l i d ad e , a c on s t i t uc i on a l i d ad e  ou 
i n c on s t i t uc i on a l i d ade t ot a l o u  
p ar c i a l  d o  p r o j e t o ,  se p e r t e n c e r  à 
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� t e i s ,  o p r a z o  s e r '  c on t � d o  e m  d i a s  c or r i d os ;  
§ 3o . - Na c on t ag e m  d os p r a z o s  r eg i men t a i s , o b s e r v a r 

s e - l o , n o  que for ap l i c áve l , as d i sp ow i , 5€s d a  
l eg i s l a , i o  p r oc essua l c i v i l . 

A r t i g o  360 - E s t e R e g i me n t a  e n t r a r i  em v i g o r  n a  d a t a d e  s u a  
p ub l i c a� �º '  r e vog a n d o-se a s  d i sp o s i � 5es em 
c: on t.: n�x i o . 

T Í TULO XV 

D i s p o s i ç 5cs T r an s i t 6 r i as 

A r t i g o  l o . - F i c am r evog a d o s  t od o s  os p r ec e d en t e s 
r eg i men t a i s  a n t er i or me n t e  f i r ma d os . 

A r t i g o  2o . - Tod as as p r op o s i � 5e s  ap r ese n t a d as em 
ob e d i ln c i a  às d i sp o s i ç 5e s  r eg i m en t a i s  
a n t e r i o r e s , t e r �o t r am i t a , i o  n 9 r m a l . 

P a r ,g r a fo �n i c o  As d d v i d as que e v en t ua l men t e  su r j am 
q u an t o  à t r am i t a� i o  a ser d ad a  a qua l qu e r  
p r op os i , io s e r io sub me t i d as ao P r e s i d en t e  d a  
Clm a r a  e a s  s o l u , 5 e s  c on s t i t u i r lo p r ec e d en t es 
r eg i me n t a i s  m e d i an t e  r e quer i me n t o  ap r o v a d o  
p e l a m a i o r i a  ab so l u t a  d o s  memb r os d a  Cimar a .  

A r t i g o  3o . - As p r op os i ç 5e s  i n i c i ad a s  p o r  Ver e a d o r  s e r io 
a p r e s e n t ad as p e l o seu aut o r  e p r o t oc o l ad a  n a  
Sec r et a r i a  Ad m i n i • t r a t i va e ,  e xc e p c i on a l men t e ,  
em c � s o s  u r g en t es ,  • Mesa d a  Clmar a ,  em 
'!H?S'!itãQ . 

CÂMARA M UN I C I PAL DE ASS I S ,  e m  2 3  d e  d e z e m b r o  d e  1 992 . 

N I L TON $ . FERNANDES DUARTE 
P r e s i d en t e 

PUBL I CA D O  NA SECRETAR I A  DA CAHARA 
DE DE DEZEMBRO DE 1 992 . 

. '! 

U'"'----· r;l 
onla Maria de A lmeida 

Cbde Dep. de Ad miuhtraçã& 
RG 10.7 b&.29\ 

._/ 

. I EM 23 



�--- -- -�·-- - ·- --- - - - - - - - --· -· - ------ - - - - - - ·- - - - - - - - - - - - - - - - -.-----

1 

-

_;;... . 

I I I  -

I V  -

Com i ssão d e  Con st i t u i ç: ão , Jus t i ç: a  e 
Redaç: lo ; 

b >  sua op i n i ão sob r e  a c on ven i in c i a  e 
opor t un i d ad e  d a  ap r ovac io ou r e j e i ç: ão 
t ot a l ou p ar c i a l  da mat ér i a ,  se 
p er t en c e r a a l g uma d as d em a i s  
c om i ssêSes . 

a d e c i 'tlio d a  Com i ssão , c om a ass i n a t u r a 
d os memb r os que vot a r am a favor ou 
c on t r a ;  
o o fe r ec i men t o ,  se f o r  o c aso , d e  
sub t i t u t ivo ou emen d as . 

A r t i g o  1 08 - Os memb r os d as Com i ss5es Per man en t es em i t i r ão 
seu J u í zo s ob r e  a man i fest aç ão d o  r e l at o r , 
med i an t e  vo t o .  

1 t o . - O re l a t d r i o somen t e  se r '  t r an s for mad o em 
p a r e c e r , se ap r ovad o p e l a  m a i or i a  d os memb r os 
d a  Com i ssão ; 

1 eo . - A s i m p l es ap o s i ç: lo d a  ass i n a t u r a , sem qua l quer 
out r a  ob servaç ão , i mp l i c ar á  a c on c or din c ia 
t ot a l do s i g n at á r i o  c om a man i fest aç: lo d o  
r e l at or ; 

1 3o . - Pod e r á  o memb r o  d a  Com i ssão Per man en t e e xa r a r  
vot o em sep ar ad o ,  d ev i d amen t e  fund amen t ad o : 

I - p e l as c on c l usões , quan d o  favor áve l  às 
c on c l usêSes do r e l at or , mas c om d i versa 
fund amen t aç: ilo ; 

I I  - ad i t i vo ,  quando favor �vel às c on c l usaes 
do r e l at or , mas ac r escen t e  n ovos 
arg umen t os à sua fun d amen t aç: io s 

I I I  - c on t r ,r i o quan d o  se oponha f r on t a l ment e 
às c on c l usaes d o  r e l a t or ; 

1 4o . - O vot o d o  r e l at or n ã o  ac o l h i d o  p e l a  m a i o r i a  
d os memb r os d a  Com i ssão c on st i t u i r á  vo t o  
venc i d o ; 

1 5 o . - O vot o em sep a r ad o ,  d i ver g en t e  ou n ão das 
c o n c l us5es d o  r e l at or , d esd e que a co l h i d o  p e l a  
m a i o r i a  d a  Com i ssão , p assar á a c on st i t u i r  seu 
p a r e c er . 

A r t i g o  109 - Par a em i t i r  p a r ec e r  ver b a l , n os c asos 
exp r essamen t e  p r ev i st os n est e r eg i men t o ,  o 
r e l a t or , ao fazi- l o ,  i n d i c a r á  semp r e  os nomes 
d os memb r os d a  Comissão ouv i d os e d e c l ar ar á  
qua i s  o s  que se man i fest aram favor áve i s  e 
qua is o s  c on t r ,r i os l p r o p os i ç ão . 

Ar t i g o  1 1 0 - Conc l u í d o  o p a r e c e r  
Const i t u i ç: ão , Just i � a  
i n c onst i t uc i on a l i d ad e  ou 

i 

d a  Com i ttsão 
e r ed aç: ão 

i l eS) a l i d ad e  

d e  
p e l a  

d e  
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qua l quer p r op os i � io ,  
sub met i d o  ao P l enár i o ,  
e vot a�ão ún i c as ,  
P l" e l  i m i n ar . 

d everi o mesmo ser 
p a r a  que , em d i sc us s�o 
se j a  ap r ec i a d a  essa 

Par ,g r a f o  d n i c o  Ap r ova d o  o p ar ec e r  d a  Com i sslo d e  
Const i t u i tão , Just i � a  e Red aç Uo que c on c l u i r  
p e l a  i n c on s t i t uc i on a l i d ad e ou i l eg a l i d a d e  d a  
p r op o s i ç �o ,  est a se r á  ar qu i va d a  e ,  quan d o  
r ej e i t ad o  o p a r e c er se r á  a p r opos i � ão 
e n c am i n h ad a  às d em a i s  Com i ssões . 

A r t i go 1 1 1  - O p r o j e t o  d e  l e i  que r e c e b e r  p a r e c e r  
c on t r ,r i o ,  quan t o  a o  m• r i t o ,  d e  t od as a s  
C om i ssões , ser ' t i d o  c omo r e j e i t ad o ,  sa l vo 
quan d o  o p l en á r i o  d e l i b e r ar p e l a  r e j e i � i o  dos 
p ar ec er es . 

St�lo V I I  

Das Vagas , L ic en c as e l•ped i•ent os 

n as Com i ss�es Permanen t es 

A r t i g o  1 1 2 - As vag as d a s  Com i ssaes Per man en t es ver i f i c ar 
se-ão c om : 

I - a r enún c i a ;  
I I  - a d est i t u i � ã o ; 

I I I  - a p e r d a  d o  man d at o  d e  ver ead o r . 

1 1o . - A r e n ún c i a  d e  qua l quer memb r o  d a  Comi sslo 
p e r man e n t e  ser á  at o ac ab a d o  e d e f i n i t i vo ,  
dtsde que man i fest a ,  p o r e sc r i t o ,  • 
P r e s i d in c i a da Cim�r a ;  

1 2o . - Os memb r os d a s  Com i ssaes Per man en t es ser ão 
d est i t u í d os c aso n lo c omp ar e � am , 
i n j u5 t i f i c ad amen t e ,  a 3 < t r is >  r eun i 3es 
c on s ec u t i vas , não ma i s  p od e n d o  p ar t i c i p ar de 
qual quer Comi ssio Per man en t e  at é o f i n a l  da 
Sessão Leg i s l a t i va ; 

1 3o . - As fa l t as às r eun i 5es d a  C o m i ssão Per man en t e  
p od e r ão ser J ust i f i c ad a s , n o  p r azo d e  5 
( c i n c o > d i as , quan d o  o c o r r er j u st o mot i v o ; 

1 4o . - A d est i t u i ç ão d a r -se-á p or s i mp l es 
r e p r esen t a� lo d e  qua l quer Ver ead o r , d i r i g id a  
a o  P r es i d en t e  d a  Câma r a , que , a p ós c om p r ovar a 
o c o r r &n c i a  d as fal t as e a sua não 
j u st i f i c a t i va em t em p o  h áb i l , d ec l a r a r á  vago o 
c ar g o  n a  Com i ssão Per man en t e ;  

1 5o . - O Pres i d en t e  d e  Com i ssão Permanen t e p od e r á  s e r  
d e s t i t u í d o  quan d o  d e i xar d e  c ump r i r d e c i são 
p l en á r i a  r e l a t i va a r ecur sos c on t r a  at o seu , 
m e d i an t e  p r oc e sso sumár i o , i n i c iado p or 

e 
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r ep r e sen t a, ão sub sc r i t a  p o r qua l quer Veread o r , 
sen d o- l h e fac u l t ad o  o d i r e i t o  d e  d e fesa n o  
p r azo d e  d e z  d i as e c ab e n d o  a d ec i sã o  f i n a l  ao 
p r es i d en t e d a  Câmara ; 

1 60 . - O p r e s i d en t e  d e  Com i ssão , d est i t u í d o  n o s  
t er m os d o  p a r ,g r a fo an t er i or , n ão p od er '  
p ar t i c i p ar d e  qua l quer Com i ssão Per man en t e  at � 
o f i n a l  d a  Sessão Leg i s l at i va J 

1 7o . - O P r e s i d en t e  d a  Cimara p r e en c h e r , , p o r 
n omeaç ão ,  as vag as ver i f i c a d as n as Com i ssões 
Permanen t es ,  de ac o r d o  c om a i n d i c aç ã o  do 
L í d er do p ar t i d o  r e sp ec t i vo ,  não p od e n d o  a 
n omeaç ão r ec a i r  sob r e  o ren unc i an t e  ou o 
d e15t i t u í d o . 

Art i g o  1 1 3 - O Ver eador que se r ec usar a 
Com i ssões Permanen t es ,  ou for 
d est i t u í d o  d e  qua l quer d e l as ,  
n omeado p a r a  i n t eg r ar 
Rep r esen t aç ão d a  Cima r a , at � o 
Leg i s l at i va . 

p ar t i c i p a r  d as 
r en un c i an t e  ou 
n ão p o d e r á  ser 
Comh• são de 
f i n a  1 d a  Ses'!l>ão 

A r t i g o  1 1 4 - No c aso de l ic en ç a  ou i mp ed i men t o  de qua l quer 
memb r o  d as Com i ss�es Per manen t es ,  caber' ao 
P r es i d en t e  d a  Cimar a a d e s i g n a � �º d o  
subst i t ut o ,  med i an t e i n d i c aç: io d o  L í d er d o  
p ar t i d o  a que p e r t en ç a  o Vereador l i c en c i a d o  
ou i mp ed i d o . 

Par ág r a fo dn i c o  A sub st i t u i ç �o p e r d u r a r' en quan t o  
p e r s i st i r  l i c e n � a  o u  i m p e d i men t o . 

CAP Í TULO I I I  

Seç: l o  I 

Art i g o  1 1 5 - Com i '!l>s5es Temp o r á r i as slo as c on s t i t u í d as c om 
f i n a l i d ad e  esp e c i a i s e se ext i n g uem com o 
t é r m i n o  d a  Leg is l at ur a  ou an t es d e l e ,  quan d o  
at i n g i d os os f i n s  p ar a  os qua i s  foram 
c on st i t u í d as . 

Ar t i g o  1 1 6 - As Com i ssões Temp o r ár i as p od er ão ser : 
I - Com i ssões d e  Assun t os R e l evan t es i  

I I  - Com i ssões d e  r ep r esent aç:ão J 
I I I  - Com i ssões Proc essan t es 1  

I V  - Com i ssões Esp ec i a i s  d e  In quér i t o . 

3 
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Se� l o  I I  

Das Com i ss3es d e  Assun t os Rel evan t es 

Ar t i g o  1 1 7  - C o m i ssaes d e  Assun t os Rel evan t es sio a que l as 
que se d est i n a m à e l ab o r a� ão e ap r e c i a� lo d e  
est udos d e  p r ob l e mas mun i c i p a i s  e à t omada d e  
p os i � ã o  d a  Cimar a e m  assunt os d e  r e c on h ec i d a  
1M e l  evân c i a . 

i i o . - As Com i ssões d e  Assun t os Re l evan t es serão 
c on s t i t u í d as med i an t e  ap r esent a� ão d e  p r o j e t o  
d e  r eso l uç ão , ap r ovad o p o r  ma i o r i a  s i mp l e s s 

1 20 . - O p r oj et o d e  r eso l u � ã o  a que a l ud e  o p ar ,g r a f o 
an t er i or ,  i n d ep e n d e n t emen t e  d e  p ar ec e r , t er '  
uma ún i c a  d i sc ussio e vot a� ão n a  Or d em d o  D i a  
d a  mesma sessão d e  sua ap r esen t a� ão ; 

1 3o . - O p r oj et o d e  r esol ução que p r op õe a 
c onst i t u i ç ão d a  Com i ssão d e  Assun t os 
r e l evan t es d ever á i n d i c ar , n ec essar i amen t e : 
a >  a f i n a l i dad e ,  d e v i damen t e  fun d amen t ad a s 
b )  o n úmer o d e  memb r os , n ão super ior a c i n c o ;  
c >  o p r azo d e  f un c i on amen t o . 

1 4o . - Ao Pr es i d en t e  d a  Câmar a c ab er á i n d i c ar os 
Ver ead or es que c om p o r ão a Com i ssão d e  Assun t os 
Re l evan t es ,  asseg u r an d o-se , t an t o  quan t o  
p os s í ve l , a r ep r e sen t a� ão p r op or c i on a l  dos 
p ar t i d o s ; 

1 5o . - O p r i me i r o ou o d n i c o  s i g n a t ,r i o d o  p r o j e t o d e  
r es o l u�ão que p r op ôs a c r i a� ã o  d a  Comi ssão d e  
Assun t os R e l evant es o b r i g at or i amen t e  d e l a  f a r '  
p ar t e ,  n a  q ua l i dad e d e  s e u  Pr es id en t e 1  

i 60 . - Con c l u í d os seus t r ab a l h os ,  a Com i ssão d e  
Assun t os R e l evan t e s e l ab or a r i  p ar ec e r  sob r e  a 
m at �r i a ,  o qua l s e r •  p r ot oc o l ad o  n a  Sec r et a r i a 
d a  Cimar a ,  p a r a  sua l e i t ur a  em P l e n , r i o ,  n a  
p r i m e i r a  sessão o r d i n á r i a  sub sequen t e 1  

1 7o . - Do p a r e c e r  ser • ext r a í d a  c óp i a ao ver e ad or que 
a s o l i c i t ar , p e l a  Sec r et ar i a  d a  Clmar a 1  

1 80 . - S e  a C om i ssão d e  Assun t o s Re l e van t es d e i xar d e  
c on c l u i r  seus t r ab a l hos d en t r o  d o  p r azo 
est ab e l ec i d o ,  f i c ar '  aut omat i c amen t e  ext i n t a ,  
sa l vo se o P l en ár i o  h ouver ap r ovad o , e m  t e mpo 
h 'b i l , p r o r r og a� ã o  de seu p r azo de 
fun c i on amen t o  a t r avés de p r o j et o de r es o l uç ão , 

1 9o . - Não c a b e r á  c on st i t u i � io d e  Com i ssio d e  
Assunt os R e l evan t es p a r a  t r a t ar d e  assun t os d e  
c omp e t ên c i a  d e  qual quer d as Com i ssaes 
Per man e n t es . 

Se�lo I I I  

Da• Comi ss5es d e  Rep r esen t a�lo 

4 
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Ar t i g o  1 1 8 - As Comi ss5es d e  Rep r esen t aç�o 
f i n a l i d ad e  r ep r esen t ar a Cima r a  
e xt e r n o s , d e  car� t e r  soc i a l  o u  
i n c l us i ve p ar t i c ipação em c on g r esso 

1 i o . - As Com i ss5es de Rep r e sen t aç ão 
c on st i t u í d as : 

t im p o r  
em a t os 
c u l t u r a l , 

serão 

a )  med i an t e  p r o j et o d e  reso l uç ão ,  ap r ov a do por 
ma i or i a  s i mp l es e sub met i d o  a d i sc u ssão e 
vot ação ún i c as n a  Or d em d o  D i a  d a  sessão 
seg u i n t e  à de sua ap resen t aç ã o , se 
acar r e t ar d es p esas ; 

b )  med i an t e  s i mp l es ie quer i m en t o ,  sub met i d o  a 
d i sc us1ião e vot ;iç: ão ún i c as n a  fase d o  
exp ed i en t e  d a  �esma sessão d e  sua 
ap r e sen t a, ão ,  quan d o  n ão ac a r r e t ar 
d e sp esas . 

1 2o . - No ca so d a  a l í n ea " a "  d o  p a r ás n 1 fo an t it n i or , 
ser á ob r i g at o r i amen t e  ouv i d a  a Comi ssão d e  
O r ç amen t o ,  F i n an ç as e C on t ab i l i dade , n o  p r azo 
de 3 < t r is >  d i as , c on t ad o  d a  ap r ese n t aç ão d o  
p r o j e t o respec t ivo ; 

§ 3o . - Qual quer que sej a a for ma d e  c on st i t u i � ão d a  
Com i ssio d e  Rep r esen t a� i o , o at o c onst i t ut i vo 
d ever á c o n t eff : 
a )  a f i n a  l i  d ade J 
b >  o n dmero d e  memb ros não sup e r ior a c i nc o 1  
e >  o p r azo d e  d ur a� ão . 

i 4o . - Os memb r os d a  Com i ssio d e  Rep r esen t a�lo ser io 
n omead os p e l o  P r es i d en t e  da C6amara que 
p od e r i , a seu c r i t • r i o ,  i n t eg r á- l o ou n io , 
observad a , semp r e  que p oss í ve l , a 
r ep r ese n t a ç io p r o p o r c i on a l  d os p a r t i d OS J  

1 5o . - A Com i ssão d e  Rep r esent a� lo se r á  semp r e  
p r es i d i d a  p e l o  d n i c o  ou p r i me i r o  d os 
s i g n a t ár ios d a  Reso l u� ã o  que a c r i ou ,  quan d o  
d e l a  n ão f a � a  p ar t e  o P r es i d en t e  o u  o V i c e 
P r es i d e n t e  d a  Cimar a ;  

1 60 . - Os memb r os d a  Com i ssão d e  Rep r esen t a�io 
r e quer er ão l i c en ç a  � Cimar a ,  quan d o  
n ec es11ár i a ;  

1 7o . - O s  memb r os d a  Com issão d e  r ep r esen t aç ã o ,  
c on s t i t u í d a  n os t er mos d a  a l í n ea " a "  d o  
p ar ág r a fo p r i me i r o ,  d ev e r ia ap r esen t a r ao 
P l en á r i o  r e l at dr i o d as at i v i d ad e s  
d ese n vo l v i d as d u r an t e a r e p r esen t a� ão , bem 
c omo p r est a�io de c on t as d as d espesas 
e fet uadas , n o  p r azo d e  d e z  ( 1 0 >  d i as ap ds o 
seu t ér m i n o . 

Sec;lo I V  

1 
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Da• Com i ss5es P r oc essan t es 

Ar t i g o  1 1 9 - As Com i ss5es P r ocessan t es serro c on st i t u í d as 
c o m  as seg u i n t e s f i n a l i d ad e s : 

I - apurar i n f r a� �es p o l i t i c o-
ad m i n i s t rat i vas d o  P r e fe i t o  e d os 
Ver ead or e s , n o  d esemp e n h o  d e  suas 
fun � aes , nos t er mos d est e Reg i men t o s  

I I  - d est i t u i � ão d os mem b r os d a  Mesa , n os 
t e r mos d o s  a r t i g os 46 a 5 1  d est e 
Reg i me n t o .  

Art i g o  1 20 - Du r an t e seus t r a b a l h os as Com i ssaes 
P r oc essan t es o b ser va r i o  o d i sp ost o n o s  ar t i gos 
325 a 330 e 35 1 a 354 d est e r eg i m en t o . 

Se�ão V 

Das Co• i ss8es Espec i a i s  d e  I n quér i t o  

Ar t i g o  1 2 1  - As Com i ss5es Esp ec i a i s  d e  I n quér i t o  d est i n ar 
se-ão a ap urar i r r eg u l ar i d ad e sob r e  fat o 
d e t e r m i n ad o ,  que se i n c l ua n a  c omp e t in c i a  
mun i c i p a l . 

Ar t i g o  1 22 - As Com i ss5es Espec i a i s  d e  I n quér i t o  serão 
c on s t i t u í d as med i an t e  r e quer i men t o  sub sc r i t o  
p or , n o  m í n i mo ,  1 /3 < um t er � o > d o s  memb ros d a  
Cimar a ,  C ar t . 44 , LOMA > . 

Par ,g r afo dn i c o  O r e qu e r i men t o  d e  c on s t i t u i � io d e ver ' 
c on t er : 
a >  a e s p ec i f i c a�io d o  fat o ou fat os a ser em 

ap urad os ; 
b >  o número d e  memb r os que i n t eg r a r ã o  a 

Com i ssão , n ão p od en d o  ser i n fer i or a 3 
< t rê s > ; 

e >  o p r a zo d e  seu fun i c on amen t o ,  que n ão 
p o d e r á  ser super i or a 90 < n oven t a >  d i as ; 

d >  a i n d i c a� io , se for o c aso , d os Ver ead o r e s  
q u e  se r v i r ão c omo t est emun h as . 

Art i g o  1 23 - Ap r esen t a d o  o r e quer i m n t o ,  o P r e s i d en t e  d a  
Cimar a n o mear , ,  d e  i med i at o ,  o s  memb ros d a  
Com i ssão Esp e c i a l  d e  In qulr i t o ,  med i an t e  
sor t e i o  d en t r e  os Ver ead ores d e s i mp ed i dos . 

§ i o . - Con s i d e r am-se imped i d os os Ver ead o r es que 
est i ve r em e n vo l v i dos no fat o a ser ap urad o ,  
a qu e l e s que t i ver em i n t e r esse p essoa l n a  
ap u r a� io e os q u e  foram i n d i c ados p ar a  ser v i r  
c om o  t es t emunhas ; 

§ 2 o . - Nio h aven d o  n �mer o d e  Ver e ad or es d e s i mp ed i d os 

2 



su f i c i e n t e  p a r a  a for ma� l o  d a  Com i ssão d ever ' 
o Pr es i d en t e d a  Cimar a p r oc e d e r  d e  ac or d o  c om 
o d i sp ost o n o  i n c i so VI d o  art i g o  353 d est e 
r e g i m e n t o .  

Art i g o  1 24 - Comp ost a a Com i s são Esp ec i a l  d e  
seus memb r os e l eg er ão , d esde 
Pres i d en t e  e o Re l a t o r .  

l n  qucfr i t o , 
l og o ,  o 

Ar t i g o  1 25 - Cab e r á  ao P r es i d en t e  d a  
l oc a l , h o r á r i o  e d a t a 
r e qu i s i t ar fun c i onár i o ,  se 
s ec r et ar i ar os t r abal hos d a  

Com i ssão d es i g n ar 
d as r eun i 5e s  e 
for o c aso , p a r a  
Com i ssão . 

Par ág r a fo ón i c o  - A Com i ssão p od er á  r eun i r -se em qual quer 
l oc a l . 

Art i g o 1 26 - As r eun i 5es d a  Com i ssão Esp ec i a l  d e  I n quér i t o  
somen t e  serio r ea l i zadas c om a p r ese n c a  d a  
ma i o r i a  d e  seus memb r os . ,  

Ar t i g o  1 27 - Todos os at os e d e l i g óen c i as d a  Co• i ssão ser ão 
t r ansc r i t os e aut uad os em p r oc esso p r óp r i o ,  em 
f o l h as n umerad as , d at a d as , e r ub r i c adas p e l o  
P r es i d en t e ,  c on t en d o  t ambém a assi nat u r a  d os 
d e p oen t es ,  quan d o  se t r at ar d e  d ep o i me n t os 
t omados de aut or i d ad e s ou de t e st emunhas . 

Ar t i g o  1 28 - Os memb r os d a  Com i ssão Esp ec i a l  d e  I n quér i t o ,  
n o  i n t er esse d a  i n ve t i g a� ã o , p o d e r ã o , e m  
c on j un t o  ou i so l ad amen t e : 

1 - p r o c e d e r  a v i st o r i as e l evan t amen t os nas 
r ep a r t i � 5es p �b l i c as mun ic i p a i s  e 
e n t i d ad es descen t r a l i zad as ,  on d e  t e r ão 
l iv r e  i n g r esso e p er maninc i a J  

2 - r e qu i s i t ar d e  seus resp on s,ve i s  a e x i b i ç lo 
d e  d oc umen t os e a p r est a�lo d os 
esc l a r ec iment os n ec ess,r i os J  

3 - t r an sp or t ar-se aos l ug ar e s  on d e  se f i zer 
m i s t er a sua p r esen � a ,  a l i real i zan d o  os 
at os que l h e  c ompet i r em . 

Par,g r a f o  dn i co - � d e  30 < t r i n t a >  d i as , p r or r og ,ve i s  p or 
i g u a l  p e r í od o , d esde que so l i c i t ad o  e 
d ev i d amen t e  j u st i f i c ad o ,  o p r azo p a r a  que os 
r esp on s,ve i s  p e l os 6r g ios da Ad m i n i s t r a� lo 
D i r e t a e I n d i r e t a p r est em as i n for ma�5es e 
e n c am i n h em os doc umen t os r e qu i s i t ad os p e l as 
Com i ss5es Esp ec i a i s  d e  I n qu•r i t os . 

Ar t i g o  1 29 - No exer c í c i o d e  suas at r i b u i � �es p oder ão , 
a i n d a , as Com i ss5es Esp ec i a i s  d e  In quér i t o ,  
at r av•s d e  seu Pres i d en t e :  

3 
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1 - d et e ,· m i n a r  a s  d i l i s ên c i a s que r eput arem 
nec essár i as ;  

2 - r e quer er a c on vocaç:ão d e  Sec ,· e t  á,- i o  
H un i c i p a l J 

3 - t omar o d e p o i men t o d e  qua i s quer 
aut O\" i d ad es , i n t i mar t es t emun h a s e 
i n qu i r i - l as 1iOb c om p r om i sso , 

4 - p r oc e d er a ver i f' i c aç: é5e s  c on t áb e i s  em 
l i v r o11> , p ap é i s  e d oc umen t o• d os ór g ãos d a  
Ad m i n ist r aç: ão D i r et a  e I n d i r e t a .  

Ar t i g o  1 30 - O n ão at e n d i me n t o  às d e t e r m i n aç: �es c on t i d as 
n o 1i  ar t i g os an t e r i or es , n o  p r azo est i p u l ad o ,  
facu l t a  ao P r e s i d en t e  d a  Com issão so l ic i t ar , n a  
c on f or m i d ad e  d a  l eg i s l aç ão fed er a l , a 
i n t e r ve n ç: ão d o  Pod e r  Jud i e i . r i o .  

Ar t i g o  1 3 1  - As t e st emun h as ser ão i n t i mad �s e d ep or ia sob 
as p e n as do fa l so t est emun h o  p r ev i s t as n a  
L eg i s l aç ão Pen a l  e ,  em c aso d e  nlo 
c om p a r ec i m en t o ,  sem mot i vo J ust i f ic ad o , a 
i n t i maç �o s e r '  so l i c i t ad a  ao Ju i z  C r i m i n a l  d a  
l oc a l i d ad e  on d e  r e s i d e  o u  se e n c on t r a ,  n a  for ma 
do ar t . 2 1 8  do Cdd i g o  de P r oc esso p en a l . 

A r t i g o  1 32 - Se não c onc l u i r  seus t r ab a l h o s  n o  p r a zo que 
t iver s i d o  est i p u l ad o , a C o m i ssão f i c ar á  
ext i n t a ,  sa l vo se , an t e s d o  t ér m i n o  d o  p r azo , 
seu P r es i d en t e  r e quer er a p r or r og aç: io p o r  men or 
ou i g ua l  p r azo e o r e quer i men t o  for ap rovad o 
p e l o P l e n ár i o , em sessão o r d i n ár i a  ou 
ext r aor d i n á r i a . 

Par á g r a f o dn i c o  Esse r e quer imen t o  c on s i d er ar -se-á 
ap r ova d o  se ob t i ver o vot o favo r ,v e l  de 1 /3 < um 
t e r ç o ) d os m em b r o s  d a  C imar a .  

Ar t i g o  1 33 - A Com i s são c on c l u i r á  seus t r ab a l h os p o r  
r e l a t ór i o f i n a l , q u e  d e v e r á  c on t e r : 

I - a exp o s i � ão d os fat os sub me t i d o s  à 
ap ur a� ã o ; 

I I  a exp os i ç ão e an á l ise d as p r ovas 
c o l h i d as ;  

I I I  - a c on c l u são sob r e  a c omp r ovaç ão ou não 
da ex ist ên c i a  dos fat os ; 

I V  - a c on c l usão sob r e  a aut o r i a  d os fat os 
ap u r ad o s c omo e x i st e n t es ; 

V - a sugest ão das m e d i d as a s e r em t omadas , 
c om sua fun d amen t aç: ã o  l eg a l  e a 
i n d i c a� ão d a s  aut o r i d ad e s  ou p essoas que 
t i v e r e m  c om p e t inc i a  p ar a  a ad o � ão d as 
p r o v i d ê n c i as r ec l amad as . 
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A r t i g o  1 34 - C on s i d e r a-se r e l a t ó r i o f i n a l  o e l ab o r a d o  
Re l at or e l e i t o ,  desde q u e  ap r ovad o 
ma i o r ia d os mem b r o s  d a  Com i ss�o . 

p e l o  
p e l a  

Ar t i g o  1 35 - Rej e i t ad o  o Re l at ór i o a que s e  r e fe r e  o ar t i g o  
an t er i or c on s i d e r a-se Re l a t ór i o F i n a l  o 
e l a b o r a d o  p or u m  dos memb r os c om vot o 
ven c ed o r , d e s i g n a d o  p e l o Pres i d en t e  da 
Com i ssão . 

Art i g o  1 36 - O r e l at ór i o ser á ass i n ad o p r i me i r amen t e  p or 
quem o r id i g i u  e ,  em seg u i d a , p e l o s d e ma i s  
memb r os d a  Comi ssão . 

Parág r a fo �n i c o  - Pod e r á  o memb r o  d a  C om i ssão exarar vot o 
em separad o ,  n os t e r mos d o  1 3o . d o  a r t . 1 08 
d e s t e r eg i ment o .  

A r t i g o  1 37 - E l ab o r a d o  e ass i n ad o  e r e l a t ór i o f i n a l , ser á 
p r ot oc o l ad o  n a  Sec r et ar i a  da Clmar a , p ar a  ser 
l i d o  em P l e n á r i o , na fase do exp ed i en t e d a  
p r i me i r a  sessão o r d i n ,r i a  subse quen t e .  

A r t i g o  1 38 - A Se c r et ar i a  d a  Câmar a d everá for n ec e r c óp i a  
d o  r e l at ór i o F i n a l  d a  Comi ssão Esp ec i a l  d e  
I n qu�r i t o  a o  ver ead or que a so l i c i t ar ,  
i n d ep e n d e n t emen t e  d e  r e quer i me n t o .  

A r t i g o  1 39 - O R e l at ó r i o F i n a l  i n d ep en d e r á  d e  ap r ec i aç:�o d o  
P l e n ir io , d even d o  o p r e s i d en t e d a  Clmar a d a r 
l he e n c am i n h amen t o  d e  ac o r d o  c om as 
r ec omen d a ç: 5es n e l e  p r op ost as . 

T Í TULO V 

DAS SESS8ES LEG IS LAT I VAS 

CAP Í TULO I 

Das Sess�es Le; i s l at i vas Ord i n á r ias 

Seç:lo I 

Art i g o  1 40 - A l eg i s l at ur a  
l eg i s l at i vas , 

1 

c omp r ee n d er '  quat r o  
c om i n í c i o  c ad a  u m a  a 



�-.- ·- - ,,_. --- - ------ - - -. - , - , - - !"-- - - - .,...._,, ...._ -- - ,---.: --- - - - - - - -,-- ·- -- -- - - ---- � -� - - --

fever e i r o e t ér m i n o  em 1 5  d e  d e z emb r o  d e  c a d a  
an o ,  r essa l vada a d e  i n au g ur aç i o  d a  
l eg i s l at u r a  q u e  se i n i c i a  e m  1 o . d e  j an e i r o , 
C a r t . 36 , LOMA > . 

Art i g o  1 4 1  - Ser io c on s i d e r ad os c om o  d e  r e cesso l eg i s l at ivo 
os p er í od os c omp r een d i dos e n t r e  16 de d e zembr o  
e 1 4  d e  feve r e i r o  e d e  i o . a 3 1  d e  j u l h o d e  
c a d a  a n o . 

Ar t i g o  1 42 - A s  sess5es d a  Câmar a ser ão : 
I - so l en e ; 

I I  - or d i n á r i as 1 
I I I  - ext r aor d i n ár ias ; 

I V  - sec r e t as ,  < a r t . 36 , I  3o . ,  LOHA > . 

1 1 o . - Sessão l eg i s l at i va or d i n ár i a  é a 
c o r r espon d e n t e ao p e r íodo n o r m a l  d e  
fun c i o n amen t o  d a  Câmara d u r an t e  u m  a n o ; 

1 2o . - Sessio l eg i s l at i va ext r ao r d i nár i a  � a 
c or r espon d en t e  ao fun c i on amen t o  d a  Cimar a n o  
p er í o d o  d o  r ec esso . 

Ar t i g o  1 43 - Às sess5es ser ão p úb l i c as , s a l vo d e l i b er aç ão 
e m  c on t r ár i o  t omada p or , n o  m í n i m o , 2/3 < d o i s  
t e r ç o s ) d os membr os d a  Câma r a  quand o  da 
o c or r in c i a  de mot i vo r e l evan t e  ou n o s  c asos 
p r ev i st os n est e Reg i men t o . 

Art i g o  1 4 4  - As sess5es r essa l vad as as so l en e s ,  somen t e  
p od e r ã o  ser aber t as �om a pr ese n � a  d e , n o  
m í n i mo ,  1 / 3  < um t er � o ) d os mem b r os da Câmar a ,  
c on st at ad a  a t r avés d e  c h amad a n om i n a l , C ar t . 
38 , LOMA > .  

Art i g o  1 45 - Em sess�o p l e nir i a  c uj a  ab er t u r a  e 
p r osseg u i men t o  d ep e n d a  d e  " quor um" es t e  p od er á  
ser c o n s t at ado at r av's d e  ver i f i c a� io d e  
p r esen � a  fe i t a  d e  o f í c i o  p e l o Pr es i d en t e ou a 
p ed i d o  d e  qua l quer Ver ea d or . 

1 1 o . - Ressa l vad a a ve r i f i c aç ão 
d e t e r m i n ad a  d e  o f í c i o  p e l o 
ver i f i c a � ã o  somen t e  seri 
d ec or r i d os 30 m i nut os d o  
ver i f i c aç io a n t er i o r i 

d e  p r ese n c a  
P r es i d en t e  n ov a  

d e fer i d a  após 
t é r m i no d a  

1 2o . - F i c a r á  p r e j ud i c ad a  a ver i f i c a� �º d e  p r ese n � a  
se , ao s e r  c h amad o , e n c on t r ar -se ausen t e  o 
Ver ead o r  que a s o l i c i t ou .  

Ar t i g o  1 46 - Dec l ar ad a  aber t a  a sessão o P r es i d en t e  
p r o fe-r i r á  as seg u i n t es p a l av\· as : '' sob a 
P'r ot e ç ã o  d e  Deus , i n i c i a.mos os n ossos 
t r ab a l h os " . 

A r t i g o  1 47 - Dur an t e- as sess5es somen t e  os V e n tá.d o r e s  
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p od e r ão p e r man ecer n o  r ec i n t o  d o  P l en,r i o , 
r essal vad as as h i p ót eses p r ev i st as n e st e 
Reg i men t o . 

Se�lo I I  

Da Dur a�lo e P r o r r og a� lo Das Sess3es 

A r t i g o  1 48 - As Sess5es da Câmara t er ão a d u r a�lo má � i ma d e  
4 h o r as , p od e n d o  ser p r or r ogadas p or 
d e l i b e r ac lo d o  Pr e s i d en t e ou a r e quer i men t o  
ver b a l  d e  qua l quer Ver eador , ap r ova d o  p e l o  
P l e n á r i o ,  c on forme d i sp ost o n o  1 7o . d o  a r t . 
1 49 d est e Reg i me n t o .  

Pa r á g r a fo �n i c o  - O r e quer imen t o  d e  p r o r r og a c �o n � o  p od e r á  
ser ob j et o  d e  d i sc ussão . 

A r t i g o  1 49 - A p r o r r og a � i o  d a  sessio ser' p or t em p o  
det er m i n ad o  nio i n fer ior a uma h or a  n em 
sup e r ior a quat r o  ou p a r a  que se u l t i me a 
d i sc ussão e vot a�ão d e  p r op osi � 5es em debat e .  

1 i o . - Sd se p e r m i t i r á  r e quer i men t o  d e  p r or r osa� lo 
p or t emp o i n f e r ior a sessen t a  m i n ut o s  quan d o  o 
t emp o a d e c o r r e r e n t r e  o t ir m i n o  p r e v i s t o d a  
sessão e m  c ur so e as 2 4  h or as d o  mesmo d ia ,  
for i n fer i or a uma h o r a ,  d even d o  o 
r e quer i men t o ,  n esse c a<So , so l i c i t cu 
obr i g at or i amen t e  a p r or rosaclo p e l o t ot a l  d e  
m i n ut os que fa l t a r em p ar a  at i n g i r  aque l e  
l i m i t e ;  

1 2o . - Se f o r e m  ap r esen t ad os d o i s  ou ma i s  
r e quer i men t os d e  p r or r og aç�o d a  sessio , ser lo 
os mesmos vot ad os na or d em c r on o l óg i c a  d e  
ap r esen t aç ão sen d o  que , ap r ovado qua l quer 
d e l es ,  c on s i d e r a-se -ão p r ej ud i c ad os os d ema i s ;  

§ 3o . - Pod erão ser s o l i c i t ad as out ras p r o r r og aç �es , 
mas semp r e  p or p r azo i g u a l  ou i n fer i o r ao que 
foi c on c ed i d o ; 

1 4o . - O r e quer i m en t o  d e  p r or r oga� l o  ser ' c on s i d e r ad o  
p r ej ud i c ad o  p e l a  ausin c i a  d e  seu aut or n o  
m omen t o  d a  vot a�lo ; 

1 5o . - Os r e quer i men t o s d e  p ror r os ac ão somen t e  
p o d e r io ser ap r ese n t ad os à Hesa a p a r t i r  d e  1 0  
< d ez )  m i n u t os an t es d o  t ér m i n o  d a  Or d em d o  
D i a , e ,  n as p r o r r oga� 5es c o n c ed i d as ,  a p ar t i r  
d e  5 < c i n c o > m i n u t os a n t e s d e  se e sg o t ar o 
p r a zo p r o r r og ad o ,  a l er t ad o  o P l en , r i o  p e l o 
P r es i d en t e ;  

1 60 . - Quan d o , d e n t r o  d os p r azos est abe l ec i dos n o  1 
an t e r i or , o aut or d o  r e quer i men t o  d e  
p r o r r os a� lo so l i c i t a r sua ret i r ada , p od e r '  
qua l quer out r o  veread or , fa l an d o  p e l a  or d em ,  

3 
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man t e r o p e d i d o  d e  p r o r r os a� ão , assum i n d o ,  
en t ão ,  a aut o r i a  e dan d o- l h e  p l en a  v a l i d ade 
r eg i men t a  1 J 

1 7o . - Nen h uma sessio p l en ár i a  p oder á est e n d er -se 
a l ém d as 2 4  ( v i n t e e quat r o >  h oas do d i a em 
que foi i n i c i ad a ,  r e ssa l vada os c asos 
p r ev i s t os n es t e Reg i men t o ;  

§ 80 . - As d i sp os i � �es c on t i d as n es t a sessio n l o  se 
ap l i c am às sessões s o l en es . 

SEC:2'0 I I I  

Da Susp e n são e En c e r r amen t o  d as Sessaes 

A r t i g o  1 50 - A sess�o p od e r á  ser suspen sa : 
1 - p a r a  a p r eserva�ão de or d em s  

I I  - p a r a  p e r m i t i r , quan d o  for o c as o , que a 
Com i s são p ossa ap r esen t ar p ar ec e r  ver b a l  
o u  esc r i t o ;  

I I I  - p a r a  r ec ep c i on a r  v i s i t an t es i l us t r es . 

1 i o . - A susp ensão d a  sessão n o  c aso d o  i n c i so I I ,  
n ão p o d e r á eHc e d e r  a 1 5  ( qu i n ze > m i n u t os ;  

1 2o . - O t e mp o d e  suspen são n ão ser á comp u t ado no d e  
d u r a� ão d a  ses são . 

A r t i g o  1 5 1  - A sessão ser á  en cer r ad a  an t es d a  h or a  
r e g i m en t a l  n os seg u i n t es c asos : 

l - p or f a l t a  d e  quorum r e g i men t a l p ar a  o 
p r osse g u i men t o  dos t r ab al h os s  

I I  - em c ar ,t e r  excep c i on a l , p or mot i vo d e  
l u t o  n ac i on a l , p e l o fa l ec i men t o  d e  
aut or i d ad e  o u  a l t a p e r son a l i d a d e  o u  n a  
ocor rin c i a d e  c a l am i d ad e p úb l i c a ,  em 
qua l quer fase dos t r ab a l h os ,  med i an t e  
r e quer i mn t o  subsc r i t o ,  n o  m í n i mo ,  p or 
1 /3 < um t er ç: o ) dos veread or es e sob r e  o 
qua l de l i be r a r '  o P l en ,r i o ;  

I I I  - t umu l t o  g r a ve . 

Seç:lo V 

Da Pub l i c i dad e das Sess�e• 

Art i g o  1 52 - Ser� d a d a  amp l a  p ub l i c i d a d e  às sess5es d a  
Câma r a , f ac i l i t an d o-se o t r ab a l h o  d a  i m p r e n sa 
e p ub l i c an d o-se a p au t a e o r esumo dos 
t r ab a l h os n o  Jor n a l  O f i c i a l . 

1 t o . - Jor n a l  O f i c i a l  d a  C im a r a  ' o que t i ver ven c i d o  
a l i c i t aç:ão p ar a  a d i vu l gaç:lo d os a t os 
o f i c i a i s  d o  Leg is l at i vo ;  

1 2o . - Não h aven d o  Jor n a l  O f i c i a l  a p ub l i c aç: ã o  ser' 
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F 

fe i t a  p o r a f i xa� ão em l oc a l  p r óp r i o n a  sed e d a  
Câmar a . 

A r t i g o  133 - As sess5es da Cimar a ,  a c r i t �r i o  d o  
P r e s i d en t e ,  p od e r ão ser t r an sm i t i d os p o r  
em i s sor a l oc a l , que se r '  c on s i d e r ad o  o f i c i a l  
s e  h ouver ven c i d o  l i c i t a� ão p a r a  e ssa 
t r a n sm i ssão . 

Se�lo V I  

Ar t i g o  1 54 - D e  c ad a  sessão d a  Câmar a ,  l avrar -se-' at a d os 
t r ab a l h o s , c on t en t e  r esum i d amen t e  os assun t os 
t r a t ad os . 

1 i o . - Os d oc umen t os ap r esen t a d os em sessão e as 
p r opos i � 5es se r io i n d i c ad os apenas c om a 
d ec l ar a��º d o  o b j et o a que se r e fer i r e m ,  sa l vo 
r e quer i me n t o  d e  t r ans c r i � io i n t eg r a l , 
a p r ovad o p e l o  P l en á r i o 1 

1 2o . - A t r ansc r i � io d e  d e c l ar a�ão d e  vot o ,  fe i t a  
r esum i d amen t e ,  p o r  esc r i t o ,  d eve ser r e quer i d a  
a. o  Pnr�s i d en t e ;  

1 3o . - A at a d a  sess�o an t er i or ser á  vot ad a ,  sem 
d i sc ussão , na fase do exp e d i en t e  d a  sessão 
subse quen t e ;  

fi 4o . - Qua l quer V e r ead or p od er á  r e quer e r  a l e i t u r a  d a  
At a n o  t od o  ou e m  p ar t e ;  a ap r ov ac ão d o  
r e que r i me n t o  ver b a l  d e p en d e r i  d e  2 / 3  < d o i s  
t er � o s > d o s  memb r os p r esen t es ;  

1 3 o . - Se n ã o  h ouver " quorum" p a r a d e l i b e r aç: lo , o s  
t r ab a l h os t er ão p r osseg u i me n t o  e a vot ação d a  
a t a  se far ' e m  qua l quer fase d a  sessão , à 
p r i me i r a  c on s t a t aç io d e  e x i s t in c i a  d e  n dmer o  
r eg i men t a l p a r a  d e l i b e r a� ão ; 

1 60 . - A a t a p oder á ser i mp u g n a d a , quan d o  for 
t ot a l me n t e i n vi l i d a ,  p or n ão d e s c r ever os 
fat o s  e s i t ua� 5es r ea l men t e  ocor r i d os med i an t e  
r e quer i me n t o  d e  i n v a l i d aç ão ; 

i 7o . - Pod e r '  ser r e que r i d a  a r e t i f i c ação d a  at a ,  
quan d o  n e l a  h ouver om i ssão ou e qu i voco 
p :u c i a l ; 

1 So . - Cad a ver ead o r  p o d e r '  fa l a r sob r e  a a t a apenas 
uma v e z  p o r  t empo n u n c a  sup er i o r a c i n c o  
m i n u t os , n l o  sen d o  p e r m i t i d os apa r t es ;  

1 9o . - Fe i t a  a i mp ug n aç:ão ou so l i c i t ad a  a r et i f i c a � ã o  
d a  at a ,  o P l en,r i o  d e l i be r a r '  a r esp e i t o ;  

1 1 0  - A c e i t a  a i mp ug n aç ão l av r a r -se-á n ova at a e 
ap r ovada a r e t i f i c a�lo , a mesma ser á  i n c l u í d a  
n a  a t a d a  sessão e m  que oc o r r er a sua 
vot a � ã o J 
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1 1 1  - Vot ad a e ap r ovada a a t a ,  ser á ass i n a d a  p e l o  
P r es i d en t e ,  V i c e-Pres i d en t e  e S ec r e t ár i os .  

A r t i g o  1 55 - A a t a  d a  � l t i ma sessão d e  c a d a  l eg i s l at u r a  
ser á r ed i g i d a  e submet i d a  à ap r ovaç io d o  
P l en ár i o ,  i n d e p e n d e n t emen t e  d e  " quorum " , an t e s 
d e  e n c er r ad a  a sesslo . 

Seç: lo V I I  

Sub tutç: lo I 

D i sp os i ç: 5es P r e l i m i n ares 

Ar t i go 1 56 - As sess5es or d i nár i as ser ão as t er ç: as - fe i r as , 
c om i n í c i o  às 20 : 00 Hor as ,  < ar t . 39 , LOHA > . 

Par á g r a fo ún i c o  Rec a i n d o  a dat a d e  a l guma sessão 
or d i n ir i a  em p on t o  fac u l t at ivo ou fer i ad o ,  sua 
r e a l i zaç:ão f i c ar á  aut omat i c amen t e t r ansfer i d a  
p ar a  o p r i me i r o  d i a ut i l  seg u i n t e ,  r essal vad a 
a sessão d e  i n aus u r a� ã o  d a  l eg i s l ast ura , n o s  
t er mos d o  ar t . 1 40 dest e Reg imen t o . 

Ar t i g o  1 57 - As sess5es or d i n á r i as c omp 5em-se d e  
p ar t e s : 

I - Exp ed i en t e J  
I I  - Or d e m  d o  D i a J 

I I I  - Exp l i c aç:ão Pessoa l . 

t r is 

Ar t i g o  1 59 - O Pres i d en t e  d e c l a r ar á ab er t a  a sessão , à h or a  
p r e v i s t a p a r a  o i n í c i o d os t r abal h os , após 
ver i f i c aç:ão do c omp arec i men t o  de 1 /3 d os 
memb r o s  d a  Câmar a ,  f e i t a  p e l o i o . S ec r e t ár i o  
at r avés d e  c h amad a n om i n a l , < ar t . 38 , LOMA > . 

1 l o .  - Não h aven d o  n dmero r eg i men t a l p ar a  a 
i n st a l a� ão , o P r es i d en t e aguar d ar á  qu i n ze 
m i n u t os ,  ap ds o que d e c l ar ar á  p r e j ud i c a d a  a 
sessã o , l av r an d o-se at a r e sum i d a  d o  oc or r i d o ,  
que i n d ep e n d e r á  d e  ap r ova� ão s 

1 2 o . - I n st a l ad a  a sessão , mas n ão c on s t a t ada a 
p r esen ç: a  d a  ma i o r i a  ab so l ut a  d os Veread or e s , 
n ã o  p o d e r á  haver qual quer d e l i b e r a� ão n a  fase 
do Exp ed i en t e ,  p as san do-se i med i at amen t e ,  ap ós 
a l e i t ur a  da at a da sessio ant e r i or e d o  
e xp e d i en t e ,  à fase d e s t i n ad a  a o  uso d a  
Tr i b un a ;  

i 3o . - Nio h aven d o  o r a d o r e s  i n sc r i t os an t ec i p ar -se-á 

1 
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o i n í c i o  d a  O r d em d o  D i a , c om a r e s p ec t i va 
c h amada r eg i men t a l ; 

1 4o . - Per s i st i n d o  a f a l t a  d a  ma ior i a  ab so l u t a  d os 
Ver e ad or es n a  fase d a  Or d em d o  D i a  e obser vado 
o p r a zo de t o l e r in c i a  de qu i n ze m i n u t o s , o 
P r e s i d en t e  d ec l ar ar i  e n c e r r ad a  a sess•o , 
l av r a n d o-se at a d o  oco r r i d o ,  que i n d ep e n d e r á  
d e  ap r ov aç: ã o ; 

1 5 o . - A s  mat �r i a s c on s t an t es d a  O r d e m  d o  D i a , 
i n c l us i ve a a t a d a  sess•o an t e r i or , que n ão 
for e m  vot adas em v i r t ud e  d a  ausin c i a  d a  
ma i or i a  abso l u t a  d os veread o r es , p assar ão p ar a  
o Exp ed i en t e  d a  ses sio or d i nár ia seg u in t e 1  

1 60 . - A ver i f i c a� io d e  p r es en � a  p od er '  ocor r er em 
qua l quer fase d a  sessão , a r e quer i men t o  d e  
Vereador o u  p or i n i c i a t iva d o  Pr e s i d en t e  e 
semp r e  ser á f e i t a  n om i n a l men t e ,  c on s t a n d o  d a  
a t a o s  n omes d os ausen t es ;  

1 7o . - A sessio l eg i s l at i va or d i n á r i a  n io será 
i n t er r omp i d a  sem a a p r ovaç: io d o s  p r oj et os d e  
l e i d e  d i r e t r i zes o r � amen t ár i as e d o  o r ç: amen t o  
anua l , < CF ,  a r t . 57 , § 2o . e a r t . 36 , § 2o . ,  
LOMA > . 

Subseç:�o I I  

Do E xp e d i en t e  

A r t i g o  1 59 - O Exp ed i e n t e d est i n a-se à l e i t u r a  e vot a� à o  d a  
a t a d a  sessão an t er i or , à l e i t ur a  d as mat é r i as 
r ec eb i d as ,  à l e i t ur a , d i sc ussão e vot aç:io d e  
p a r ec e r es e d e  r e quer i me n t o  e mo� 5es , à 
apr esen t a, ã o  d e  p r o p os i � 5es p e l os ver ead o r e s  e 
ao uso d a  Tr i b u n a . 

A r t i g o  1 60 - I n st a l ad a  a 
Exp e d i e n t e ,  
Sec r et ár i o  
an t e r i or , n o1i 
Reg imen t o . 

sessão e i n au g ur ada a fase d o  
o Pres i d en t e d e t e r m i n a rá a o  l o . 
a l e i t u r a  d a  at a d a  sessão 

t er mos do 1 4o . ,  a r t . 1 54 , d est e 

A r t i g o  1 6 1  - Vot a d a  e ap r ovad a a at a ,  o P r es i d en t e  
d et e r m i n a r á  ao Sec r et ,r i o a l e i t ur a  d a  mat • r ia 
do Exp ed i en t e ,  d even d o  ser ob e d ec i d a  a 
segu i n t e o r d em : 

I - Exped i en t e  r eceb i d o  d o  Pr e fe i t o i 
I I  - Exp e d i en t e  apr esen t ad o  p e l os ver e ad o r es J 

I I I  - Exp e d i en t e  receb i d o  d e  d i ver sos . 
1 i o . - N a  l e i t ur a  d as p r op os i � 5e s , ob e d ec e r -s e-á à 

seg u i n t e  o r d e m : 
a )  vet os ; 
b >  p ro j e t os d e  l e i ; 
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e >  p r o j et os d e  d ec r et o l eg i s l at i vo ;  
d )  p r oj et os d e  r eso l uç: lo i  
e >  sub st i t ut i v os ; 
f )  eme n d as e sub emen d a� s 
g )  p ar ec e r e s s 
h >  r e quer i ment o s  
i )  i n d i c aç: êSes s 
j )  moç:Ões . 

1 2o . - Dos d oc u me n t os ap r esen t ad os n o  Exped i en t e  
ser ão for n e c i d os c óp i as ,  quan d o  s o l i c i t ad a1S 
p e l os i n t er essad os i  

1 3o . - A o r d em est ab e l ec i d a  n est e ar t i g o  é t axàt i va , 
n ã o  sen d o  p e r m i t i d a  a l e i t ur a  d e  p ap é i s  ou 
p r op os i ç: aes for a do r espec t ivo g r up o  ou f or a  
d a  or dem c r on o l ós i c a  d e  ap r esen t aç:�o , 
veda n d o-se , i g ua l men t e ,  qua l quer ped i d o  d e  
p r e f e r 6en c i a  n esse sen t i d o . 

Ar t i g o  1 62 - Ter m i n ad a  a l e i t u r a  d as mat �r ias men c i on ad as 
n o  ar t i g o  an t e r i or , o P r es i d en t e  d es t i n a r �  o 
t em p o  rest an t e  d a  h o r a  d o  Exp ed i en t e  p ar a  
d eb at es e vot aç:5es e a o  u s o  d a  Tr i b un a , 
o b e d ec i d a  a seg u i n t e  p r e fe r ên c i a : 

I - d i sc ussão e vot aç ão d e  p a r e c e r es d e  
C o m i ss5es e d i sc ussão d a que l es que n ão 
se r e f e r e m  a p r op os i ç 5es suj e i t as � 
apr ec i aç ão n a  Or d e m  d o  D i a ;  

I I  - d i sc ussão e vot açào d e  re quer i men t os 1  
I I I  - d i sc ussão e vot a ç ão d e  moç5es ; 

IV - uso d a  p a l avr a ,  p e l os ve r e ad or es , 
segun d o  a Or d e m  d e  i n sc r i ç ão em l i v r os , 
ver san d o  sob r e  t ema l i v r e . 

1 t o . - As i n sc r i ç 5es d os or ador es , p a r a  o Exped i en t e ,  
serio f e i t as em l iv r o  esp ec i al , sob a 
f i sc a l i za ç ã o  d o  2o . Sec r et ár i o ;  

1 2 o . - O Veread o r que , i n sc r i t o  p a r a  f a l ar n o  
Exp ed i en t e ,  n ão se achar p r esen t e n a  h or a  que 
l h e for d at a  a p a l avra p e r d er á  a vez e sd 
p od e r á  ser d e  n ov o  i n sc r i t o  em ú l t i mo l ug ar , 
n a  l i st a o r g an i zad a ;  

1 3o . - O p r azo p a r a  o orador usar d a  Tr i b un a  ser á  d e  
qu i n ze m i n u t os , _  i mp r o r r og ,ve i s 1 

1 4o . - & vedad a a c essão ou a r eserva d e  t em p o  p ar a  
orador que ocupar a Tr i b un a ,  n e st a fase d a  
1iuz.ssio ; 

1 5o . - Ao orador que , p or esg ot ar o t empo r eser vad o 
ao Exped i en t e ,  for i n t er r omp i d o  em sua 
p a l avra , ser á  asse g u r ad o  o d i r e i t o  d e  o c u p ar a 
T r i b un a ,  em p r i me i r o  l ug ar , n a  sessão 
seg u i n t e ,  para c omp l et ar o t empo r e g i me n t a l ; 

1 60 . - A i n sc r i ç �o p ar a  uso d a  p a l avr a n o  Exp ed i e n t e ,  
em t ema l i vr e ,  para aque l es ve r eadores que n ão 
usar am d a  p a l avr a n a  sessào , p r eva l e c e r '  p ar a  
a s e$são seg u i n t e  e ass i m  sucess i vamen t e . 
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Subt>eç: ã o  I I I  

Da O r d em d o  D i a  

A r t i g o  163 - O r d em d o  d i a é a fase d a  sessão on d e  se r �o 
d i s c ut i d as e d e l i b e r adas as mat ,r i as 
p r e v i ame n t e  o r g an i zad as em p aut a .  

1 t o . - A Or d em d o  D i a  somen t e  ser ' i n i c i a d a  c om a 
p r e sen ç: a  d a  m a i o r i a  a b so l ut a  dos Ve r e ad ores j 

1 2o . - n ão h aven d o  número l eg a l  a sessão ser á 
e n c e r r a d a  n o s  t er mos d o  a r t . 1 5 1  d est e 
Reg i me n t o .  

A r t i g o  1 64 - A p au t a d a  O r d em d o  D i a , que d ever� ser 
o r g an i zad a quar en t a  e o i t o  h o r as an t es da 
s essão , obe d e c e r á  à se g u i n t e  d i spos i ç: ã o : 
a )  mat •r i as em reg i me d e  ur g in c i a  esp e c i a l 1 
b )  vet os J 
e >  mat ér i as em Red aç: ão F i n a l ; 
d )  mat ér i as em D i s c ussão e Vot aç:ão ún i c as ;  
e >  mat ér i a s  em 2a . D i s c ussão e Vot aç:ão s 
f )  mat ér i as em i a . D i sc ussão e Vot a. c ão . 

1 t o . - Obedec i d a  essa c l as s i f i c aç: ão , as mat ér i as 
f i g ur a r ão , a i n d a , segun d o  a or d em c r on o l óg i c a  
d e  a n t i g u i d ad e ; 

i 2o . - A d i sp os i ç: ão d a s mat ér i a s  n a  O r d em d o  D i a sd 
p od e r '  ser i n t er r omp i d a  ou a l t e r ad a  p or 
r e quer i men t o  d e  U r g in c i a  Esp ec i a l , d e  
P r e fe r ên c i a  o u  d e  Ad i amen t o ,  ap r es en t ado n o  
i n i c i o  o u  n o  t r ansc o r r e r da O r d e m  d o  D i a  e 
ap r ovad o p e l o  P l en ,r i o . 

1 30 . - A Sec r et ar i a  f o r n ec er' aos Ver ead o r es c óp i as 
d as p r o p os i � �es e p ar ec e res , b em c o mo a 
r e l a�ão d a  Or d em d o  D i a c o r r esponden t e  at d 
v i n t e e quat r o  hor as an t es d o  i n i c i o  d a  
sessão , o u  somen t e  d a  r e l a� ão d a  Or d em d o  D i a ,  
se as p r op os i � 5es e p a r ec e r es j á  t iverem s i d o  
d ad os à p u b l i c aç: ão an t er i or men t e . 

Art i g o  1 65 - Nenh uma p r o p os i � ã o  p od er '  ser c o l oc ada em 
d i sc ussão sem que t en h a  s i d o  i n c l u í d a  na Ordem 
d o  D i a ,  com a n t ec e d �n c i a d e  at d 48 horas do 
i n i c i o  d a  sessão , r essa l vad a os c asos 
p r ev i st o s n os ar t i g os 1 78 e 203 , 1 3o . ,  d e st e  
Reg i ment o .  

A r t i g o  1 66 • Não será adm i t i d a  a d i sc ussão e vot a ç: ã o  d e  
p r oj et os sem p r é v i a  man i fest aç:ão das 
Com iss5es , e xc e t o nos c asos exp r essamen t e  
p r ev i s t os n es t e  Reg i men t o .  

Art i g o  1 67 - O p r es i d en t e  anun c i ar á  o i t em d a  p aut a que se 
t en h a  de d i sc ut i r  e vot ar , d e t er m i n an d o  ao · i o . 
Sec r et ár i o  que p r oc ed a  l sua l e i t ur a . 



i-- - -- - -- -... � . - ,__.. ._, _ __ _ - - - -. - -· ._ _, ___ --- -� -- - -. - - -· - .- -- - - .-. .--- :--- - - . - . �  - .__ , _  - �  ..... 

r 

Par ág r a fo �n i c o  - A l e i t ur a  d e  det e r m i n a d a  mat •r i a  ou d e  
t od a s a s  c on st an t es d a  Or d em d o  D i a  p od e  ser 
d i sp ensada a r e quer i men t o de qua l quer 
Ver eador , a p r ovado p e l o  P l en ir i o . 

A r t i g o  168 - As p r op os i , be s  c on st an t es d a  Or d em d o  D i a  
p od e r io ser ob j et o  d e : 

I - p r e fe r i n c ia p ar a  vot acio J 
I I  - ad iamen t o ;  

I I I  - r et i r ada d a  p aut a .  

1 t o . - Se h ouver uma o u  ma i s  p r opos i , ee s  c on st i t u i n d o  
p r o ce ssos d i st i n t os ,  an exad as à p r op os i , ão que 
se e n c on t r a em p aut a ,  a p r e ferin c i a  p ar a  
vot a,io d e  uma d e l as d ar -se-á med ian t e  
r e quer i men t o  v er b a l  ou escr i t o  d e  qual quer 
Ver ead or , c om a ssen t i men t o  do P l en ár i o ;  

1 2o . - O r e quer i men t o  d a  p r e feri n c i a  ser� vot a d o  sem 
d i sc ussão , n ão se ad m i t i n d o  e nc am i n ha men t o  d e  
vot acio , n e m  d e c l ar acão d e  vot o J  

1 3 o . - Vot ada uma p r op os i , ão , t odas as d e m a i s  que 
t r at em do mesmo assun t o ,  a i n d a  que a e l a  nlo 
anexad as , serão c on s i d e r adas p r e j ud i c ad as e 
r emet i d as ao ar quivo . 

A r t i g o 1 69 - O ad i ame n t o  d e  d i s c uss�o ou d e  vot a � l o  d e  
p r op os i , ã o p o d e r á ,  r es sa l vad o o d i sp o st o n o  1 
4o . d est e ar t i g o , ser for mu l ad o  em qua l quer 
fase de sua ap r ec i a� io em P l en ,r i o , at r av�s de 
r e quer imen t o  ver b a l  ou esc r i t o  de qua l quer 
Ver ead o r , d even d o  esp ec i f i c a r a f i n a l i d a d e  e o 
n dm e r o  d e  11tessbes d o  a d i amen t o  p r o p o st o . 

1 t o . - O r e quer ime n t o d e  a d i a n t amen t o  é p r e j ud i c i a l  à 
c on t i n uac ào d a  d i s c ussão ou vot a�ão d e  mat é r i a  
a que s e  r e f i r a ,  at • que o P l en ,r i o  sob r e  o 
mesmo d e l i b er e ;  

5 
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1 2o . - Qua n d o  h ouver o r a d or n a  Tr i b un a  d i scut i n d o  a 
mat ér i a  ou e n c am i n h a n d o  sua vot a� ã o , o 
r e quer i men t o  d e  ad i amen t o  só p or e l e  p od e r �  
ser p r o p ost o ;  

1 3o . - Ap r esen t ad o  um r e quer i me n t o  d e  ad i amen t o ,  
out r os p od e r i o  ser for mu l ad os , an t es d e  se 
p r o c e d e r  à vot a;ro , que se far ' r i g or osamen t e  
p e l a  o r d e m  d e  ap r esenat � io d os r e qu e r i men t os ,  
n lo se ad m i t i n d o , n esse c aso , p ed i d os d e  
p r e f et· in c  i a ;  

1 4 o . - O ad i an t amen t o  d a  vot a; ão d e  qua l quer mat ér i a  
ser ' ad m i t i d o , d e s d e  q u e  n ão t en h a  s i d o  a i n d a  
vot ada n en h uma p e � a  d o  p r oc esso ; 

t 5 o . - A ap r ova � ã o  d e  um r e quer i me n t o  d e  ad i amen t o 
p r e j ud i c a  os d e ma i s ; 

1 60 . - Rej e i t ad o s  t od os os r e quer imen t os for mu l ados 
nos t er mos do 1 3 o . ,  n ã o  se adm i t i r lo novos 
p e d i d os de a d i am en t o  c om a mesma f i n a l i d ad e ; 

1 7o . - O ad i amen t o  d e  d i s cussão ou d e  vo t a� ão ,  p or 
d e t e r m i n ad o  n dmer o d e  sessaes i mp or t ar '  sem p r e  
n o  ad i amn et o d a  d i s c ussão o u  d a  vot a� lo d a  
mat ér i a  p or i g ua l  n úmer o d e  sess�e$ 
o r d i n ár i as J  

1 So . - N�o serão adm i t i d os p e d i d os d e  ad i amen t o  da 
vot a � ã o  d e  r e quer i merit o d e  ad i amen t o 1  

1 9o . - Os r e quer imen t os d e  ad i amen t o  n ão c om p o r t ar ão 
d i sc ussão n em en c am i n h am en t o d e  vot a� ão , nem 
d ec l a r a, ão de vot o . 

Ar t i g o  1 70 - A r et i r ada d e  p r op os i , ã o  c onst an t e  d a  O r d em d o  
D i a  d al· -se-á : 

I - p or so l i c i t ac ào d e  seu aut or , quand o o 
p ar ec e r  d a  Comi ssão d e  Con st i t u i � ão ,  
Just i c a  e Red a; ã o  t en h a  c on c l u í d o  p e l a  
i n c on s t i t uc i o n a l i d ad e  o u  i l eg a l i d ade ou 
quan d o  a p r o p os i , ão n ão t en h a  p a r e c e r  
favor áve l d e  Comi ssão d e  Mér i t o ;  

I I  - p o r  r e quer imen t o  d o  aut or , suj e i t o  à 
d e l i b e r a, lo d o  P l en ár i o ,  sem d i sc ussão , 
e n c am i n h amen t o  d e  vo t a, ão e dec l ar a�ão 
d e  v o t o ,  quan d o  a p r opos i c ão t en h a  
p ar e c e r  favor áve l ,  mesmo que d e  uma só 
d as Com i ssões de Mér i t o ,  que sob r e  a 
mesma se man i fest ar am . 

Par ág r a fo dn i c o  - Obed ec i d o  o d i spost o n o  p r esen t e  ar t i g o , 
as p r o p o s i � 5es d e  au t or i a  d a  Mesa ou d e  
Com i ssão Per man en t e  só p od er ã o  s e r  r et i r ad as 
med i an t e  r e q uer imen t o  sub sc r i t o  p e l a ma i o r i a  
d os r es p e c t i vo s  memb r os . 

Art i g o  1 7 1  - A d i scussão e a vot a, ão d as mat ér i as p r op ost as 
se r á  fe i t a na forma d e t e r m i n a d a  n os c ap í t u l os 
r e f e r en t es ao a$sun t o . 

1 
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Ar t i g o  1 72 - Não h av en d o  mai s mat é r i a  suj e i t a  à d e l i b e r aç ã o  
d o  P l en,r i o ,  n a  O r d e m  d o  D i a ,  o P r es i d en t e  
d ec l ar ar' abe r t a  a fase d a  Exp l i c aç ão Pes$oa l . 

Par á g r a f o  ún i c o  - Se n en h um vereador so l i c i t ar a p a l avr a e m  
Exp l i c ação Pessoa l o u  f i n d o  o t emp o dest i n ad o  
à sessão o P r es i d en t e d a r á  p or enc e r r ad o  os 
t r a b a l h o s , p r o fer i n d o  as seg u i n t es p a l avras , 
" So b  a p r ot e ç ã o  d e  Deus , e n c e r r amo• a p n tsen t e 
sessão " . 

A r t i g o  1 73 - A r e quer imen t o  subsc r i t o  n o  m i n i m o  p o r um 
t er ç o  d os ver ead o r e s  ou de o f íc i o  p e l a  Mesa , 
p od e r á  ser c on vocada Sessão Ext r a or d i n ár i a  
p a r a  ap r e c i aç ã o  d e  r emanesc en t e  d a  p a u t a d e  
Sessão O r d i n ár i a . 

Sub seç ã o  I V  

Da Exp l i c aç: lo Pessoa l 

A r t i g o  1 7 4  - Esgo t a d a  a p au t a d a  O r d em d o  D i a ,  
p r esen t e  u m  t er ç o ,  n o  m í n i mo , d o s  
p assar-se-á à Exp l i c ação Pe11soa l . 

d e s d e  que 
veread o res , 

Art i g o  1 75 - Exp l i c aç ão Pessoa l é a f as e  dest i n ada à 
man i fe s t ação d os ver ead ores sob r e  at i t udes 
p essoa i s , a1111um i d as d u r an t e a sessão ou no 
e x e r c í c i o  do man d a t o .  

1 1 o . - A E xp l i c aç ão Pessoa l t er á  a d ur aç ão máx i ma e 
i mp r o r rog ,ve l d e  t r i n t a m i n ut os ; 

i 2o . - O P r es i d en t e c on c ed e r á  a p a l av r a  aos O r ad or es 
I n sc r i t os ,  seg u n d o  a or d em d e  i n sc r i ç �o , 
obedec i d os os c r i t ér i os est abe l ec i d os n o s  li 
i o . e 2o . d o  ar t . 1 62 d es t e r e g i m en t o ;  

1 3o . - A i n sc r i ç ão p a r a  fa l a r em Exp l i c a� lo 
ser i s o l i c i t ad a  d u r an t e  a sessão e 
c r on o l og i c amen t e  p e l o  2o . Sec r e t ár i o ,  
p r óp r i o ;  

Pessoa l 
anot ad a 

em L i v r o  

i 4 o . - O Orador t e r á  o p r azo m'x i mo d e  c i n c o  m i n u t os , 
p ar a  uso d a  p a l avr a e n ão p o d e r á  d es v i a r -se d a  
f i n a l i d ad e  d a  Exp l i c aç ão Pessoa l , n e m  ser 
ap ar t e ad o ;  

1 5 o . - O n ão a t end i men t o  d o  d i sp ost o n o  p a r á g r a fo 
a n t er ior suj e i t ar á  o o r ad or a adve r t ên c i a  p e l o  
P r e s i d en t e ,  e ,  n a  r e i n c i d inc i a , a c assa�lo d a  
p a  l avn l ;  

1 60 . - A sessão não p od e r á  ser p r orr ogada para uso d a  
p a l av r a  e m  Exp l i c ac ão Pessoal . 

Art i g o  1 76 - Nio h aven d o  ma i s  Orad o r e s  p ar a  fal ar em 
Exp l i c aç ão Pessoa l , o Pre s i d en t e  d e c l ar ar á  
enc e r r a d a  a sessão , a i n d a  que an t es d o  p r azo 
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r eg i men t a l d e  enc e r r amen t o . 

Seç: lo V I I  1 

n a  Sessão Leg i s l a t i va O r d i nár i a  

Ar t i g o  1 77 - A s  sess5es e x t r aor d i n ,r i as , n o  p e r í od o  n or mal 
de fun c i on amen t o  d a  Câmar a ,  serio c o n vocad as 
p e l o  Pres i d en t e da Cimar a ,  em se ssio ou fora 
d e l a . 

1 1 o . - Quan d o  fe i t a  f o r a  d e  sesslo , a c on v oc aç ão ser ' 
l evad a a o  conhec i men t o  d os Ver e ad or es p e l o  
Pres i d en t e  d a  Câm ara , at r avés d e  c omun i c aç: ão 
p esso a l e e s c r i t a ,  c om an t ec e d ên c ia m í n i ma d e  
2 4  < v i n t e  e quat ro > h o r as ; 

1 2 o . - Semp r e  que p oss í ve l , a c on vocac ão far -se-' em 
sessão J 

1 3o . - As sess5es ext r ao r d i n ,r i as p o d e r ão r ea l i zar -se 
em qual quer h or a  e d i a ,  i n c l us i ve aos d om i n g os 
e fer i ad os ; 

1 4o . - Se a sessão ext r aor d i n , r i a  for r e a l i zad a no 
mesmo d i a d a  or d i n ,r i a ,  n ão poder' ser 
r emunerad a . 

A r t i g o  1 78 - Na sessão ext r ao r d i n , r i a  n ão haver' 
Exped i en t e ,  n em Exp l i c aç ão Pessoa l , sen d o  t od o  
o seu t em p o  d est i n ad o  à O r d e m  d o  d i a ,  ap ds 
l e i t ur a  e d e l i b e r a� ão da a t a d a  sessão 
éi\n t e r i o t· . 

Par ,g r a fo �n i c o  Ab e r t a  a sessão ext r aor d i n ,r i a ,  c om a 
p r ese n � a  d e  1 /3 ( um t e r ç o )  d os memb r os d a  
Cimar a e n ão c on t an d o ,  ap ós a t o l e r i n c i a  d e  
qu i n z e  m i n ut os , c o m  a m a i or i a  ab so l ut a  p ara 
d i s c ussão e vo t ac ão das p r opo s i � 3es , o 
Pr e s i d en t e en c e r r ar á  os t r ab a l h os ,  
d et e r m i n an d o  a l av r at ura d a  resp ec t i va at a ,  
que i n d ep e n d e r á  d e  ap r ova� ã o . 

Art i g o  1 79 - Só p od e r io ser d i scut i d as e vot adas , nas 
sessaes ext r aor d i n ir i as ,  as p r op o s i � aes que 
t en h am s i d o  ob j et o  da c on vocaç:ão . 

Sct�ã o  I X  
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Ar t i g o  180 - A Câmara p od e r á  ser c on voc ad a  
ext r aor d i n a r i amen t e ,  n o  p e r i od o  d e  r ec esso , 
p e l o  P r e f e i t o  ou p or 2/3 < d o i s  t er ç os > d os 
veread o r es , semp r e  que n ec essár i o ,  med i an t e  
o f í c i o  d i r i g i d o  ao seu Pr es i d en t e ,  p ar a  se 
r eun i r , no m í n i mo , d en t r o  de 3 < t ri s > d i as , 
sa l vo mot i vo d e  ext r ema u r g �n c i a . 

1 i o . - O P r e s i d en t e  d a  Cimara d ar '  c on h ec i me n t o  da 
c on vocacio aos Ver ead or es , em sessão ou fora 
d e l a ;  

i 2o . - Se a c on voca�ão ocor r er fora d a  sesslo , a 
c omun i c aç ã o  aos ver ead ores d everá ser p essoa l 
e p o r esc r i t o ,  d even d o  se r - l h e s  e n c am i n h ad as , 
n o  máx i mo , 24 < v i n t e  e quat r o > h o r as , após o 
r ec eb i m en t o  d o  o f í c i o d e  c on voc a� ão J  

1 3o . - A c on vocação ext r aor d inár i a  d a  Câmar a 
i mp l i c ar á  a i me d iat a i n c l usão d o  p r o j et o ,  
c on st an t e  d a  c on vocaçio , n a  Or d e m  d o  D i a ,  
d i s p en sadas t od as as for mal i d a d es r e g i me n t a i s  
an t e r i o r e s , e xc et o a d e  p a r e c e r  d as Com i ss5es 
Permanen t ett ;  

i 4o . - Se o p r oj e t o  c on st an t e  d a  c on vo c aç ão n lo 
c on t ar c om e men d as ou sub st i t ut i vos , a sessão 
ser i susp ensa por t r i nt a m i n u t os apds a sua 
l e i t ur a  e an t es de i n ic i a d a  a fase da 
d i sc ussão , p a r a  o o f e r ec imen t o  d a qu e l as 
p r op o s i ç 5es ac essór i as , p od en d o  esse p r azo ser 
p r o r r og ad o  ou d i sp e n sado a r e quer i men t o  d e  
qual quer Ver eador , apr ovad o p e l o  P l e n , r i o J  

1 5o . - Con t i n ua r '  a c o r rer , n a  sessão l eg i s l at i va 
ext r aor d i n ár i a ,  e p o r t od o  o p e r í od o  d e  sua 
d ur aç ã o , o p r azo a que est i verem submet i d os os 
p r oj e t os o b j et o da c on voca� �º ' 

1 ó o . - Nas sess5es d a  sessão l eg i s l a t i va 
ext r aor d i n á r i a  n io h a verá a fase d o  
Exp e d i en t e ,  nem a d e  Exp l i c aç ã o  Pessoa l , sen d o  
t od o  o seu t emp o d est i n ad o � O r d em d o  D i a ,  
após a l e i t ur a  e d e l i b e r ação d a  at a d a  sessão 
an t er ior J 

1 7o . - As sess�es ext r ao r d i n á r i as de que t r at a  est e 
ar t i g o  serão ab e r t as c om a p r esen ç a  d e ,  n o  
m í n i mo ,  um t er ç o  d os memb ros d a  Cimara e n io 
t er ão t emp o d e  d u r a ç ã o  d et er m i n ad o . 

Seç lo X 

Das Se•s�e• Sec r et a• 

A r t i g o  1 8 1  - Exc ep c i on a l men t e  a Cimara p o d e r i  r e a l i zar 
sess5es sec r et as , p or d e l i b e r aç ão t omad a ,  n o  
m ín i mo ,  p o r  2/3 ( d o i s  t er ç os >  d e  seus memb r os , 
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at r avés d e  re quer i me n t o  esc r i t o ,  quan d o  
oc o r r e r  mot i vo r e l evan t e  d e  p r eservaç ão d o  
d e c o r o  par l amen t ar o u  nos ca sos p r e v i s t os 
exp r essame n t e nest e Reg imen t o . 

i l o . - D e l i b er ad a  a sess�o sec r e t a ,  e se p ar a  a sua 
r e a l i za� �º for n ec essir i o  i n t e r r o mp e r  a sessio 
p db l i c a , o P r e s i d en t e  d e t er m i n ar á  aos 
ass i st en t es a r e t i r ad a  d o  r ec i n t o  e d e  suas 
d ep en d in c i as , ass i m  c omo aos fun c ionár ios d a  
Câmar a e r ep r esen t an t es d a  I mp r ensa , e 
d e t e r m i n a r á ,  t am b ém , que se i n t e r romp a a 
g r avaç � o  d os t r ab a l h os ,  quan d o  h ouver J 

1 2o . - An t es d e  i n i c i a r -se a sesslo sec r et a ,  t od as a s  
p or t as d e  ac esso a o  r ec i n t o d o  P l en á r i o  ser�o 
fec h ad a s , p e r m i t i n d o-se apenas a p r es e n c a  dos 
ver ead oras J 

1 3o . - As sess5es sec r et as somen t e serio i n i c i ad as 
c o m  a p r esen � a , n o  m í n i mo , d e  1 /3 < um t er ç o )  
d os mem b r os d a  Câmar a J  

1 4o . - A at a se r á  l av r ad a  p e l o  t o . Sec r e t á r i o  e ,  l i d a  
e ap r ovada n a  mesma sessão , se r á  l ac r ad a  e 
ar qu i vad a , c om r ót u l o  d at ado e r ub r i c ad o  p e l a  
Mesa , j u l t amen t e  c o m  os demais d oc umen t os 
r e fer e n t es à sessão , 

1 �o . - As at as ass i m  l ac r ad as só p od e r io ser 
r eaber t as p ar a  exame em sessão sec r e t a ,  sob 
p en a  de r es p on sab i l i d ad e  c i v i l e c r i m i n a l ; 

1 60 . - Se r á  p er m i t i d o  ao Ver eador que h ouver 
p a r t i c i p ad o  d os d e b at es , r ed u z i r  seu d i scur so 
a esc r i t o ,  p a r a  ser ar q u i vado c om a a t a e os 
d oc umen t os r e feren t es à sessão J 

1 7o . - An t es d e  en c er r ada a sessão , a Câmara 
r eso l ver á ,  após d i sc ussão , se a mat ér i a  
d eb at i d a  d everá s e r  p ub l i c ad a , n o  t od o  ou em 
p ar t e .  

Ar t i g o  182 - A Cimar a n ão p od e r á  d e l i b e r ar s ob r e  qua l quer 
p r op os i , ão , e m  sessão sec r e t a ,  sa l vo n os 
seg u i n t es c asos : 
1 - n o  j u l g amen t o  d e  seus p ares e d o  P r e fe i t o ,  
2 - n a  e l e i c ã o  d os memb r o s  d a  Mesa e d os 

sub st i t ut os b e m  c o mo no p r e en c h imen t o d e  
qua l quer v ag a . 

S eG: lo X I  

A r t i g o  1 83 - A s  sess8es so l enes ser ão c on vo c ada• 
P r e s i d e n t e  ou p or d e l i b er a� ão d a  
med i an t e  r e quer imen t o  ap r ovado p o r 
s i mp l es ,  d es t i n an d o-se às so l en i d ad es 

p e l o 
Câma r a  

m a i or i a  
c í v i c as 
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e o f i e  i a  is . 
1 t o . - Est as sess5es , p od e r •o ser real i zad as fora d o  

r ec i en t o  d a  C âmar a e i n d e p en d em d e  " quorum" 
para sua i n st al a� ão e d e senvo l v i men t o J  

1 2o . - Nio h averá Exped i e n t e ,  Or d e m  d o  Dia e 
Exp l i c a c ã o  Pessoa l n as sess5es so l en es , sen d o ,  
i n c l us i ve , d is p e n sad as a ver i f i c ac ão d e  
p r e se n c a  e a l e i t ur a  d a  at a d a  sessão 
a n t e r ior ; 

1 3o . - Nas sess5es s o l e n es , n ão h av e r á  t empo 
d e t e r m i n ad o  p ar a  o seu e n c e r r amen t o 1  

1 4o . - Ser á e l ab or ad o ,  p r ev i amen t e  e c om a mp l a  
d i vu l g a� ão , o p r og r ama a ser o be d e c i d o  n a  
sessã o  so l en e , p od en d o ,  i n c l us i ve , u s a r e m  d a  
p a l avr a aut o r i d ades , h omenag ead os e 
r ep r esen t an t es d e  c l asse e d e  assoc i a� 3es , 
semp r e  a c r i t • r i o d a  Pres i d in c i a  d a  Cimar a ;  

§ 5 o . - O o c or r i d o  n a  sessão so l e n e  se r á  r eg i st r a d o  em 
a t a ,  que i n d e p en d e r á  d e  d e l i b e r a� ã o J 

i 60 . - I n d ep e n d e  d e  c on voc a�ào a sessão so l en e  d e  
p osse e i n s t a l a� ão d a  l eg i s l at ur a , d e  que 
t r at a o a r t . 1 40 d est e r eg imen t o .  

T Í TULO V I  

DAS PROPOSIÇt5ES 

CAP Í TULO I 

D i sp os i ç:3e s  P r e l i m i n ar es 

Ar t i g o  184 - P r op os i c ão é t od a  mat ér i a  suj e i t a  
d e l ib eraç: ão d o. P l en ir i o . 

1 i o . - As p r op o s i ç: 5es p od e r ão c on s ist i r  em : 
a >  p r op ost a d e  eme n d a  à L e i  Orgln i c a ;  
b )  p r o j et os d e  l e i : 
e >  p r o j e t os d e  Dec r e t o Leg i s l at i vo ;  
d >  p r o j et os d e  Reso l u� lo 1 
e >  sub s t i t u t i vos ; 
f )  emen d as ou sub emen d as ; 
g )  vet os ; 
h >  p ar ec er es ; 
i )  r e quer i men t os ;  
j )  i n d  i c ac ões ; 
l >  moç: õe11 . 

fi 2o . - As p r opos i � 3es d everia ser r e d i g i d a • em t er mos 
c l ar os , d evendo c on t er emen t a d e  seu assun t o .  

Seç:lo I 

3 
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Ar t i g o  1 85 - As p r op o• i t u r a s  i n i c i ad as p o r  Ver ead or ser io 
ap r esent ad as p e l o seu aut or e p r o t oc o l adas n a  
Sec r e t ar i a  Ad m i n i s t r at i va e ,  exc e p c i on a l men t e ,  
em c a sos ur g en t es ,  à Mesa d a  Cimar a ,  em 
sessão . 

1 1 o . - As p r o p os i c 5es i n i c i ad as p e l o  P r e fe i t o  ser io 
ap r esent adas e p r ot o c o l adas na Sec r et ar i a  
Ad m i n ist r a t i va ; 

1 2o . - As p r o p o s i c: 5es d e  i n i c iat iva p op u l a r 
ob ed ec e r ão ao d i sp ost o n o  ar t i g o  274 d e st e 
Reg i men t o .  

se��fo 11 

Do Rec e b i m en t o  d a s  P r op o s i c: aes 

A r t i g o  1 86 - A P r es i d in c i a  d e i xa r i  d e  r e c eb e r  qua l quer 
p r op os i c: ão : 

I - que a l ud i n d o  a Le i , Dec r e t o ou 
Regu l amen t o  ou qua l quer out r a  n or ma 
l eg a l , n ão ven h a  ac omp an h a d a  d e  seu 
t ex t o ;  

I I  - que , fazen d o  men c: lo à c l áusu l a  d e  
c on t r at os o u  d e  c on v ên ios , n ão o s  
t r an s c r eva p o r  ext en s o ; 

I I I  - qu� sej a ant i -r eg i men t a l , 
I V  - que , sen d o  d e  i n i c i at i va p op u l a r , n lo 

at e n d a  aos r e qu i s i t os do ar t . 274 dest e 
Reg i men t o ;  

V - que sej a ap r esen t ada p o r Ver eador 
ausen t e à sessão , sal vo r e quer i me n t o  de 
l i c en� a p o r  mo l ,st i a  d e v i damen t e  
c omp r o vad a J  

V I  - que t en h a  s i d o  r ej e i t ad a  ou vet ada n a  
mesma sessão l eg i s l at iva e n ã o  sej a 
subsc r i t a  p e l a  ma i or i a  abso l u t a  d a  
Câmar a ;  

V I I  - que c on f i g u r e  eme n d a , subemen d a ,  ou 
sub st i t u i � lo n ão p er t i n en t e  � mat ér i a 
c on t i d a  n o  P r o j et o ;  

V I I I  - que , c on •t an d o  c omo men sa g e m  ad i t i va d o  
Ch e f e  d o  e �ec ut ivo , e m  l ug a r  d e  
ad i c i on ar a l g o a o  p r o j e t o  or i g i n a l , 
mod i f i que a sua r edac: ão , sup r i ma ou 
subst i t ua ,  em p ar t e  ou no t od o ,  a l g um 
art i g o ,  p a r ,g r a f o  ou inc i so ;  

IX - que , c on t en d o  mat ér i a  d e  i n d i c a� ã o , sej a 
ap r esen t a d a  em for ma d e  r e quer i men t o .  
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Par ág r a fo dn i c o  - Da d e c i sio d o  Pre s i d en t e  c ab e r á  r ec ur so s , 
que d ever á ser apr esen t ad o  p e l o  aut or d en t r o 
d e  1 0  < d ez ) d i as e e n c a m i n h a d o  p e l o P r es i d en t e  
à Comi ssão d e  C o n st i t u i ç ão , Just i c a  e Redaç lo , 
c u j o  p a r e c e r  em for ma d e  p r oj et o d e  Reso l u� io , 
ser á i n c l u í d o  n a  O r d em d o  D i a  e ap r ec i a d o  p e l o  
P l en ár i o . 

Ar t i g o  1 87 - Con s i d er ar-se-á aut or d a  p r op os i� lo ,  p ar a  
e fe i t os reg i men t a i s ,  o seu p r i me i r o  
s i g n a t ár i o , sen d o  d e  s i mp l es ap o i o  as 
ass i n at ur as que se segu i r em à p r i me i r a ,  
r es s a l vad as as p r op o s i �5es d e  i n i c i a t i va 
p op u l ar , que at e n d er ã o  ao d i sp ost o n os a r t . 
274 e 276 d est e Reg imen t o . 

Se�lo I I I  

Ar t i g o  1 88 - A r et i r ad a  d a  p r op os i � ão em c u r so n a  Cimar a � 
p er m i t i d a : 

a >  quan d o  d e  i n i c i a t i va p op u l ar , med i an t e  
r e quer imen t o  as si n ad o  p or met a d e  ma i s  um 
d os sub sc r i t or es d a  p r o p os i � lo 1  

b >  quan d o  d e  aut or i a  d e  um ou m a i s ver e ad or es , 
med i a n t e  r e quer imen t o  d o  �n i c o  s i g nat ár i o  
o u  d o  p r i me i r o  d e l es ;  

c )  qua n d o  d e  aut or i a  d e  Com i ssão , p e l o  
r e quer imen t o d a  m a i o r i a  d e  seus memb r os 1  

d )  qua n d o  d e  aut or i a  d a  Mesa , med i an t e  o 
R e que r i me n t o  d a  m a i o r i a  d e  seus memb r os ;  

e >  quand o  d e  aut or i a  d o  P r e fe i t o ,  p o r 
r e quer imen t o  sub sc r i t o  p e l o  Ch e fe d o  
Execut i vo .  

1 i o . - O r e quer imen t o  d e  r et i r ada d e  p r op os i c ão só 
p od e r '  ser r e c eb i d o  an t es d e  i n i c i a d a  a 
vot a � lo d a  mat ér i a ; 

1 20 . - S e  a p r op os i c ão a i n d a  n ão est i ver i n c l u í d a  n a  
or d em d o  D i a ,  c ab e r á  a o  P r es i d en t e  ap e n as 
d e t e r m i n ar o seu ar qui vamen t o ;  

1 3o . - Se a mat i r i a  j '  est i ve r  i n c l u í d a  n a  O r d e m  d o  
d i a  c ab e r i  ao P l en , r i o  a d ec i são s ob r e  o 
r e que r i men t o ;  

1 4o . - As ass i n a t u r as d e  ap o i o  a uma p ropos i �lo , 
quan d o  c on s t i t u i n ?m " quorum" p ara 
a p r esen t a� ão ,  n ão p od er ão ser r e t i r ad as após 
t er s i d o  e n c am i n hada à Mesa ou p r ot oc o l ada na 
Sec r et ar i a  Ad m i n i s t rat i va ;  

1 5 o . - A p r op os i c ão r et i r ad a  n a  for ma d est e ar t i g o  

i 



r-- -- - ·- - --�-.- -s- . - - --· :- - · - - - -- �- ·- .- - �--- ___,......... _ ,_ ·- - - -. -,·:- - - -- -...,.._.. .-:::a-.: - ..._ Y--"�---.1 

1 ;� 

" "---- ·- - - -

n ão p od er á  ser r eap r esen t ad a  n a  mesma sessio 
l eg i s l at i v a , sa l vo d e l i b er aç ão do P l en ár i o .  

Seç: lo I V  

D o  Ar qu i vamen t o  e d o  Desar qu i vamen t o  

A r t i g o  1 89 - F i n d a  a l eg i s l at ur a ,  ar qu i var -se-lo t od a s as 
p r op os i ç: �e• que no seu d ec ur s o  t en h am s i d o  
sub met i d as à d e l i b e r aç io d a  Clmara e a i n d a  se 
e n c on t rem em t r am i t ac io b e m c omo as que ab r am 
c r • d i t o  sup l emen t ar , c om p a r e c e r e s  ou sem 
e l es ,  s a l vo as : 

I - c om p ar ec e r es favor áve i s  d e  t od a s  as 
Com i ssões ; 

I I  - j á  ap r ovadas em p r i me i r o  t ur n o ; 
I I I � d e  i n i c i a t iva p op u l a r ; 

I V  - d e  fn i c i at i va d o  P r e f e i t o . 

Prás r a fo ún i c o  A p r op os i ç: ão p od e r á  ser d e sar qu ivada 
med i an t e  r e quer imen t o  do aut or , d i r i g i d o  ao 
P r es i d en t e ,  d en t r o d os p r i me i r os 1 80 < c e n t o  e 
o i t en t a >  d i as d a  p r i me i r a  sess�o l eg is l at i va 
or d i nár i a  d a  l eg ia l t ur a  subse quen t e ,  r et omand o  
a t r am i t aç: lo desde o est ág i o  em que se 
e n c on t r ava . 

Seç: ão V 

Do Reg i me d e  T r a m i t aç:ro d as Prop os i ç: Ses 

Art i g o  1 90 - As p r op os i ç: Õe s  ser ã o  sub met i d as aos s e s u i n t eg 
r eg i mes d e  t r am i t a�ão : 

I - U r g ên c i a Esp ec i a l s 
I l  - Ur g inc i a  i 

I I I  - Ord i n ár i a .  

Ar t i g o  1 9 1  - A Ur g in c i a  Esp ec i a l  é a d i sp en�a d e  ex i g in c i as 
r eg i m en t a i s ,  sa l vo a d e  n úm e r o  l eg a l  e d e  
p a r e c er , p a r a  que d et er m i n ad o  p r oj et o  sej a 
i me d i at amen t e  c on s i d e r ad o ,  a f i m  d e  ev i t ar 
g r ave p r ej u í zo ou p e r d a  d e  sua opor t un i d ad e . 

Art i g o  1 92 - Para a c on c esslo d est e r eg i me d e  t r am i t a� à o  
ser ã o , obr i g at or i amen t e ,  ob ser vadas as 
seg u i n t es n or mas e c on d i � �es : 

I - a c on c esslo d e  U r g ên c ia Espec i a l  
d e p e n d e r á  d e  ap r e sen t aç:lo d e  
r e quer i m en t o  esc r i t o ,  que somen t e  será 
sub met i d o  l ap r ec i a� ã o  do P l enár i o  se 
for ap r esen t ad o ,  c om a n ec essár i a  
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j ust i f i c a t i va , e n os seg u i n t es c asos : 

a >  p e l a  Mesa , e m  p r op os i c Uo d e  sua 
aut or i a ;  

b )  p o r 1 /3 < um t er � o ) , n o  m í n i mo d os 
veread o r es ; 

I I  - o r e quer ime n t o  d e  U r g in c i a  Espec i a l  
p od er i  ser ap r e sen t ad o  e m  qua l quer fase 
da sessão , mas somen t e  ser á submet i d o  ao 
P l en ár i o d ur an t e o t empo d est i n ad o  l 
O r d em d o  D i a ; 

I I I  - o r e quer i me n t o  d e  Ur g ê n c ia Esp ec i a l nlo 
s o fr e r á  d i sc ussão , mas sua vot aç ão 
p o d e r á  ser en c am i n h ad a  p e l os L í d e res d as 
b an c ad as p ar t i d á r i as ,  p e l o  p r azo 
i mp r or r o g áve l de c i n c o  m i n u t os ; 

I V  - n ão p od er á  ser c o n c ed i d a  Ur sin c i a  
Esp ec i a l  p a r a  qua l quer p r o j e t o ,  c om 
p r ej u í zo d e  out r a  Ur gin c i a E s p ec i a l  j á 
vot a d a ,  s a l vo n os c asos d e  seg ur a n � a  e 
c a l am i d ad e  p úb l i c a ;  

V - o r e quer imen t o  d e  U r g in c i a espec i a l  
d e p en d e , p a r a  a sua ap r ovaç ão d e  
" quol· um "  d a  m a i ol· i a  abs o l ut a  d o s  
vereador e s . 

A r t i g o  1 93 - Con c ed i d a  a U r g ênc i a  Espec i a l  p ar a  p r o j et o que 
n ão c on t e  c om p ar ec er es , o Pres i d en t e  
d es i g n a r á  Re l at or Esp ec i a l , d even d o  a sessão 
ser susp e n sa p e l o  p r azo de 3 0  < t r i n t a  
m i nut os > , p a r a  a e l aboracào d o  p ar ecer esc r i t o  
ou o r a l . 

Par ág r a fo ún i c o  A mat ér i a ,  sub met i d a  a o  r e g i me d e  
Ur gên c i a Esp ec i a l , d ev i d amen t e i n s t r u í d a  c om 
os p a r e c e r es das Com i ssaes ou p a r e c e r  d o  
Re l at or Esp ec i a l , e n t r ar '  i med iat amen t e  em 
d i sc ussão e vo t ac�o , com p r e fe r i n c i a  sob r e  
t od as a s  d e ma i s  mat ér i a s  d a  Or d e m  d o  D i a . 

Art i g o  1 94 - O Reg i me d e  Ur s in c i a i mp l i c a  r ed u� lo dos 
p r azos r eg i m en t a i s  e se ap l i c a  somen t e  aos 
p r oj e t os de aut or i a  do execut i vo sub met i d os ao 
p r azo d e  at � 30 < t r i n t a )  d i as p ar a  ap r ec i aç ão 
c on t ados d a  d a t a em que for r e c eb i d a  ( ar t . 58 , 
LOMA > . 

1 1 o . - 0• p r o j e t os submet i d os ao Reg i me d e  Ur s in c i a  
ser i o  e n v i a d o s  à s  Com i ssaes Per man en t es p e l o  
Pr e s i d en t e ,  d en t r o  d o  p r a zo d e  3 < t r is > d i as 
da e n t r ad a  n a  S ec r et ar i a  d a  C lm ar a , 
i n d ep e n d e n t emen t e  d a  l e i t ur a  n o  e xp ed i en t e d a  
sessio ; 

1 2o . - O P r es i d en t e  d a  Com i ssão Per m an en t e t e r á  o 
p r azo d e  v i n t e  e quat r o  h or as p ar a  d es i g n ar 
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r e l at or , a c on t ar d a  dat a d o  seu r ec eb i men t o ;  
1 3o . - O r e l at or d es i g n ad o  t e r i  o p r az o  d e  3 < t r is >  

d i as p a r a  ap r esen t ar p a r ec e r , f i n d o  o qual sem 
que o mesmo t en h a  s i d o  ap r esen t ad o ,  o 
Pr e s i d e n t e  d a  Com i ssão Perman en t e avoc ar á o 
p r oc e sso e em i t i r i  p ar ec e r J 

1 4o . - A Com i ssão Per man en t e  t e r á  o p r azo t ot a l  d e  
6 ( se i s ) d i as p ar a  exar ar seu p ar ec e r  a c on t ar 
d o  r ec eb i men t o d a  mat é r i a ;  

i 5 o . - F i n d o  o p r azo p ar a  a Comi ss�o c ompet en t e  
em i t i r  o seu p ar ecer , o p r oc esso ser ' env i ad o  
a out ra C o m i ssio Per man e nt e o u  i n c l u í d o  na 
O r d e m  do D i a , sem o p a r e c e r  d a  Com i ssão 
f a 1 t  011ta • 

Ar t i g o  1 95 - A t r ami t a� lo or d i n ár i a  
p r op os i c 5es que n lo est e j am 
r eg i me d e  U r g in c i a Espec i a l  
Ur g ê n c i a . 

CAP i TULO II 

Do11 Proj et os 

Se� S:o I 

a p l i ca-se 
sub met i d a• 
ou Reg i m e  

às 
ao 
d e  

Ar t i g o  1 96 - a Câmar a Mun i c i p a l  exe r c e  a sua fun � ão 
l eg i s l at i va p or m e i o  d e : 

I - p r op ost as d e  eme n d a  à L e i  Or g ân i c a ;  
I I  - p r oj et os d e  l e i ;  

I I I  - p r o j et os d e  Dec r e t o  L eg i s l at i vo , 
IV - p r oj e t os d e  Reso l u� io . 

Par �g r a fo dn i c o  Sio r e qu i s i t os para ap r ese n t a� io d o s  
p r oj e t o1D : 

a )  emen t a d e  seu c on t eúd o i 
b >  e n un c i a� ão exc l u s i vamen t e  d a  von t ad e 

l eg i s l a t i va ; 
c >  d i v i são em art i g os n umerados , c l ar o s  e 

c on c i s os ;  
d )  men e io d a  r evoga�ão d as d i spos i � 5es em 

c on t r á r i o , quan d o  for o c aso J 
e )  ass i n a t ura d o  aut or J 
f )  j ust i f i c a� io , c om a exp os i � lo 

c i r c un st anc iada d os mot i vos d e  mér i t o  que 
fund amen t em a ad oção da med i d a  p r op ost a J  

g )  observânc i a ,  n o  que c ouber , ao d i sp ost o n o  
ar t . 1 87 d e st e Reg i me n t o .  
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Se;lo I I  

Da p r op o•t a d e  e men d a  à Le i Orsin i c a  

Ar t i g o  1 97 - Prop ost a d e  emen d a  à L e i  Or g ân i c a  é a 
p r opos i c ão d est i n a d a  a mod i f i c ar , sup r i m i r  ou 
ac r e sc en t ar d i sp o s i t ivo à Le i O r g in i c a  d o  
Mun i c í p i o . 

A r t i g o  1 98 - A Câmar a ap r ec i ar á  p r op ost a d e  eme n d a  à Le i 
Or g ân i c a , d e sd e que : 

I - ap resen t ad a  p or , n o  m í n imo , 1 /3 < um 
t e r � o ) d o$ memb r os d a  Clma r a ,  p e l o 
P r e fe i t o  ou p o r , n o  m í n i mo ,  5% < c i n c o  
p or c en t o >  d o  e l e i t or ad o ,  ( ar t . 29 , CF e 
art . 49 e i n c i sos d a  LOMA > ;  

I I  - d es d e  que n ão est ej a sob i n t e r ven ç ão n o  
Mun ic í p i o ,  est ado d e  s í t io ou d e  d e fesa , 
C ar t . 60 , 1 1 o . ,  CF e art . 49 , § 3o . 
LOHA > . 

Art i g o  1 99 - A p r opost a d e  emen d a  à l e i  O r g in i c a  ser á 
sub met i d a  a d o i s  t ur nos d e  vot a� ão , com 
i n t erst í c i o  m í n i m o  d e  1 0  ( d ez > d i as e ser á 
ap r ovada p e l o  " quor u m "  d e  2/3 ( d o i s  t er ç os >  
d os mem b r os d a  Câmatr a ,  < a r t . 29 , " c ap u t " d a  CF 
e ar t . 49 , 1 i o . da LOMA > . 

Ar t i go 200 - Ap l i c am-se à p r opost a d e  emen d a  à Le i 
O r g â n i c a , n o  que n ão c o l i d i r  c o m  o est at u í d o  
n est a seç: •o , a s  d i sp os i ç: 5es reg i men t a i s  
r e l at i vas ao t r im i t e  e a p r ec i aç ão d o s  p r oj e t os 
d e  l e i . 

Seç:lo I I I  

Dos Proj e t os d e  Le i 

Ar t i go 2 0 1  - P r o j e t o  d e  l e i • a p r op os i c lo que t em p or f im 
r eg u l a r t od a  a mat • r i a  d e  comp e t in c ia d a  
Cimar a  e su j e i t a a san ç: io d o  Pre f e i t o . 

P a r ág r a fo ún i c o  - A i n i c i at i va d os p r oj et os d e  l e i  será : 
I - d o  ver ead or ; 

I I  d a  Mesa d a  Câmar a J  
I I I  d as Comi ss5es Per man en t es ; 

I V  d o  Pr e fe i t o s 
V d e , n o  m í n i mo ,  5% ( c i n c o  por c e n t o >  d o  

e l e i t or ad o ,  C ar t . 6 1  C F  e a r t . 5 5  d a  
LOHA > . 

A r t i g o  202 - � d a  c omp e t i n c i a  p r i vat i va d o  Pr e fe i t o  a 
i n i c i a t iva d as l e i s  que d i sp on h am sob r e : 
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I - a c r i aç l o , est r u t uraç io e at r i b u i ç 5es 
d as Sec r et ar i as , ór g ãos e e n t i d ad es d a  
a d m i n i st r açio p tlb l i c a  mun i c i pa l 1 

I I  - a c r i aç i o  d e  c ar g os , emp r eg os e fun ç 5es 
n a  ad m i n i s t raç i o  p db l i c a  d i r e t a e 
aut ár qu i c a  b em c omo a f i xac ão e aumen t o  
d e  sua r emun e r a� io ;  

I I I  - r eg i me j ur í d i c o  d os ser v i d o r es 
mun i c i p a i s ,  < ar t . 6 1 ,  1 t o . ,  I I , " a " , d a  
CF e ar t . 54 , I I I  d a  LOMA ) ; 

I V  - o p l an o  p l ur i anua l , a s  d i r et r i zes 
or ç amen t i r i as e o o r ç amen t o  anual , b em 
c omo a aber t ur a  d e  c r 4d i t os 
sup l em en t a r es e espec i a i s , C ar t . 1 65 e 
1 67 , V d a  CF > . 

1 i o . - Nos p r oj et os d e  i n i c i at i va p r i v at i va 
Pr e fe i t o  nio ser io ad m i t i das emen d as 
aumen t em a d espesa p r ev i st a ,  r essa l vad as 

d o  
que 

as 
l e i s  orç amen t i r i as ; 

1 2o . - As emen d as ao p r oj e t o d e  
orç amen t ir i as n io serio 
i n c ompat í ve i s c om o p l an o  
1 66 ,  1 4o . , C F  > . 

l e i d e  d i r e t r i zes 
ap r ovadas quan d o  
p r ur i an u a  1 ,  < a r t  . 

Ar t i g o  203 - Med i an t e  s o l i c i t a� ão exp r essa d o  Pr e fe i t o ,  a 
Cimar a d ever' ap r ec i ar o p r o j et o d e  l e i 
r e s p e c t i vo d en t r o  d o  p r azo d e  90 < n oven t a >  
d i as , c on t ad os d e  seu r eceb i men t o  n a  
Sec r et ar i a  A d m i n i s t r a t iva . 

1 i o . - Se o P r e f e i t o  j u l gar ur g en t e a med i da , p od e r '  
so l i c i t ar que a ap r ec i aç: ão d o  p r oj e t o se fa� a 
em 30 d i as , c on t ados d e  seu r ec e b i men t o  na 
Sec r et ar i a  Ad m i n i st r a t i va , ( ar t . 58 , LOMA > ; 

1 2o . - A f i xacào d e  p r azo d ever' ser semp r e  e xp r essa 
e p o d e r i  ser fe i t a  apds a r emessa do p r oj e t o ,  
e m  qua l quer f ase d e  seu an d amen t o ,  
c on s i d er an d o-se a d at a d o  r ec e b imen t o  d esse 
p ed i d o ,  c om o  seu t er m o  i n i c i a l J 

1 3o . - Esgot a d o  sem d e l i b eraç: ão , o p r az o  p r e v i s t o  no 
1 l o . ,  o p r oj e t o  ser i i n c l u í d o  na Or d e m  d o  
D i a ,  sob r e st and o-se a d e l i b e r aç: ão , quan t o  aos 
d ema i s  assun t os , at é que se u l t i me a vot aç:ào , 
< ar t . 64 , 1 20 . ,  C F  e ar t . 58 , § t o .  d a  LOMA > J 

1 4o . - Os p r azos p r e v i s t os n e�t e ar t i g o  ap l i c am-se 
t ambém aos p r o j et os de l e i  para os qua i s  se 
e x i j a  a p r ovaç: ão por " quor u m "  qua l i f i c ad o ;  

1 5 o . - Os p r azos p r ev i s t os n e st e ar t i g o  n ão c o r r em n o  
per í od o  d e  rec esso e n e m  se ap l i c am aos 
p r oj et os de c ód i g os s 

1 6 0 . - Observadas as d i sp o s i ç: 5es r eg i men t a i s , a 
Cimara p od er i  ap r ec i ar em qual quer t em p o , os 
p r o j e t os p a r a  os qua i s  o P r e fe i t o  n � o  t en h a  
� o l i c i t ad o  p r azo d e  ap r e c i aç: ão . 
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Ar t i g o  204 - O p r oj e t o d e  l e i  que r ec eber p ar ec er 
c on t r ár i o ,  quan t o  ao m 'r i t o ,  d e  t od a s  a• 
Comi ssaes Per man en t es a que f o r  d ist r i b u i d o  
ser ' t id o  c omo r ej e i t a d o . 

Par ág r a fo ún i c o  - Quan d o  somen t e  uma Comi ssão p er man e n t e  
t i ver c ompet inc i a  r eg i men t a l p a r a  a ap r ec i a� ã o  
d o  m•r i t o  d e  u m  p r oj et o ,  s e u  p a recer n ã o  
acar r e t ar' a r e j e i � io d a  p r op os i t ur a ,  que 
d ever á ser subme t i d a  ao P l en ár i o .  

A r t i g o  205 - A mat �r i a  c on s t an t e  d e  p r o j e t o d e  l e i 
r e j e i t ad o  somen t e  p od er á  c on s t i t u i r  ob j et o  d e  
n ovo p r o j e t o n a  mesma sessã o  l eg i s l at iva 
med i an t e  p r op os t a da m a i or i a  ab so l ut a  d os 
memb r os da Câmar a ,  < ar t . 67 , CF > .  

Ar t i g o  206 - Os p r oj et os d e  l e i  submet i dos a pr azo d e  
ap r ec i a� lo , d everia const ar , ob r i g a t or i ament e ,  
d a  O r d em d o  D i a ,  i n d ep en d en t emen t e  d e  p a r e c er 
d as Com i ss5es , a n t es d o  t 'r m i n o  d o  p r azo . 

Art i g o  207 - Slo d e  i n i c i a t i va p op u l ar os p r oj e t os d e  l e i  
d e  i n t er esse esp ec í f i c o  d o  Mun i c í p i o ,  d a  
c i d ad e  o u  d e  b a i r r os ,  at r avés d a  man i fe s t a ç ão , 
d e  p e l o  men os , 5% ( c i n c o  p or c en t o >  d o  
e l e i t or ad o , at en d i d a• as d i sp os i c �e s  d o  a r t . 
29 , X I , CF e ar t . 55 da LOMA ) . 

Se.;;ã o  I V  

Dos P r o j e t o s  d e  Dec r e t o L eg i s l at i vo 

Ar t i g o  208 - P r o j et o d e  Dec r e t o  Leg i s l at i vo é a p r o p os i ç ão 
d e  c om p e t inc i a  p r i v at iva d a  Cimara , que exc ed e  
os l i m i t es d e  sua e c on om i a  i n t e r n a , n ã o  
suj e i t a  à san � io d o  Pr e f e i t o e c u j a  
p r omu l g a� ão c ompet e a o  P r es i d en t e  d a  C âma r a . 

1 i o . - Con st i t u i  mat ér i a  d e  d ec r et o l eg i s l at ivo : 
a >  a f i xaç ão d a  r emun er a� ão d o  P r e f e i t o e d o  

V i c e -Pr e fe i t o ,  < ar t . 29 , V ,  da CF e a r t . 85 
d a  LOHA > ; 

b )  a c on c essio d e  l i c en � a  ao P r e fe i t o ,  < ar t . 
83 e 84 d a  LOMA > J 

c )  a cassa�lo d o  man d at o  d o  Pr e fe i t o  e d o  
V i c e -Pr e fe i t o ,  < ar t . 89 d a  LOMA ) J 

d >  a c on c es$io d e  t í t u l o  d e  c id adão h onorár i o  
o u  qual quer out r a  honr ar i a  o u  h omenagem a 
p e ssoas que , r e c on he c i d am en t e ,  t en h am 
p r est ad o ser v i ç os ao Mun i c í p i o ,  < ar t . 1 5 ,  
X X I , d a  LOMA > s 

1 2o . - Ser á  d e  exc l u s i va c omp e t i n c i a  d a  Mesa a 
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apr esen t a� ão d o s  p r oj et os d e  d ec r et o  
l eg i s l at i vo a que se ,- e f e r em as a l í n eas "b " e 
" e " d o  p ar ág r a fo an t e r i o r , c ompet i n d o , n os 
d ema i s  c asos , à Mesa , às Com i ssões ou aos 
Vet· e ad ores . 

Se� l o  V 

Dos Proj e t os d e  Reso l u� lo 

Art i g o  209 - P r o j et o d e  Res o l u � ã o  é a p r op o s i � ão d e s t i n ad a  
a r eg u l ar assun t os d e  e c o n om i a  i n t e r n a  d a  
Câmar a ,  d e  n at ur eza p o l í t i c o-ad m i n i st r at i va e 
ver sar i sob r e  a sua Sec r et ar i a  Ad m i n i st r at i va ,  
a Mesa e os Ver ead o r es . 

1 i o . - Con s t i t u i  mat ér i a  d e  p r oj et o d e  Reso l u� ào : 

a >  d es t i t u i c ão d a  Hesa ou d e  qua l quer d e  seus 
memb r os ; 

b )  f i xa� ã o  d a  r emunera� ão d os Ver e ad o res e d a  
v e r b a  d e  r e p r esen t a� io d o  Pres i d e n t e d a  
Câmar a ,  C a r t . 1 5 , V I I d a  LOMA > s 

e >  e l ab or ac ã o  e r e fo r ma d o  Reg imen t o  I n t er n o ;  
d )  J u l g amen t o  d e  r ec u r sos J 
e >  c on s t i t u iç: ão d as Com i ssões d e  Assun t os 

Re l evan t es e d e  Rep r esen t a� ão ;  
f )  or g an i zaç: lo , fun c i on am en t o ,  p o l í c i a ,  

c r i a� ão , t r an s f or ma� ão ou ext i n � lo dos 
c ar go s , emp r e g os ou fun� 5es d e  seus 
ser v i � os e f i xa�ão d a  r espec t i Ya 
r emun e r a� ão ,  obser vad os os p ar imet ros 
est ab e l ec i d os n a  l e i  d e  d i r e t r i zes 
o r � amen t ,r ias e os l i m i t es c on st i t uc i on a i s ,  
( ar t . 5 1 , I V  d a  CF > s  

g )  a c assação d e  man d at o  d e  Ver ead or ; 
h >  d e ma i s  at os d e  e c on om i a  i n t e r n a  d a  Cimar a . 

1 2 o . - A i n i c i at iva d os p r �j et os d e  Reso l u� ão p od e r á  
s e r  d a  Hesa , d as Com i ss5es o u  d os Veread or e s , 
send o  exc l us i va d a  Com i ssão d e  Con st i t u i ç ão ,  
Just i � a  e Reda�io a i n i c i a t iva d o  p r o j et o 
p r ev i 1it o  n a  a l  i n ea " d "  d o  p a n íg r a f o  an t er i or ; 

1 3o . - Os p r o j et os d e  Reso l u� ão ser ão apr �c i ados n a  
sessão subse quen t e  à sua ap r esen t a� ã o . 

Subseçlo ún ica 

A r t i g o  210 - Os r ec u r sos c on t r a at os d o  Pr es i d en t e  d a  Mesa 
d a  Câmar a ou de Pr es i d en t e  de qual quer 
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Com i sslo serão i n t e r p ost os d e n t r o  d o  p r azo d e  
d e z  C i 0 >  d i as , c on t ados d a  d a t a d a  ocor r in c i a ,  
p or s i mp l es p et i � io d i r i g i d a  l P r e s i d in c i a . 

1 i o . - O r ec ur so será e n c am i n h ad o  à Comi s são d e  
Con st i t u i � lo ,  Just i � a  e Reda� lo p ar a  o p i n ar e 
e l ab o r ar p r oj et o d e  Reso l u� ão J  

1 2o . - Ap r esen t ad o  o p ar e cer , em forma d e  p r o j et o d e  
Res o l u�ão ac o l h en d o  ou d en eg an d o  o r ec u r so , 
ser á o mesmo sub met i d o  a uma ún i c a  d i s c ussão e 
vot acão n a  Or d em d o  D i a  d a  p r i me i r a  sessão 
or d i n ár i a  a se r ea l i zar após a sua l e i t ur a J 

1 3 o . - A p rovad o o r ec ur so , o r ec or r i d o  d everá 
ob ser var a d e c i sã o  sober ana do P l enár io e 
c umpr i - l a  f i e l me n t e ,  sob p en a  d e  se suj e i t ar a 
p r oc esso d e  d est i t u i � ào J  

1 4o . - Rej e i t ad o  o r ec ur so , a d ec i são r e c or r i d a  ser á 
i n t eg r a l me n t e man t i d a . 

CAP Í TULO I I I  

Dos Sub st i t ut i vos , Eme n d as e Sub e•en d as 

Ar t ig o  2 1 1  - Sub st i t ut ivo � o Proj et o d e  Le i ,  d e  Dec r e t o  
Leg i s l at i vo ou d e  Reso l u� ào ,  apr esen t ad o  p o r  
um Ver ead or o u  Com i ss�o p a r a  sub st i t u i r  out ro 
já em t r am i t aç ã o  sob r e  o mesmo assu n t o . 

1 i o . - Nio é p er m i t i d o  ao vereador ou Com i s são 
ap r esen t a r ma i s  de um subst i t ut i vo ao mesmo 
p r oj et o ;  

1 2o . - Ap r ese n t ad o  o sub st i t ut i vo p or Com i s são 
c ompet e n t e ,  s e r á  e n v i ad o  às out r as Com i ssões 
que d e vam ser ouv i d as a r e sp e i t o  e ser á 
d i s c ut i d o  e vot ad o ,  p r e fe r en c i a l me n t e ,  an t es 
d o  p r oj et o or i g i n a l ; 

1 3o . - Ap r ese n t ad o  o sub st i t ut i vo p or Ver eador , 
en v i ad o  às Com i ssÕe• c ompet en t e s  e 
d i scut i d o  e vot ad o ,  p r e fe r en c i a l men t e ,  
d o  p r oj et o or i g i n a l ; 

será 
será 

an t e11 

C 4 o . - Sen d o  apr ovad o o sub st i t ut i vo ,  o p r o j et o 
or i g i n a l  f i c a r á  p r e j ud i c ad o ,  e no c aso d e  
r e j e i ç ão t r am i t ar á  n o r m a l men t e .  

Art i g o  2 1 2  

1 i o . 

- Emend a  é a p r op os i � ão 
ac essó r i a  d e  out r a . 

- As emen d as p o d em 
sub st i t ut i vas , ad i t i vas e 

I - Emen d a  sup r es s i va � 
em p ar t e  o u  n o  
p a r ág r a fo , i n c i so , 
p r oj et o ;  

ap r esen t ada c omo 

ser sup r e s s i vas , 
mod i f i c at i va11 : 
a que v i sa supr im i r , 

t od o , o ;tx t i g o ,  
a l í n ea ou i t e m d o  



r 

I I  - Emen d a  sub st i t ut i va é a que d eve . ser 
c o l oc ad a  em l ug ar do ar t i g o ,  p a r ág r a f o ,  
i n c i so ,  al i n e a  o u  i t em d o  p r oj e t o ,  

I I I  - Emen d a  ad i t i va é a que d e ve ser 
ac r esc e n t ada ao c or p o  ou aos t e r mos d o  
a r t i g o , p ar ág r a f o , i n c i so ,  a l i n ea ou 
i t em d o  p r o j et o J  

IV - Emen d a  mod i f i c at iva é a que se r e fer e 
ap enas à r ed a� ão d o  a r t i g o , p ar , g r a fo , 
i n c i s o , a l i n ea ou i t em sem a l t erar a sua 
s ub s t ân c i a . 

1 2o . - A emen d a , ap r esen t ad a  à out r a  emen d a ,  
d en om i n a-se sub emen d a . 

1 3o . - As emen d as e subemen das r ec eb i d as serão 
d i scut i d a s e ,  se ap r ovadas , o p r o j et o or i g i n a l  
s e r á  en c am i n h a d o  à Com i ssão d e  Con st i t u i ç ão ,  
Just i � a  e Reda� ão , que l h e  d a r á  n ova r ed a� ão , 
n a  for ma d o  ap r ovad o . 

A r t i g o  2 1 3  - Os sub st i t u t i vos , emen d a s  e sub eme nd as ser io 
r ec eb i d os at é a p r i me i r a  ou dn i c a  d i sc ussão d o  
p r oj et o or i g i n a l . 

Ar t i g o  2 1 4  - Nlo ser ão ace i t os sub st i t ut i vos , 
sub emen d as que n ão t en h am r e l a� ão 
i med i at a  c om a mat ér i a  d a  
p r i n c i p a l . 

e men d as ou 
d i r e t a ou 
p r op os ii;: ào 

§ i o . - O aut or do p r o j et o  do qua l o P r es i d en t e  t i ver 
r ec eb i d o  subst i t u t ivo , emen d a  ou sub eme n d a  
est r an h o  a o  s e u  ob j e t o ,  t e r á  o d i r e i t o d e  
r ec o r r e r  a o  P l e n á r i o  d a  d ec i slo d o  P r es i d en t e J  

1 eo . - I d in t i c o  d i r e i t o d e  r ec u r so c on t r a  at o d o  
P r e s i d en t e  que n �o r ec eb e r  o sub st i t ut i vo , 
emen d a  ou sub e me n d a ,  c ab e r á  ao seu aut or J 

1 3o . - As emend as que não se r e fer i r em d i r e t am en t e  à 
mat �r i a  d o  p r o j et o ser ão d est acad a s  p a r a  
c on s t i t u í r em p r oj e t os e m  separ ad o , suj e i t os à 
t r am i t a� ão reg i men t a l ; 

1 4o . - O sub s t i t u t i vo est r an h o  à mat ér i a  d o  p r o j e t o  
t r am i t a r á  c omo p r o j e t o  n ovo . 

Ar t i g o  2 15 - Con s t i t u i  p r oj e t o n ovo mas e qu i p ar ad o  à eme n d a  
ad i t i va p a r a  f in s  d e  t r a m i t a� ão r eg imen t a l a 
men sage m  ad i t iva d o  C h e f e d o  Exec u t i vo , que 
some n t e  p o d e  ac r esc e n t ar a l g o  ao p r oj e t o  
or i g i n a l  e n ã o  mod i f i c ar a sua r ed a � ão ou 
sup r i m i r  ou sub st i t u i r  n o  t od o  ou em p ar t e ,  
a l g um d i sp o s i t i vo . 

Pa r ág r a fo ún i c o  - A mensagem ad i t i va some n t e  ser á 
at • a p r i me i r a  ou �n i c a  d i sc usslo d o  
o r i g i n a l . 

1 

r ec eb i d a  
p r oj et o 
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Ar t i g o  2 1 6  - Não ser ão ad m i t i d as eme n d as que i mp l i quem 
aumen t o  de d es p esa p r e v i st a :  

I - Nos p r oj e t o s d e  i n i c i at i va p r i vat iva d o  
Pr e fe i t o ,  r essa l vad o o d i sp ost o n o  art . 
165 , §1 3 o . e 4o . ,  d a  CF s 

I I  - nos p r o j et os sob re o r g an i za�ão d os 
ser v i � os ad m i n i s t r at i vos d a  Cimar a 
Mun i c i p a l . 

CAP i TULO IV 

Dos Parec e r e s  a serem Del i b e r ad os 

Ar t i g o  2 1 7  - Se r i o  d i s c ut i d os e vot ados os p a r e c e r e s  d as 
Com i ssaes Proc essan t es , d a  Comi ssão d e  
Con st i t u i � io ,  Just i � a  e Reda��º e d o  t r i b un a l  
d e  Con t as ,  nos s eg u i n t es casos : 

I - Das C o m i s s5es Pr ocessan t es :  
a >  n o  p r o c esso d e  d est i t u i � lo d e  Memb ros 

d a  Mesa .; 
b )  n o  p r o c esso d e  c assa� �º d e  Pr e fe i t o ,  

V i c e -P r e f e i t o  e Ver ead o r e s s 

I I  - Da Com i ssão d e  Con st i t u i � ão ,  Just i � a  e 
Red aç:ão : 
a >  que c on c l u í r em p e l a  i l e g a l i d ad e  ou 

i n c on s t i t uc i n a l i d ad e  d e  a l gum 
p r o j e t o s  

I I I  - Do Tr i b u n a l  d e  Con t as :  
a )  sob r e  as c on t as d o  P r e fe i t o ,  
b )  sob r e  as c on t as d a  Hesa . 

1 i o . - Os p ar ec e r es das Comi ssãoes ser �o d i sc ut i d os e 
vot ad os n o  Exp ed i en t e  d a  sessão d e  sua 
apr esen t aç:ão ; 

1 2o . - Os parec e r es d o  t r i b u n al d e  Con t a s ser ão 
d i sc ut i d os e vot ados seg un d o  o p r ev i st o  n o  
t i t u l o  p er t i n en t e  d est e Reg imen t o . 

CAP Í TULO V 

Ar t i g o  2 1 8  - Re quer i men t o  é t od o  p e d i d o  ver b a l  o u  esc r i t o  
for mu l ad o  sob r e  qua l quer assun t o ,  que i mp l i que 
d ec i são ou r e sp ost a .  

2 
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Parág r a fo ún i c o  - Tomam a for ma d e  r e quer imen t o  e�c r i t o ,  
mas i n d ep e n d e m  d e  d e c i são , os seg u i n t es a t os : 
a )  r et i r ad a  d e  p r op os i� ã o  a i n d a  n ão i n c l u í d a  

n a  Or d e m  d o  D i a. J  
b >  c on s t i t u i � ào d e  Com i ssio Esp ec i a l  d e  

i n quér i t o  d e s d e  que for m u l ad a  p or 1 /3 < um 
t er � o >  d os Ver ead ores d a  Cima ra 1 

e >  ver i f i c a�ão d e  p r esen � a J 
d >  ver i f i c a�ão nom i n a l  d e  vot a�ão ; 
e >  vot a� ão , em P l enár i o , d e  eme n d a  a o  p r o j e t o  

d e  Or�ame n t o ap r ovada ou r e j e i t ad a  n a  
Com i ssão d e  F i n an � as ,  O r � amen t o  e 
Con t ab i l i d ad e ,  d e s d e  que for mu l ada p or 1 /3 
< um t er � o >  d os Ver ead or e s . 

Art i g o  2 1 9  - Serão d ec i d i d os p e l o  P r e s i d en t e  d a  Cimar a e 
for m u l ados ver b a l men t e ,  o s  r e quer i men t os que 
s o l i c i t em : 

I - a p a l avra ou a d e s i st ên c i a d e l a ;  
I I  - p e r m i ssão p ar a  fal ar sen t ad O J 

I I I  - l e i t u r a  d e  qua l quer mat ér i a  p a r a  
c o n h ec i me n t o d o  P l en ár i o 1 

I V  - i n t er r up � io d o  d i sc u r s o  d o  orador n os 
c asos p r ev i st os n o  a r t . 243 d est e 
Reg i men t o ;  

V - in for ma� �es sob r e  t r ab a l h os ou a p au t a 
d a  01· d e m  d o  D i a ;  

V I  - a p a l avr a ,  p a r a  d ec l a r a� ão d o  v ot o .  

Ar t i g o  220 - Serio d e c i d i d o s  p e l o  P r es i d e n t e d a  Cimara ,  e 
esc r i t os ,  os r e quer imen t os que so l i c i t em :  

Ar t i g o  2 2 1  -

I - t r ansc r i ç lo em at a d e  d ec l araç lo d e  vot o 
for mu l ad a  por esc r i t o J  

I I  - iser � ão d e  d oc umen t o  e m  a t a ;  
I I I  - d esar qu i vamen t o  d e  p r oj et os nos t er mos 

do ar t . 1 89 d es t e Reg i men t o 1  
I V  - r e qu i s i ç ã o  d e  d oc umen t os ou p r oc essos 

r e l ac i on ad os c om a l g uma p r op os i � ão ; 
V - aud i i n c i a  d e  Com i ssão , quan d o  o p ed i d o  

f o r  ap r e�en t ad o  p or out r a :  
V I  - J un t ad a  o u  d es en t r an h amen t o  d e  

d oc um en t os ;  
V I I  - i n forma� 5es em c ar �t er o f i c i a l , sob r e  

at os d a  Mesa , d a  P r es i d ên c i a  o u  d a  
Câmar a ;  

V I I I  - r e quer i men t o d e  r ec on s t i t u i � ão d e  
p r oc e1Ssos . 

Ser ão d e c i d i d os p e l o  P l enár i o  
ver b a l men t e os r e quer i men t os que 

I - r et i f i c aç ão da at a ;  
I I  - i n va l i d ação d a  at a ,  quan d o  
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e for mul ad o-s 
sol i t em :  

i m p u g n ad a ; 
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I I I  - d i sp e n sa d a  l e i t ur a  d e  d e t e r m i n ad a  
m at ér i a ,  ou d e  t odas a s  c on s t an t es d a  
O r d em d o  D i a , o u  da Reda�ão F i n a l 1 

I V  - ad i amen t o  d a  d i sc ussão ou d a  vot a� ão d e  
qua l quer p r op os i � ão ; 

V - p r e fe r in c ia n a  d i sc ussão ou d a  vot a� lo 
d e  uma p r op os i � ão sob r e  out r a 1  

V I  - e n c er r ame n t o  d a  d i s c ussão nos t er mos d o  
art . 2 4 7  d es t e Reg i men t o J  

V I I  r e ab er t u r a  d e  d i s cussão 1 
V I I I  - d est a qu e  d e  mat ér i a  p a r a  vot a� ãO J 

I X  - vot a� ão p e l o  p r oc esso n o m i n a l , n as 
mat ér i as p ar a  as qua i s  est e Reg i m en t o  
p r evi o p r ocesso d e  vot a� ão s i mb ó l i c o , 

X - p r o r r oga� ão d o  p r azo d e  susp en são d a  
sessão , nos t er mos d o  ar t . 180 , § 4o . ,  
d est e Reg i men t o . 

Parag r , f o  dn i c o  O r e quer i me n t o  d e  r e t i f i c a� lo e o d e  
i n v a l i d a� ão d a  At a ser ã o  d i sc ut i d os e vo t ad os 
n a  fase d o  exp ed i en t e d a  se ssão or d i n ár i a ,  ou 
n a  O r d em d o  Dia da sessão ext r aor d i n ár i a  em 
que for d e l i b er ad a  a A t a ,  sen d o  os d e ma i s  
d i sc ut i d os e vot ados n o  i n i c i o  o u  n o  
t r an sc or r er d a  O r d em d o  D i a  d a  me sma sessão d e  
sua ap r e sen t a� io . 

Ar t i g o  222 - Ser ão d i s c u t i d o• p e l o  P l enár i o ,  e esc r i t os ,  os 
r e q uer i men t os que so l i c i t em : 

I -

I I  -

I II -

I V  -
V -

V I  -
V I I  -

V I I I  -

I X  -
X -

X I  -

v i s t a  d e  p r oc essos , ob servado o p r ev i s t o  
n o  art . 238 d est e Reg i me n t o s  
p r or r og a�ão d e  p r azo p ar a  a Comi ssão 
Esp ec i a  1 , de i n quér i t o  cone 1 ui r 'Seus 
t r ab a l h o s , n os t er mos do ar t . 132 d est e 
Reg i men t o ;  
r e t i r ad a  d e  p r op os i � ão j '  i n c l u í d as n a  
Or d e m  d o  D i a , for mu l ad a  p e l o  seu aut or ; 
c on voca�ão d e  sessão sec r e t a ;  
c on v oc a�ão d e  sessão s o l e n e J 
u r g ên c i a  esp e c i a l ; 
c on s t i t u i � ão d e  p r oc ed en t es 1  
i n f o r ma�5es ao Pr e fe i t o  sob r e  assun t o  
d e t e r m i n ad o ,  r e l at i vo à Adm i n i st r a� ão 
Mun i c i p a l ; 
c on voca�ão d e  Sec r e t ár i o  Mun i c i p a l ; 
l i c en � a  d e  Ver ead or , < ar t . 1 8 ,  li 2o . e 
3o . ,  LOHA ) ; 
a i n i c i at i va d a  Cimar a , p a r a  a aber t u r a  
d e  i n quér i t o  p o l i c i a l  ou d e  i n st aur a�ão 
de a� ã o  p e n a l  c on t r a  o Pr e fe i t o  e 
i n t e r ve n ; l o  n o  p r oc esso-c r i me 
r es p ec t i vo . 

Par ,gr a fo dn i c o  - O r e quer imen t o  d e  ur g in c i a  esp e c i a l  s e r á  
ap r esen t ad o , d i scut i d o  e vot ad o n o  i n i c io ou 
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n o  t r ansc o r r e r  
senão 1 i d os , 
Exped ien t e da 
apr esen t aç: ã o . 

d a  O r d em do D i a  e os d e ma i s  
d i scut i dos e vot ados n o  

mesma sessão d e  11tua 

Ar t i g o  223 - O r e quer i men t o  ver b a l  d e  ad i amen t o  d a  
d i sc ussão ou vot aç:ão e o esc r it o  d e  v i s t a d e  
p r oc essos d evem s e r  for mu l ad os p o r  p r azo 
d e t er m i n ad o ,  d e ve n d o  c o i n c i d i r  o seu t ér m i n o  
c om a d at a  d a  sessio o r d i n � r i a  •ubse quen t e . 

Ar t i g o  224 - A s  r e p r ese n t aç:Ões d e  out r as e d i l i d ades 
s o l ic i t an d o  a man i fet aç:io da Cimar a sob r e  
qua l quer assun t o  ser io l i d as n a  fr ase d o  
e xpe d i en t e  p a r a  c on h ec imen t o  d o  Pl e n ár i o . 

Ar t i g o  225 - Não é p e r m i t i d o  d ar for ma d e  r e quer i men t o  a 
assun t os que c on st i t uem ob j et o• d e  i n d i c aç: lo , 
sob p en a  d e  n ã o  r ec eb i men t o .  

CAP Í TULO V I  

Das I n d i c aç: i5e11 

A r t i g o  226 - l nd i c aç:ão é o at o esc r i t o  em que o Ver ead or 
suge r e  med i d a  d e  i n t e r esse p�b l i c o  �
aut o r i d ad es c ompet e n t es , ouv i n d o-se o 
P l enár i o ,  se ass i m  o sol ic i t ar . 

Art i g o  227 - As i n d i caç:Ões serão l id as n o  Exped i en t e  e 
e n c am i nh adas e i me d i at o  a quem d e  d i r e i t o ,  se 
i n d ep en derem d e  d e l i b e r aç: ão . 

Par ág r a fo ún i c o  - Se a d e l i b er a�io t iver s i d o  sol i c i t ad a , o 
e n c am i n h amen t o  somen t e  ser á  fe i t o  após a 
ap r ova� io d o  P l en ár i o .  

CAP Í TULO V I I  

Ar t i go 228 - Ho�ões são p r o p os i ,ões d a  Câmara a favor ou 
c on t r a  d e t e r m i n ad o  assun t o ,  d e  p esar p or 
fa l ec i men t o  ou de c on grat u l a, ões . 

1 i o . - · A� moç:ões p od em ser d e : 
I - p r ot est o ;  

I I  - \" ep úd i o ; 
I I I  - apo i o ;  

I V  - p esar por f al ec i men t o J  
V c on g r at u l a, ões ou l ouvor . 
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§ e o . - As mo� 5es ser ão l i d a s ,  d i scut i d as e vot ad as , 
n a  fase d o  Exped i en t e d a  m esma sessio d e  sua 
ap r e sen t aç ã o . 

T i TULO V I I  

Do P r oc esso Leg i s l at ivo 

CAP i TULO I 

Do Receb i men t o  e D i st r i b u i � lo 

Ar t i g o  229 - Toda a p r op os i � io r ec eb i d a  p e l a  Hesa , c on f o r me 
o d i s p os t o no a r t . 1 85 , d est e Reg i m e n t o ,  ser á 
l i d a  p e l o  i o . Sec r et ár i o , n o  Exp ed i en t e .  

A r t i g o  230 - A Pres i d in c i a  devol ver' ao aut or qua l quer 
p r o p os i � ão que c on t r ar i e ao que d i sp 5e o a r t . 
1 86 , d e s t e Reg i men t o . 

Ar t i g o  23 1 - Comp e t e ao P r es i d en t e  d a  Câmar a , a t r avés d e  
d e s p ac h o ,  d en t r o d o  p r azo d e  3 < t r is > d i as a 
c on t ar d a  d at a  d o  r e c eb imen t o  d as p r op o s i , 5e s , 
enc am i n h á- l as às Com i ss5es Per manen t es que , 
p or s ua n at ureza , d evam op i n ar sob r e  o 
a"Ssun t o .  

§ i o . - An t es d a  d i s t r i b u i � lo ,  o Pr e s i d en t e man d a r á  
ver i f i c ar s e  e x i s t e p r op os i � i o  em t r im i t e  que 
t r at e de mat ér i a  an á l oga ou c on e xa . 

1 2o . - Ressal vad os os c asos exp ressos n e s t e 
reg i m en t o ,  a p r op os i ç io ser á d i st r i bu i d a J  
a )  ob r i g at or i amen t e  à Com i ssão d e  

Const i t u i � ão ,  Just i'a e Redaç ão para o 
e xame d a  ad m i ss i b i l i d a d e  j ur í d i c a  e 
l eg i s l at i va ; 

b )  quan d o  e n v o l ver asp ec t o  f i n an c e i r o  ou 
orç amen t ár i os p úb l i c os ,  à Com i ssão d e  
Or� amen t o ,  F i n an ç as e Con t ab i l i d ad e ,  p ar a  o 
e xame d a  c om p at i b i l i d ad e  ou ad e quação 
orç amen t ár i a ;  

c >  �s Comi ss5es r e fer i d as n as � l í n eas 
an t er i o r e s  e às d e ma i s  Com i ss5es , quan d o  a 
m at é r i a  d e  sua c om p e t in c i a  est � ve r  
r e l ac i on ad a  c o m  o mir i t o  d a  p r op os i ç ã o . 

§ 3o . - A Com i ssio t er i  o p r azo t ot a l d e  1 5  ( qu i n ze > 
d i as p a r a  em i t i r  p ar ec er , a c on t a r d o  
r ec eb i me n t o  d a  mat ér i a J  

i 4o . - Esg o t ad os o s  p r azos c on c ed i d os à s  Com i s s5es , o 

1 
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Pres i d en t e  d a  C lmara d e s i g n a r �  Re l at o r 
Espec i a l  p a r a  exarar p a r e c e r  n o  p r azo 
i mp r or r og áv e l  d e  6 < se i s >  d i as J 

1 5o . - F i n d o  o p r azo p r ev i st o n o  p ar ,g r a f o an t e r ior , 
a mat �r i a  ser á i n c l u í d a  n a  Ordem d o  D i a , p a r a  
d e l i b e r a� io , c om o u  s e m  p ar ec e r . 

Ar t i g o  232 - Quand o  qua l quer p r op os i � ão for at r i b u í d a  a 
ma i s  d e  uma Com i ssão , c a d a  qual d a r á seu 
p a r e c er sep arad amen t e ,  sen d o  a Com i ssão d e  
Con st i t u i � ão ,  Just i � a  e Reda� ão ouv i d a  semp r e  
e m  p r i m e i r o  l ug ar . 

1 i o . - Conc l u i n d o  a Comi ssão d e  Con st i t u i � ão ,  Just i � a  
e Red a�ão p e l a  i l eg a l i d ad e ou 
i n c on st i t uc i on a l i d ad e  d e  um p r oj e t o ,  d eve o 
p a r e c e r i r  a P l enár i o  p ar a  ser d i scu t i d o  e 
vot ad o , p r oc ed e n d o-se : 
a >  ao p r osseg u i men t o  d a  t r am i t a� ào d o  

p r oc esso , s e  r e j e i t ad o  o p ar ecer ; 
b )  à p r oc l ama� ào d a  r e j e i� ão d o  p r oj et o e ao 

ar qu i vamen t o  do p r oc esso , se ap rovad o o 
p ar e c e l" . 

1 2o . - Resp e i t ad o  o d i s p os t o n o  p a r ág r a f o  an t e r i or , o 
p r oc esso sob r e  o qual d eva p r on u n c i ar -se ma i s  
d e  uma Com i ssão será e n c am i n h ado d i r e t amen t e  
d e  uma p ar a  out r a ,  fe i t os o s  r eg i st r os nos 
r esp e c t i vos p r o t oc o l os . 

Ar t i g o  233 - Por e n t e n d i men t o  e n t r e  os r es p ec t i vos 
P r es i d en t es ,  d ua s  ou ma i s  Com i s s�es p od e r i o 
ap r ec i a r  mat é r i a  e m  c on j un t o ,  p r es i d i d as p e l o  
m a i s  i d oso d en t re e l es ,  ou p e l o P r es i d en t e d a  
Com i ssão d e  Con st i t u i ç ão , Just i � a  e Redaç ão , 
se est a f i zer p ar t e  da r eun i ão . 

Ar t i g o  234 - O p r oc e d ime n t o  d esc r i t o  n os ar t i g o s  an t er i o r es 
ap l i c a-se somen t e  às mat ér i as em r e g ime d e  
t r am i t aç ã o  or d i n ir i a .  

CAP Í TULO I I  

Dos Deb at es e Das De l ib e r a�Sc s  

SEÇ2'0 I 

SUBSEÇ2'0 I 

Da P re j ud ic a l i d ad e 

2 
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-Ar t i g o  235 -

Ar t i g o  236 -

Na ap r ec i a� ào p e l o P l enár i o  c on s i d e r am-se 
p r e j ud i c ad as e ass i m  ser io d e c l a r ad a s  p e l o  
P r es i d en t e ,  que d e t er m i n a r á  seu ar qu ivamen t o :  

I - a d i sc uss� o  ou vot a�ào d e  qua l quer 
p r o j e t o i d ên t i c o  a out r o  que j á  t en h a  
s i d o  ap r ovad o ;  

I I  - a p r o p os i � ào or i g i n a l , com as 
r esp ec t i vas emen d as o u  sube men d as ,  
quando t i ver sub st i t ut i vo ap r ovad o s 

I I I  - a e me n d a  ou subemen d a  d e  mat ér i a  
i d ên t i c a  a d e  out ra J á  ap r ovada o u  
r ej l!? i t  ad a J 

I V  - o r e quer i men t o  c om a mesma f i n a l i d ad e J á  
ap r ovad o ou r e j e i t ad o , s a l vo se 
c on subst an c i ar r e i t er a�ão de p ed i d o  n lo 
at e n d i d o  ou r esu l t an t e  d e  mod i f ic a�ro d a  
s i t ua�ão an t e r i o r . 

SUBSEÇIO I I  

Do Dest a que 

Dest a que é o at o d e  separ a r  d o  t e� t o um 
d i sp os i t i vo ou uma emen d a  a e l e  ap r esen t ad a , 
p a r a  p oss i b i l i t a r a sua ap r e c i ac ào i so l ad a  
p e l o P l enár i o . 

Parág r a fo ún i c o  O d est a que d e ve ser r e quer i d o  p or 
ver ead or e ap r ovado p e l o P l enár i o  e i mp l i c ar á  
a p r e fe r ê n c ia n a  d i sc uss•o e n a  vot a c �o d a  
emen d a  ou d o  d is p os i t i vo d est ac ado sob r e  os 
d e ma i s  do t ext o or i g i n a l . 

SUISEcao I I I  

Da Pr e f'erin c i a  

A r t i g o  237 - P r e fer in c i a  ' a p r i ma z i a  n a  d i sc us s5o ou n a  
vot ac lo d e  uma p ro p os i � lo sob r e  out ra , 
med i an t e  r e quer imen t o  ap r ovado p e l o  P l en ár i o .  

Par ág r a f o  ún i c o  Ter ão p r e fe r in c i a  p a r a  d i s c ussão e 
vot a�io , i nd e p e n d en t emen t e  d e  r e quer imen t o ,  as 
emen d as sup r ess i vas , os sub st i t ut i vos , o 
r e que r i me n t o d e  l i c en ' a  d e  Veread or , o d ec r et o 
l e g i s l a t i vo c on c essivo d e  l i c en t a  ao p r e f e i t o  
e o r e quer i men t o  d e  ad i amen t o  que mar que p r a zo 
menor . 

SUBSEC:1'0 I V  

Do Ped i d o  d e  V i s t a  

3 
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Ar t i g o  238 - O Vereador p od er '  r e qu e r e r  v i st a d e  p ro ce sso 
r e l at i vo a qua l quer p r op os i � ào , d es d e  que e9sa 
est e j a suj e i t a ao r eg i me d e  t r a m i t a � ào 
or d i n ár i a . 

Par ,g r a fo ón i c o  - O r e quer i men t o  d e  v i s t a d eve ser escr i t o  
e d e l i b e r a d o  p e l o  P l e n ár i o , n ão p o d e n d o  o seu 
p r azo exc e d e r  o p e r í od o  de t emp o 
c o r r es p o n d e n t e  ao i n t e r v a l o  en t r e  uma sess�o 
o r d i n ár i a  e out r a . 

SUBSEÇIO V 

Do Ad i amen t o  

Ar t i g o  239 - O r e quer i m en t o  d e  ad i amen t o  d e  d i sc usslo ou d e  
vot a� ão d e  qua l quer p r op oso� ã o  est ar á su j e i t o 
à d e l i b er a� � º  d o  P l enár i o  e somen t e  p od er á  ser 
p r op ost o no i n i c i o da o r d em do D i a  ou d u r an t e  
a d i sc ussão d a  p r op os i � io a que se r e fer e . 

1 i o . - A ap r es e n t a� �º d o  r e quer i me n t o  n l o  p od e  
i n t e r r om p e r  o o r a d o r  que e s t i ver c om a p a l avr a 
e o ad i amen t o d eve ser p r opo st o p o r  t empo 
d e t er m i n ad o ,  c on t ado em sess�es 1 

1 2o . - Apr esen t a d os 2 < d o i s >  ou ma i s  r e quer i m e n t os d e  
ad i amen t o ,  s e r '  vot ad o ,  p r ime i r amen t e ,  o que 
mar c ar men o r  p r azo ; 

1 3o . - Some n t e  ser á a dm i • s í v e l  o r e quer i me n t o  d e  
ad i amen t o  d a  d i sc ussão o u  d a  vot aç ão d e  
p r oj et os ,  qua n d o  est es est i ve r em su j e i t os ao 
r eg i me d e  t r am i t aç ão or d i n� r i a . 

SEÇao I I  

Ar t i g o  240 - D i s c ussão ' a f ase d os t r ab a l h os d e s t i n a d a  aos 
d e b a t es em P l e n ár i o .  

Par , g r a fo d n i c o  - Ser ão vot a d o s  em d o i s  t ur n os d e  d i sc ussão 
e vot ação , c om i n t e r va l o  m í n i mo d e  1 0  < d ez > 
d i as e n t r e e l es ,  as p r op os t as d e  emen d a  à Lei 
O r g ân i c a ,  < a r t . 49 , 1 i o . ,  LOHA > . 

Ar t i g o  24 1 - A d isc ussão d a  r e d a� ão f i n a l  ver sar á some n t e 
sob r e  est a r  ou n ão red i g i d o  d e  ac o r d o  c om o 
ven c i d o  em d e f i n i t i vo , h avend o  i n c o e r ên c i a ,  
c on t r ad i � ão o u  d i v er g ên c i a d e  i n t e r p r e t aç ão , 
será d e c i d i d à  a c or r e� ão em P l en ár i o ,  a 
r e qu e r i men t o  ve r b a l d e  qua l quer Vereador , e a 
r ed a� ão p od e r á  f i c ar a c ar g o  e 
r espon sab i l i d ad e  d a  P r e s i d in c i a  d a  Cima r a . 

4 
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i i o . - Ter lo d i sc ussão e vot a�lo ún i c as t od a s  as 
d ema i s  p r op os i � aes . 

A r t i g o  242 - Os d e b a t e s  d ev e r ão r e a l i zar -se c om d ig n i d ad e e 
or d e m , c ump r i n d o  aos Veread ores at e n d er às 
det e r m i n a� 3es sob r e  o uso d a  p a l avr a ,  nos 
t er mo s  do ar t . 3 0 1 , d e st e Reg iment o .  

Art i g o  243 - O Pr es i d e n t e so l i c i t ar á  ao orad or , p or 
i n i c i a t iva p r óp r i a ou a r e quer imen t o  d e  
qua l quer Ver e ad or , que i n t e r r omp a o seu 
d i scur s o , nos seg u i n t es c a sos : 

I - p ar a  l e i t ur a  d e  r e quer i m en t o  d e  u r g in c i a  
esp ec i a l ; 

I I  - p a r a  c omun i c a�lo i m p or t an t e  à Ctmar a ;  
I I I  - p a r a  r ec ep � io d e  v i s i t an t es J 

I V  - p ar a  vot a�ão d e  r e quer i men t o  d e  
p r or r og a � ã o  d a  sessã o ; 

V - p a r a  at e n d e r a p ed i d o  d e  p a l av r a  p e l a 
or d em , p ar a  p r op8r quest ão d e  or d em 
n ts i me n t a l . 

Art i g o  244 - Quan d o  ma i s  d e  um Ver ead or so l i c i t ar a 
p a l av r a ,  s i mu l t aneamen t e ,  o Pres i d en t e 
c on c e d i- l a-à , obed ec e n d o  à seg u i n t e  or d em d e  
p r e fe r ên c i a : 

Pan ig r a fo 

I - o aut or d o  sub st i t u t i vo ou d o  p ro j et o ;  
I I  - ao r e l at or d e  qua l quer c om i sslo 1 

I I I  - ao aut or d e  emen d a  ou sub emen d a . 

ón i c o  Cump r e  ao Pres i d en t e  d a r  a p a l avr a ,  
a l t er n ad amen t e ,  a quem s e j a p r ó  o u  c on t r a a 
mat ér i a  e m  d e b at e ,  quand o  n ã o  p r eval e c e r  a 
o r d e m  d et e r m i n a d a  n est e a r t i g o . 

SUBSEC2'0 I 

Dos Ap ar t es 

Ar t ig o  245 - Ap ar t e  é a i n t er r u p � i o  d o  orador p ar a  
i n d ag a� lo ou esc l ar ec imen t o  r e l at ivo à mat é r i a  
e m  d e b at e . 

1 i o .  - O apar t e  d eve ser exp r esso em t er mos c o r t eses 
e não p od e r á  exc e d e r de 1 < um >  m i n ut o s  

1 2 o . - Não ser�o p e r m i t i d os apar t es p ar a l e l os ,  
s uc e s s i vos �u sem l i c e n ç a  d o  or ad o r 1 

1 3o . - Nio i p er m i t i d o  ap a r t ear o Pres i d en t e ,  nem o 
o r ador que fa l a  p e l a  o r d e m , em exp l ic a� io 
p essoa l ou d ec l ar a� �º d e  vot o 1  
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1 4 o . - Quan d o  o orador negar o d i r e i t o  d e  ap ar t ear , 
n �o l h e ser á p e r m i t i d o  d i r i g i r -se , 
d i r e t amen t e ,  ao Ver ead or que sol i c i t ou o 
ap ar t e . 

SUBSEÇ2'0 I I  

A r t i g o  246 - O Ver ead or t er á  os seg u i n t es p r azos p a r a  
d i scussão : 

I - v i n t e  m i n ut os c om �p ar t es :  
a >  vet os ; 
b )  p r oj et os . 

I I  - qu i n ze m i n ut os c om ap ar t e s :  
a >  p a r e c e r es ; 
b )  r ed a � i o  f i n a l ; 
c >  acusa�io ou d e fe sa n o  p r o c esso d e  

c assa� ão d e  man d at o  d e  P r e f e i t o , V i c e
P r e f e i t o e Ver ead o r es ; 

1 i o . - Nos p a r e c e r es d as Com i ss5es P r o c e ssan t es 
exarados n os p r oc essos d e  d est i t u i � ào ,  o 
r e l a t or e o memb r o  d a  Mesa d e n un c i ad o  t er i o  o 
p r azo d e  30 < t r i n t a >  m i nut os c ad a  um , e ,  n o s  
p r oc essos d e  c assaç ão d e  man d at o ,  o denunc i ad o  
t er i  o p r azo d e  2 < d uas > h or as p a r a  d e fesa . 

1 2o . - Na d i s c ussão d e  mat ér i as c on s t an t e s  d a  Or d e m  
d o  D i a  será p e r m i t i d a  a c essão d e  t emp o p a r a  
os or ad or e1i . 

SUISEC'O I I I  

Do Enc e r r amen t o  e d a  Reab er t ura 

da D i scussão 

Art i g o  247 - O e n c e r r amen t o  da d i sc u•slo d ar -se-á : 
I - p or i n e x i s t ên c i a d e  so l i c i t a� ão da 

p a  1 avn \ ; 
I I  p e l o  d ec urso d os p r azos r e g imen t a i s 1 

I I I  a r e quer i me n t o  d e  qual quer Ve r ead or , 
med i an t e  d e l i b e r aç ão d o  P l enár i o . 

i l o . - S ó  p od e r á  ser r e quer i d o  o enc e r r amen t o  d a  
d i sc ussio , quan d o , sob r e  a mat �r i a  t en h am 
fa l ad o , p e l o men os 5 ( c i n c o )  vereador es ; 

1 ao . - Se o r e qu e r imen t o  d e  encer r �men t o  d e  d i sc us são 
for r e j e i t ad o , s ó  p od e r i  ser r e f or mu l ado 
d e p o i s  de t e r em f a l ad o ,  no m í n i mo ,  ma i s  7 

1 
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C set e >  vereador es . 

A r t i g o  248 - O r e quer imen t o  d e  r eab e r t ur a  d a  d i sc uss�o 
somen t e  ser á adm i t i d o  se ap r esen t ad o  p or 2/3 
( d o i s  t er � os ) dos ver ead or e s . 

SEÇ1'0 I I I  

d as Vot a�ê5es 

SUBSECIO 1 

D i sp o s i � 5es P r e l im inares 

Ar t i go 249 - Vot a � ào é o at o c omp l emen t ar da d i sc ussão 
at r av's do qual o P l en á r i o  man i fest a a sua 
v on t a d e  a r esp e i t o  da r e j e i � ào ou da ap r ova�ão 
da mat ér i a .  

1 l o . - Cons i d e r a -se qua l quer mat •r i a  e m  fase d e  
vot a�ã o  a p a r t i r  d o  momen t o  e m  que o 
Pres i d en t e  d ec l ar a  e n c e r r ada a d i sc ussio J 

1 2 o . - A d i sc ussão e a vot a�ào p e l o  P l en á r i o  d e  
mat ér i a  const a n t e  d a  O r d em d o  D i a , s d  p od e r io 
ser e fet uadas c om a p r esen � a  d e  mai o r ia 
abso l ut a  d os Memb r os d a  Câmar a ;  

1 3 o . - Quan d o , n o  c u r s o  d e  uma vot a�ão , e s s ot ar -se o 
t empo d est i n ad o  à sessão , est a ser á 
p r or r og ad a ,  i n d ep e n d en t emen t e  d e  r e quer i me n t o ,  
at é que se c on c l ua a vot a�ão d a  mat ér ia , 
r essa l vad a a h i p ót es e  d a  fal t a  d e  n úmero p ar a  
d e l i b er a� ão , c aso e m  q u e  a sessão ser i 
e n c e r r a d a  i med i at amen t e s  

i 4o . - Ap l i c a-se às mat ér ias suj e i t as à vot a�lo n o  
Exp ed i en t e ,  o d i sp ost o n o  p r esen t e  ar t i g o . 

A r t i g o 250 - O Ver ead or p r esen t e  à sessão n ão p o d e r á  
escusar -se d e  vot ar , d even d o ,  p o r � m , ab st er -se 
quan d o  t i ver i n t er e sse p es soa l n a  d e l i b e r a� ào , 
sob p en a  d e  n u l i d ad e  d e  vot a�ào , quan d o  seu 
vot o for dec i s i vo . 

1 l o . - O V e r e a d or que se c on s i d er ar i mp ed i d o  d e  
vot ar , n o s  t er mos d est e a r t i g o , f a r '  a d ev i d a  
c omun i c a�ão ao P r e s i d en t e ,  c omp ut a n d o -se , 
t od av i a ,  sua p r ese n � a  p ar a  e f e i t o d e  QUORUM ; 

1 2 o . - O i m p e d i men t o  p o d e r á  ser a r g u i d o  p or qua l quer 
V e r ead or , c ab e n d o  a d ec i são ao Pr e s i d en t e .  

Ar t i g o  25 1 - Quan d o  a m at � r i a for sub met i d a  a 2 < d o i s >  
t ur n os d e  v o t a � ào e d i sc ussio , a i n d a  que 
r e j e i t ad a  n o  p r i me i r o , d e ve r '  passar 
ob r i g at or i amen t e  p e l o seg u n d o  t u r n o ,  
p re va l ec e n d o  o r e sul t ad o  d es t e � l t i mo . 
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SUBSEC:IO I I  

D o  E n c am i n h ame n t o  d a  Vot a,io 

Ar t i g o  252 - A p a r t i r  do i n st an t e e m  que o P r es i d e n t e  da 
Cimar a dec l arar a mat ,r i a  j á  d eb at i da e com 
d i scussão e n c e r r ad a , p od er á  ser so l i c i t ad a  a 
p a l avra p ar a  e n c am i nh am en t o  d a  vot ação . 

i t o . - No encam i n h amen t o  d a  vot aç ão , ser á ass e g ur ado 
aos l í d er e s d as b an c ad a s  fa l ar apenas uma vez , 
p o r  c i n c o  m i n ut o s , p a r a  p r op or ao P l en ár i o  a 
r ej e i ç ão ou a ap r ovação d a  mat ,r i a  a ser 
vot ad a ,  sen d o  vedad os os apar t es 1  

1 2 o . - A i n d a  que t en h am s i d o  ap r e se n t ad o s  
sub s t i t u t i vos , emen d as e s ub emend as ao 
p r oj e t o ,  h averá apenas um en c am i n h amen t o  d e  
vot ação que v e rsar á sob r e  t odas a s  p eç as . 

SUBSEtlO I I I  

A r t i g o  253 - Os p r o c essos d e  vot ação são : 
I - s i mb ó l i c o ; 

I I  - n om i n a l  s 
I I I  - s ec r e t o .  

1 t o . - No p r oc es so s i mb ó l i c o  d e  vot aç ão , o P r e s i d en t e 
c on v i d ar á  os veread o r es que est i ver em d e  
ac o r d o  a p e r man e c e r em sen t ad os e o s  que f or em 
c on t r ár i os a se l evan t a r em , p r oc e d en d o ,  em 
s eg u i d a , à n ec essár i a  c on t ag em d os vot os e à 
p r oc l ama� ão d o  r e su l t ad o J  

1 2o . - O p r oc esso n o m i n a l  d e  vot a� ão c on s i st e n a  
c on t ag em d os vot os favor áve i s  e c on t r ár i os , 
r e s p on d e n d o  015 Ver ead o ,· es " 11 i m  ou n ã o .. à 
med i d a  que for em c h amad os p e l o  t o . Sec r e t ár i o 1  

1 3 o . - Proceder -se-à , ob r i g at or i am en t e ,  à vot a�lo 
n om i n a l  P •U a : 

I - vot aç ão d o s  p a r e c e r es d o  t r i bun a l  d e  
Con t as sob r e  a s  c on t as d o  P r e f e i t o  e as 
da Mesa d a  Câmar a ;  

I I  - c omp os i � ão d as Com i ss5es Permanen t es s  
I I I  - vo t a� ão d e  t od as as p r op os i ç ões que 

ex i j am QUORUM de ma ior i a  a b so l ut a  ou de 
2/3 < d o i s  t er � os > p ar a  sua ap r ovaçlo . 

1 4o . - En quan t o  n ão for p r oc l amado o r e su l t ad o  d e  uma 
vot a� ão , se j a  e l a  n om i n a l  ou s i mb ól i c a ,  é 
fac u l t ad o  ao Ver ead or r e t ar d at , r i o  e xp e nder 
seu vot o J  

1 5o . - O Vereador p od e r á  r e t i f ic ar seu vot o an t es d e  

3 
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p r oc l amad o o r esu l t ad o ;  
1 60 . - As d úv i d as quan t o  ao r e su l t ad o  p r oc l amado só 

p o d e r ão ser susc i t adas e d everão ser 
esc l ar e c i das an t es de an un c i ad a  a d i scussào de 
n ova mat ér i a ,  ou , se for o c as o , an t es de se 
p assar à n ova f r ase d a  sessão ou d e  se 
e n c e r r a r a O r d em d o  D i a ;  

1 7o . - O p r o cesso d e  vot a� io sec r et o será ut i l i z ad o 
n o s  seg u i n t es casos : 

1 - e l e i � io d a  Mesa , ( ar t . 24 , LOMA > e ar t . 
1 8 1  d e s t e Reg i men t o ;  

2 - c assa� ào d o  man d at o d o  p r e fe i t o  e 
Ver ead ot· es J 

3 - Conc essão d e  t í t u l o  d e  c i d adan i a  honorár i a  
ou qua l quer o u t r a  h o n r ar i a  ou h omen ag em . 

1 ao . - A vot a� ão s ec r et a  c on s i st e n a  d i s t r i b u i �io d e  
c é d u l as aos Ver ead or e s  e o r ec o l h i me n t o  dos 
vot os em ur n a , ou qua l quer out r o  r e c ep t ,c u l o  
que asse g u r e  o s i g i l o  da vot a � io , obedecendo
se , n a  e l e i � ão d a  Mesa , ao est a t u í d o  n o  ar t . 
1 6  d e s t e r eg i men t o ,  e ,  nos d e m a i s  c asos , o 
s eg u i n t e  p r oc e d i m en t o : 

1 - r ea l i za��º ' p or or dem d o  P r es i d en t e ,  d a  
c h amad a r eg i men t a l p a r a  a ver i f i c a� lo d a  
e x i s t inc i a  d o  QUORUM d e  ma i or i a  
abso l u t a ,  n ec essár i o  a o  p r osse g u i men t o  
d a  sessão ; 

I I  c h amada d o s  Ver ead or es , a f i m d e  
ass i n ar e m a fo l h a d e  vot a�ão ; 

I I I  - d i st r i b u i ç ã o  d e  c • d u l as aos Ver aed ores 
vot an t es ,  fe i t as e m  mat er i a l  o p ac o  e 
f ac i l me n t e  d o b r áve i s , c on t en d o  a p a l avra 
s i m  e a p a l avr a n ão ,  segu i d as d e  f i g ur a  
g r á f i c a  que p os s i b i l i t e  a mar c aç ão d a  
e sc o l h a d o  vot an t e ,  e en c ab eç ad a• : 
a >  n o  p r oc esso d e  c assa� io d e  P r e fe i t o  e 

Veread or , p e l o t ex t o d o  ques i t o  a ser 
r es p on d i d o , at e n d e n d o-se à ex i g ên c i a  
d e  vot a�ão , ap ur a� l o  e p r oc l ama� ào d o  
r esu l t ad o  d e  c a d a  ques i t o  em 
sep ar ad o ,  se h ouver ma i s  de um 
ques i t o ,  

b )  n o  d ec r et o  l eg i s l at i vo c on c es s i vo d e  
t í t u l o  d e  c i d ad ão h on o r ár i o  ou 
qua l quer out r a  h omenag e m , p e l o 
n dmer o , d at a e emen t a  d o  p r oj et o a 
se,· d e l i b e r ad o . 

I V  - ap u r a� ào ,  m e d i an t e  a l e i t u r a  d os vot os 
p e l o P r es i d en t e ,  que det er m i n ar á  a sua 
c on t ag e m ; 

V - p r oc l ama� ão d o  r esu l t ad o  p e l o 
Pt· e 15 i d e n t  e .  
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SUBSEÇIO I V  

Do Ad i amen t o  d a  Vot açlo 

Art i g o  254 - O ad i amen t o  d a  vot açlo d e  qua l qu e r  p r op o$ i ção 
só p od e  ser s o l i c i t ad o  an t es d e  seu i n í c i o ,  
m e d i an t e  r e quer i men t o  ass i n ad o  p or L í d er , p e l o  
Aut or ou R e l at or d a  mat � r i a . 

1 l o . - O ad i amen t o d a  vot aç•o sd p od er '  ser c on c ed i d o  
uma v e z  e p o r  p r azo p r e v i amen t e  f i xado , n ã o  
sup er ior a t r is sessaes j 

1 2o . - Sol i c i t ad o , s i mu l t an eamen t e ,  m a i s  d e  um 
ad i amen t o ,  a adoç ã o  de um r e quer i m en t o  
p r e j ud i c a r á  o s  d ema i s ; 

1 3o . - Hão ad m i t e  ad i amen t o  d e  vot ação a p r op os i ç �o 
em reg i me d e  u r g ên c i a ,  sal vo se r e quer i d o  p or 
2/3 < d o i s  t er ç os > d o s  mem b r os d a  Câma r a , ou 
L íd e r e s  que r ep r esen t em est e n úmer o ,  p o r  p r azo 
não exced en t e  a uma sessão . 

SUBSEÇIO V 

Da Ver i f i c aç ã o  d a  Vot açlo 

A r t i g o  255 - Se al g um Ver ead or t i ver d ú v i d a  
r esu l t ad o  d a  vot açlo s i m b ó l i c a , 
p e l o  P r es i d en t e ,  p o d er '  r e quer er 
n om i n a l  de vot aç ão . 

quan t o  ao 
p r oc l amad a 

vet" i f i e  aç ão 

1 i o . - O r e quer i m en t o  de ver i f i c aç ão n om i n a l  ser� d e  
i me d i a t o  e n ecessar i amen t e  at en d i d o  p e l o  
P r e s i d en t e ,  d e s d e  que sej a ap r esen t ad o  n os 
t e r mos d o  1 60 . d o  ar t i g o  253 d est e Reg i men t o i 

1 2o . - Nenh uma vo t a� io adm i t i r á  ma i s  d e  uma 
ver i f i c a�ão J 

i 3o . - F i c ar •  p r e j ud i c ad o  
ver i f i c aç ão n om i n a l  d e  
e n c on t r e p r esen t e  n o  
c h amad o , p e l a  p r i me i r a  
r e quereu ; 

o r e quer i men t o  d e  
vot ação , c aso n ão se 
momen t o  em que for 
vez , o Ver ead or que a 

1 4o . - P r e j ud i c ad o  o r e q uer i me n t o  d e  v er i f i c aç lo 
n o m i n a l  d e  vot a, ão , p e l a  au�in c i a  d e  seu 
aut or , ou p or p e d i d o  d e  r et i r ad a , fac u l t a-se a 
qual quer out r o  Vereador r e formu l ,- l o . 

SUBSEÇIO V I  

Da Dec l a r aç ão d e  Vot o 

5 
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Ar t ig o  856 - Dec l ara� ào d e  
ver eador sob r e  
man i fe'St •u -se 
m&t ér i a  vot ada . 

vot o é o p r onunc i amen t o  
os mot ivo s  que o l evaram 

con t r a  ou favor ave l men t e  

d o  
a 
à 

Ar t i g o  257 - A d ec l ara�ào d e  vot o far -se-à ap ós conc l u í d a  a 
vot aG:ào d a  mat ér i a ,  se apr ovad o o r e quer i men t o  
r espec t ivo p e l o  P r e s i d en t e . 

1 l o . - Em d ec l aracão d e  vot o ,  cad a  Ver eador d i sp �e d e  
t r is m inut os ,  sen d o  ved ados os apar t es J  

1 2o . - Quand o  a d ec l a r aG:ão do vot o est i ver formu l ad a  
p or e sc r i t o ,  p o d e r á  o ver eador r e quer a sua 
i n c l us5o ou t r ansc r i G: lo na at a da sessão , em 
i n t e i r o  t eor . 

CAPÍ TULO I I I  

Da SanG:lo 

Ar t i g o  258 - Apr ovado u m  p r oj et o de l e i , n a  forma 
r eg i men t a l e t r an5 for mado em aut ógr a fo , •er' 
e l e  n o  p r azo d e  d ez < 1 0 )  d i as út e i s , env iad o  
a o  P r e fe i t o ,  p a r a  f i ns d e  sanG:io e 
p r omul g a t; ão . 

1 i o . - os memb r os d a  Mesa n ão p od er io r ec usar -se a 
ass i n ar o aut ó g r a fo , sob p e n a  d e  suJ e i G: lo a 
p r oc esso d e  d e s t i t u i � ào s  

1 2o . - Decor r i d o  o p r azo d e  qu i n ze < 1 5 >  d ias út e i s ,  
cont ad os d a  d a t a d o  r ec eb i men t o  d o  resp e c t ivo 
aut ógr a fo ,  sem a san � ào d o  Pr e fe i t o ,  
con s i der ar -se-à san c i onado o p r o j et o ,  sen d o  
ob r i g a t ór i a  a s u a  p r omu l g a� ào p e l o Pre• id en t e  
d a  Câmar a ,  d en t ro d e  quar e n t a  e o i t o  h oras e ,  
se est e n�o o f i zer , caberá ao V i c e-Pres i d en t e  
faz�- l o  e m  i g u a l  p r azo , C ar t . 66 , § 7o . ,  CF > . 

CAPiTULO V 

Do Vet o 

Ar t i g o  259 - Se o Pr e fe i t o t i ver exer c i d o  o d ir e i t o  d e  
vet o ,  p a r c i a l  ou t ot a l , d en t r o d o  p r azo d e  
qu i n ze C i5 )  d ias út e i s , cont ados d a  d a t a  d o  
r ec eb i m en t o  d o  resp e c t i vo aut óg r a fo , por 
j u l g ar o p r oj et o i n c on s t i t uc ion a l , i l eg a l  ou 
c on t r,r i o  ao i n t er esse p úb l i c o , o Pres i d en t e  
d a  Cimar a d ever � ,  d en t r o  d e  quar ent a  e o i t o  
horas , receber comun i c aG: io mot i vada d o  a l ud i d o  
at o .  

1 i o . - O vet o  p ar c i a l  soment e ab ran ge r '  t ex t o  
i n t eg r a l  d e  a r t i g o ,  d e  par,g r a fo ,  d e  i n c i so , 
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d e  i t em ou d e  a l í n ea ; 
1 2 0 . - r ec eb i d o  o vet o p e l o Pr es i d en t e  da Câmar a , 

s e r i  en c am in h a d o  k C o m i ssão d e  Con s t i t u i � lo ,  
Just i � a  e Re d a� lo que p o d e r '  s o l ic i t ar 
aud i ên c i a  d e  out r as c om i ssões J 

1 3o . - As c om i ss�es t êm o p r azo 
i mp r or r og iv e l  d e  qu i n ze ( 1 5 >  
man i fest ar em-se sob r e  o ve t o ;  

1 4o . - Se a � om i ssão d e  Con st i t u i �lo , 
Reda�ão n ão se p r on un c i ar n o  p r a zo 
P r es i d in c i a  d a  C6amar a i n c l u i r '  a 
n a  Or d em d o  D i a  d a  sessão 
i n d ep en d en t emen t e  d e  p a r e c e r ; 

c on j un t o  e 
d i as p ar a  

Just i � a  e 
i n d i c ad o ,  a 

p r op os i ç:ão 
i med i at a ,  

1 5o . - O vet o d e ver' ser ap r ec i ad o  p e l a  Clmar a d en t r o 
d e  30 < t r i n t a )  d i as a c on t ar d e  seu 
r ec e b imen t o  n a  Sec r et ar i a  Ad m i n i st r a t i va ,  sob 
p en a  de ser c on s i d e r a d o  t ac i t amen t e  man t i d o ; 

1 6 0 . - O P r e s i d en t e  c on vocar' sess5es ext r ao rd i n ,r i as 
p a r a  a d i sc us são d o  vet o ,  se n ece ss,r i o 1 

1 7o . - O vet o s ó  p o d e r '  ser r e j e i t ad o  p e l o vot o d a  
m a i o r i a  a b so l ut a  d os memb ros d a  C âmar a ,  e m  
vot a� ão p úb l i c a 1 

1 80 . - Esgot a d o , sem d e l i b er a� ão o p r azo e s t ab e l ec i d o  
n o § 5o . ,  o vet o s e r '  c o l oc a d o  na Or d em d o  D i a  
d a  sessio i me d i at a ,  sob r est ad as a s  d e m a i s  
p r op o s i ç: Ões , at é sua vo t a� l o  f i n a l , 
r e ssal vad as a s  mat � r i as d e  que t r at a o ar t i g o  
203 d e s t e Reg imen t o ,  C ar t . 66 , § 4o . ,  CF > s  

1 9o . - Rej e i t ad o  o ve t o ,  ser á en v i ad o ao Pr e f e i t o ,  
p ar a  que p r omu l g ue a L e i  em quar en t a  e o i t o  
h or as e ,  c aso i sso não o c or r a  o P r e s i d en t e  d a  
Cima r a  d ever ' fazi- l o ,  s e  est e n ão o f i zer , 
c ab er i  ao V i c e-Pres i d en t e  fazi - l o ,  em i g ua l  
p r azo ; 

i 1 0  - O p r azo p r e v i s t o  n o  1 5o . n io c or r e  nos 
p e r í od os d e  r ec e sso d a  Cimar a . 

CAP iTULO V I  

D a  P r omu l g ac ào e d a  Pub l ic ac ào 

A r t i g o 260 - Os Dec r e t o s  Leg i s l at i vo s  e as Reso l u � 5es , 
d e s d e  que ap r ovados o s  r esp e c t i vos p r oj e t o s ,  
ser ão p r omu l g ad os e p ub l i c ad o s  p e l o  Pr e s i d en t e  
d a  Câmar a . 

A r t i g o  261 - Ser io t amb'm p r om u l g a d as e p ub l i c ad as p e l o 
Pr e s i d en t e  d a  Câmar a : 

I - as l e i s  que t en h am s i d o  san c i on ad a s  
t ac i t amen t e ;  

I I  - as l e i s  c u j o ve t o ,  t ot a l  ou pa r c i a l , 
t en h a  s i d o  r e j e i t ad o  p e l a  Câmar a e n ão 
p r o mu l g adas p e l o  Pr e fe i t o ,  < a r t . 60 , 1 
5o . , d a LOMA ) . 
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Ar t i g o  262 - Par a a p r omu l g ac i o  e a p ub l i c ac io d e  l e i  c om 
s an � ão t ác i t a  ou p or r e j e i � lo d e  vet o t ot a l , 
ut i l i zar-se-à a n umera� �º s ub s e que n t e  àque l a  
e x i s t en t e  n a  Câmara Mun i c i p a l . � 

Parág r a fo ún i c o  - Quan d o  se t n 1t ar d e  ve:t o  p ar c i a l , a l e i  
t er '  o mesmo n tlme r o  d o  t ext q an t er i or a que 
p er t en c e . 

CAP ÍTULO VI I 

Da E l abo r a, lo Leg i s l at i va Esp ec i a l  

SEC2'0 I 

Dos Cód i go• 

A r t i g o  263 - Cód i g o  i a r e un ião de d i sp os i �Se s  l eg a i s  sob r e  
a mesma mat ir i a ,  d e  m o d o  o r s in i c o  e 
s i st emát i c o , v i san d o  est ab e l ecer os p r i n c 1 p ios 
g e r a i s  do s i st ema ad ot ado e a p r over , 
c omp l e t amen t e ,  a mat ir i a  t r at ad a . ! 

1 t o . - Dur an t e o p r az o  d e  30 < t r i n t a >  d i as , p od e r ão 
os Ver ead o r es encam i n h a r  � Com i ssio emen d as a 
r esp e i t o J  

1 2o . - A C o m i ssão t er á  m a i s  30 < t r i n t a >  d i a s , p ar a  
exarar p ar e c er a o  p r o j e t o e à s  eme n das 
apr esen t ad aS J 

1 3o . - Dec or r i d o  o p r azo ou an t es d esse d ec u r so se a 
Com i ss�o an t ec i p ar o seu p ar ec er , en t r ar á  o 
p r oc esso p a r a  a p aut a d a  Or dem d o  D i a . 

Ar t i g o  264 - O p r oj e t o será d i sc ut i d o  e vot a d o  p or 
c ap i t u l o ,  •al vo r e quer i men t o  d e  dest a que , 
ap r ovad o p e l o  P l en ár i o .  

1 i o . - Apr ovado em d i sc ussão e vot a� lo , c om eme n d as , 
vo l t ar á  à Comi s são d e  Con s t i t u i ç ão , Just i � a  e 
Reda� ão , p or ma i s  1 5  ( qu i n z e ) d i as , p a r a  
i n c or p oração d as mesmas a o  t e xt o d o  p r o j et o  
ol· i g i n a l ; 

1 2o . - Enc e r r ad o  à 
t r am i t  aç:ão 
e n c am i n h ad o  

d i sc uss� o  e vot aclo , seg u i r -se-� a 
norma l  d os d e ma i s  p r oj et os ,  sen d o  
à s  com i ssões d e  mér i t o . 

Ar t i g o  265 - Não se far á a t r am i t aç: i o s i mu l t in e a  d e  ma i s  d e  
2 C d o i s ) p r oj et os d e  Cód i g o . 

Par ág r a fo ún i c o  - A Mesa s ó  r ec e b e r á  p a r a  t r am i t aç: io ,  n a  
for ma dest a seç ão , mat �r i a  que p or sua 
c om p l ex i d ad e  ou ab r an g i n c i a ,  d ev a  ser 
p r o mu l g ad a c omo Cód i g o . 
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A r t i g o  266 - Não se ap l i c a r á  o r e g i me d est e c ap í t u l o  aos 
p r o j e t o s que c u i d em de a l t era�5es p ar c i a i s  d e  
c ó d i g os . 

SEC2'0 I I  

Do Processo Leg i s l at i vo Or � amen t ár i o 

Art i g o  2 67 - L e i s  de i n i c i a t i va p r i vat i va d� 
Exec ut ivo est ab e l e c e r ão : 

I - o p l an o  p r u r i an ua l J 
I I  - as d i r e t r i zes o r � amen t ár i as J 

I I I  - os o r � ame n t os anua is . 

POd er 

1 i o . - A l e i  que i n s t i t u i r  o p l an o  p l ur i a n u a l  
est ab e l ec e r á  a s  d i r e t r i zes , ob j e t i vos e met as 
da adm i n i s t r a� lo p �b l i c a  mun ic i p a l  p ar a  as 
d e spesas de c ap i t a l e out r as d e l as d ec o r r en t es 
e p ar a  as r e l at i vas aos p r og r amas d e  d ur a� ão 
c o n t i n uad a ; 

1 2o . - A l e i d e  d i r e t r i zes or � amen t ár i as c om p r e e n d e r á  
a s  met as e p r ior i d ad es d a  ad m i n i st r a � i o  
mun i c i p a l , i n c l u i n d o  a s  d es pesas d e  c a p i t a l  
p ar a  o exerc i c i o sub se quen t e ,  or i en t ará a 
e l abora� ão d a  l e i o r � amen t á r i a  anua l , d i sp o n d o  
sob r e  a s  at e r a� 5es n a  l eg i s l a� lo t r i b u t ár i a . 

1 3o . - A l e i or� amen t á r i a a n u a l  c omp r e en der' : 
I - o or � amen t o  f i sc a l d o  Mun i c í p i o ,  seus 

fun d os ,  drg ios e en t idades d a  
ad m i n ist r aç ão d i r e t a  e i n d i r e t a ,  
i n c l us i ve Fun d a � 5es i n st i t u í d as e 
man t i d as p e l o  Poder P úb l i c o ; 

I I  - o o r � ame n t o  d e  i n vest i men t o  d as emp r esas 
em que o M un i c í p i o ,  d i r et a  ou 
i n d i r e t amen t e , d et en h a  a ma i or i a  do 
c ap i t a l soc i a l  c om d i r e i t o a vot o i  

I I I  - o o r ç amen t o  d a  seg ur i d ad e  soc i a l , < a r t . 
1 44 ,  I I I  d a  LOHA > s 

i 4o . - At é a e n t r ad a  em v i g o r d a  l e i  c omp l emen t ar a 
que se r e fer e o ar t i g o  1 65 ,  1 9 o . ,  i n c i sos I e 
I I  d a  Con st i t u i ç io Fed e r a l , serão obedec i d as 
as seg u i n t es n o r mas : 

I - o p r oj e t o  d o  p l an o  p l ur i anua l , p a r a  
v i g in c i a at é o f i n a l  d o  p r i me i ro 
exer c í c i o  f i n an c e i r o  d o  man d at o  do 
Pr e fe i t o sub se quen t e ,  ser ' e n c am i n h ad o  
at i quat r o  meses an t es d o  e n c e r r amen t o  
d o  p r i me i r o  exer c í c i o  f in an c e i r o  e 
d evo l v i d o  p ar a  san � ão at é o e n c e r r amen t o  
d a  i a . Sessão Leg i s l at i v a ; 

I I  - o p r o j et o  d e  l e i  d e  d i r et r i zes 
o r ç amen t , r i as ser i en c am i n h ad o  at é o i t o  
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meses e me i o  an t es d o  en c er r amen t o d o  
exerc í c i o  f i n an c e i r o  e d evo l v i d o  p a r a  
san � ão at é o enc e r r amen t o  d o  p r i me i r o  
p e r í o d o  d a  sessão l eg i s l at i va ,  o u  s e j a 
an t es d e  30 d e  j un h o  d e  c ad a  an o s  

I I I  - o p r oj et o  d e  l e i  or � amen t ,r i a d o  
Mun i c í p i o  ser á e n c am i n h ad o  at é quat r o  
meses an t es d o  encer r am en t o  d o  exerc í c i o 
f i n an c e i r o  e d e vo l v i d o  p a r a  san� ão at é o 
en c e r r amen t o  d a  sessão l eg i s l at iva , < 1 5 
d e  d ezemb r o ) . ( ar t . 1 44 ,  1 80 . e i n c i so s , 
LOHA > . 

1 5o . - O p r o j e t o d e  l e i  o r � ame n t á r i a  an ual d o  
Mun i c í p i o ser á e n c am i n h ad o  à Câmar a at é o d i a 
3 1  d e  ag ost o e d evo l v i d o  p ar a  san ç ão at é o 
e n c e r r amen t o  d a  sessão l eg i s l at iva . 

SUBSEÇ2$0 I 

Das Eme n d as aos Proj e t os O r � amen t ár ios 

Art i g o  268 - As emend as ao p r o j e t o de l e i d o  o r � ame n t o  
an ua l  ou aos p r oj e t os que o m od i f i quem somen t e  
p od e r ão ser ap r ovad as se : 

I - c ompat í ve i s  c om o p l an o  p l ur i anual  e c om 
a l e i d e  d i r e t r i ze s  o r � ame n t ir i as i 

I I  i n d i c ar em os r ec ur sos n ec ess�r i o s , 
adm i t i d os ap enas os p r oven i en t es d e  
anul a� ão d as d esp esas , exc l u í d as as que 
i n c i d am sob r e : 
a >  d ot a�ão p a r a  p essoal e seus e n c ar g os ; 
b >  serv i � os d a  d í v i d a ;  
e >  c o mp r o m i ssos c om c on vên i os . 

I I I  - sej am r e l ac i on ad a s  com : 
a >  c o r r e � ão d e  e r r os ou o m i ss�es ; 
b )  os d i sp os i t i vo s  d o  t ext o d o  p r o j e t o 

d e  l e i . 

1 l o . - As emen d as ao p r oj et o  d e  l e i  d e  d i r e t r i ze s  
o r � amen t ir i as n lo p o d er ão ser ap r ovadas quan d o  
i n c om p at í ve i s  c om o p l an o  p l ur i an ua l , ( ar t . 
i ó5 ,  li 2o . e 3o . CF > ;  

1 2o . - As emen d as p op u l ar es aos p r oj e t os d e  l e i  a que 
se r e f e r e  est a se� ão , at e n d e r ia ao d i s p ost o n o  
a r t . 1 45 , 11 7 o . , ao .  e 9 o . ,  LOHA > . 
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A r t i g o  269 - A men sag e m  d o  Che fe d o  exe c ut i vo en v i ad a à 
Câmar a o b j e t i van d o  p r opor a l t e r a� �es aos 
p r oj et o •  a que se r e fe r e  es t e  ar t ig o  somen t e  
ser á r ec eb i d a , en quan t o  n ão i n i c i a d a  p e l a  
Com i ssio Perman en t e  d e  Or � amen t o ,  F i n an � as e 
Con t ab i l i d a d e  a vot a�lo d a  p a r t e  c u j a  
a l t e r a � ão é p r op os t a .  

Ar t i g o  270 - A d ec i s ão d a  Com i s são d e  Or� amen t o ,  F i n an � as e 
Con t ab i l i d a d e  sob r e  as eme n d a s  ser á 
d e f i n i t i va ,  sa l vo se 1 /3 < um t er � o > d os 
mem b r os da Cimara r e querer ao Pr es i d en t e  a 
vot a�ão em P l en ár i o ,  sem d i sc ussão , d e  eme n d a  
ap r ova d a  o u  r ej e i t ad a  p e l a  p r óp r i a Com i ssão . 

1 i o . - Se n ão h ouver emen d as ,  o p r o j e t o se r á  i n c l u í d o  
n a  O r d em d o  D i a  d a  p r i me i r a  ses são , sen d o  
ved ad a a ap r esen t a, io d e  emen d as e m  P l e n ár i o .  

1 2o . - Em h aven d o  eme n d a s  an t e r i or es , ser á i n c l u í d o  
n a  O r d em d o  D i a  d a  p r i me i r a  s esslo após a 
p u b l i c a� ão d o  p ar ec e r  e d as emen d as . 

1 3o . - Se a Comi s são d e  O r c amen t o ,  F i n an � as e 
Con t ab i l i d ad e n ão obser var os p r a zos a e l as 
est i p u l ad os , o p r oj e t o  s er ' i n c l u í d o  n a  O r d em 
d o  D i a  da ses são seg u i n t e ,  c omo i t e m ún i c o , 
i n d ep e n d e n t emen t e  d e  p a r e c er , inc l u s ive o d e  
Rel at or Esp ec i a l . 

Ar t i g o  27 1 - As sess�es n as qua i s  se d i sc u t em as l e i s  
o r � amen t ár i as t e r ão a Or d e m  d o  D i a  
p r e fe r en c i a l me n t e r eser vad a a essas m at é r i a i s ,  
e o Exp e d i en t e f i c ar á  r ed uz i d o  a 30 m i n ut os . 

1 i o . - O P r es i d en t e  d a  Cimar a ,  d e  o f í c i o , p od er i  
p r o r r og ar as sess5es at é o f i n a l  d a  d i s c ussão 
e vot ação d a  m at ér i a ;  

1 2o . - A Cimara fun c i o n ar á ,  se n ec essir i o ,  em sess5es 
e x t r aor d i n ár i as ,  de mod o que a d i sc ussão e 
vot a� ão d o  p l an o  p r ur i an u a l , d a  l e i  d e  
d i r e t r i zes e d o  or � amen t o  anual e s t e j am 
c on c l u í d os n o  p r azo a que se r e fe r e m  os li 4o . 
e 5o . d o  ar t . 267 d e st e Reg i men t o ;  

1 3o . - S e  n ão ap r ec i ad os p e l a  Clmar a n o s  p r a zos 
l eg a i s  p r ev i s t os , o s  p r oj et os d e  l e i  a que se 
r e f e r e  est a se� ã o , ser ão aut om•t i c amen t e  
i n c l u í d os n a  O r d e m  d o  D i a , sob r est ando-se a 
d e l i b er a�ão quan t o  aos dem a i s  assun t os ,  para 
que s e  u l t i me a vot a� ão ; 

1 4o . - Ter ão p r e f e r in c i a  na d i s c ussão o Re l at or d a  
Com issão e o s  aut or es d as emen das 1 

1 5o . - Ser io vot ad as p r i me i r amen t e  as emen das , uma a 
uma , e d e p o i s  o p r oj et o . 

A r t i g o  272 - A sessão l eg i s l at iva n ão será i n t e r r omp i d a  sem 
a man i fest a��º sob r e  os p r oj e t os r e fer i d os 
n est a se� �o , susp e n d e n d o-se o r ec esso at ' que 

1 



r 

ocor r a  a d e l i b e r ac ão . 

Ap l i c am-se aos p r o j e t os d e  l e i d o  p l an o  
p l ur i anua l , d e  d i r et r izes o r ç amen t ,r i as e d o  
or ç amen t o  anual , no que n ão c on t r ar i ar e m  e s t a 
se� lo , as d ema i s  nor mas r e l at i vas ao p r oc esso 
l eg i s l at i vo . 

T í TULO V I I I  

D a  Par t i c i p ac lo P op u l ar 

CAP Í TULO I 

Da I n i c i at iva Pop u l ar n o  Pr ocesso Leg i s l at ivo 

Ar t i g o  274 - A i n i c i at i va p op u l ar p od e  ser e x e r c i d a  p e l a  
ap r es en t a� lo � Cimar a Mun i c i p a l  d e  p r op ost as 
d e  e mendas l L e i  Or s ln i c a  Mun i c i p a l ou 
p r oj e t os d e  l e i  d e  i n t e r esse esp ec í f i c o  d o  
M un i c í p i o ,  d a  c i d ad e  o u  d e  b a i r ros , at r avés d e  
man i fest ac�o d e , p e l o  men os , 5% < c i n c o  p or 
c en t o >  d o  e l e i t or a d o  d o  Mun i c í p i o ,  ob e d ec i d as 
as s eg u i n t es c on d i ç 5es : ,  ( ar t . 29 , X I  d a  CF , 
ar t . 55 , LOHA > . 

I - a ass i n at u r a  d e  c a d a  e l e i t or d everi ser 
ac omp an h ad a  d e  seu n ome c omp l et o  e 
l eg í v e l , end er e ç o  e dados 
i d en t i f i c ado r es d e  seu t í t u l o  e l e i t o r a l i 

I I  - as l i st as d e  ass i n at u r as serão 
or g an i zadas em for mu l ,r i o  p ad r on i zad o 
p e l a Hesa d a  Cima ra s 

I I I  - s e r á  l í c i t o  a en t i d ad e  d a  soc i e d ad e  
c i v i l , r eg u l ar men t e  c o n s t i t u í d a  a ma i s  
d e  1 < um >  ano p a t r oc i n a r  a ap r esent a�io 
de p r o j e t o de l e i d e  i n i c iat i va p op u l a r , 
r esp on sab i l i za n d o-se , i n c l us i ve ,  p e l a  
c o l e t a  d as ass i n at uras ; 

IV - o p r o j et o será i n st r u í d o  c o m  d oc um en t o 
h 'b i l  d a  Just i � a  E l e i t o r a l , quan t o  ao 
c on t i n g en t e  de e l e i t ores a l i st ad os n o  
M un i c í p i o ,  ac e i t an d o-se , p ar a  esse f i m ,  
os d a d o s  r e feren t es ao an o an t er ior , $e 
n ão d i sp on í ve i s  out r os ma i s  r ec en t es s 

V - o p r oj et o ser á p r ot oc o l ad o  n a  Sec r e t a r i a  
Adm i n i s t r at i va ,  que ver i f i c ar ' se foram 
c umpr i d as as e x i g inc i as c o n s t i t uc i on a i s  
p a r a  sua ap r esen t a� �O j  

V I  - o p r oj et o d e  l e i  d e  i n i c iat iva p op u l ar 
t er á  a mesma t r am i t a� ã o d os d e ma i s , 
i n t eg r an d o  sua n umer ação g e r a l ; 

V I I  - n as c o m i ss5es ou em P l en, r i o , p od e r '  
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usar da p a l avr a p a r a  d i sc ut i r  o p r o j et o 
d e  l e i , p e l o  p r azo d e  30 < t r i n t a >  
m i nut os ,  o p r i me i r o  s i g n a t ár i o  ou quem 
est e t i ver i n d i cado quan d o  d a  
apr esan t aç io d o  p r o j et o ;  

V I I I  - c ad a  p r o j et o d e  l e i  d ever i 
c i r c un sc r ever -se a um mesmo assun t o ,  
p od en d o , c a•o c on t r ár i o ,  ser d es d ob r ad o  
p e l a Com i ssão d e  Con st i t u i , ão ,  Ju st i ç a  e 
Reda, ão ,  em p r op o s i � aes aut ô n omas , p ar a  
t r am i t a, ão em sep arad o ; 

IX - n ão se r e j e i t ar á , l i m i narmen t e , p r o j et o 
d e  l e i d e  i n i c i at i v a p op u l ar p or v í c i os 
d e  l i n g uag em ,  l áp sos ou imper f e i � 5es d e  
t �c n i c a  l eg i s l at i va , i n c umb i n d o  • 
Com i s são d e  Con s t i t u i ,ão , Just i ç a  e 
Red a , lo es c o i má- l o  d os v í c i os forma i s  
p ar a  sua r e g u l ar t r am i t a� lo ;  

X - a Hesa d es i g n ar á  Ver ead or p a r a  exer c er , 
em r e l aç ão ao p r o j e t o de l e i d e  
i n i c iat i va p op u l a r , o s  p od e res ou 
at r i b u iç 5es c on fer i d os p or est e 
Reg i men t o  ao aut or d e  p r op o s i � �o ,  
d even d o  a esc o l h a  r ec a i r  sob r e  quem 
t en h a  s i d o  p r ev i amen t e  i n d i c a d o  c om essa 
f i n a l i d ad e  p e l o  p r i me i ro s i g n at á r i o d o  
p r o j e t o . 

Ar t i g o  275 - A pa r t i c i p aç ão p op u l ar n o  p r oc esso l eg i s l at i vo 
o r , amen t ár i o  far -se-� : 

I - p e l o  ac esso d a s  e n t i d ad e s  d a  soc i e d ad e  
c i v i l  à ap r ec i a� ão d os p r oj et os d e  l e i  
d o  p l an o  p l ur i a n ua l , d as d i r e t r i zes 
or� amen t á r i as e d o  or� amen t o  anual , n o  
âmb i t o  d a  Com i ssão Per manen t e  d e  
Or �amen t o ,  F i n an � as e Con t ab i l i d ad e ,  
at r avés d e  r e a l i za, ão d e  aud i ên c ias 
p úb l i c as , nos t er mos d o  C ap í t u l o  I I  
d est e T í t u l o J  

I I  - p e l a  ap r esent ac�o d e  emen das p op u l ares 
n o s  p r o j e t os r e fe r i d os n o  i n c iso 
an t e r i or , d e s d e  que sub sc r i t as p or , no 
m í n i mo ,  5X ( c i n c o  p or c en t o >  d o  
e l e i t or ados , a t e n d i d as a s  d i sp os i ç 5es 
c on s t i t uc i on a i s  r e g u l ad oras do p od er d e  
emen d a . 

Ar t i g o  276 - Rec eb i dos p e l a  Cimar a os p r oj e t os d e  l e i  
r e fer i do s  n o  i n c i s o  I d o  ar t i g o  an t er ior ser ão 
i med i a t amen t e  p ub l i c ad os ou a f i xad os em l oc a l  
p ú b l i c o , d es i g n an d o -se o p r azo d e  10 < d ez > 
d i as p a r a  o r e c eb i men t o  d e  emen das p o p u l ares e 
as d a t as p ar a  a r ea l i zação d as aud i in c i as 
p úb l i c as , n os t er mos d est e Reg imen t o .  
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Par ág r a fo ún i c o  - As eme n d as p op u l ares a que se r e f e r e  est e 
a r t i g o  ser lo r ec e b i d as e ap r ec i a d as p e l a  
Cimar a  n a  for ma d os ar t i g o s  2 1 2  a 2 1 6  d est e 
Reg i men t o . 

CAP Í TULO I I  

Das Aud i ên c i as Púb l i c as 

Art i go 277 - Cada Comi ssão Perman en t e  p o d e r á  real i zar , 
i so l ad amen t e  ou em c on j un t o ,  aud i ên c i as 
p db l i ca s  c om e n t i d ades d a  soc i ed a d e  c i v i l p a r a  
i n s t r u i r  mat •r i a  l eg i s l at i v a em t r im i t e ,  b e m  
c omo p a r a  t r a t ar d e  assun t os d e  i n t er esse 
p db l i c o  r e l evan t e ,  at i n en t es ,  � sua á r ea d e  
at uac ão , med i an t e  p r op os t a d e  qua l quer memb r o  
o u  a p ed i d o  d a  en t i d ad e i n t e r essada . 

Par á g r a fo ún i c o  - As Com i ssaes P e r man en t es p od e r io c on voc ar 
uma só aud i ê n c i a  e n g l ob an d o  d o i s  ou m a i s  
p r oj e t os d e  l e i r e l at i vos • mesma mat �r i a .  

Ar t i g o  278 - Ap r ovad a a r eun i ão d e  aud i ên c i a  ptlb l i c a ,  a 
Com i ssão se l ec ionar á ,  p a r a  ser em ouv i d as , as 
aut o r i d a d e s , as p essoas i n t e r essadas e os 
espe c i a l i st as l i g ad os às e n t i d ad e s  c u j a 
at i v i d ad e  sej a a fe t a ao t ema , c ab e n d o  ao 
Pres i d en t e  da Com i ssão exp ed i r  os c on v i t es . 

1 l o . - Ha h i p ó t ese d e  h aver d e fen sor es e o p os i t or es 
r e l at i vamen t e  à mat ir i a  ob j et o d e  e xame , a 
Comi ssão p r oced er ' d e  for ma a p oss i b i l i t ar a 
aud i in c i a  d as d i ver sas c or r en t es d e  op i n i ã o ; 

1 ao . - O au t or d o  p r oj et o ou o c on v i d a d o  dever á 
l i m i t ar - se ao t ema ou quest ão em debat e e 
d i s p or á ,  p a r a  t an t o ,  d e  2 0  < v i n t e >  m i n u t os , 
p r or r og áv e i s  l j u í zo da C om i ssão , não p o d en d o  
sel" ap al· t ead o ;  

i 3o . - Caso o exp os i t or se d esv i e  d o  
p er t u r b e  a or d em d os t r ab a l h os ,  
d a  Com i ssão p o d e r á  advert í - l o ,  
p a l av r a  ou d e t e r m i n ar a sua 
r ec i n t o ;  

assun t o ,  ou 
o Pres i d en t e 
c assa1· - l h e a 
r e t i r ad a d o  

1 4o . - A p ar t e  c on v i d ad a  p od e r á  va l e r -se d e  
assessor es c r ed en c i ad os , s e  p ara t a l f i m  t i ver 
o b t i d o  c on s en t i men t o  do Pres i d en t e  d a  
Com i11sã o ; 

1 5o . - Os Ver ead ores i n sc r i t os p a r a  i n t e r p e l ar o 
expos i t o r p od e r ão fazi- l o  es t r i t ame n t e  sob r e  o 
assun t o  da e xp os i � io ,  p e l o p r a zo d e  3 < t r is > 
m i nut os ,  t en d o  o i n t er p e l ad o  i g ua l t emp o p ar a  
r esp on d er , fac u l t adas a r •p l i c a  e a t r �p l i c a , 
p e l o  mesmo p r azo ; 

1 6 0 . - É ved ado à p ar t e  c on v i dada i n t e r p e l ar qua l quer 
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d os p r esen t es . 

A r t i g o  279 - A Mesa , t �o l og o  r ec e b a  c omun i c aç ã o  d e  
r ea l i zaç ão d e  aud i i n c i a  p úb l i c a ,  p or p a r t e  d e  
qua l quer d as Com i ss�es , o b r i g ar -se-' a 
p ub l i c ar o at o c o n voc at ór i o ,  d o  qua l c on st ar á 
l oc a l , h o r i r i o  e p aut a ,  n a  i mp r en sa o f i c i a l  
l oc a l . 

A r t i g o  280 - A r e a l i za� lo d e  aud i ên c i as p úb l i c as ,  
d ep end e d fo s o l i c i t ad as p e l a  soc i e d ad e  c i v i l  

d e : 
I -

I I  -

r e quer i men t o  sub sc r i t o  p or 0 , 1 % < um 
d éc i mo p o r c en t o )  d e  e l e i t or es d o  
Mun i c í p i o ;  
r e quer i m e n t o  d e  e n t i d ad e s  l eg a l me n t e  
c on s t i t u í d as e em func i on amen t o  a m a i s  
d e  um a n o ,  sob r e  assun t o d e  i n t er esse 
p úb l i c o , < ar t . 272 , LOMA > . 

i i o . - O r e quer i men t o  d e  e l e i t o r es d everá c on t ar o 
n ome l eg í ve l , o n úmer o d o  t í t u l o ,  zon a e se�lo 
e l e i t or a l  e a as si n a t u r a  ou i mp r esslo d i g i t a l , 
se an a l fabat o ;  

i 20 . - As en t i d a d es l eg a l men t e  c on s t i t u í d as d ever ão 
i n st r u i r  o r e quer i me n t o  c om a c óp i a  
aut e n t i c ad a  d e  seus est at ut os soc i a i s , 
r eg i s t r a d o  em c ar t ór i o ,  ou d o  Cad ast r o  G e r a l  
d e  Con t r i b u i n t e s < CGC > , b em c omo c óp i a  d a  at a 
d a  r eun i ão ou assemb l � i a  que d ec i d i u  s o l i c i t ar 
a aud i ê n c i a . 

Ar t i g o  281 - Da r eun i•o d e  aud i in c i a  p db l i c a  l av r a r -se-' 
at a ,  ar quivand o-se , no âmb i t o da Com i ssão , os 
p r o n u n c i ament o s  esc r i t os e d oc umen t os que os 
ac ompa n h ar e m . 

Par ,g r a fo dn i c o  Ser' ad m i t i d o ,  a qual quer t emp o , o 
t r an s l ado d e  p eç as ou fornec imen t o d e  c óp ias 
aos i n t e r essad o s . 

CAP Í TULO I I I  

Das pet i � �es , r ec l amacaes e r ep r esent ac8es 

Ar t i g o  282 - As p et i c 5es , r ec l amac 5es e r ep r esen t ac5es d e  
qu a l quer mun í c i p e  ou d e  e n t i d ad e  l oc a l , 
r eg u l a r me n t e c on s t i t u í d a  a m a i s  d e  0 1  < um >  
ano , c on t r a  at o ou o m i ssio das aut or i d ad e s  e 
en t i d ad e s  p úb l i c as ,  ou i m p ut a d as a memb r os d a  
Câma r a ,  ser ão r e c eb i d as e exam i n ad as p e l as 
Com i ss5es ou p e l a  Mesa , r esp e c t i vamen t e  d es d e  
que : 

5 
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I - en c am i n had as p o r esc r i t o ,  ved ado a 
an on i mat o d o  aut or o u  aut o r e s 1 

I I  - o assun t o  envo l va mat é r i a  d e  c ompet inc i a  
d a  Cima\· a . 

Par ág r a f o  ún i c o  O memb r o  d a  Com i ssão a que for 
fase d e  

r e l a t ór i o  
ar t . 1 33 

qua l se 

d i st r i b u í d o  o p r oc esso , e xaur i d a  a 
i n st r ui;:ão , ap r esen t ar á  
c i r c un s t an c i a d o  n a  c on for m i d ad e  d o  
d est e Reg imen t o ,  n o  que c ouber , d o  
d ar '  c iin c i a aos i n t e r essad os . 

Ar t i g o  283 - A p ar t i c i p ac io p op u l ar p o d e r á  a i n d a , ser 
exe r c i d a  at r avis do o f erec ime n t o  de p a r ec e r es 
t •c n i c os , exp osi c 5es e p r op ost as o r i u n d as d e  
e n t i d ad e s  c i e n t í f i c as o u  c u l t u r a i s ,  d e  
assoc i ai;: 5es o u  s i n d i c a t os e d ema i s  
i n st i t u i i;: �es r ep r esen t at i v as l oc a i s . 

Par ,g r a fo dn i c o  - A c on t r i b u i i;: ão d a  soc i ed ad e  
e xa m i n a d a  p or Com i ssão c u j a ár ea 
t en h a  p er t i n in c i a  c om a mat é r i a  
d oc umen t o  r ec eb i d o . 

c i v i l  será 
de at uai;:ào 
c on t i d a  no 

CAP Í TULO IV 

Da Tr i b u n a  L i vr e  

Art i g o  284 - A t r i b una d a  Cimara p o d e r á  ser ut i l i zad a por 
p essoas est r an h as à Câmar a ,  observad os os 
r e qu i s i t os e c on d i c 3es est ab e l ec i d os n as 
s eg u in t es d i sp os i � ões : 

I - O uso d a  
i n t e g r an t es 
fac u 1 t ad o 
t ér m i n o  d a  
i n s c r i c ão 
Reg i men t o ,  
p r e v i st as 
t i t u l o . 

t r i b un a p o r  p essoas n ão 
d a  Câmar a somen t e  será 

1 0  < d ez ) m i n u t o s  após o 
sessão or d i n ár i a ,  med i an t e  
p r év i a ,  n os t er mo s  dest e 

r essa l vad as as h i p ót eses 
nos cap í t u l os I e I I  dest e 

I I  - Para fazer uso d a  Tr i b u n a  � n ec essár i o  
p r oc e d er � i n s c r i i;: io em l i vr o p r óp r i o n a  
Sec r et ar i a  d a  Cimara ap r esen t an d o  n e st e 
at o :  
a >  c omp r ovan t e  d e  d om i c í l i o e l e i t o r a l  n o  

M un i c í p i o ;  
b )  i n d i c ac ã o , exp r essa , d a  mat é r i a  a ser 

expost a .  

I I I  - os i n sc r i t os ser ão n o t i f i c ad os , 
p essoa l men t e ,  p e l a  Secr et ar i a  d a  Cimar a ,  

1 
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d a  d at a em que p od er io usar a Tr i b un a ,  
d e  aco r d o  c om a o r d e m  d e  i n sc r i ç lo ; 

I V  - O P r es i d en t e d a  Câmar a p od er á  i n d e fe r i r  
o uso d a  Tr i b u n a , quan d o : 
a )  a mat • r i a  n �o d i sser r es pe i t o ,  d i r e t a  

o u  i n d i r et ame n t e ,  a o  H un i c í p i o J  
b >  a mat ir i a  ve r sar sob r e  quest 5es 

e xc l u s i vamen t e  p essoa i s . 

V - a d ec i s lo d o  P r e s i d en t e  ser á 
i r r e c o r r í ve l ; 

V I  - t e r m i n ad a  a sess�o o r d i n á r i a  e observado 
o i n e t r va l o  d e  1 0  ( d ez > m i n u t os ,  o t o . 
Sec r e t ár i o p r oc e d e r á  a c h amad a d as 
p essoas i n sc r i t as p ar a  fa l ar n a que l a 
dat a ,  d e  ac o r d o  c om a o r d em d e  i n c r i ç io s 

V I I  - f i c ar '  sem e fe i t o  a i n sc r i c io , n o  c aso 
da ausin c i a  da p essoa c h amad a ,  que n io 
p od er á  o c u p a r  a Tr i b un a , a não ser 
med i an t e  n ova i n sc r i � io ;  

V I I I  - a p essoa que oc u pa r a t r i b un a  p o d e r á  
u s a r  d a  p a l avr a p e l o  p r az o  d e  20 < v i n t e >  
m i n ut os , p r o r r og áve l at é a me t ad e  d esse 
p r azo , m e d i an t e  r e quer i m en t o a p r ovad o 
p e l o  P r e s i d en t e J 

I X  - O o r a d or resp on d er á  p e l o s c on c e i t os que 
em i t i r , mas d ever á usar a p a l avra em 
t e r mos c ompat í v e i s  c om a d i s n i d �d e  da 
Cimar a ,  ob ed e c e n d o  à s  r est r i � 5es 
i mp ost a• p e l o Pre$ i d en t e s  

X - O p r e s i d en t e  p o d e r i  c assa r  i med iat amen t e 
a p a l avr a d o  or ad or que se exp r essar c om 
l i n g ua g em i mp r dp r i a ,  c omet en d o  ab uso ou 
d es r esp e i t o  à Cimar a  ou às aut or i d a d es 
c on st i t u í d as ou se d esv i ar d o  t ema 
i n d i c ad o  quand o  d e  sua i n sc r i � ã o 1 

X I  - a exp os i ç ão d o  o r ador p od er '  
ent r eg ue à Mesa , por esc r i t o ,  
e f e i t o  d e  en c am i n h amen t o  a quem 
d i r e i t o ,  a c r i t �r i o do P r es i d en t e J  

ser 
p ar a  

d e  

X I I  - qua l quer Vereador p od e r á  fazer uso d a  
p a l avra ap ós a exp os i � io d o  o r a d or 
i n sc r i t o ,  p e l o  p r azo d e  1 0  < d ez > 
m i nut o-& . 

T Í TULO I X  

D o  Ju l gamen t o  das Cont as d o  P r e fe i t o 

e d a  Hesa 

CAP Í TULO ÚN ICO 

Do Pr oced imen t o  d o  Ju l gament o 
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A r t i g o  285 - Rec eb i d os os p r oc essos d o  Tr i b un a l  d e  Cont as 
d o  Est ad o ,  c om os r esp e c t i vos p a r ec eres 
p r ,v i os a r esp e i t o  d a  ap r ova, ão ou r ej e i � io 
d as c on t as d o  Pre fe i t o  e d a  Hesa , o 
Pres i d en t e ,  i n d ep e n d ent emen t e  d e  sua l e i t ur a  
e m  P l en ár i o , man d ar '  p ub l i c ,- l os ,  r emet e n d o  
c óp i a  � Sec ret ar i a  A d m i n i st ra t i va ,  on d e  
p er man ec e r á  à d i sp os i � ã o ,  d o s  ver eador es . 

1 i o . - Após a p ub l i c a� �º ' os p r oc essos ser ão e n v i ad os 
à Com i ssão d e  Or ç amen t o ,  F i n an � a s e 
Con t ab i l i d ad e  que t er '  o p r azo d e  30 < t r i n t a >  
d ias p a r a  e m i t i r  p a r e c e r e s , op i n an d o  sob r e  a 
ap r ovaç ão ou r ej e i � ão d os p a r e c e r es d o  
Tr i b un a l  d e  Con t as ;  

1 20 . - Se a Com issão d e  Orç amen t o ,  F i n an � as e 
C o n t ab i l i d a d e  n ã o  ob ser var o p r azo f i xad o ,  o 
P r es i d en t e  d es i g n ar á  um R e l at or Esp ec i a l , que 
t er á  o p r azo i mp r or r og ,ve l de 10 ( d e z > d i as , 
p ar a  e m i t i r  p a r e c e r es ; 

1 3 o . - Exar ados os p ar ecer es p e l a  Com i ssão d e  
O r � amen t o ,  F i n an � as e C on t ab i l i d ad e  o u  p e l o  
Re l at o r Esp ec i a l , n os p r azos e s t ab e l ec i d os ,  o u  
mesmo sem e l e s ,  o Pres i d en t e i n c l u i r á  os 
p a r e c e r es d o  T r i b un a l  de Con t as na Or d em d o  
D i a  d a  sessão i med i at a ,  p a r a  d i sc ussão e 
vot aç:ão ún i c as ; 

1 4o . - As sess5es em que se d i scut i r em as c on t as 
t er ão o exp e d i en t e  r ed u z i d o  a 30 < t r i n t a >  
m i n u t os , c on t ad os d o  f i n a l  d a  l e i t ur a  d a  at a ,  
f i can d o  a O r d e m  d o  D i a , p r e f e r e n c i a l men t e ,  
r eser vada a essa f i n a l i d ad e . 

Ar t i g o  286 - a Câma r a  t em o p r azo máx i mo d e  90 ( n oven t a >  
d i as , a c on t a r d o  r ec eb i men t o  d os p a r e c e r es 
p r �v i os d o  Tr i b un a l  d e  Con t as ,  p ar a  j u l g ar as 
c on t as do Pr e fe i t o  e da Mesa do Leg i s l at i vo ,  
obser vad os o seg u i n t e s p r ec e i t os : 

I - O p ar ec er d o  Tr i b un a l  d e  Con t as somen t e  
p od e r '  ser r e j e i t ad o  p or d ec i s�o d e  2/3 
< d o i s  t er � os ) d os memb r os da Câmar a ,  
< ar t . 3 1 , 1 2o . CF > ;  

I I  - Rej e i t ad as as c o n t as , 
i med i at amen t e  r emet i d as ao 
Púb l i c o  p ar a  os d e v i d os f i n s , 
VI I I  I b I LOHA ) J 

ser ão 
M i n i st ér i o 
C ar t . 15 , 

I I I  - Apr ovadas ou r e j e i t ad as as c on t as d o  
Pr e fe it o  e d a  Mesa , ser ão p ub l i c ad os os 
p a r e c e r e s  do Tr i b u n a l  d e  Con t as com as 
r es p e c t i vas d ec i s5es d a  Cimar a Mun ic i p a l  
e r emet i d o s  ao Tr i b un a l  d e  Con t as d a  
U n i ão e d o  Est ad o . 

Art i g o  287 - As c on t as 
anua l men t e ,  

d o  Mun i c í p i o  d ever lo f i car 
d u r an t e  6 0  ( se ssen t a >  d i as , à 
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d i s p os i � ão de qua l que r c on t r i b u i n t e ,  em l oc a l  
d e  f'c i l  ac esso , p ar a  e xame e ap r ec i aç ão , o 
qua l p od e r á  quest ionar- l h es a l eg i t i m i d a d e  n os 
t er mo s  d a  l e i . ( 9 x t . 3 1 ,  1 3o . ,  CF > . 

T Í TULO X 

D a  Sec r et ar i a Ad m i n i st r at i va 

CAPi. TULO I 

Dos Ser v i � os Ad m i n i s t r at i vos 

Art i g o  288 - Os ser v i ç os ad m i n i st r at i vos d a  Clmara far-se
lo at r avés de sua Sec r et a r i a  A d m i n i s t r at i va , 
r eg u l amen t an d o-se at r av�s d e  At o d o  
Pnrs i d en t e . 

Par á g r a f o  ún i c o  T od os os ser v i ç o s d a  Sec r e t ar i a 
Adm i n i s t r at iva s e r io d i r i g i d os e d i sc i p l i n ad os 
p e l a  P r e s i d ên c i a  d a  Câma r a . 

Ar t i g o  289 - Todos os se r v i ç os d a  Cima r a  que i n t e g r am a 
Sec r et ar i a Ad m i n i st r a t i va $erio c r i ad os , 
mod i f i c ados ou ext i n t os at r avés d e  Reso l uç lo . 

1 i o . - A c r i ação , t r an s f or maç ão ou ext i n ç ão d os 
c a r g os , emp r eg os e fun ç 5e s  d e  seus se r v i ç os , 
ser io fe i t os at r avés de Reso l uç ào d e  
i n i c i a t i va d a  Mesa , o b se r va d os o s  p ar âmet r os 
est abe l ec i d os n a  l e i d e  d i r et r i zes 
or � amen t ,r i as , < ar t . 5 1 , I V  d a  CF ) )  

1 2o . - A n omea� ão , eHon e r a�ão , p r omo� ão , 
c om i 'S s i on am en t o ,  l i c en � as , c o l oc a, io em 
d i s p on i b i l i d ad e ,  d e m i ssão , p un i � ão dos 
se r v i d or es d a  Cima r a ,  ser io ve i c u l ad o s  a t r av�s 
de A t o da Mesa , em c on for m i d a d e  c om a 
l eg i s l a� ão v i g en t e . 

Art i g o  290 - A c o r r e sp on d in c i a o f i c i a l  d a  Cima r a  
e l ab or ad a  p e l a  Sec r e t ar i a  Ad m i n i st r at i va , 
a r esp onsab i l i d ad e d a  P r e s i d ên c i a . 

se r á  
sob 

Ar t i g o  2 9 1 - Os p r oc e ssos ser ão or g an i zad os p e l a  Sec r e t ar i a  
A d m i n i st r a t i va ,  c on for me o d i sp ost o em At o d o  
p,· e s i d en t  e .  

Art i g o  292 - Quan d o , p or eHt r av i o ,  d a n o  ou r e t e n ç lo 
i n d ev i d a ,  t or n ar -se i mp oss í v e l  o an d amen t o  d e  
qua l quer p r op os i � ão , a Sec r et ar i a  
A d m i n i s t r at i va p r ov i d en c i a r á  a r ec onst i t u i � ão 
d o  p r ocesso r es p ec t i vo ,  por d et e r m i n a�ão d o  
P r es i d en t e ,  que d e l i b er a r ão d e  o f í c i o  o u  a 
r e quer i men t o  d e  qua l quer Ver ead or . 

4 



-- - - ------:·----·- - - -:: - - -- - -. - - .-� - --- - ·�11....-....- .,...........,. - -- --- -�.-. -- - . - - -- ,_,,___.. .._ � - - - ·-�-----

.-. 

Ar t i g o  293 - A Sec r et ar i a Ad m i n i s t rat i va ,  med i an t e  
aut or i za � • º  expr essa d o  Pres i d en t e ,  for nec er' 
a qua l quer p e ssoa , para d e fesa d e  d i r e i t os ou 
esc l arec i me n t o  de s i t ua� aes , n o  p r azo d e  1 0  
( d ez ) d i as , c er t i d �o d e  at os , c on t r at os e 
d ec i s 5es , sob p en a  d e  r e spon s ab i l i d ad e  d a  
aut o r i d ad e  o u  ser v i d o r  que n e g a r  ou r e t a r d a r  a 
sua exp ed i � lo , ( ar t . 3 1 , X I  c c  1 05 LOMA > . 

Par ág r a fo ún i c o  - Se out r o  p r azo n ã o  f or mar c ad o  p e l o J u i z ,  
as r e qu i s i � 5es j ud ic i a i s  ser io at e n d i d as n o  
p r a zo d e  1 5  ( qu i n ze > d i as .  

Ar t i g o  294 - Os v e r e ad o r es p o d e r ão i n t er p e l ar a 
P r es i d in c i a ,  med i an t e  r e quer i men t o ,  sob r e  os 
se r v i � os da Sec r et ar i a  Ad m i n i st r at i va ou sob r e  
a s i t ua� io d o  r es p ec t i vo p e ssoa l , b em c omo , 
a p r esen t ar sugest aes p ar a  me l h or an d amen t o  d os 
ser v i � o s , at r avés d e  i n d i c a � �º fun d amen t ad a . 

CAP ; I TULO I I  

Dos L i vr os Dest i n a dos aos Serv i ,os 

Ar t i g o  295 - A Sec r et ar i a  A d m i n i st r a t i va t er á  os l i v r os e 
f i c h as nec essár i os aos seus ser v i t os , e ,  em 
espec i a l , os d e : 

I - t e rmos d e  c omp r om i sso e p osse d o  
P r e fe i t o .  V i c e-Pr e fe i t o  e v e r e ad o r es ; 

I I  - d ec l ar at ã o d e  b en s  d os ag e n t es ·
P o l í t i c os ; 

I I I  - at as d a  sessões d a  Câm ar a s  
I V  - r eg i st r o  d e  l e i s , d ec r et os l eg i s l at i vos , 

r e s o l u�5es , at os d a  Mesa e d a  
P r es i d in c i a  e p or t ar i as ; 

V - p r o t oc o l o ,  reg ist r o  e í n d i c e  d e  p ap • i s ,  
l i v r os e p r ocessos a r q u i v ados ; 

V I  - l i c i t a� ões e c on t r at os em g er a l J 
V I I  - c on t ab i l i d a d e  e f i n a n � as ; 

V I I I  - c ad ast r amen t o  d os b en s  móve i s ;  
I X  - p r esen ta d os memb r os d e  c ad a  Comi ssão 

Per man en t e ;  
X - i n sc r i t lo d e  o r a d o r e s  p a r a  uso d a  

Tl· i b u n a  L i v r e ;  
X I  - r e g i s t r o  d e  p r e c e d en t es r eg i me n t a i s . 

1 l o . - Os l i v r o s  s e r ão ab e r t os , r ub r i c ad os e 
en c er r ad os p e l o P r es i d en t e  d a  Cim a r a  ou p o r  
func i on ár i o  d e s i g n a d o  p a r a  t a l  f i m J  

1 2 o . - O s  l i v r os p e r t e n c en t e s � Comi ss5es Per man e n t es 
se r �o ab er t os ,  rub r i c ad os e e n c e r r ados p e l o 
Pres i d en t e  r e s p ec t i vo ;  

l 
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1 3o . - Os l ivros adot ad os p e l os ser vi �os d a  
Secr et ar ia Adm i n ist r at i va p od e r io ser 
sub st i t u í d os p o r  f i c h as ,  em s ist ema mec ân i c o , 
mag n ét i c o  ou d e  i n for mat i za� io , d e s d e  que 
c on ve n i ent emen t e  aut en t i c ad os . 

T :f TULO X I  

Dos Ver e ad or es 

CAP :f TULO I 

Da Posse 

Ar t ig o  296 - Os ver ead o r es são agen t es p o l í t i c os in vest i d os 
n o  man d at o l eg i s l at ivo mun i c i p a l , p a r a  uma 
l eg is l at ur a ,  p e l o  s i st ema p ar t i d á r i o  e d e  
r e p r esen t a� io p ro p o r c i on a l , p or vot o d i r e t o  e 
sec r et o ,  C ar t . 29 , I ,  CF > . 

Art i g o  297 - Os ver ead or es , qua l quer que sej a  seu ntlme r o , 
t omar � o  p osse n o  d ia t o . ( p r i me i r o >  d e  j an e i r o  
d o  p r i me i r o  ano d e  cada l eg i s l at ur a , e m  sess�o 
s o l en e p r es i d i da p e l o  Vereador ma i s  vot ado 
en t re os p r esen t es e p r est arão o c omp r om i sso 
de b e m  c u mp r i r  o man dat o e de r espe i t ar a 
Con st i t u i � �º e a l eg i s l a� io v i g e n t e ,  nos 
t er mos d o  Cap í t u l o  II  deste Reg i m en t o ,  < ar t . 
1 7 ,  LOHA > . 

1 i o . - No a t o da p osse os veread or es d everão 
d e s i n c ompat i b i l i zar -se e ,  n a  mesma ocas i ão ,  
b em como ao t ér m i n o  d o  man dat o ,  d everio fazer 
d ec l ar a� io p db l i c a  de seus b e n s , a ser 
t r ansc r i t a  em l iv r o  p róp r i o ,  const an d o  d a  at a 
o seu r esumo , < ar t . 17 , 1 3o . , LOMA > J 

i eo . - O Ver ead or que n ão t omar p osse n a  sessio 
p r ev i st a n est e ar t i go d ever á fazi- l o  no p r azo 
de 15  ( qu i n z e > d i as , r essa l vados os casos de 
mot i vo j ust o e ace i t o p e l a  Cimar a ,  ( ar t . 1 7 ,  1 
2o . ,  LOMA > i 

§ 3o . - O Ver ead o r , n o  c aso d o  parág r a fo an t er i or , b em 
c omo os sup l en t es p ost er i or m en t e  c on vocad os , 
ser ão emp ossados p e r an t e  o P r es i d en t e ,  
ap r esent an d o  o r esp ec t i vo d i p l oma , a 
d ec l a r a� ão d e  b en s  e p r est ando o c om p r o m isso 
r eg iment a l  no d ec o r rer da sessão or d i nár ia ou 
ext r aor d i n á r i a ;  

i 4o . - Os Sup l en t e s ,  quand o  c o n voc ad os , d ev e r ão t omar 
p osse no p r azo d e  15 ( qu i n ze >  d i as da d a t a  d o  
r ec e b imen t o  d a  c onvoc a� io ,  ob servado o 
p r e v i st o n o  i n c i so I V  d o  ar t . 7o . d est e 

e 



- - - - - - , - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - �- - - - - - - - - - - - - - -- - -- � 

Reg i men t o ;  
1 5o . - Ten d o  p r est ado c om p r om i sso uma vez , f i c a  o 

Sup l en t e  d e  Vereador d i sp e n sado d e  n ovo 
c om p r om i sso em c on vo c aç ões sub se quen t es ,  
p r o c e d en d o-ge d a  mesma for ma c om r e l açio à 
d ec l araçro p úb l i c a  d e  b e n s , sen d o , c on t udo , 
semp r e  e x i g i d a  a c om p r ova�ão d e  
d es i n c ompat i b i l i zaç•o ; 

1 60 . - Ver i f i c ad a  a ex i s t in c i a  d e  vag a o u  l ic e n ç a  d e  
Veread o r , o P r es i d en t e nã o p o d e r '  n e g a r  p osse 
ao Sup l en t e  que c ump r i r as e x i g in c i as do a r t . 
60 . ,  I e I I ,  dest e Reg i men t o ,  ap r esen t ar o 
d i p l o ma e c o m p r ovar sua e n t i d ad e , sob n en h uma 
a l eg aç ão , sal vo a ex i st ênc i a  de fat o 
c omp r ova d o  d e  ext i n ç ão d e  m an d at o .  

CAP Í TULO I I  

Das At r i b u i (�e• d o  Vereador 

A r t i g o  298 - Comp e t e ao Vereador , en t r e out r as a t r i b u i �õe s : 

I - p a r t i c i p ar d e  t od as as d i s c ussões e 
d e l i b e r a� õe s  d o  P l en�r i o J 

I I  - vo t ar n a  e l e iç ão e d est i t u i ç ã o  d a  Mesa e 
d as Com i s sões Perman en t es ;  

I I I  - ap r esen t a r p r op os i ç ões que v i sem ao 
i n t er esse c o l e t i vo ; 

IV - c on c o r r er aos c ar g o s  d a  Mesa e d as 
Com i ss5es p e r man en t es ;  

V - p ar t i c i p ar d as Com i ss5es t emp or á r i as ;  
V I  - usar d a  p a l av r a  n os c asos p r ev i s t os 

n e s t e Reg imen t o ;  
V I I  - c on c eder aud i ên c i as p úb l i c as n a  Câmar a ,  

d en t r o d o  h or á r i o  d e  seu fun c i on amen t o . 

Do Uso d a  Pal avr a 

A r t i g o  299 - Duran t e  as sess5es , o Ver ead or somen t e  p o d e r á  
usar d a  p a l avra p a r a : 

I - ver sar assun t o d e  sua l i v r e  esc o l h a  
p er í o d o  d es t i n a d o  ao Expe d i en t e ;  

n o  

I I  
I I I  

I V  
V -

V I  
V I I  

n a  fase d es t i n a d a  à Exp l i c a�ào Pessoa l ; 
d i sc ut i r  mat �r i a  em d ebat e ;  
a p ar t ear ; 
d ec l ar a r  vot o ;  
ap r esen t a r ou r e i t er a r  r e quer i men t o ;  
l evan t ar ques t ã o d e  or d e m . 

3 
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Ar t i g o  300 - O uso d a  p a l av r a ser i r eg u l ad o  p e l as seg u i n t e s 
n or mas : 

I - o o r ad o r  d ever á fa l a r d a  T r i b un a ,  exc e t o  
n os c asos em que o P r es i d en t e  p e r m i t a o 
c on t r cír i o ;  

I I  - a n e n h um Vereador ser á p e r m i t i d o  fa l ar 
sem p ed i r  a p a l avr a e sem que o 
Pres i d en t e  a c on c ed a ; 

I I I  - c om exc e � �o d o  ap ar t e ,  n en h um Ver eador 
p od e r i i n t e r r om p e r  o orador que est i ve r  
n a  T r i b un a ,  ass i m  c on s i d er ad o  o Ver ead or 
ao qual o P r es i d en t e J á  t en h a  c o n c e d i d o  
a p a l avra. 1 

I V  - O Ver ead or que p r et en d e r  f a l ar sem que 
l h e t en h a  s i d o  c on c ed i d a.  a p al avra ou 
p er ma n e c e r  na Tr i b una a l ém do t empo que 
l h e t en h a  s i d o  c on c ed i d o ,  ser á adver t i d o  
p e l o P r es i d en t e  q u e  o c on v i d ar á  a 
sen t ar -se ; 

V - se , a p esar d a  adver t in c i a e d o  c on v i t e ,  
o Ver eador i n s i s t i r  em fal ar , o 
P r es i d e n t e  d a r á  seu d i sc ur so p o r 
t e r m i n ad o ;  

V I  - p e r s i s t i n d o  a i n s i st ên c ia d o  Ver eador em 
fa l ar e em p e r t u r b a r  a or d em ou o 
a n d amen t o  r eg i men t a l  d a  sesslo , o 
P r es i d en t e  c on v i d i- l o-' a r et i rar -se d o  
r ec i n t o ;  

V I I  - qual quer ver ead or , ao fal ar , d i r i g i r ' a 
p a l av r a  a o  P r es i d en t e  o u  aos d e m a i s  
vereadores e s ó  p od e r' fa l a r vol t ad o  
p a r a  a Mesa , sa l vo quan d o  r e sp o n d e r  a 
apar t e ;  

V I I I  - r e fer i n d o -se em d i sc u r so a out r o  
V e r e ad o r , o o r ad o r  d ever á p r oc ed er seu 
n ome d o  t r at amen t o  " Se n h or " ou 
" Ve r ea d o r " ;  

I X  - d i r i g i n d o-se a qual quer d e  seus p a r es , o 
V e r e ad or d ar - l h e -' o t r at amen t o  
"Exc e l ê n c i a " , "Nob r e  c o l eg a "  ou "Nob r e  
Ve r ea d o r . .  .1 

X - n e n h um Vereador p o d e r �  r e fe r i r -se a seus 
p a r es e ,  de modo g er a l , a qua l quer 
r ep r esen t an t e  do Poder P�b l i c o , de for ma 
d e sc o r t is ou in j ur i osa . 

Seç:lo I I  

Do Temp o d o  Uso d a  Pal avra 

Art i g o  30 1 - O t em p o  de que d i spae o Veread or p ar a  uso da 
p a l avr a é ass i m  f i xad o : 

4 
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I - v i n t e  m in u t os : 
a >  d i sc ussão d e  vet os ; / 

b )  d i sc ussão d e  p r oj e t os ,  J 
e >  d i sc ussão d e  p a r e c e r d a  C o m i s slo 

Proc essan t e  n o  p r oc es�o d e  
d est i t u i � ão d e  mem b r o d a  Mesa , p e l o  
r e l a t o r  e p e l o  d enunc i a d o . 

I I  - q u i n ze m i nut os : 
a >  d i s c ussão d e  r ed a � ã o  f i n a l J r 
b )  d i sc us são d e  p a r e c e r es , ressa l vad o o 1 

p r azo asseg u r ad o  ao d en un c i ad o  e ao 
r e l ator no p r oc esso d e  d es t i t u i � ão d e  
memb r o  d a  Hesa ; 

e >  ac usa� 5es ou d e f esa no p r oc es so d e  J 
c assa� ão d o  P r e fe i t o e veread or es , 
r essa l vad o o p r azo e 2 < d uas > h o r as , 
asse g u r ad o ao d en un c i ad o J  

d >  uso d a  T r i b un a  p ar a  ver sar t ema l i v r e  
n a  f a s e  d o  Exped i en t e ;  

I I I  - d e z  m i n u t os : 
a )  exp l i c a� ào p e ssoal ; 
b >  exp o s i � ào d e  assun t os r e l evan t es 

p e l os l í d e r es d e  b an c ad as , n os t e r mos 
d o  a r t . 59 , I I I , d est e Reg imen t o .  

I V  - c i n c o  m i n ut os : 
a )  ap r esent a � ão d e  r e quer i m en t o  d e  

r et i f i c a� ão d a  at a i  
b )  ap r esen t a� ào d e  r e que r i men t o  d e  

i n va l i d a� ão d a  a t a ,  quan d o  d a  sua 
i mp u g n a ç: ào J 

e >  e n c am i n h amen t o  d e  vot aç: ào ; 
d >  quest ão d e  o r d em . 
e >  d i s cussão d e  r e quer i men t os 1  
f )  d i sc ussão d e  mo� 5es J 
g )  d i sc ussão d e  i n d i c a� 5es , quan d o  

suj e i t as à d e l i b e r aç: ão . 

V - um m i n ut o  p a r a  apar t ear . 

Par �sr a f o un 1 c o  o t emp o d e  que d i sp 5 e  o Ver ead or ser ' 
c on t r o l ad o  p e l o 2o . Sec r e t ár i o , p ar a  
c on h ec i men t o  d o  Pr es i d en t e e s e  h ouver 
i n t er r up ç: io de seu d is c u r so , exc e t o por ap a r t e 
c on c ed i d o , o p r azo r espec t i vo não ser ' 
c om p ut ado n o  t er mo que l h e c a b e . 

Seç:lo I I I  

5 
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Ar t i g o  302 - Quest io d e  O r d em é t od a  man i f est a�ão d o  
ver ead or e m  P l e n ir i o ,  fe i t a  e m  qua l que r  fase 
d a  sessio , p ar a  r ec l amar c on t r a  o n io
c ump r imen t o  de for mal i d a d e  r eg i men t a l  ou p a r a  
susc i t ar d dv i d as q�an t o  à i n t e r p r et a� ào d o  
Reg i men t o . 

1 i o . - O Ver ead or d e veri p e d i r  a p a l avr a " p e l a  º '� d e m "  
e f o r mu l ar a quest ão com c l ar e za , i n d i c an d o  as 
d i s p os i � 5es r eg imen t a i s  que p r et e n d e  sej am 
e l uc id ad a s  ou ap l i c ad as ; 

1 2o . - Cabe ao P r es i d en t e  d a  Cimara resol ver , 
s o b e r an amen t e ,  a quest ão d e  o r d e m  ou subme t i
l a  ao P l enár i o , quan d o  o m i s so o Reg i men t o ;  

i 3o . - Cab e ao Vereador r esurso d a  d ec is ão d o  
P r e s i d en t e ,  que ser' e n c am i n h ad o  � Com i ssio d e  
Con s t i t u i � ão , Just i � a  e Reda�ão , c u j o p a r e c er , 
em for ma d e  P r o j et o d e  Reso l u� ão , s e r á  
submet i d o  a o  P l en ár i o , nos t er mos d est e 
Reg i men t o . 

CAP ÍTULO I I I  

Dos Dever e s  Do Ver e ad or 

Art i g o  303 - São d ev e r e s  d o  Vereador , a l •m d e  
p r ev i s t os n a  l eg i s l a�ão v i g e n t e :  

out r o• 

I - r e sp e i t ar , d e f en d er e c ump r i r  as 
Con st i t u i � Ões Fed e r a l  e Est adua l , a L e i  
O r g ân i c a  Mun i c i p a l  e d e ma i s  l e i s ;  

I I  - ag i r  c om r espe i t o  ao exec ut i vo e ao 
Leg i s l at i vo , c o l ab oran d o  p a r a  o bom 
d esemp en h o  de cada um d esses Poder es J 

I I I  - usar d e  suas p r e r r ogat i vas 
exc l us i vamen t e  p a r a  at e n d e r  ao i n t er esse 
p úb l i c o ; 

I V  - o b e d e c e r  às n or mas r e g i me n t a i s ;  
V - r e• i d i r  n o  Mun i c í p i o ,  sal vo quan d o  o 

D i s t r i t o  em que r e s i d a  for eman c i pado 
d u r an t e o exerc í c i o  d o  man d a t o s  

V I  - r ep r e s en t ar a c omun i d a d e , c omparec e n d o  
c on ven i e n t emen t e  t r aj ad o , à h or a  
r eg imen t a l , n os d i as d es i g n ad os , p ar a  
ab e r t ur a  d as sessões , n e l as p e r man ec e n d o  
at i o seu t i r m i n o ; 

V I I - p ar t i c i p a r d os t r ab a l hos d o  P l en ,r i o  e 
c om p a r ec er às r eun i 5es d a s  Com i ss5es 
Per man en t es ou Temp or ,r i as das qua i s  
sej a i n t eg r an t e ,  p r est an d o  i n for mac5es , 
em i t i n d o  p ar e c er e s  n os p r oc essos que l h e  
forem d i st r i b u í d os , semp r e  c om 
observân c i a d os p r azos r eg iment a i s ;  

V I I I  - vot ar as p r op o s i � 5es submet i d a s à 
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d e l i b er aç ão da Câmar a ,  sa l vo quan d o  
t i ver , e l e  p r dp r i o ou p ar en t e  a f i m  ou 
c onsan g u í n eo at é t er c e i r o  g r au , 
i n t er esse man i fest o n a  d e l i b e r aç ão , sob 
p en a  de n u l i d ad e  da vot aç ão quan d o  seu 
vot o for dec i s i v o ; 

I X  - d esemp en h ar os en c ar g os que l h e forem 
at r i b u í d os , sa l vo m o t i v o  j ust o a l eg ad o  
p er an t e  a P r es i d in c i a  o u  à Hesa , 
c on for me o c a so ; 

X - p r op o r  à Cimar a t od as as med i d as que 
j u l g ar c on ven i en t es aos i n t e r esses d o  
Mun i c í p i o e à seg urança e bem est ar d a  
c omun i d ad e , b e m  c omo i mp u gn ar a• que l h e  
p ar e ç am c on t r ,r i as ao i n t eresse p úb l i c o ; 

X I  - c omun i c ar ao P r es id en t e  suas fal t as ou 
ausin c ias , quand o  t i ver mot i v o  J ust o 
p a r a  d e i xar d e  c ompar ecer à s  sess5es 
p l en , r i as ou às r eun i 5es das c om i ss3es ; 

X I I  - ob ser var o d i s p os t o n o  ar t i g o  306 d e st e 
Reg i men t o ,  ( ar t . 29 , V I I e . e . ,  a r t . 54 
d a  CF > ;  

X I I I  - d es i n c om p a t i b i l i zar -se e fazer 
d ec l ar ac Uo p úb l i c a  de b en s , no at o da 
p osse e ao t ér m i n o  do man d at o ,  < ar t . 1 7 ,  
1 3o . , LOMA > . 

Art i g o  304 - � Pres i d in c i a  d a  C6amar a c omp et e  ze l ar p e l o 
c ump r i men t o  d os d everes , b em c omo t omar as 
p r o v i d in c i as n ec essár i as à d e f esa d os d i r e i t os 
d os ver ead or es , quan d o  n o  exe r c í c i o  d o  
man d at o . 

Ar t ig o  305 - Se q u a l quer Ve r ead or c omet er , d en t ro d o  
r ec i n t o d a  Cimara ,  excesso que d eva ser 
r ep r i m i d o ,  o P r es i d en t e  c onhece r á  do fat o e 
t omar ' as seg u i n t e s p r o v i d ên c ias , c on f o r me sua 
g r a v i d ad e : 

I - advert ênc i a  p essoa l ; 
I I  - ad ver t in c i a  em P l en ,r i o ; 

I I I  - c assa� ào d a  p a l avr a ;  
I V  - d e t er m i n a� ã o  p ar a  r e t i r a r -s e  d o  P l en á r i o  

V - p r op ost a d e  sessão sec r et a p a r a  que a 
Câmar a d iscut a à r esp e i t o ,  que d ever á 
ser ap r ovada p o r 2/3 ( d o i s  t er � os > d os 
seus memb r os ;  

V I  - d e n ún c i a  p a r a  c assa� ão d o  man d a t o , p or 
fa l t a  d e  d e c 8 r o  p ar l amen t ar . 

Par ág r a f o  ún i c o  Para 
P r es i d en t e  
n ec essár i i\ . 

man t er a o r d em n o  rec i n t o ,  o 
p od er á  so l i c i t ar a for�a p o l i c i al 

CAP :f TULO I V  
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Das Pr o i b i � 5e s  e I n c ompat i b i l i d ad es 

Art i g o  306 - O Ver ead or n ão poder á : 
I - d esde a exp ed i � ã o  d o  d ip l oma : 

a >  f i r mar ou man t er c o n t rat o  c om p e$soa 
J ur í d i c a  d e  d i r e i t o  p �b l i c o , emp r esa 
p úb l i c a , soc i edade de ec onom i a  m i st a ,  
emp r e�a con c e s s i on ,r i a  ou 
p e r m i ss i on á r i a  de se r v i � o  p úb l i c o  
mun ic i p a l , sa l vo quan d o  o c on t r at o  
ob e d e c er as c l aúsu l as un i forme s ; 

b >  ac e i t ar ou exer cer c ar g o , fun� ào ou 
emp r e g o  r emun erad o , i n c l us i ve os de 
que se j a  d em i ss í v e l  AD NUTUM , nas 
ent i d ad es c o n st an t es d a  al í n ea 
ant er i or i 

I I  - desde a p osse : 
a )  ser p r op r i et ár i o , c on t r o l ad or ou 

d i r et or d e  emp resa que g o ze de f avor 
d ec o r r en t es d e  c on t r at o  c om p essoa 
j ur í d i c a  d e  d i r e i t o  p úb l i c o , ou n e l a  
exer c e r  fun � ão r emun e r ad a ;  

b >  ocup ar c a r g a  ou fun �lo d e  que �ej a 
d em i s s í ve l  AD NUTUH n as e n t i d ades 
re fer i d as no i n c i so I ,  " a" ; 

c >  p at r oc i n a r  c ausa e m  que se j a  
i n t e r e ssada qua l quer das en t id ades a 
que se re fere o i n c i c o  I ,  "a" J 

d )  ser t i t u l ar d e  m a i s  d e  um c ar g o  ou 
man d at o p úb l i c o  e l e i t o ,  e ar t . 29 , 
V I I ,  e . e .  ar t . 54 , CF > . 

1 i o . - Ao Vereador que , na dat a d a  p osse , sej a 
ser v i d o r  p úb l i c o  feder a l , est a d ua l  ou 
mun i c i p a l  ap l i c am-se as seg u i n t es n o r mas : 

8 
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I - h av en d o  c om p a t i b i l i d ad e d e  h or á r i o• : 
a )  exer c er á  o c ar g o , emp r eg o  ou fun ç ã o  

j un t amen t e  c om o man d at o ;  
b )  p e r c eb e r á ,  c u mu l at i vamen t e ,  os 

ven c i men t os do c a r g o , emp r e g o  ou 
funç i o , c om a r emun er a �io do man d at o .  

I I  - n ão h aven d o  c om p at i b i l i d ad e  d e  h or ár i os : 
a >  ser á afas t ad o  d o  ca r g o , e mp r e g o  ou 

fun � ào , sendo- l h e  fac u l t ad o  op t a r 
p e l a sua r emune r aç ão ;  

b >  seu t empo d e  ser v i ç o  será c on t ad o  
p ar a  t od os o s  e fe i t os l eg a i s ,  exc e t o 
p a r a  a p r omo� ào p or mer ec i men t o ,  

c >  p ar a  e fe i t o  d e  b en e f í c i o  
p r e v i d enc i á r i o  os va l or es ser io 
d e t e r m i n ad os c omo se no exer c í c i o 
est i vesse , < a r t . 38 , I I I  a V d a  CF > .  

1 2o . - Ha verá i n c om p at i b i l i d ad e d e  h o r á r i o• a i n d a  que 
o hor ár i o  n o r m a l  e r e g u l ar de t r aba l h o  d o  
ser v i d o r n a  r e p ar t i � ào ,  c o i n c i d a  ap e n as em 
p ar t e  c om o d a  ver ean � a  n os d i as de sessão da 
Câmar a Mun ic i p a l . 

CAP í TULO V 

Dos D i r e i t os d o  Ver eador 

Ar t i g o  307 - São d i r e i t os do Ver ead or , a l ém de out r os 
p r e v i st os n a  l eg i s l a� i o  v i g en t e :  

I -

I I  
I I I  -

i n v i o l ab i l i d ad e  p or suas op i n i ões , 
p a l avras e vot os , n o  exer c íc i o d o  
m an d at o  e n a  c i r c un 1ic r i � ão d o  Mun i c í p i o ,  
< ar t . 29 , V I , CF > . 
r emune r a� ào men s a l  c on d i g n a 1 
l i c en � as , n os t er mo• d o  que d is p õe o 
a r t . 1 8  d a  L e i  O r g in i c a  d o  Mu i c i p i o  d e  
As11 i 1i . 

Seç:io l 

Da Remun e r a� lo e d a  Ver b a  d e  Rep resent aç:lo 

Sub seç: ão I 

Da Remun e raç: lo d os Ver ead o r e• 

A r t i g o  308 - Os ver ead or es far ão j us a uma r emun e r ac U o  
men sa l c on d i g n a , f i xad a p e l a  Câmar a Mun i c i p a l , 
n o  f i n a l  d a  l eg i s l at ur a  p a r a  v i g o r ar na que 
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l h e é sub se quen t e ,  ob servad os os l om i t e s 
est ab e l ec i d os n a  � on s t i t u i �io Fed e r a l , ( a r t . 
29 , V , s 37 , X I ; 150 , I I ;  1 53 , I I I  e 1 53 , 1 
2o . , I d a  CF > . 

A r t i g o  309 - Cab e r á  à Mesa p r op or P r o j e t o  d e  Reso l u�ão , 
d i s p on d o  s ob r e  a r emun e r a� ào d os ver ead o r es 
p ar a  a l eg i s l at u r a  seg u i n t e ,  at é 30 · < t r i n t a >  
d i as an t es d as e l e i� aes , sem p r ej u í zo d a  
i n i c i at i va d e  qua l quer Veread o r  n a  m at é r i a . 

1 1 o . - Caso não h a j a  a p r ova�ào d o  at o f i xad or d a  
r emun e r a� io d os veread o r es , at � 1 5  ( qu i n ze > 
d i as an t es d as e l e i � 5 es , a mat ér i a  será 
i n c l u í d a  na O r d em d o  D i a , sob r e st an d o-se 
d e l i b e r a� lo sob r e  os d em a i s  assu n t os at é que 
se c on c l ua a vot acào ; 

1 2o . - A ausin c i a  d e  f i xa � io d a  r e mun era�ão d os 
vereadores e d a  ver b a  de r e p r e sen t aç ão d o  
P r e s i d en t e  d a  Cimar a ,  n o s  t er mos do p a r ,g r a f o  
a n t e r ior , i mp l i c a  n a  p r op os i � io aut omát i c a  d a  
Reso l u� io f i xador a d a  r em uner a�io p ar a  a 
l eg is l at ur a  an t er i or ; 

1 3o . - A r emun e r a � lo dos ver ead o r es ser á at ua l i zada 
p or Ato da Hesa , n o  c u r so d a  l eg i s l at u r a , 
semp r e  que ocor r e r a l t e r a, ão d o  í n d i c e  
u t i l i zado c omo b ase d e  c á l c u l o ,  d even d o  o At o 
r es p ec t i vo ser i n st r u í d o  c om c ó p i a  aut i n t i c a  
d a  p ub l i c a� ão o f i c i a l  d a q ue l e  í n d i c e ; 

1 4o . - Duran t e  a l eg i s l a t ur a , o í n d i c e  d e  r e ferin c i a 
d a  r emun e r a � ào não p o d e r á  ser a l t er ad o ,  a 
qu a l  quer t i t  u 1 o . 

A r t i go 3 1 0  - A r em u n e r a�ão d os ver ea d or es n ão p od e r á  ser 
super i o r  aos va l ores p e r c eb i d os c omo 
r emun er a�à o , em esp•c i e , p e l o Pr e fe i t o ,  < a r t . 
37 ' X I I CF ) .  

A r t i g o  3 1 1 - A r emun e r a � ão d os veread o res s o f r e r á  d es c on t o  
p r op or c i o n a l  ao n dmer o d e  sess�es r e a l i za d as 
n o  r e s p ec t i vo mis , quan d o  oc or r e r f a l t a  
i n j ust i f i c ad a ,  n a  forma d o  ar t . 3 1 5  d e s t e 
Reg i men t o .  

A r t i g o  3 1 2  - O Ver ead or que at • 90 < n oven t a >  d i as an t es d o  
t �r m in o  d e  seu man d a t o n ão a p r esent ar ao 
P r e s i d en t e  da Clmara · d ec l a r a�lo de b e n s  
at ua l i zad a n ão p e r c e b e r á  a c or r es p on d en t e  
r em u n e r a�ào . 

A r t i g o  3 1 3  - Não ser á sub venc i o n a d a  v i ag em de Ver ead or ao 
ext er i or , sa l vo quan d o ,  n as h i p ót eses do a r t . 
3 1 6 , I I  d est e Reg i me n t o ,  h ouver c o n c e sslo d e  
l i c e n � a  p e l a  Câmar a . 
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SUBSEÇÃO I I  

Da Ve r b a  d e  Rep r es en t a�ão d o  

P r es i d e n t e d a  Câma r a  

Ar t i g o  3 1 4  - O Pr es i d en t e  d a  Cimar a Mun i c i p a l  far á j us à 
ver b a  d e  r ep r esent a� ào i d in t i c a  à que l a  f i xada 
p a r a  o P r e f e i t o .  

1 i o . - A ver b a  d e  r ep r esen t a� lo d o  P r es i d e n t e ser á 
f i xada n o  f i n a l  d a  l eg i s l at ur a  p a r a  v i g o rar n a  
que l h e • sub s e qu en t e ,  p or 4m , at i 1 5  ( qu i n ze ) 
d i as an t e s d as e l e i� Ões i 

1 2o . - O P r o j et o d e  Reso l u� ão d e  f i xacão d a  ver b a  d e  
r e p r esent a�io d o  P r es i d en t e  p od e r á  ser 
ap r esen t ad o  p or qua l quer Ve r ead or , p o r  
Com i ssão , ou p e l a  Mesa . 

Se�lo I I  

Ar t i g o  3 1 5  - Ser á a t r i b u í d a  f a l t a  ao Ver eador que não 
c om p ar e c e r  às sessaes p l enár i a s ou às r eun i 5es 
d as Com i ssaes Per manen t es ,  sa l vo mot i vo j ust o 
ac e i t o  p e l a  Cimar a . 

§ t o . - Par a e f e i t o  d e  j u st i f i c a� lo d as fa l t as ,  
c on s i d er am-se mot i vos j us t os : 

I - d oen � a ;  
I I  - n oj o o u  g a l a . 

1 2o . - A j ust i f i c a� ão das fal t as 
r e quer i men t o  fun d amen t ad o ,  
Pres i d en t e  d a  Cimar a . 

h.r -se-á 
d f r i g i d o  

Ar t i g o  3 1 6  - O Ver eador p od e r á  l i c en c i ar -se , somen t e :  

por 
ao 

I - p o r mol ist i a ,  d ev i d amen t e c omp r ovad a p or 
at est ado méd i c o ; 

I I  p a r a  d es em p enhar m i ss5es d e  c a rát e r  
c u l t ur a l  o u  d e  i n t er esse d o  M un i c í p i o J  

I I I  p ar a  t r at ar d e  i n t eresses p a r t i c u l ares , 
p o r p r azo d e t e r m i n ad o ,  n un c a  i n fer ior a 
30 < t r i n t a >  d i as n em sup er i or a 1 20 
< ce n t o  e v i n t e >  d i as p or sessão 
l eg i s l at i va ,  nio p od en d o  r eassu m i r  o 
exerc í c i o  d o  man d at o an t es d o  t é r m i n o  d a  
l i c en ç: a ; 

I V  - em r azio d e  adoç:io , mat er n i d a d e  ou 
p at ern i d a d e , c on f o rm e  d i sp user a l e i i 

V em v i r t ud e  d e  i n vest i d u r a  n a  fun ç: ão d e  
Sec r et ár i o  Mun i c i p a l . 
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1 i o . - Par a f i n s  d e  remuner aç:io , c on s i d e r a r -se-á c omo 
em exer c í c i o o Ver ed ao r  l ic e n c i ad o  n os t er mos 
d os i n c isos I ,  I I  e IV d est e art i g o s 

1 2o . - O Ver eador i n vest i d o  n o  c ar g o  d e  Sec r et á r i o  
Mun i c i p a l  c on s i d erar -se-á aut omat i c amen t e  
l i c en c i ad o ,  p od e n d o  o p t ar p e l a  sua 
r emun er aç:ão J 

1 3o . - O Sup l en t e  d e  Ver eador , P ar a  l i c en c i ar-se , 
d eve t er assu m i d o  e est ar n o  exerc i c i o d o  
man d at o ;  

1 4o . - No c aso d o  i n c iso I ,  a l i c e n ç: a  ser á p or p r azo 
d e t e r m i n ad o , p r e sc r i t o  p or m•d tc o . 

Art i g o  3 17 - Os r e quer i me n t os d e  l ic e n ç: a  d ever�o ser 
ap r esen t ados , d i scut i d os e vot ados n o  
Exp ed i ent e d a  sessio d e  � u a  apr esen t aç: ào ,  
t en d o  p r e ferin c i a  r eg imen t a l s ob r e  qua l quer 
out r a  mat é1· i a . 

i i o . - E n c on t r an do-se o Ver eador imposs ib i l i t ad o , 
f í s i c a  o u  ment a l men t e ,  d e  sub scr ever 
r e quer i men t o  d e  l i cen ç: a  p a r a  t r at amen t o  d e  
saúd e , a i n i c i a t i va caberá ao L í d er o u  a 
qua l quer Veread or d e  sua b a n c ad a 1  

1 2o . - � fac u l tado a o  vereador p r or r ogar o seu 
p er i od o  d e  l i c e n� a ,  at r av�s de n ov o  
r e quer i men t o ,  at en d i d as as d i s p os i � 5es d est a 
seç:ão . 

Art i g o  3 1 8  - Em caso 
j u l g a d a  
Ver e ad or 
p e r d a  d a  
e fe i t os . 

d e  i n cap ac i dade c i v i l  abso l u t a , 
por  sen t en ç a  d e  i n t er d i � ào ,  ser ' o 
suspenso d o  exer c í c i o  d o  mand at o ,  sem 
r emun e r a� ã o , e n quan t o  d ur arem os seus 

Par á g r a fo ún i c o  - A suspen são do man d at o ,  n est e c aso , será 
d ec l ar ad a  p e l o  Pres i de n t e  na p r i me i r a  sessio 
que se seg u i r  ao c o n h ec imen t o  da sent e n� a  de 
i n t er d i � ão . 

CAP tTULO V I  

D a  Sub st i t u i �•o 

Art i g o  3 1 9  - A sub st i t u i� ão d e  Ver ead or dar -se-á n o  c aso d e  
vag a ,  em r azão d e  mor t e  o u  r en ún c i a ,  d e  
s uspensio d o  mand at o ,  d e  i n vest i d u r a  e m  fun�ão 
p r ev i st a  no ar t . 3 1 6 ,  V d est e Reg imen t o e em 
c aso d e  l i c en � a  sup er ior a 30 < t r i n t a >  d i as . 

1 l o . - E fet i vada a l i c en � a  e n os c asos p r ev i st os 
n est e a r t i g o , o Pres i d en t e  d a  Cimara con vocará 
o r espec t i vo Sup l en t e  que d ever á t omar p osse 
d e n t r o  de i5 ( qu i n ze > d i as , sal vo mot i vo j ust o 
ac e i t o  p e l a  Câma r a ;  

1 20 . - A subst i t u i � ão d o  t i t u l ar , susp enso d o  
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exerc í c i o  d o  man d at o ,  p e l o  r espec t i v o  
Sup l en t e ,  d ar -se-á a t é o f i n a l  d a  susp e n slo J 

1 3o . - Na fa l t a  d e  Sup l en t e  o P r es i d e n t e  d a  Cimara 
c omun i c ar á  o fat o ,  d en t r o d e  48 ( quar en t a  e 
o i t o )  h o r as , d i r e t amen t e  ao Tr i b un a l  Reg i o n a l  
E l e i t or a l . 

Art i g o  320 - Ext i n g ue-se o man d at o d o  Ver ead or e ass i m  ser á 
d e c l ar ad o  p e l o  P r es i d e n t e d a  Cima r a  Mun i c i p a l , 
qua n d o : 

I - oc or r er f a l e c i men t o ,  r endnc i a  p o r  
esc r i t o ,  c on d en a� io p o r  c r i m e  fun c i on a l  
o u  e l e i t or a l , p e r d a  o u  susp ensio d os 
d i r e i t os p o l í t i c os , 

I I  - i n c i d i r  n os i mp e d imen t os p a r a  o 
exerc 1 c 1 0  d o  man d at o e n l o  se 
d es i n c ompat i b i l i za r  at é a p o sse e ,  n os 
c asos super ven i en t es n o  p r azo de 1 5  
( qu i n ze ) d i as , c on t ados d o  r ec eb i men t o  
d e  not i f i c ac ão p a r a  isso p r omov i d a  p e l o  
Pres i d en t e  d a  Cimara Mun i c i p a l J 

I I I  - d e i xar d e  c ompar ec e r , sem que est e j a  
l i c en c i a d o  o u  aut o r i zado p e l a Clmara em 
m issão f o r a  d o  Mun i c íp i o ou a i n d a , p or 
mot i vo d e  d o en � a  c om p r ovad a ,  a 1 /5 < um 
qu i n t o >  ou ma i s  sess�es d a  Câmar a ,  
e xc e t o a s  s o l enes , r ea l i zadas d en t r o d o  
a n o  l eg i s l at i vo J 

I V  - d e i xar d e  t om ar p osse , sem mot i vo J u st o 
a c e i t o  p e l a  Câmar a ,  d en t r o d o  p r azo 
est a b e l ec i d o ; 

V - quan d o  P r es i d ent e d a  Cimara , n �o 
subst i t u i r  ou suc ed er o Pr e f e i t o  n os 
c asos d e  imped i men t o ou d e  vag a . 

Parág r a f o  ún i c o  - Na h i p ót ese d o  I n c i s o  V ,  a d ec l arac ão d e  
ext i n � � o  c a b e r á  ao V i c e-P r es i d en t e  d a  Cimar a 
Mun ic i p a l . 

A r t i g o  32 1 - Ao Pres i d en t e  d a  Câmara c omp e t e dec l ar ar a 
ext i n � ão d o  man d at o .  

1 i o . - A ext i n � ão d o  man d at o  t or n a-se e f e t i va p e l a 
d ec l ar aç ão d o  a t o ou fat o ext i n t ivo p e l a  
P r es i d in c i a ,  c omun i c ad a  ao P l enár i o  e i n ser i d a  
n a  a t a ,  n a  p r i me i r a  sessão apds sua ocor r in c i a 
e c om p r ovaç �o ; 

1 2o . - E f e t i vad a a ext i n � ão , o Pres i d en t e c on voc ar á 
i me d i at amen t e  o r es p ec t i vo S up l en t e J  

i 3o . - O P r es i d en t e  que d e i xar d e  dec l ar a r a ext i n � io 
f i c ar á  su j e i t o  às san ç 5es d e  p e r d a  d o  c a r g o  e 
p r o i b i ; io d e  n ova e l e i � ão p ar a  c ar g o  d a  Mesa 
d u r an t e  a l eg i s l at ur a ;  
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i 4o . - Se o Pr es i d en t e  om i t i r -se nas p r ov i d in c i a s  
c on s i g nad as n o  i l o . ,  o Sup l en t e  d e  Vereador 
i n t eressad o p od e r ' r e quere r  a d ec l ar a� l o  da 
e x t i n ç ão do man d at o .  

Art i g o  322 - Con s i d er a-se formal i za d a  a r en un c i a  e ,  p o r  
c onsegu i n t e ,  c omo t en d o  p r od u z i d o  t od os o s  
seus e f e i t os para f i n s  d e  e xt i n � ào d o  man dat o ,  
quan d o  p r ot oco l ad a  n a  Sec r e t ar i a  
Adm i n i st rat i va d a  Câmara . 

Par •s r a fo ón i c o  - A r en ún c i a  se t or n a  i r r et r at •ve l ap ós sua 
c umun i c a� io ao P l en ár i o . 

Ar t i g o  323 - A e x t i n ç lo d o  mand at o e m  v i r t ud e  d e  f a l t as às 
sessaes obedec eri o segu i n t e  p r oc e d imen t o : 

I - Con s t at ado que o Vereador i n c i d i u no 
númer o de fal t as p r ev i s t o  n o  i n c i so I I I  
d o  art . 320 , o P r es i d e n t e  
c omun i c ar - l h e-à e s t e fat o p or esc r i t o  e ,  
semp r e  que p oss í ve l , p e ssoal men t e ,  a f i m  
d e  que apr esen t e a d e fesa que t i ver , n o  
p r azo d e  5 < c i n c o > d i as j 

I I  - f i n d o  esse p r azo , ap r esen t ad a  a d e fesa , 
ao P r es i d en t e  c om p e t e d e l i b er ar à 
r esp e i t o ;  

I I I  - n �o ap r esen t ada a d e fesa n o  p razo 
p r ev i st o ou j u l g a d a  i m p r oc ed en t e ,  o 
P r es i d en t e  d ec l ar a r '  ext i n t o  o mand at o ,  
n a  p r i me i r a  sessão sub se quen t e .  

1 i o . - Par a os e fe i t os d est e ar t i go c omput a-se a 
ausin c ia d os vereadores mesmo que a sessão n ã o  
se r e a l i ze por fal t a  d e  QUORUM , excet uados 
somen t e ,  a que l es que c omp arec eram e ass i n aram 
o r espec t i vo l i v r o  d e  p r esen� a . 

1 2o . - Con s i d e r a-se n �o-compar ec i men t o ,  quando o 
Ver ead or n ão ass i n ar o l i vro d e  p r esen � a  ou , 
t en d o- o  ass i n ad o , n ão p ar t ic i p ar d e  t od os os 
t r abal h os d o  P l e n ár i o .  

Ar t i g o  324 - Par a o s  c asos d e  i mp ed i men t os super ven i e n t es à 
p osse obser var -se-i o s e g u i n t e  p r oc ed i men t o :  

I - O Pres i d en t e d a  Cimar a n ot i f i c ar , , p or 
escr i t o ,  o Ver ead or i mped i d o , a f im d e  
que c omp r ove a sua d es i n c ompat i b i l i za�ão 
no p r azo de 13 ( qu i n ze ) d ias 1 

I I  - f i n d o  esse p r azo , sem r est ar c omp r ovada 
a d es i n c ompat i b i l i z açào , o P r es i d e n t e 
dec l ar ar á  a ext i n ç ão d o  man dat o ;  

I I I  - o ext rat o d a  at a d a  sessio em que for 
dec l ar ad a  a ext i n � ão do m an d at o ser á 
p ub l i c a d a  n a  imp r ensa l oc a l . 

1 
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CAPiTULO V I I I  

Da Cassaçlo d o  Man d at o 

Art i g o  325 - A Cimar a Mun ic i p a l  cassa r i  o man dat o de 
Ver ead or quan do , em p r ocesso r eg u l ar em que se 
c on c e d e r á  ao acusad o amp l o  d i r e it o de d e fesa , 
c on c l u i r  p e l a  p r át i c a  d e  i n fraç lo p o l í t i c o  
adm i n ist r at i va . 

Ar t i g o  326 - São i n fr a�ões p o l í t i c o-ad m in ist r at i vas 
Veread or , n o s  t er mos da l e i : 

d o  

I - d e i x•r d e  p r est ar c on t as o u  
rej e i t adas , na h ip ót ese 
ad i an t amen t os J  

t ê- l as 
d e  

I I  - ut i l i zar - se d o  man dat o p ar a  a p rát i c a  d e  
at os d e  corr up � io o u  d e  i mp r ob i d ad e  
ad m i n ist r at iva ; 

I I I  - f i xar r e s i d ên c i a  fora d o  Mun i c í p i o ,  
sa l vo quand o  o D ist r i t o  e m  que res i da 
for eman c i p ad o  d ur an t e o exer c í c io d o  
man d at o ;  

IV - p r oc e d er 
d ig n i d ad e  
d ec oro n a  

d e  modo i n c omp at í ve l  
d a  Câmar a ou fal t ar 

sua con d ut a p úb l i c a . 

com 
c om o 

Art i g o  327 - O p r oc esso d e  c assaçlo d o  man d at o  d e  Ver eador 
o b e d ec erá , no que c ouber , o r i t o  est ab e l ec i do 
n o  ar t i g o  353 d est e Reg i men t o  e ,  sob p en a  d e  
ar quivamen t o ,  d everá est ar c on c l u í do em at é 90 
< n oven t a >  d ias , a c on t ar do r ec eb i men t o  da 
d en ún c i a . 

Par ág r a fo ún i c o  - O ar qu i vamen t o  d o  p r oc esso d e  cassa��º ' 
p or f a l t a  d e  con c l usão n o  p r azo p r ev i st o n es t e  
a r t i g o , n io impede n ova denúnc ia sob r e  os 
mesmos fat o• nem a ap uraç io de c on t r aven � �es 
ou c r imes c omun s . 

Ar t ig o  328 - Receb i d a  a denúnc i a ,  o Pr es i d e n t e d a  Câmara 
d ever � a fast ar d e  suas fun� 5es o Ver eador 
ac usad o ,  convoc a n d o  o r espec t ivo Sup l en t e  at i 
o f in a l  d o  j u l gamen t o . 

Ar t i g o  329 - Con s i d er ar -se-á cassad o o man dat o d o  Vereador 
quan d o , p e l o  vot o ,  no  m í n imo d e  2/3 < d o i s  
t er � os >  d os memb ros d a  C6amar a ,  for d ec l ar ado 
i n c ur so em qua l quer d as i n fra�aes 
esp ec i f icadas na d en ún c ia . 

Par ág r a fo ún i c o  - Tod as as vot a�5es r e l at ivas ao p r oc esso 
d e  c assa�io ser ão fe i t as n om i n a l men t e ,  d even d o  
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os r esu l t ados ser p r oc l amad os i med iat amen t e  
p e l o P r e s i d en t e  d a  Cimar a e ,  ob r i g a t or i amen t e ,  
c on s i g n ad os e m  a t a . 

Ar t i g o  330 - Cassad o o man d at o d o  Ver ead o r , a Mesa exped i r á  
a r es p ec t i va Reso l uç lo ,  que ser i p ub l i c ad a  n a  
i m p r en sa l oc a l . 

Par á g r a fo dn i c o  - Na h i p ót ese dest e a r t i g o , ao 
c omp e t e convocar i me d i at amen t e ,  o 
Sup l en t e .  

CAP i TULO I X  
. ,  

Do Sup l en t e  d e  Ver eador 

P r es i d en t e  
r e s p ec t ivo 

Art i g o  331 - O Sup l en t e  de Ver ead or suc e d e r i  o t i t u l ar n o  
c aso d e  vag a e o susb t i t u i r á  n os ca�os d e  
i mp ed imen t o .  

Art i g o  332 - O Sup l en t e  d e  Ver e ad or , quan d o  n o  e xe r c i c i o  d o  
man d at o ,  t em os mesmos d i r e i t os ,  
p r er r og a t i v as , d everes e o b r i g aç 5es d o  
Ver eador e c omo t a l d eve ser c on s i d er ad o . 

Art i g o  333 - Quan d o  c on voc ad o ,  o Sup l en t e  d everá t omar 
p osse no p r azo d e  10 ( d e z > d i as , c o n t ad os da 
d a t a da c on vocação , sal vo mot i vo j ust o ac e i t o  
p e l a  mai or i a  ab so l ut a  d o s ver ead or es , quan d o  o 
p r azo p od e r i  ser p r o r r og a d o  p or i g ua l  p er í od o . 

Par ág r a fo ún i c o  - En quan t o  n lo oc or r er a p osse d o  Sup l en t e ,  
o QUORUM será c a l cu l ad o  em funç ão d os 
ver eador es r eman esc en t es . < ar t . 22 , §§ l o . e 
2o . d a  LOHA > . 

CAP i TULO X 

Do Dec o r o  Par l amen t ar 

Ar t i g o  334 - O Vereador que d es c ump r i r  os d ever es i n e r en t es 
a seu man d a t o ou p r at i c a r  a t o  que a fe t e a sua 
d i gn i d ad e , est ar á su j e i t o  ao p r oc esso e •• 
med i d as d i sc i p l i n ar es p r e v i st as nest e 
Reg i me n t o  e n o  Cód i c o  d e  ét i c a  e Dec or o 
Pa r l amen t a r que p od e r á  d e f i n i r  out ras 
i n fra� 5 es e p e n a l i dades , a l ém d as s e g u i n t es : 

I - c en sur a ;  
I I  - p er d a  t em p o r � r i a  d o  e xe r c í c i o  d o  man d a t o  

n ão e xc e d en t e  a 30 < t r i n t a >  d ia s ; 
I I I  - p er d a  d o  man d at o .  
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1 i o . - Con s i d e r a-se at en t at ó r io ao d e c o r o  par l ament ar 
usar , em d i sc ur s o  ou p r o p os i ç ã o ,  exp r ess5e� 
que c on f i g u r e m  c r i mes c on t r a  a h on r a  ou 
c on t en h am i n c i t am en t o  à p r á t i c a  de c r i mes ; 

1 2o . - é i n c ompa t í ve l  com o d ec o ro par l amen t a r : 
I - o ab uso d as p r e r r og a t i vas i n e r e n t es ao 

man d a t o ;  
I I  - a p er c ep ç ão d e  v an t ag e n s  i n d ev i das , 

I I I  - a p r it i c a  d e  i r r e g u l a r i d ades n o  
d esemp e n h o  d o  man d at o ou d e  e n c ar g os 
d e l e d ec or r en t es . 

A r t i g o  335 - A c en sura p od er '  ser ver b a l  ou esc r i t a . 

1 i o . - A c en sur a ver b a l  ser ' ap l i c ad a  em sessão , p e l o 
P r es i d e n t e d a  Cimar a ou d e  Com i ss � o , n o  imb i t o  
d es t a ,  ou p or quem é subst i t u i r , ao Ver eador 
que : 

I - i n o b ser var , sa l vo mot i vo j ust i f i c ad o ,  os 
d ever es i n er en t es ao m an d at o ou os 
p r ec e i t os d est e Reg imen t o ;  

I I  - p r a t i c a r  a t os que i n f r i n j am as r eg r as d e  
b o a  c on d u t a n as d ep en d @n c i as d a  Clmar a ;  

I I I  - per t ur b ar a or d e m  d as sess5es o u  d as 
r eun i ões d e  Com issão . 

1 2o . - A c e n sura esc r i t a  ser á i mp ost a p e l a Hesa , ao 
Ver ead or que : 

I - usar , em 
exp ,. essões 
par l ame n b u· J 

d i SC \.tl" SO OU 
at e n t  at ór i a11 

p r oP 01i i ç ão , 
ao d ec oro 

I I  - p r at i c ar o f e n sas f í s i c as ou mor a i s , na 
sede d a  Cimar a ,  ou d esacat ar , p o r  a t o s  
ou p a l avras , out r o  p ar l amen t ar ,  a Mesa 
ou Com i ssão ou os r esp ec t i vo s  
P r e s i d en t es . 

Ar t i g o  336 - Con s id er a-se i n c u r so n a  san � ro d e  p e r d a  
t emp o r ,r i a  d o  exe r c í c i o d o  man d at o ,  p o r  fa l t a  
d e  d e c o r o  p ar l amen t ar , o Vereador que : 

I - r e i n c i d i r  n as h i p ó t eses p r e v i s t as n o  
ar t i g o  an t er i or s 

I I  - p r at i c ar t r ansg r essão g r ave ou r e i t er ad a  
aos p r ec e i t os r eg imen t a i s ; 

I I I  - r eve l ar ·  c on t eddo d e  d e b at es ou 
d e l i b er a�ões que a Câmar a ou Com i ssio 
h aj a  r eso l v i d o  man t er sec r et os s 

I V  - r eve l ar i n for maç ões e d oc umen t os 
o f i c i a i s  d e  car,t e r  r eser vad o ,  d e  que 
t en h a  t i d o  c on h ec imen t o  na forma 
r eg i me n t a l . 

Par ,g r a fo �n i c o  - A p en a l i d ade p r ev i st a n est e a r t i g o  ser � 

4 



�- - - � - - - - - - , - --- . - - . - -. - - -" - -- - - -- -- .- . - - _ _ _ _  ,,.__.. - ,-· - - - - - - - - - - --� �--, 

,r 

ap l i c ad a  p e l o  P l en �r i o , p or ma i or i a  ab so l u t a  e 
esc r ut í n i o sec r e t o ,  asseg u r a d o  ao i n fr a t or o 
d i r e i t o  d e  amp l a  d e fesa . 

Ar t i g o  337 - Quan d o , n o  c u r so d e  uma d i sc ussão , u m  Vereador 
for acusad o d e  at o que o fen d a  a sua 
h on o r ab i l i d ad e , p o d e r '  sol i c i t ar ao Pres i d en t e 
d a  Cim ara ou d e  Com i ssão , que man d e  apur ar a 
verac i d ad e  d a  ar s u i ç: ão e o c ab i men t o  d e  
c en s u r a  a o  o f ensor , no c aso d e  i mp r oc e d in c i a  
d a  ac usaç: ão . 

Art i g o  338 - A p e r d a  d o  man d at o  ap l i c a r -se-á n os c as os e n a  
for ma p r ev i s t as no c ap í t u l o  V I I I  d o  T í t u l o  X I  
d est e Reg i men t o .  

T:f TULO X I I  

D o  P r e fe i t o e d o  V i c e-Pr e fe i t o  

CAP ÍTULO I 

Da Posse 

Ar t i g o  339 - O Pr e f e i t o  e o V i c e-Pr e fe i t o  t omar ão p o sse n a  
sessão so l en e  d e  i n s t a l a � ã o  d a  l eg i s l at u r a , 
l og o  após a d os ver ead or es , p r est an d o ,  a 
s eg u i r , o seg u i n t e c om p rom i sso : 
" P\" omet o c um p 1" i r  à Const i t u i ç: ão Fed e n i  1 ,  a 
C on s t i t u iç:ào Est adua l e a Le i Or g in i c a  d o  
Mun i c í p i o  d e  Ass i s ,  o b ser var as l e i s ,  
d esemp e n h a r o man d at o que me f o i  c on f i ad o ,  e 
t r a b a l h ar p e l o p r og r esso d o  m un i c í p i o e b e m  
est ar d e  seu p ov o " . C a r t . 29 , I I I , CF e ar t . 
1 7 ,  c ap u t , LOMA > . 

1 i o . - An t es d a  p osse , o Pr e f e i t o  se 
d e s i n c ompat i b i l i zar á de qua l quer at i v i d ad e  que 
de fat o ou d i r e i t o sej a i n c on c i l i áve l c om o 
exer c í c i o  d o  man d at o .  

i 2o . - O V i c e-Pr e fe i t o  d everá d es i n c omp a t i b i l i zar -se 
quan d o  v i e r  a assum i r  a Ch e f i a  d o  Exe c ut i vo ,  
sub st i t u i n d o  ou suc ed e n d o  o P r e fe i t o .  

i 3o . - Se o Pr e fe i t o  n ào t omar p osse n os 1 0  < de z ) 
d i as sub se quen t es f i xa d os p a r a  t a l , sa l vo 
mot ivo r e l evan t e  ac e i t o p e l a  Câmar a ,  seu c ar g o  
s e r á  d e c l arado vag o ,  por at o d o  Pres i d en t e  d a  
Câmar a Mun i c i p a l . < ar t  . 73 ,  § i o . , LOMA > 

1 4o . - No at o d a  p osse e ao t ér m i n o  d o  mandat o ,  o 
Pr e fe i t o  e o V i c e-Pr e fe i t o  a p r ese nt a r ã o  
d ec l ara� ào p úb l i c a  d e  seus b en s , a qua l ser á 
t r an sc r i t a  em l i vro p r óp r i o . < ar t . 73 ,  1 2o . ,  
LOMA > 
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1 5o . - A t r an sm i ssão d o  c ar g o ,  
d a r -se-á n o  g ab i n e t e d o  
p osse . 

qua n d o  
Pr e fe i t o ,  

CAP Í TULO I I  

Da Re111uner a� ào 

h ouver , 
após a 

A r t i g o  340 - O Pr e fe i t o  e o V ic e-Pr e fe i t o  far ão j us a uma 
r emun eração men s a l  c on d i g n a , f i xada p e l a  
Clma r a  Mun i c i p a l n o  f i n a l  d a  l eg i sl at ur a ,  p ar a  
v i g or a r  n a  q u e  l h e • sub se quen t e ,  obser vados 
os l i m i t es est abe l ec i d os na Con•t i t u i ç ào 
Feder a l . < ar t . 29 ,  V i  37 , X I 1 150 , I I J  1 53 ,  I I I  
e 1 53 , 1 2o . ,  I >  < ar t  . 85 ,  LOHA > . 

Par ág r a fo ún i c o  Nào fará j us a essa r emune r aç ão , n o  
p er í o d o  c o r r es p on d e n t e ,  o P r e f e i t o  que at l 90 
< n oven t a >  d ia s  an t es do t ér m i n o  do man d at o nào 
ap r esen t a r ao P r e s i d en t e  d a  Cimara a 
c omp et en t e  dec l a r aç •o d e  b e n s  a t ua l izad a . 

A r t i g o  34 1 Cab erá à Mesa p r op or P r o j et o d e  Dec r e t o 
Leg i s l at i v o  d i sp o n d o  sob r e  a r emun e r a ç ão d o  
P r e fe i t o  e d o  V i c e -Prefe i t o  p a r a  a l e g i s l at u r a  
segu i n t e ,  at • 30 < t r i n t a >  d i as an t es d as 
e l e i ç ões , sem p r e j u í zo d a  i n i c i at iva d e  
qua l quer Vereador n a  mat •r t a . 

1 i o . - Caso n ào h a j a ap r ovação d o  Dec r et o Leg i l a t i vo 
a que se r e f e r e  est e a r t i g o , at � 1 5  ( qu i n ze ) 
d i as an t es d as e l e i � àes , a mat • r i a  seri 
i n c l u í d a  n a  Or d em do D i a , sob r est a n d o-se a 
d e l i b era� ào sob r e  os d ema i s  assun t os ,  at é que 
se c on c l ua a vot aç ào . 

A r t i g o  342 A ausin c i a  d e  f i �aç ào d e  r e mun e r aç ão d o  
Pr e fe i t o  e d o  V i c e-Pr e f e i t o ,  n os t er mos d o  
a r t i g o  an t e r i or i mp l i c a  n a  p r o r r og a� ào 
aut om,t i c a  d o  Dec r et o  Leg i s l at i vo f i xa d or da 
r emun e r aç ào p ar a  a l eg i s l at u r a  an t e r i or . 

Ar t i g o  343 - Dur an t e  a l eg i s l at ur a , o í n d i c e  d e  r e ferin c i a 
d a  r emune r a�ào d o  Pr e fe i t o  e d o  V i c e-P r e fe i t o  
n ào p od er i  ser a l t er ad o , a qua l quer t í t u l o . 

Art i g o  344 - A r emun e r a� ào d o  V i c e-Pr e fe i t o  dever � obser var 
c o r r e l aç ão c om as fun � àes , at r i b u i ç ões e 
r espon sab i l i d ad es que l h e for em at r i b u í d as n a  
Ad m i n i s t r aç ão Mun i c i p a l . 

A r t i g o  345 - Ao Ser v i d o r P �b l i c o  i n vest i d o  n o  man d at o d e  
Pr e f e i t o á fac u l t ad o  op t ar p e l a  r emun er açào d e  
seu c a r g o , emp r e g o  o u  fun ç ào . C ar t . 38 , I I ,  
Const i t u i ç à o  F e d er a l ) 

CAP i TULO 1 I I  

Das L ic en � as 
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A r t i g o  346 - O Pr e fe i t o  n ào p o d e r á  ause n t ar -se d o  Mun i c í p i o  
o u  afast ar-se d o  c a r g o , p or ma i s  d e  1 5  
( qu i n ze > d i as c on secut i vo s , sem aut or i za�ào d a  
Câma r a  Mun i c i p a l , sob p en a  

. 
d e  c assaçào d� 

man d at o .  < ar t . 83 , LOM A > 
Art i s o  347 - A l i c en ç a  d o  c ar g o d e  Pr e fe i t o  p o d e r �  ser 

c on c e d i d a  p e l a  Câmar a ,  med i an t e  sol i c i t a� •o 
e xp r essa d o  Ch e f e  d o  Exe c u t ivo , nos seg u i n t es 
c a.11015 : 

I - p o r  mot i vo d e  d o e n � a , d e v i d amen t e  c om p r ovada 
por méd i c o ; 

I I  - em l i c en ç a  g est an t e ;  
I I I  - e m  r azào d e  ser v i � o  ou m i ssào d e  r ep r esent a ç ào 

d o  Mun i c í p i o ;  
I V  - e m  r a zào d e  f'r i as 1  ( ar t . 74 , LOMA > 

V - p ar a  t r at ar d e  i n t er e sses p ar t i c u l ar es , p or 
p r azo d et er m i n a d o . 

1 i o . - Para f i n s  d e  r emun e r a�ào , c on s i d e r ar -se-' c omo 
se em exer c í c i o est i vesse , o P r e fe i t o  
l i c en c i ad o  n os t e r mos d os i n c i sos I a I V  d e s t e 
ar t i g o . 

1 2o . - As fér i as ,  semp r e  a n ua i s  e d e  30 ( t r i n t a )  
d i as , n ào p od e r ão ser g ozad as n os p e r í odos d e  
r ec essos d a  Câmar a ,  n em i n d en i zadas quan d o ,  a 
qual quer t i t u l o ,  n ào for em gozad as p e l o  
P r e fe i t o . 

1 3o . - A l i c e n � a  p a r a  gozo d e  fér i as n ào ser• 
c on c ed i d a  ao P r e fe i t o  que ,  no p er í od o  
c o r r e spon d en t e l sess�o l eg i s l at iva anual , 
h a j a  g ozad o d e  l i c en � a  p ar a  t r at ar d e  assu n t o� 
p ar t i c u l ar es sup e r i or a 1 5  ( qu in z e > d i as . 

Ar t i g o  348 - O p e d i d o  d e  l i c e n � a  d o  P r e fe i t o  ob e d ec er '  a 
seg u i n t e  t r am i t aç ão : 

I - r ec eb i d o  o p ed i d o  n a  Secr et ar i a  
Ad m i n i st r at iva , o Pres i d en t e  c on voc ará , em 24 
( v i n t e  e quat r o ) h o r as , r eun i ' º  da Mesa , p ara 
t r a n s fo r mar o p e d i d o  do P r e fe i t o  em Proj e t o d e  
Dec r et o Leg is l at i vo , nos t er mos d o  s o l i c i t ad o ;  

I I  - e l ab orad o  o Pr o j e t o d e  Dec r e t o Leg i s l a t i vo 
P e l a  Mesa , o P r es i d e n t e c on voc ar , ,  se 
n ec essár i o ,  sessão ext rao r d i n ár i a ,  p a r a  que o 
p e d i d o  se j a  i med i at amen t e  d e l i b e r ad o J 

I I I - o Dec r et o  Leg i s l at i vo c on c ess ivo d e  l i c en ç a  ao 
Pr e f e i t o ,  ser á d i scut i d o  e vot a d o  em t ur n o  
un 1 c o ,  t en d o  p r e f erin c i a  reg i men t a l sob r e  
qua l quer mat ér i a ; 

I V  - o Dec r et o Leg i s l a t i vo c o n c ess i v o  d e  l i c e n ç a  ao 
P r e fe i t o será c on s i d er ad o  ap r ovado se obt i ver 
o vot o d a  ma i or i a  abso l ut a  d os memb r os da 
Cimar a . 
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CAPÍTULO I V  

Da Ext i n � ào d o  Man d at o 

Ar t ig o  349 - EKt i n s ue-se o m an d at o d o  P r e fe i t o  e ass i m  se r '  
d e c l ar ad o  p e l o Pr es i d en t e  d a  Câmar a Mun i c i p a l  
quan do : 

I - oc o r r e r  o fa l ec i men t o ,  a r e n dn c i a  
eKp r essa a o  mandat o ,  a c on d e n a� ào por 
c r i me fun c i o n a l  ou e l e i t or a l ou a p e r d a  
ou susp e n são dos d i r e i t os p o l í t i c os s 

I I  - i n c i d i r  nas i n c ompat i b i l i d ad e s  p a r a  o 
exerc í c io d o  mand at o e não se 
d e s i n c ompat i b i l i zar at i a p osse e ,  nos 
c asos sup e r ve n i e n t es , n o  p r azo d e  1 5  
( qu i n ze > d i as , c on t ad os d o  rec eb i men t o  
d a  n ot o f i c a�ào p ar a  i sso p r omov i d a  p e l o  
Pres i d en t e  d a  Cimar a Mun i c i p a i s 

I I I  - d e i xar d e  t omar posse sem mot i vo j ust o 
ac e i t o p e l a  Cimar a ,  na dat a p r ev i st a .  

i i o . - Con s i d er a-se formal i zada a rendn c i a e ,  p or 
c on seg u i n t e ,  c omo t en d o  p r od uz i d o  t od os os 
seus e fe i t os para f i n s  d e  ext i n � ào d o  mand at o ,  
qua n d o  p r ot oc o l ada n a  Sec r et ar i a  
Ad m i n i st rat i va d a  Cimar a Mun i c i p a l . 

1 20 . - Ocorr i d o  e c omp r ovado o fat o ext i n t i vo ,  o 
P r e s i d en t e  d a  Cimara , n a  p r i me i r a  sessào , o 
c omun i c ar á  ao P l enir i o  e far ' c on s t ar d a  at a a 
d ec l ara�ào d a  e x t i n � ào d o  mandat o ,  c onvoc an d o  
o subst i t ut o  l eg a l  para a p osse . 

§ 3o . - Se a Cimar a Mun i c i p a l  e$t i ver em rec esso , ser i 
i med i at amen t e  c on vocad a p e l o  seu Pr es i d en t e ,  
p ara os f i n s  d o  p a r ig r a f o  an t er ior . 

Art i g o  350 - O P r es i d en t e  que d e i xar d e  dec l ar ar a ext i nçào 
f i c ar á  �uj e i t o  às san � bes d e  p er d a  do c ar g o  e 
p r o i b i � ào d e  n ova e l e i ç •o p a r a  c ar g o  d a  Mesa 
d u r an t e a l eg is l at ura . 

CAPÍTULO V 

Da Cassa�ào d o  Man dat o 

A r t i g o  351 - O P r e fe i t o  e o V ice-Pr e fe i t o serào p r ocessad os 
e j u l g ad os : 

-r . .... 

I - p e l o Tr i b u n a l  d e  Just i � a  d o  Est ado nos 
c r i mes c omuns e n os de r es p on sab i l i d ad e , 
n os t er mos d a  l eg i s l açào feder a l  
ap l i c áve l , < ar t . 29 , V l I I ,  Con st i t u i � •o 
Fede r a l ) ;  

I I  - p e l a  Cimara Mun i c i p a l , n as i n fr aç 5es 
p o l í t i c o-ad m i n i st r at i vas , n os t er mo� d a  
l e i  assegurad os , d en t r e out ros 

1 
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r � qu i s i t o s d e  va l i d ad e ,  o c on t r ad i t d r i o ,  
a p ub l i c i d ad e ,  a amp l a  d e fesa , com os 
me i os e r ec u r s os a e l a  i n er en t e s e a 
d ec i s�o mot i vad a que se l i m i t ar '  a 
d ec r et a r  a c as sa' �º d o  man d at o .  

Ar t i g o  352 - São i n fr aç5es p o l í t i c o  ad m i n i s t r a t i vas , n os 
t e r mos d a  l e i : 

I -

I I  -

I I I  -

I V  -

V ·-

V I  -

V I I  

V I I I  

I X  -

X 

X I  

d e i xar d e  ap r esen t a r d ec l a r ac io p �b l i c a  
d e  b en s ,  n os t e r mos d o  ar t . 1 7 ,  § 3o . ,  
d a  Le i O r g �n i c a  d o  Mun i c í p i o  d e  As s i s , 
i mp e d i r  o l i vr e e r e g u l ar fun c i on amen t o  
d a  Câmar a Hun i c i p a l ; 
i mp ed i r  o exame d e  l i vr o s  e ou t r os 
d oc umen t os que d e vam c o n s t ar d o s  
ar q u i vos d a  Pr e fe i t u r a ,  b e m  c omo a 
ver i f i c a� �º d e  ob r a s e s e r v i , o s  p o r 
C o m i ss5e s d e  I n vest i g a, ão d a  Cimar a ,  ou 
aud i t o r i a r e g u l arme n t e  c on s t i t u í d a ,  
d e sat e n d e r , sem m o t i vo j u s t o ,  os p e d i d os 
d e  i n f o r ma�5es d a  Cima r a  Mun i c i p a l , 
quan d o  f o r m u l ados d e  modo r eg u l ar ; 
r e t ar d ar a r eg u l amen t a� io e a p ub l i c aç �o 
ou d e i xa r  d e  p ub l i ca r  l e i s  e a t o �  
suj e i t os a essas f o r ma l i d ades ; 
d e i xar d e  e n v i ar à Clm�r a Mun i c i p a l , n o  
t em p o  d ev i d o , o s  p r oj e t os d e  l e i  

às r e l a t i v o s  ao p l an o  p l ur i an ua l , 
d i r e t r i zes o r � amen t � r i as e aos 
o r ; amen t os anua i s  e out r os cuj os p r a zo• 
est e j am f i xado s  e m  l e i ; 
d e s c u mp r i r  o o r ç amen t o a p r ovad o p a r a  o 
exe r c í c i o f i n an c e i r o 1 
p r at i c ar at os c on t r a  exp r e ssa d i s p os i , io 
d e  l e i  ou om i t i r -se n a  p r i t i c a  d a que l es 
d a  sua c omp e t in c i a ;  
om i t i r -se ou n e g l i g en c i a r  n a  d e fesa d e  
b e n s , r en d as , d i r e i t os ou i n t e r esse• d o  
Mun i c í p i o ,  suj e i t os à a d m i n i s t r a� io d �  
Pr e fe i t ur a ;  
ausen t ar - se d o  mun i c í p i o ,  
aut or i za;io d a  Cimar a Mun i c i p a l ; 
p r oc ed e r d e  modo i mc omp a t í ve l  
d i g n i d ad e e o d ec o r o  d o  c ar s o i 

c om 

sem 

X I I  - n io en t r eg ar os d uo d ic i mos à Clmar a 
Mun i c i p a l , c on f o r m e  p r ev i � t o em l e i . 

Par�g r a f o  dn i c o  - Sob r e  o sub $ t i t u t o  d o  Pr e fe i t o  i n c i d em a$ 
i n f r a� �e $ -p o l i t i c o -ad m i n i s t r a t i v as de que 
t r at a est e a r t i g o , se n d o- l h e ap l i c ,ve l o 
p r ac e �so p e r t i n en t e ,  a i n d a  que c e ssada a 
sub st i t u i i;: lfo . 
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A r t i g o  353 - Nas h i p ót eses p r e v i s t as n o  ar t i g o  an t e r i o r  o 
p r oc e sso d e  c assa�io ob e d e c e r '  o •es u i n t e 
r i t o : 

I - a d en dn c i a  e s c r i t a ,  c on t en d o  a e xp os i , �o 
d o s fat os e a i n d i c a� �º d as p r ova• , •e r i  
d i r i g i d a  a o  P r es i d e n t e  d a  Cima r a  e 
p od e r '  ser a p r esen t ad a  p o r  qua l que r 
c i d ad ã o , Ve r ea d o r  l oc a l , p a r t i d o  
p o l ít i c o  c o m  r ep r e sen t a�ão n a  Cimar a o u  
en t i d ad e  l eg i t i mamen t e  c on s t i t u í d a  a 
ma i s  d e  1 C um >  a n o 1 

I I  - se o d e n un c i an t e  for Veread o r , n �o 
p od e r ' p ar t i c i p a r , sob p en a  d e  n u l i d ad e , 
da d e l i b e r a, io p l en , r i a  sob r e  o 
r e c eb i me n t o  d a  d en dn c i a  e s ob r e  o 
a fa s t amen t o  d o  d en un c i ad o , d a  Comi ssão 
P r oc e ssan t e ,  d o� a t os p r o c essua i s  e d o  
j u l g ame n t o  d o  a c usad o ,  c a so em que o 
V e r e a d o r  i mp e d i d o  se r i  sub s t i t u í d o  p e l o 
r esp e c t i vo Sup l e n t e ,  o qua l n �o p od e r ' 
i n t e g r a r a Comi ssão P r oc es�an t e s  

I I I  - s e  o d e n u n c i an t e  for o P r e s i d en t e  d a  
camar a ,  p a ssar ' a � r e s i d ln c i a  a seu 
sub s t i t u t o  l e g a l , p a r a  os at os d o  
p r oc e sso e some n t e vot ar ' s e  n e c essar 10 
p a r a  c omp l e t a r o QUORUM do j u l g amen t o 1  

I V  - d e  p osse d a  d en �n c i a ,  o Pr es i d en t e  da 
Clmar a ou seu sub st i t u t o ,  d et e r m i n a r '  
sua l e i t ur a  n a  p r i me i r a  se ssão 
or d i n , r i a , c on su l t a n d o  o P l e n , r i o  sob r e  
o s e u  r ec e b i men t o j  

V - d e c i d i d o  o r e c eb i men t o  d a  d e n �n c i a  p e l a 
m a i or i a  a b so l u t a  d os memb r os d a  Cima r a ,  
n a  mesma sessão se r i  c on s t i t u í d a  a 
Comi ssio P r oc essan t e  i n t eg r ad a  p or 3 
< t r ls > ve r ead o r e s  sor t e a d o s  e n t r e  os 
d e s i mp ed i d o $ , obser v a d o  o p r i n c i p i o  d a  
r e p r e sen t a� i o p r op or c i on a l  d os p a r t i d os , 
os qua i s  e l e s e r lo ,  d es d e  l og o ,  o 
P r e s i d en t e  e o Re l at or j 

V I  - Have n d o  a p e n as 03 C t r � s >  ou menos 
v e r e a d o r e s  d e s i m p e d i d o s , os que 
e n c on t r am-se n e ssa s i t ua� i o  c omp o r � o  a 
Com i sslo p r ocessan t e ,  p r ee n c h e n d o -se 
quan d o  for o c as o , as d ema i s  vaga• 
at r av•s de sor t e i o  e n t r e  os v e r e a do r e s 
que i n i c i a l me n t e en c on t r avam-se 
i mp e d i d os ;  

V I I  - A Clmar a Mun i c i p a l  p od e r '  a fa s t ar o 
P r e fe i t o  d e n un c i ad o ,  quan d o  a d en d n c i a  
for r e c eb i d a  n os t e rmos d e s t e a r t i g o s 

V I I I  - e n t r egue o p r oc esso ao Pr e s i d e n t e  d a  
Com i ss�o seg u i r -se-� o se g u i n t e  
p \· oc ed i me n t  o :  
� >  d en t r o  d e  5 ( c i n c o >  d i as , o 

3 



. , 

Pr es i d e n t e  d a rá i n í c i o  aos t r aba l h o• 
da C o m i ssão ; 

b >  c omo p r i me i r o  at o ,  o P r e s i d e n t e  
d e t e r m i n a r '  a n o t i f i c ac l o  d o  
d en un c i ad o , med i an t e  r emessa d e  c óp ia 
sa d en �n c i a  e d os d oc ume n t os que a 
i n s t r u em ; 

e >  a n o t i f i c a' �º s e r '  f e i t a  
p e s so a l men t e  a o  d e n un c i ad o , se e l e se 
e nc on t r a r n o  Mun i c í p i o  e ,  se est i ve r  
ause n t e  d o  Mu n i c í p i o ,  a n ot i f i c a��º 
f�r -se - �  p or ed i t a l  p ub l i c ad a  d u as 
vezes na i mp r e n s a l oc a l , c o m  
i n t e r va l o  d e  3 < t r is > d i as , n o  m í n i mo , 
a c on t ar d a  p r i me i r a p ub l i c a, � o ; 

d )  uma vez n o t i f i c ad o , p essoa l me n t e  ou 
p o r  e d i t a l , o d en u n c i a d o  t e r '  d i r e i t o  
d e  ap resen t a r d e fesa p r 4 v i a  p o r 
esc r i t o  n o  p r az o  d e  1 0  < d ez > d i as , 
i n d i c an d o  as p r ovas qu e  p r e t en d e  
p r od u z i r  e o r o l  d e  t est emun h as que 
d e se j a  s e j am ouv i d a s  no p r oc e sso , at é 
o m'x i mo d e  1 0  < d e z > ; 

e >  d e c o rr i d o  o p r a zo d e  1 0  < d e z > d i as , 
c om d e fesa p r � v i a  ou sem e l a ,  a 
Com i ssão P r oc e ssan t e  e m i t i r '  p a r ec e r  
d e n t r o  d e  5 < c i n c o >  d i as , op i n a n d o  
p e l o  p r os s eg u i m en t o  ou p e l o  
a r q u i vamen t o  d a  d en dn c i a ;  

f )  se o p a r e c e r  op i n ar p e l o  
ar qu i vamen t o ,  ser ' sub me t i d o  a 
P l e n i r i o  que , p e l a  m a i o r i a  d o s  
p r esen t e s  p o d e r ' ap r ov,- l o ,  c a so e m  
que s e r i  ar qu i vad o , o u  r e j e i t i - l o ,  
h i p ót e s e  em que o p r oc e sso t er i  
p ,- o s tu� g u  i men t o ;  

g )  se a Com i ssio op i n ar p e l o 
p r osseg u i me n t o  d o  p r oc es s o  ou se o 
P l en i r i o  n io a p r ovar seu p ar ec e r d e  
ar qu i vamen t o ,  o P r e s i d e n t e  d a  
Com i ss�o d a r '  i n í c i o  • i n s t r u� � o d o  
p r oc esso , d e t e r m i n a n d o  os at os , 
d i l i g ln c i as e aud i i n c i a s  que se 
f i ze r em n e c essir i a s p a r a  o d e p o i men t o  
e i n qu i r i � ão d as t e st emu n has 
a r r o l ad a s ;  

h )  o d e n un c i a d o  d eve r i  s e r  i n t i mad o d e  
t od os os at o s  p r oc es 9 u a i s , 
p e sso�l men t e ou n a  p essoa d e  seu 
p r oc u r ad o r , c om an t ec e d in c i a m í n i ma 
d e  2 4  < v i n t e  e qua t r o >  h o r a s , s e n d o 
l h e  p e r m i t i d o  ass i st i r  �$ d i l i 9 inc i a s  
e aud i in c i a s , b e m  c omo f o r mu l a r 
p e r g un t as e r ep e r g un t as �s 
t e st emun h a s  e r e quer e r  o que f o r  d e  
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i n t er e sse d a  d e fesa , sob p e n a  d e  
n u l i d ad e  d o  p r oc esso . 

I X  - c on c l u í d a  a i n st ru� io d o  p r oc e sso , se r '  
ab e r t a  v i s t a  d o  p r oc es s o  ao d en un c i ad o , 
par a ap r e se n t ar r az5es esc r i t a s n o  p r azo 
d e  5 < c i n c o > d i as , ven c i d o  o qua l , c om 
ou sem r a z5es d o  d e n un c i ad o ,  a Com i ss�o 
Pr o c essan t e  em i t i r '  p a r ec e r  f i n a l , 
op i n an d o  p e l a  p r oc e d in c i a  ou 
i mp r o c e d ln c i a  da ac usa; � o  e s o l i c i t ar '  
ao P r es i d en t e  d a  Cimar a a c on vo c a ' � º  d e  
$ess�o p a r a  j u l g a men t o �  

X - n a  sess�o d e  j u l g ame n t o ,  que sd p o d e r '  
s e r  ab e r t a  c om a p r esen ' a  d e , n o  m í n i mo ,  
2/3 ( d o i s  t e r , os > d os memb r o s  d a  Cimar a ,  
o p r oc es•o se r '  l i d o  i n t eg r a l me n t e p e l o 
Re l at o r d a  Com i ss�o P r o c essan t e  e ,  a 
seg u i r , os ver e a d o r e s  que o d e s e j arem 
p od e r ão man i fest a r - s e  ve r b a l men t e  p e l o  
t empo máx i m o  d e  1 5  < qu i n ze > m i n ut os c a d a  
u m  e ,  a o  f i n a l , o ac u�ad o o u  seu 
p r oc u r a d o r  d i s p o r �  de 2 ( d uas > h o r as 
p a r a  p r od uz i r  sua d e fesa o r a l 1 

X I  - c on c l u i d a  a d e fesa p r oc ed e r -se-i a 
t an t as v o t ai;:5es n o m i n a i s  quan t a s f o r e m  
as i n f r ai;: 5es ar t i c u l ad a s  n a  d en tln c i � ,  
c on s i d e r a n d o-se a f ast a d o  d e f i n i t i vamen t e  
d o  c ar g o 1 o d en un c i ad o  que for d e c l ar ad o  
i n c u r s o  e m  qua l quer d as i n fr a� 5es 
esp e c i f i c ad as na d e n tln c i a , p e l o  vot o d e  
2/3 < d o i s  t e r � os ) , n o  m í n i m o , d os 
memb r os d a  Cimar a ;  

XI I - c on c l u í d o  o j u l g amen t o ,  o Pr e s i d en t e  d a  
C�mar a p r oc l ama r , ,  i med i a t amen t e ,  o 
r esu l t ad o  e f a r '  l av r a r  a at a n a  qua l se 
c o n s i g n a r i  a vot a; �o n om i n a l  sob r e  c ad a  
i n  f n �. i;: ã o  1 

X I I I  - h ave n d o  c o n d en a� io , a Mesa d a  Cima r a  
exped i r '  o c omp e t en t e  Dec r e t o 
Leg i s l at i vo d e  c assa�ão d e  man d a t o ,  que 
s e r i  p ub l i c ad o  na i mp r e n sa o f i c i a l  e ,  n o  
c a so d e  r e su l t ad o  abso l ut ó r i o o 
P r e s i d en t e  d a  Cimar a d e t e r m i n ar '  o 
ar qu i Yamen t o  d o  p r oc esso , d even d o ,  em 
amb os o� c a sos , c omun i c ar o r e su l t ad o  � 
Just i � a  E l e i t or a l . 

Ar t i g o  354 - O p r oc e sso a que se r e f er e o ar t i g o  an t er i or , 
sob p e n a  d e  ar qu i vamen t o ,  d ev e r '  e s t ar 
c on c l u í d o  d en t r o de 90 < noven t a >  d i as , a 
c on t a r d o  r e c e b i m en t o  d a  d e n d n c i a . 

Par,g r a fo dn i c o  - O ar q u i vamen t o  d o  p r oc e s s o  p o r  f a l t a  d e  
c on c l usio n o  p r a zo p r ev i s t a  n e s t e ar t i g o ,  n io 
i m p e d e  n ova d e n �n c i a  sob r e  os me smos f a t os n em 



a a p u r a; � o  d e  c on t r aven,ae� ou c r i m e s  c omun s . 

T Í TULO X I I I  

Do Reg i men t o  I n t ern o 

CAP i TULO ÚN I CO 

Dos Prec eden t es Reg ime n t a i •  e 

d a  Re forma d o  Reg i men t o  
Ar t i go 355 - Os c asos n � o p r e v i s t o s  n es t e Reg i m en t o  se r io 

subme t i d os �o P l en , r i o  e a s  s o l u, !e s 
c onst i t u i r �o p r ec ed en t es r eg i men t a i • . med i an t e  
r e qu e r imen t o  ap r o vad o p e l a  ma i o r i a  �b so l ut a  
d o s ver ea d o r e s . 

Ar t i g o  356 - As i n t e r p r e t a, �es d o  Reg imen t o  s e r io f e i t as 
p e l o  P r e s i d en t e  d a  Clma r a  e m  a ssun t o  
c on t r ove r t i d o  e somen t e  c o n s t i t u i r �o 
p r o c ed e n t e s  r e g ime n t a i $  a r e quer ime n t o  d e  
qua l quer Ve r e a d o r , ap r ov a d o  p e l a m a i o r i a  
a b s o l ut �  d os memb r os d a  C ima r a . 

A r t i g o  357 - O• p r e c e d e n t e s r e g i me n t a i s  s e r 'º a n o t ad o$ e m  
l i v r o  p óp r i o , p a r a  o r i e n t ailo n a  s o l u�lo d e  
c as o s  an á l o g o s . 

Ar t i g o  358 - O Reg i men t o I n t e r n o  p od e r i  ser a l t e r ad o  9u 
r e f o r m a d o  at r a vds d e  P r o j e t o d e  Resa l u � l o  d e  
i n i c i a t i v a d e  qual que r V e r eador , d a  Mesa o u  d e  
Com i ssã1.:> .  

§ l o . - A ap r ec i a i lo d o  p r o j e t o  d e  a l t e r a ç l o  ou 

r e f or ma d o  R e g i men t o  ob e d e c e r ' �. n o r mas 
v i g e n t e s  p a r a  os d e m a i s  p r oj et os de Reso l u� lo 
e sua ap r ovaç lo d ep en d e r '  d o  v o t o favor ,ve l d a  
ma i or i a  ab so l u t a  d os memb r o s  d a  Cimar a ;  

§ 20 . - Ao f i n al d e  c ad a  sesslo l eg i s l a t i va a Mesa 
far ' a c on so l i d aç �o d e  t od as as a l t er a � 5e s  
p r oc ed i d as n o  Reg i me n t o  I n t e r n o  b e m  c omo d oe 
p r e c e d e n t es r e g i m e n t a i s  ap r ovad os , f a ae n d o -os 
p ub l i c ar � m  sep ar a t a .  

T Í TULO X I V  

A r t i g o  3 5 9  - Os p r azos p r ev i s t os n es t e Reg i men t o  n � o  
c o r r e r � o d ur an t e  os p e r í od o s  d e  r ec e sso da 
Câmar a .  

i l o . - E x c e t uam-se ao d i sp os t o n est e ar t i g o  os p r az os 
r e l at i vos às m�t lr i as ob j e t o  de c on voc a��º 
ext r ao r d i n á r i a  d a  Cimar a e os p r a zos 
e s t ab e l ec i d os �s Com i s s&es P r oc e �san t es 1 

§ e o . - Quan d o  n � o se men c i o n a r e m  exp r essame n t e  d i as 

ó 
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�t e i s ,  o p r a z o  ser � c o n t a d o  em d i as c o r r i d os ;  
§ 3o . - Na c o n t a g e m  d os p r azos r e g i m en t a i s ,  ob s e r var 

se-�o , n o  que for ap l i c ,ve l , as d i sp o s i � 5es d a  
l e g i s l a� �º p r oc essua l c i v i l . 

Ar t i g o  360 - E s t e Reg i men t o  en t r a r i  em v i g or n a  d a t a d e  sua 
p ub l i c a, io , r ev o g an d o-se as d i sp o s i , Ses em 
c o n t n f r i o . 

T Í TULO XV 

Ar t i g o  i o . - F i c am r evog a d os t od o s  os p r ec e d en t es 
r e g i m e n t a i s  an t e r i o r me n t e  f i r ma d o s . 

A r t i g o  2o . - Tod as as p r op o s i , 5es ap r e se n t a d a s  em 
o b e d i in c i a  às d i sp o s i , 5 e s  r e g i men t a i s  
an t e r i o r e s , t e r lo t r am i t a � �º n o r ma l . 

P a r ig r a f o dn i c o  As d tl v i d a s que even t ua l men t e  s u r j am 
q u an t o  à t r am i t a , ã o  a ser d ad a  a qua l quer 
p r op o s i , � o s e r ã o  subme t i d as a o  P r es i d en t e  d a  
Clma r a  e a s  s o l u , 5 e s  c on s t i t u i r ia p r e c e d en t e s 
r e g i m en t a i s  med i an t e  r e quer i men t o  ap r ovado 
p e l a m a i o r i a  ab so l u t a  d o s  memb r os da Clmar a .  

Ar t i g o  3 o . - As p r op o s i � 5e$ i n i c i a d a$ p or Ver ead or s e r ão 
ap r es en t a d a s  p e l o  s e u  aut o r  e p r o t oc o l ad a  n a  
S e c r e t ar i a  Ad m i n i st r a t i va e ,  e x c e p c i on a l men t e ,  
em c asos u r g en t es ,  à Hes a  d a  Cimar a ,  em 
SEtiiSão . 

CAMARA MUN I C I PAL DE ASS I S , em 23 d e  d e z emb r o  d e  1 992 . 

N I LTON S . FERNANDES DUARTE 
P r es i d e n t e 

PUBL I CADO N A  SECRETAR I A  DA CAMAR A  MUN IC IPAL DE ASS I S , EM 23 
DE DE DEZEMBRO DE 1 992 . 
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